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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

A presente análise visa fundamentar a avaliação da proposta apresentada pelâ proponente ConstÍutora
Longuini Ltda., no âmbito da Concorrência Pública n" 01/2025, que visa a contratação de empresa sob-
regime de empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUe, 36.240
m'?, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio
com sarjetâ. serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no
Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio ne 018/2024-SEAB, no

município de Pérola/PR. Esta análise técnico-jurídica está embasada no Art. 59 da tei ns 14.133/2021,
que trata dos critérios de julgamento e desclassificação de propostas no processo licitatório,
especialmente quanto à exequibilidade da oferta apresentada.
Para chegar na conclusão a seguir, foram realizadas diligên cias j u nto a empresa de engenharia contratada
AC ASSESSORIA IÉCNICA EM ENG. CIVIL LTDA, o Fiscal de Tributos e a Procuradoria Jurídica do município
a fim de obter mais esclârecimentos da parte fiscal, técnica e jurídica, os quais, por sua vez, corroboraram
com a decisão pois tiveram o mesmo entendimento.

Logo à primeira vista, observa-se que a proposta da empresa apresenta fragilidadês êstruturais
relevantês e ausência de comprovação quanto à viabilidade econômica dos preços propostos. Essa

conclusão decorre da limitação dos custos ôpresentados pela empresa, conforme documentos do
processo, os quais abrangem apenas dois insumos fundamentais para a execução da obra:
o CAP - CBUQ: RS 4.854,00/tonelada

. Emulsão RR-2C - TSS: RS 3.816,66/toneladâ

Os valores referenciados foram baseados unicamente nas últimas compras realizadas, conforme fora
informado pela empresa, sem a devida apresêntação de notas fiscais, dificultando a verificação da

autenticidade e atualidade dos preços. A empresa ainda alega possuir Írota própria, justificando a

ausência de custos com frete. No entanto, essa alegação não elimina os custos logísticos reais, como

combustíveis, manutenção, tempo de deslocamento e logística de entrega, o que compromete a

confiabilidade da composição de preços.

Adicionalmente, a análise do BDI (Benefícios e Despesas lndiretas) apresentãdo pela empresa evidencia
que, mesmo desconsiderando lucro e custos operacionais, os valores finais, após aplicação dos impostos
previstos, conforme memória de cálculo anexo, superam os valores cotados na planilhe de serviços,
implicando em pre.iuízos diretos. São eles:
o CAP-CBUQ: prejuízo de RS 7.042,l.L sobre ovalortotal doitem.

Memória de Cálculo:

R3 5.152,52 FS 1.r67.Cr6,01 RS 5.121,43 RS 1.160 oo3,9o t26,5

Emulsão RR-2C: prejuízo de RS 1.831,83 sobre o valor total do item
Memória de Cálculo:

RS 3S :i.051,38 RS 7r 411,09 Ês 3.950.29

. Prejuízo total estimado: RS 8.873,95
Além desses pontos, verifica-se que a empresa âplicou descontos elêvados em diversos itêns da planilha
(superiores a 50%), sem nenhuma documentação que comprove â viabilidade de tais preços,

lnclusive, vale destacar que, os itens parã os quais a proponente apresentou custos - CAp - CBUe e

Emulsão RR-2c - correspondem justamente àqueles em que foram aplicados os menores percentuais de
desconto: 6,34yo parc o CAP{BUQ e apenas 0,53% para a Emulsão RR-2C. Ainda assim, conforme os

RELATóRIO - ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA

R5 ! 831,úl

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: E7.54G,OOO - FO[E: 3636-8300.
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PEROLA
cálculos realizados, é possível identificar que há prejuízo estimado, evidenciando de forma ainda mais

contundente a fragilidãde técnica e econômica da propostâ apresentada.
Diante desses Íatores, a desclassificação da proposta encontra Íêspeldo direto e robusto no Art.59 da
Lêi ne 14.133/2021, conforme os seguintes dispositivos:
. lnciso lll - Propostas com preços inexequíveis, como demonstrado pelo prejuízo nos dois únicos itens
cotados-

. lnciso lV - Falta de demonstração de exequibilidade, considerando a ausência de comprovação de

custos para aproximadamente 75% do valor da proposta.

. lnciso V - Desconformidade com exigências do edital, diante da não apresentâção dos documentos
exigidos para aferição da viabilidade.

Complementarmente, o § 2e do artigo autoriza a Administração a exitir demonstração técnica e

documêntal da exequibilidade, o que não foi atendido pela empresa, mesmo com o prazo inicialmente
fixado sendo prorrogado a pedido da referida. Também, quando quanto a prorrogâção do prazo, a

proponente não solicitou prazos adicionais, Por fim, o § 4s estabelece que propostâs inferiores a 75% do
valor orçado pela Administração são presumidamentê inexequíveis, presunção essa que, embora
relativa, não Íoi afastada por nenhum estudo técnico ou documentação adicional por parte da empresa,
conforme jurisprudência consolidada pelo Tribunal de Contas da União.

Essa conjuntura representa serios riscos à execução contÍâtual, podendo culminar em abandono de obra,
atrasos ou necessidade de aditivos contratuais para recomposição de valores. Além disso, a proposta fere
o princípio dâ vantaiosidade, previsto no art. 11, lll da Lei nq 14.133/2021, uma vez que não oferece
segurança quanto ao custo-benefício esperado pela Administração.

sob a ótica jurídica e administrativa, a proposta gera insegurança documentale técnica, comprometendo
a transparência do processo licitatório e prejudicando a isonomia entre os concorrentes, visto que a

empresa se beneficia de valores não fundamentados, em detrimento de outros licitantes que

apresentaram propostas mais realistas e sustentáveis.
Diante de todas essas evidências, conclui-se que a proposta da construtora Longuini Ltda, não atende
aos critérios mínimos de exequibilidade exigidos pela legislação vigente, acumulando inconsistências
técnicas, ausência de documentação comprobatória e risco financeiro à Administração Pública. Assim, a

decisão da Agente de contratação e da comissão de Licitação pela dêsclâssificação da empresa revela-
se não apenas legal, mas absolutâmente necêssária, assegurando a integridade, a eficiência e a

economicidade do processo licitatório.

Agente de Contrataçãol 7tn,m /. R. nn<rls
Yasmi a rtins

Membro da Comissã

Paulo Fernando Travain Be

Membro da Comissão

Leonardo Cordeiro da Silva
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FOX

PROPOSTA COMERCIAL

Nome/Razão: tOX CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nq: 30.461.054/0001-1
CREA ne: 195847-0/5C e CREA ne: 86926/PR
Endereço: RUA RUY BARBOSA, ne:922 - Bairro: VILA BUENOS AIRES - CEP:

Cidade: MAFRA/SC - Fone/Fax: (47) 99988-1289 - E-mail: foxconstrutora.e
Banco: SICOOB - Agência: 3035 - Conta corÍente: 40766-6
Responsável: LUIS MARIO DOS SANTOS - SÓC|O ADMINISTRADOR - CPF: 460.128.50

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNctA ne o112025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução

de obra de pavimentação asÍáltica em Estrada Rural em CBUO, 36.240 m2, incluindo serviços
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio co

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnoló cos e placa de obra.

Prezados Senhores,

8s3003s/
ng@gmail.com

participação no processo de Concorrência Eletrônica supramencionado, sendo o preço global

e sem reajuste proposto para execução do objeto dos lotes, conforme planilha de servi

cronograma físico-financeiro e quadro de composição do BDI em anexo, o descrito abaixo:

fixo

O PRAZO OE EXECUçÃO dos serviços é de 180 ento e oitenta) dias a contar da expedição da

ordem de serviço do objeto do contrato de empreitada, conforme edital e ane\os.
o PRAzo DE VALIDADE OA PROPOSTA DE PREços é de 60 (SESSENTA) DIAS a partir da da

do recebimento das propostas pela Comissão de Licitação.

O PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: Garantia de 60 meses, que começará a correr
expedição do Certificado de Conclusão da Obra.

DECLARO conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente cit ao

DELARO q ue estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão de obra , todos

os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais do se

prestado, conÍorme edital.

rço â ser

PREçO TOTATLOTE DESCRTçÃo

contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global
para execução de obra de pavimentação asfáltica em Estrada Rural

em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio
com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,
ensaios tecnológicos e placa de obra.

RS:6.000.000,0Çl1

PREçO TOTAL POR ExTENSO: RS 6.000.000,00 (seis milhões de reais)

FOX CONSTRUTORA LTDA
CNPI no 30.461.054/0001-15

Rua Ruy Bêôosà, nô 922, Bãr.o V'ta Bue.os ÂiEs
rràhà/sc - cEP 89300-393

CONSTRUTORÁ

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas nossa proposta de preços para
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FOX
DECIARO que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis Trabalhistas,

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

São documentos integrantes desta Proposta de Preço:

a. Planilha de Serviços e Cronograma Físico-Financeiro, devidamente preenchidos,

com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do registro no

CREA e assinatura do responsáveltécnico indicado e o nome, número do CPF e assinatura

do responsável legal pela empresa, nos mesmos moldes da Planilha de Serviços e do

Cronograma integrante do Termo de Referência anexo ao Edital;

b. Planilha de cálculo da composição do percentual de BDl, conforme Acórdão TCU

262212OL3.

Atenciosamente,

Mafra SC ,21 de julho de 2025

t
0{Erc

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ne460128 505 49

FOX CONSTRUTORA LTDA
CNP) no 10.461.054/0001-15

Rla Ruv Bâóosâ, .Ô 922, 6a rro viló Buenos Aires
Môrra/SC - CEP 89300-393

COÍ{STRUTORA

\

À
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BDI . ACORDÃO NO 262212013 - TCU . PREFEITURA
PAVTMENTAÇÃO - ANEXO Vlt

IMPOSTOS

ISS = 5,00
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB =

TOTAL = 8,65
TIPO DE SERVIÇO OBRAS IV1ATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0 56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUGRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 24,67 15,28
BDt=(((((í+(C8+C9+C10y1 00)-(t+C1 1/100X1+C12l100)y(1-C6/1 00))í).100)

BDI(OBRA) 24,67%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

g v.b
t!o«'nE.to õt,n.do d!g,i.h.nk

^fi 
o&€,r scr0ctlt FâastÊaElt

Daià l1lo7l2025 r Sta ] | 54{100
v.riíqu..ô hnp!://válidàÍ.in eôv.bÍ

tt
o$Ds 0{P@
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE pAVtMENTAÇÃO _ PROPOSTA
RELAçÃO DOS OESCRTTTVOS OE CÂOA ETAPÂ OO PROJEÍO/ OBRÀ

P umlll çÁo . PAú rir^çro

@.g,@4JUuo.À2..ôdõofix&
qú e- ô foG& e oEràb lD.c,ío 10.ú122 do rr.,., qa

NÚMErc E EÍÂPÀs oEsE RoJETo: 06 (bB{r.' !(rr,!r' (5ôsF 3:rod.[d.írEr.É.ô.t rtlltd

Valor GLOBÂ! do píojeto: Ri 7.520.073,93 valoÍ tot l Mão de obra: R$ 3.784.302,23

50.32or'â

Valor total do§ Materiãi.t Rl 3.135,77 l,7O
49.6ao/ô

Vôlor 6lOBAl dâ PROPOSfÂ: Rg 6.000,0()0,@ vâlor totâl Mão de obra: a3 3.019.722,46

50.31o/ô

Valortotãl dos Matêriâis: RS 2.940.277,54

n êú Pr.{o (d...oíto ôkuLr.lo)... (20,21 %) §* d*uúcmô é dà I,RoposTÂ oÀ ÉMpREsÂ? sIM

180

Elápâ I - lniclo 30 Rt 1.0rr.244,09 Nlcro DÂ oBRA coil ErEcuçÁo oo§ sERvtços pREuMN RÉs í@!(),]ERIIÀPLTN c€x (19,a0*). sÂs€ E sues sE po,ooí),
RfvEsnrEJ,ÍTo asftunco r20,00!a) L an§Ào§ TEc{ot ôG|cos (t!,6aÍ)i

Etapa 2 30 R11.094.38s,28 !9À!lt1!! DÂ qRl go., ÉxEclrçÁo oos sE RMÇos DE rERRÀplr N GEM {te.!o*, aasE E suB-aÂsE (20 ooi).REvEsnqNo ÀsF^Lrco (2o G) E ENsrJc rEc{oóGlcos rrt.sÍ),

Étapa 3 30 Rl 1.094,3A5,2a í
Etap.4 30 Rl1,094.3a5,2a

E (1

Elapâ 5 30 R1944,151,62 !glln]!Â!!o or g€Rf gol,i E (r.Uçro Dos s€Rllços o€ TERRAPlrtJ^GErr (1e.60Í). 6^sE E suB-sasf c,o.@*)
REVESTTMÉMO 

'§FALnCO 
( t6.r7tr) E EI{SÀOS TECNO(ôGICOS í 3 6aX).

Etâpa 6 30
DA OARÂ COil E)(ECI,çÃO DO€ S€RVIçOS DE TERRÀPTEMGEM 0,01*), oR€]\lÁGEM í r[9a), REVESTTMaNÍO

(l,2rc6) uR8ÂNrzÂçÀô 0 0o%). srNAuzaçÁo oÉ TRÀxs[o íoo*), sE nços otvERsos (10or/t)E ENsÀos

RêpÉ.olrtante d. Érp.e! (Âs.i.atuó Oigitll)

0*mrc
ruts MARto oos saNÍos

t Emp6â€CRE CÂU (Á§3inaruía Digirâr):

Oo{uÍmoto.ttinrilo disjàltrpnt
ANDEET §Clí(ll! Fn€lsLEAEX
Dàt.: 2rlo7,/2025 r3iO9:3O-030O
v.nliqú..n htipe://validar.in.gov.õr

ÀNORTELU sLHLx! t-írrslr

gsb

EXCLUSTVOuso CONVÉNIO sEc ST

w
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QUINTA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FOX CONSTRUTORA LTDA

cNPJ 30.46I.054/OOOt-t5
NIRE 42208405784

LUIS MARIO DOS SANTOS. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em Og/t}/tg6a,
CASADO EM COMIINHÃO PARCIAL DE BENS, AGRIMISSOR, CPF N"
460.128.505-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 53086O302, órgáo expeditlor
SESP/SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 7 DE SETEMBRO. 840. VILA
BUENOS AIRES, MAFRÁ. SC, CEP 89300375, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial FOX CONSTRUTORA LTDA.
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comerçial
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n" 42?08405784, com sede R Ruy Barbosâ,922,
Sala, Vila Buenos Aires Matia, SC, CEP 89300393, devidaments inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica./M F sob o n" 3O.461 .O54l0O0 | - I 5, delibera ajustar a presentc
alteração çontratual, nos tcrmos da Lci n" 10.406/ 2OO2, mediante as condições
estabelec idas nas cláusulas seguinles:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anlcri()r totalmentc integralizado passa a ser de RÍi
1.400.0OO,O0 (um milhão quatrocentos nril reais), nã() t(rtalmente em moeda corrente
oacional, represontaclo por l.400.OOO (um milhão e quatrocontos mil) quotas de capital,
n(, valor nominal de R$ I,OO (um real) cada uma. cuja aumento é totalmente subscrito e
integralizado, ncste ato, pcl()s sócios, da seguinte forma COM ENTREGA DE UMA
VIBRÁ ACABADORA CIBT] AS I 14 C SERIE I3I ANO DE I997, NO VALOR DE R§
4O0.OOO,O0 (QUATROCENI'OS MIL RE^IS) E UMA ESCRAVADETR^
HIDRAULICA VOLVO 460 ANO 2OO7 SERIE LC 460 V I I743, NC) VALOR DE R$
4OO.O00,00 (QUATROCEN'l OS MIL RDATS)) NESTE ATO., este fiça assim distribuído:

socro QUOTAS VALoII
LUIS MARIO DOS SANTOS 1.400.oo0 RS r .400.ooo.oo lo0'TOTAL

I ..1OO.000 RS r .400.ooo.00 I OO"/"

DAADMINIS'rR {ÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da soçiedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) LUIS MARIO DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. podcndo praticar todos os atos
compreendid()s no objeto social, sempre de intcresse da sociedade, autorizado o uso rlo
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades cstranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em tàvor de qualquer dos cotistas

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina zafiJt2o25
Ceílifico o Registro em 28/03/2025 Darâ dos Efeitos2T/03/2025
Arquivamento 20258480,670 Prorocoto 258480670 de 21/03/2025 NIP.E 422OB4OS7A4
Nome da empre.ia FOX CONSTRUTORA LTDA
Este documeoto pode ser verificâdo em hllp://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumento6/autenticacao.aspx
Chanc€la 33322249ó062960
Esta cópia foi autenlicada digitâlmente e assinada em 28/03/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Cemt
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRÀTUAL DA SOCIEDADE
FOX CONSTRUTORA LTDA

cNPJ 30.461.Os4lOOO I -ls
N I RE !t2208405784

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLAR.AÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEI RA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que
oão está impedido dc exercer a administração da sociedadc, por lei especial ou cm virtude
de condcnação criminal, ou por se encontrar sob os eÍêitos dola, a pena que vedc, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime Íàlimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou c()ntra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, conara normas de defesa da concorrênçia, contra as relaçõcs
de consumo, Íé pública ou propricdade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercíçio € o cumprimento dos direitos e
obrigações rcsultantes do contrato social permanece cm MAFRA - SC.

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas c çondições estabelccidas sm atos já arquivados e
que não lbram cxpressamcnte morliticadas por esta alteração llca revogadas.

Em face das alterações acima, consolida-se o sontrato social, nos termos da Lei no
lO.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

QUINTA ALTER"{ÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

FOX CONSTRUTORA LTDA
cNPJ 30.461.O54/OOO I -15

NIRE 422084057a4

LUfS MARIO DOS SANTOS, nacionalidade BRASILETRA, nascido em 08/lO/1968,
CASADO CM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, AGRIMISSOR, CPF N"
460.128.505-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 530860302, órgão expedidor
SESP/SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 7 DE SETEMBRO,84O, VILA
BUENOS AIRES, MAFRÂ, SC, CEP 893OO375, BRASIL. Sócio da sociedade timirada
de nomc emprcsarial FOX CONSTIIUTORA LTDA. registrada legalmente por contrato
social devidamente arquivado nesta Junta Comerçial do Estado de Santa Catarina, sob
NIRE n" 422084O5784, com sede R Ruy Barbosa, 922, Sala, Vila Buenos Aircs Matia,

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2tn3
Ceíifico o Registro €m 28/03/2025 Data dos Efenos?7/03t2025
Arquivamenlo 20258480670 Protocolo 258480670 de 27103/2025 NIRE 42208405784
Nome da cmpÍEsa FOX CONSTRUTORÂ LTDA
Este documento pode ser verificâdo em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenlicacaoDocumenlo6/autenricacao.aspx
ChancÊla 31322249m62960
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Esta cópia foi aulenticâda digitalmenre e assinada em 28/0]12025LUC|ANO LEITE KOWAISKT - SecÍerariGcerÀl
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QUINTA ALTERÀÇÃ() CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CONTRAT() SOCIAL CONSOLIDADO

FOX CONSTRUTORA LTDA
cNPJ 30.46r.054/OOO l-t5

NtRE 42208405784

SC, CEP 89300393, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídiça,/MF
sob o no 30.461 .054/OOO t - I 5, delibera ajustar a prescnte alterâção oontratual, nos termos
da Lei n" lO.406/ 2OO2. mcdiante as condições estabclecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguintc nome empresarial: empresa FOX
CONSTRUTORÂ LTDA

t)A SEDI]

Cláusula Segunda - A socicdade tcrá sua sede no seguinte endercçcl: sede na com sede
Rua Ruy Barbosa,922, Sàla, \/itâ Buenos Aires Mafra, SC, CEP 89300393,

OI]JETO S()CIAL

Cláusula Terceira - 
^ 

sociedadc tcr.i por objcto o cxcrcício d.rs seguintes atividadcs
econômicas tle: obras dc âlvenaria, obras de urbanização ruas, praçâs e calcadas,
aluguel de maquinas e equipâmentos para construção sem operador, exceto
àndaimes, coletâ de resíduos não perigosos, coleta de resíduos perigosos, construção
de ot ras dc arúe especiais, construção de rodovias e ferrovias, locaçiio de outros
meios de transporte não especificados, anteriormente, sem condutor, obras de
terraplenagem, serviços de preparação do terreno não especiÍicados anteriormente,
traísporte rodoviário de cargâ, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internàcionà|, locação de veículos sem condutor, e
transportes de produtos perigosos, atividades de apoio a extração de minerais não
metálicos, comercio atacadistâ de produtos, comercio atacadista de materiais de
construção enr geral extrâção de outros minerâis não mctálicos não especiÍicados
anteriormente, da extração mineral, exceto combustíveis.

Cláusula Quarta - A emprcsa in ic iou suas ativ idades zr partir rlc l5/OS/2Ola c seu prazo
dc duração indctcrminad()

Cláusula Quintâ O soci<> LUIS MARIO DOS SANTOS. que possui na socicdade
I .400.OOO ( um milhão c qualrocentos m il) quotas no valor de Rg I ,0O (um real) cada uma,
to(alizando Il.§ l.40O.OOO,OO (um milhão e quatrocentos mil reais) totalmenle
intcgralizado em moeda corrcnte do p:lís. tlca distribuído entrc os sócios da seguintc
lbrma.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina z}/03/202s
Cenifico o Regisrroem 28/03/2025 Dara dos Efeitos2TtO3/2025
ArquivaÍnento 2025E480ó70 Proro.olo 258480670 de 2?/03/2025 NIRE 42208405784
Nome da empress FOX CONSTRUTORÀ LTDA
Este documenro pode s€r veriÍicado em httpr/reginjucesc.sc.gov-bÍ/âulenlicacaoDocumenlos/aurenticacâo.ãspx
Chanc ela 3 33222 496062960
Esta cópiâ foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - SecÍerario-CeBl
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eUINTA Á.LTER-açÃo CoNTRATUAL DA socrEDADE
CONTRATO SOCIAL CONSOLTDADO

FOX CONSTRUTOR-A LTDA
cNPJ 30.461.O54/OOOI-15

NrRE 4220840s784

SOCI() QTJOTAS VALOR
LUIS MARIO DOS SANTOS r.400.oo0 RS l.400.ooo.oo 100

TOT t- l.400.ooo I{S I .400.000.00 tooo/"

Cláusula Sexta - A administração da socicdâde será cxerci<la pelo sócio LUIS MARIO
DOS SANTOS, que é o administrador, que representa lcgalmente a sociedade e poderá
praticar todo e qualqusr ato de gestão pcrtinenle ao objeto social.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 3l de dezembro, o socio, procederá
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de rcsultado econômico.
cabsndo ao empresário. os luoÍos ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O socio da emprcsa declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de excrcer a adminislração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
crimir,al. ou por sc cncontrar sot, os eÍêitos dela. a pena que vc<ie, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime tàlimentar, de prevaricação.
peita ou suborno. concussão, peculalo, ou contÍa a economia popular, contra o sistcma
financeiro nacional, contra normas de dcfesa da concorrência, çontra as relações de
consumo, Íé pública, ou a propriedade.

As partes elegem o lbro da Cidadc de Mafra Estado de Santa CataÍina, para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do prcsente instrumcnto contratual, bem como para o
exercício e curnprimonto dos direitos s obrigações resultantes deste oontrato, renunciando
a qualqucr outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados. assinam o pressnte instrumento particular em via
única.

Mafra 26 de março de 2025

LUIS MARIO DOS SAN'|OS

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Ceíifico o Registro cm 28/03/2025 Dara dos Efeitos2l/03/2025
AÍquivamento 20258480ó70 Prorocolo 258480670 de 27103/2025 NIR E 42208.105784
Nomc da empresa FOX CONSTRUTORA LTDA

:ri

Esle documenb pode ser verificado em http://Íeginjucesc.sc.gov.br/âutenticacaoDocumentovôutcnticaclo.aspx
Chanccla 33322249 60629 60
Esla cópiâ foi autenticada digÍâlment. e assinada em 28/03/2025LUCIANO LEITE KOWÁj-SK| - SecÍetaÍio-Geràl
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JUCESC
SANTA CATARTNA 258480670

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME OA EMPRESA FOX CONSTRUTORA LTOA
PROTOCOLO 2644A0670 - 27 to3t2025

OO2 . ALÍERACAO
EVENTO O21 . ALTERÂCAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

l!^ t Rtz

NIR t:
( Ntl

42204445744
10.461.0J4l0mr-r5

cÊRTltjlco o REclsTRo EM 2a/or/202s
SOB Nr 20258480670

DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMÉN

RDPRESENTÂNTES Q't]t] ?iltsI§ARA\t I)IGITÁL}IEIiTE

I llllrlll lll lllllllil llil

:lóÔ12850549 - LUIS MARIO DOS SANTOS - Assinâdo c,h 27103/2025 is 09:29:04

Junta Comerciâl do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 28/01/2025 Data dos Efeitos27/03/2025
Arquivam€nro 20258480670 PÍorocolo 258480670 de 2?/03/2025 NIRE 42208405784
Nome da empÍÊsa FOX CONSTRUTORA LTDA
Este documento Í,ode seÍ vcrificado êm http://reginjuc€sc.sc-gov-br/aulenúcacaoDocumentos/aursnticacao.aspx
ChaÍcela 13122249ó062960
Esla cópia foi ãurenricada digiralmente e assinâda em 28/03/2025LUC|ANO LEITE KOWALSKT - S€crclârio4erat
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CONSÍRUTORA

0002G2

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipald€ Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNclA ne 0712025.

OBJETO: contratação dê empresa sob regime de empreitada por preço global paÍa execução de obra

de pavimentação asíáltica em Estrada Rural em c8Uq,36.240 mr, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbaniza o, sinaliz o de trânsito, ensaios tecnol rcos e laca de obra,

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOx CONSTRUTORÂ LTDA, estabelecida na RUA RUI BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30,461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sóclo ADIVINISTRADOR, tUlS MARIO DOS

SANTOS, portador do cPFlMF sob ne 460.128.505.49, no uso de sua5 atribuições legais, DECLARA que:

a) está em situação regular perãnte o Ministério do Trabalho no que se refere a observáncia do

disposto no inciso xxxlll do artigo 7.e da constituição Federal;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2 2 deste Edital,

tampouco se enquadra em vedação decorrente das disposições da Lei Estadual ne 74.13312f.

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e atenderá, na data da contratação.

êo disposto no artigo 5e-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra n

vedação prevista no artlgo 5e-D, ambos da Lei Federal ne 6.019/1974, com redação dada pela Lei

tederal ne L3.467 12017.
d) declaração, que não possui no quadro societário servidor público municipal efetivo ou em

comissão ou possui parentesco até 3e grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins)

com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção,

chefia e assessoramento, ligado ao departamento de licitações e contratos ou Secretaria

solicitante do certame, nos termos do Prejul8ado de n.s 09 do TCE/PR, bem como, não possui

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa

obrigação. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como

confissão de erro substancial à minhâ pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo

299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar

obrigações).

Atenciosamente,

Mafra SC ,21 de julho de 2025

t-JLUiS XARK' 006 S riros

0..fu

TUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ôe 460.128.505-49

FOX CONSTRUÍORA LTDA
CNPI no 10,461.0r{/0001-15

Rua Rur Barbo$, no 922, Bairo Vllà Buenos Aires
Man-â/sc - cEP 89300-393

DECLARAçÃO UNIFICADA
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À comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNct A ne o1/ 2025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço Slobal para execução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em cBUQ, 36,240 m2, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-Íio com sarieta, s€rviços de

urbani , sinaliz de trânsito ensaios tecnol tcos e laca de obra

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Ne 922, EAIRRO VILA BUENoS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300'393, inscrita no CNPJ sob ne

30.461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADOR, tUlS MARIO DOS

SANTOS, portador do CPF/MF sob ne 460'128.505'49, no uso de suas atribuições legais, DECLÂRA:

1. Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes;

2. Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão Licitante quanto à

sua habilitação;
3. Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se

submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação;

4. Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitaçãoi

S. eue a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas

na Lei Federal n.e 14.13312027)
6, Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.e do art.9.e e no art. 14 ambos da Lei Federal n e

14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigeote, em especiâl:

6.1. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com a8ente público que desempenhe

função na licitação ou atue na Íiscalização ou nê gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge,

companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graui

6.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)judiciâlmente, com

trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista.
7. Que assume total responsabilidade pelas informâçôes prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora

contratânte de quâisquer ônu5 civil e penal que lhe possa acarretar;
g. Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se

compromete a apresentar a documentação original, quando Íor solicitada pelo Agente de

Contratação, no prazo que ele estipular;
g. Que se compromete a apresentar, quândo da assinatura do contrato, a certidão de registro com visto

do CREA PR e/ou do cAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora da presente licitação

e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuãrá o seu registro no referido

Conselho;
10. Que para fins do disposto no inciso lv do art. 63 da Lei FedeÂln.p 74.13312027, cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas

em lei e em outras normas específicas

11 Que para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal n.e 14.133/2021 e inciso Xxxlll tgo

7e da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pe oou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, partir de

quatorze anos

12. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em esp ial que se

responsêbiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

FOX CONSTRUTORA LTDA
cNPl no 30,461-054/0001-15

Rua RLy Bà.bosà. no 92r. Bá ro V.là alelos a'-es
Mafralsc - CEP 89300-393

CONSÍRUTORA

DECLARACÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO CR|TÉRIOS LEGAIS E

CONsTITUCIONAIS



FOX
000264

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade
pela destinaçãofinal, ambientalmente adequada.

13. que para fins do disposto no § 1.e do art. 63 da Lei Federal n.e 14.133/2021a proposta compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

Atenciosamente,

Mafra 5c ,21 de julho de 2025

Ox'^

,il

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPFlMF ne 460.128.505-49

FOX CO STRUTORA LTDA
CNCI õo 30.461.054/0001-15

Rua Ruy Bêrbosà, ôo 922, B.lro Vilã Buênos Arre.
Mãrra/sc - cEP 89300-391

CONSTRUTORÂ
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE TNSCRTÇÀO

30.46t.0í/0001-15
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍÂ DE ABERÍURA
'l 5/05/20't I

FOX CONSTRUTORÂ LTDA

Í Tl.rlo Do ESTÁEELECIMENTO (NOME OE FÀMTAS|Á)

A R T CONSULTORIA E GEOTECNIA

cÔotco E DEsc
206-2 - Sociedade Emp.esária Limitada

R RUY BARBOSA
NÚMERo

922
COMPLEMENTO

SALA

CEP

89.300.393
BATRRO/OtSÍRtÍO

VILÂ BUENOS AIRES MAFRÁ sc

ENDEREÇO E tco
LISPAULO2@GMAtL.COM

TELEFONE

(47) 8893-392í

ENTE FEoERAT|vo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUÂçÀO CADASÍRÁI
ATIVA

OATA OÀ SIÍUAçÁO CADASTRÂI

í 5/05/2018

MOTIVO DE

oaTA DA sÍruaçÀo ESPÉC|AL

77.32-241 . Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, erceto andaimes
E DESCR DAATIVIDADE ECO

É oEscRtÇÀo oas aTtvlDADEs Eco MICAS SECU
08.99.1.99 . ExlÍação de outros minerais não.metálicos não especiÍicados anterioÍmente
09.904{3 -Atividâdes de apoio à extração de mi
38.'íí{.00 . Coleta de resíduos não-perigosos
38.í2.240 . Colêta de residuos peÍigosos

.metálicos

42.11-í.01 . Construção dê rodovias e íerrovias
42-12440 - C is

e calça42.13{40 - O
43.í34{0 . O
43.í93{0 - Serviços dê preparação do terreno não especiÍicados anteÍio
43.99-1.03 . Ob.as de alvênaria
46.796.99 . Comér9i,o atacadista de matêÍiais de construção em gerâl
46.89.3{1 - Comitio alãcadista de pÍodutos da exlraçáo mineÍel, exceto combustíveis
49,30-242 - TraÉpoÍfe Íodoviário de caíga, excoto produtos perigosos o mudanças, inlermunicipal, intersstadual e

49.30.243 -Írânsportê .odoviário de produtos porigosos
77.11{{0 . Locaçáo de automóveis som condutor
77,19{-99 - Locaçáo dê outÍos meios dê trânsporte não cspeciíicados anteÍiormanlê, s€m condutoa

âboul:blank

ina: 1/1

1t1

\/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fedêral do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NE A DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E DA ATIVA DA UNIÃO

CNPJ: 30.46í.054/0001 -15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua

desconsideração para Íins de certillcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procurâdoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 do cTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em Procêssos de

áxecução Íscal, ou ob.ieto de decisão iudiciâl que determina sua desconsideração para Íins de

certiÍicação da regularidade Íiscal.

conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusivê as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 'l da Lei no 8.212' de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntêrnet, nos

endereços <hftp://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida grâtuitamente 9ó base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2l'1012014.

Emitida às 17 .43:22 do dia 0W6l2025 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 0511212025. /
Código de controle da certidão: 873A.BEF1.FE90.C007
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

Nome: FOX CONSTRUTORA LTDA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZ

CERTIDÃO NEGATIVA D DÉBITos ESTADUAIS

FOX CONSTRUTORA LTDA

30.461.054/0001-15

Ressalvândo o direito dâ Fazenda Estadual d€ inscÍever e cobraÍ as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
quê não constam, na presente data, pendências em nome do contribuintê acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Lêi n? 3938/66, Art. 1.54

Nome (razão social)

CNPJ/CPF:

Dispositivo l-egal:

Número da cenidão:
Dàta de emissãoi
Validade (Leinc 3938/66, Art. 158)

250140223865015
2llo7 lz025 16tt43a
111o112026

A ãutenticldedê deste cêrtldão d€veíá sêí conÍirmadâ nâ pá8ina da Secíetaria de Estado da Fazenda ne lnteanet, no enderêço:
http://www.5eÍ.rc.Bov.br
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Éste do.umento íoi assinado diSitalmente
tm.íesso emt 2'llo7 /2025 161!4137
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0367328í7-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.46í.054/0001-15

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0410912025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

000268

NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazena/puu ica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apuraÇ6, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos nãozexistir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Enltit o lia lnLfií aúdi@ (07n5/2025 l9:1 1:02)

v
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MUNICíPIO DE MAFRA

P,Ífü:i$-E

Llhflí#
ffiÉs.ffii

Vo licaí âutênticidadê

ERo cERTtDÃo:

ceRroÃo NEGATTvA oe oÉstros

oA EMtssÂo: DA VALIOADE

CPF/CNP

E

NOM

Certidão de Possoa031111202507 t05t20257178t2025

30.461 .0í/0001-15FOX CONSTRUTORÁ LTDA

MUNICIPAL

EN

avtso:

Ão:

LoCAÇÃo DE I,IAOUINAS E EOUIPAMENTOS COM OU SEM
OPERADOR

E FISCAL

Logradouro: RUY BARBOSA, 922

BairÍo: VILA BUENOS AIRES

Complemento: SALA

CEP: E9300-393

Alê o momento não constam débitos em aberlo

DESCR

cÓDIGo oE CoNTROLE DA CERTIDÃO

c257178Ní254D51

A autentacidade desla podêá ser confirmadâ na página da MunicÍpio de Mafra
www.maÍra.sc.9ov.ba

ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informados, relativas a tributos de competência

mi

re nscrever qua squêra unazen a
do Município d

Mafra

s passrvo acrma queo tespon a
e

Municipio de Mafra Avenida Prefeito Frederico Heyse, no 1386

307403
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Voltar lnrprimir

GATHâ
i]AIXA ÉCÚNC'M.t],4 FE []E R/.I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:

30.461.054/0001-15

FOX CONSTRUTORA LTDA

Endereço: RUA RUY BARBOSA 922 SAI.Á COMERCIAL / VILA BUENOS AIRES / MAFRA
/ sc / 89300-393

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS

O presente Certificado não servÍrá de prova contra cobrança de
ou encargos devidos,quaisquer débitos referentes a contribuições

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/07 /2075 a 0L/08/2025

Certificação N úmero: 202507 0306446040 592 1 28

Informação obtida em 771O7 /2025 14:11:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cícaixa.gov.bí/consultací/pageíconsultaEmpregâdoí.jsÍ 1t1

\w
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS ÍRABAIHISTÀS

Nomê: FOX CONSTRUTORA LTDA MÀTRIZ E FILIÀIS )

CNPJ: 30.461. 054/0001-15
Certidão n": 96'l L1"29 / 2
ExpediÇão: 20 / 02 / 2025,
Validade z L9/08/2025 -
de sua expedição.

025

Certifj-ca-se que FOX CoNSTRUToRÀ LTDÀ (MÀTRIZ

no CNPJ sob o n" 30.451 .054/0001-15, NÃo coNS

Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas.

09:07:16
(cento e oitenta) dias, contado80 dat a

E FlL s) , in s cri to (a)
TÀC ô inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pel"as Leis ns." L2.440/201I e

L3.461 /20L'l , e no Àto 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídj-ca, a certidão atesta a empresa em reLação
a todos os seus es tabefec imentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superi,or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT{AçÃO IMPORÍAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a .Íustiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.l-umentos ou a recofhimentos determinados em 1ei,' ôu decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIj-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titulos que, por
disposição 1egal, contivêr força executiva.

W

Dúvidas e sugêstôês: cndtGtst. ju3.br

\
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rI,
sERVtÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARIN

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

CREA-SC

. 1. EMPRESA

Razào social: Fox Construtora Ltda

Número de regrstro: 195847-C

Tipo de regisuo: Registro À,,latriz

Cidade: MaÍra

Oala de ap.ovaçâo: 141'lZ2O22

CNPJ: 30.461.054/0001-15

Baino: Vila Buenos Aires

Estado: SC

. 2. CONTRATO SOCAI
Número da alteraçáo contratual: 5 Oata da certiÍlcaçáo: 28/03/2025
Capital sociâl atual: R$1.400.000,00 - (um mithão, quatrocentos mil reais)
lbjeto socialaprovado junto ao CREA-SC:

\-{t,rlaades técnicâs aprovadas pelo CREA-SC limitadâ(s) a(s) área(s) dê engenharia crval, para: otrrâs de álvenaraa, obras dê urbânizeção
rua§, paaças e calcâdas, coleta de reslduos nâo perigosos, conskuçáo de obras de ârle ospeciais, construção de rodovias € feÍovias, obras de
terÍaplenagem. serviços de preparaçáo do terreno não especiílcâdos anteriormênte.

- 3. FILIAIS

Empresa sem liliais cadastradas

. 4. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Rogúo:'1401884 RNP:09'|5986140
Nomê: GuilhêrÍnê Luces Krull

Pedido parâ anotaÉo: 3í/01/2024 Oata de vatidader ,t i/Oí/2028
Títubs:

Engenheiro Civil
Alribuiçóes do proÍlssional:

Attlp 70 da ResoluÉo 21813 do Confêa, obsêrvando o Art. 25 da mesma resoluÉo. com e)(ceçôês a: Ferovias, Aeíoportos, lÍrigaçáo o Concreio
vlôculo técnico apÍovado eml. O'llO2l2O24 ôrgão: Náo lnformado
Filial: Não constâ

'€gküp: 1i910616 RNP:17'15712544
\romer Andrioli Schichl Freisleben

P adióo para anolaçào: 22 0 1 12025

Tttulo:

Engenheira Civil

Airibuiçõês do proÍssionall

R€solucâo do contêa nt 21811973 - an.? de 29106/1973 do coníoa.
Vlnculo técírico âp.ovado emt 2810112025

Filial: Nâo consta

- 5. QUADRO ÉCNICO
Empresa sem quadro técnico

Dâta de validade 0910112027

Ôrgão: Não lníormado

Rod. Admar Gonzâga, 2125 - ltacoíubi.Florianôpolis, SC 88034{01
(48) 3331.2000 - Íalecom@crêa,sc.org.br,www.crea-sc.org.br

A autenticidade do documento pode ser veíiíicadâ no site
httpsr/sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ medtante o preenchtmento do

TdGn: 26E01íE&352c.4aí6€3da{259207cd280

EndoÍoço d6 oo.liato:
Ruâ Ruy Barbosa.922 - Sala

CEP:89300-393

Teleíone: (47) I 96964789
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sERVtÇO PÚBL|CO FEOERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA.SC

- 6. CERTIDÃO

CenmcamG que a pessoâ juridica acima citada, en@ntra-se devadâmento registradâ junto a este Conselho Regionâ1, nos termos da Lei Fgderal
no 5.194, ds 24 de dezembro dê '1966.

Certificâm6. mais, quê esta ceÍtidão não concede a ÍiÍmâ o direito de executar quaisquer serviÇos técnicos sem a paíticipacão real, diÍeta
e efetiva dos encãrregados lécnicos acima citados. dentro
Este documenlo perderá â validade, câso ocora qualqúer

a situâção corÍeta ou aiuâlizâda do registro ou visto.

das respe atribuições.

modif poslerior dos elementos cadastrais nele contido e desde que náo aepresente

Emiüda êm 2907/2025 1 0: í 1 :30, válida até 31/03/2026.

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - llacoÍubr Florianópolis. SC 88034-001
(48) 3331.2000 ' falecom@crea sc.or9.br - wwlv.crea-sc.org-br

A aulenlicidade cÍo documenlo pode ser veriíicâdâ no site
https://sicweb-crea-sc.org.br/autenlicidade/ medtanle o pÍeenchimento do

Token: 26801 16$352o.1a1843de{259207cd2E0
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GREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

cÀúüro i.ir'd.r a..õad-D

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomaa do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n" 5.'194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrila à(s) atribuiçáo(óes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidáo no: 55467 12025

Razão social:
FOX CONSTRUTORA L

Num. Registro:
86926

Data do RegistÍo:
25111t2024

Endereço:
RUA RUY BARBOSA, 922, VILA EUENOS AIRES

Cidade:
MAFRA.SC

No da Alteração Contratual:
5

Dâta da úttima alteÍação
2A103t2025

Obietivo Social:
Obras de alvenaria, obras de urbanizaÉo ruas, praças e calcadas,
aluguel de maquinas e equipamentos para construçáo sem operador, exceto
andaimes, coleta de resÍduos não perigosos, coleta de íeslduos perigosos, conskuÉo
de obÍas de arte especiais. construÉo de íodovias e íerrovias, locação de outÍos
meios de transpone nâo especifcados, anteÍiormente, sem condulor, obras dê
teríâplenâgêm, seíviÇos de píeparação do terreno não especiíicedos antedormente,
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
irÍermunicipal. anterestadual e intemacional, locação de velculos sem condulor, e
transportes de prodúos perigosos. atividades de apoio a eíração de minerais não
metálicls, comercio atacadista de produtos, comercio atacadista dê maleÍiais de
construçâo em geÍal extraÉo de outros minerais náo rnetálicos náo especificados
anteriormenle, da extraçâo mineral, exceto combustlveis.

Restrição de atividade:
As atividades técnicas devem eslar ckcunscritas às atribuições do responsável técnico.

Encontra-se quile com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a pÍocesso(s) de Íiscaliz

CNPJ:
30.461.054/0001-15

CEP:
89300-393

e/ou divida ativa até a presente data.

Vali e:08111120

Responsáveis técnicos pe la Matriz - CNPJ: 30.461.054i0001-15

NOME CIVIL: ANORIELI SCHICHL FREISLEBEN

Carteira: PR-155932/D - Data de expedaçáoi 25108/20

Oesde 0710212025 - Carga horária: 10h

SituaÉo: Ativo

ÍÍuLo: EI'IGENXEIRA CIVIL - SiruaÉo: Rêgúlaí

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Ad. f
Obs.: Possui competência pÍoÍssional para as atividades do art. 7o da Lei Federal N." 5.194/1966 nos campos de atuaÉo do art. 28 do Decíeto

NOME CIVIL: GUILHERME LUCAS KRULL

Carteira: RR{915986140/D - Data de expediçáo: 141122016

Desde 12052025 - Carga hoÍáia: 15h

SituaÉo: Aüvo

ÍÍuLo: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Página , de 2

CapitalSocialr
RS 1.400.000.00

Fedeíal N." 23.569/1933 e do aít. 7" dâ Resolução do Confea N." 21€V1973.

ÍTULO: ENGENHETRA CIV|L - Situação: Regular

DecÍeto Fedeíal N.o 23.569/1933 - AÍt. 28"

TITULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situaçáo: RêgulaÍ

Resolução do ConÍea N.o 2'18l1973 - An. 7'



CREA.PR
0aa27s

Certidão de Registro de Pessoa Juridica e Negativa de Débitos

Resoluçáo do ConÍea N.o 21811973 - An.25.

ÍTULO: Et{cENHEtRo ctvtL - Situação: Regulaí

ResoluÉo do Confea N.o 21811973 - Ant.7o

AnolaçÕes:
1. Olortador do píesente possui o curso de Apeíeiçoamento intitulâdo PAVIMENTAÇÃO E RESTAURAÇÁO RoDoVtÁRtA, Íeatizado no peíodo
de 27 dê outubro de 2021 a 10 dê maio do 2023. CeÍtiíicado com regislío sob no 184278 -'1030721, expêijido peta FACULDADE UNYLEYA.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(
validadê para todos os efeitos

m) alterâção(óes) nos elementos contidos neste documento , esta Certidão perderá sua

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmad pá9ina do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo i.o 14298112025, ressaltando a im
particlpaçáo efetiva de seu(s) responsável(e
Emitida viã lnternet em 1210512025 14:59:37

ossib ade de execução de quaisquer serviços ou obras sêm a
is) ico(s).

Dispensa-se a assinatura nesle documento. conforme lnstíuÉo de Serviço No 03/2021.
A Íalsifcâção desle documento constilui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o aulor á respectiva ação penal

p

Pá9inâ 2 de 2



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resoluçâo no l.'137, de 31 de março de 2023

Página 1/2

000276
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

252025171472
Atividade concluida

CREA.SC
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarinâ

CERTI FI CAMOS ,

de 2023 do
Engenharia e
profissional

em cumprimenEo ao disposto na Resolução n" L.137, de 3l- de março
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de

Agronomia de Sant.a Catarina - CREÀ-SC, o Acervo Técnico do(a)
e AnotaÇão (ões) de Responsabili e Técnica-ÀRT abaixo descritos:

ÀNDRIEIJI SCEICãÍ' FREISÚEBEN

PR S3 144 061- 6

033.349.589-55
25/08/7981,

ENGENHEIRO CIVIL
DIP EM 28l07l2015 PELO (A)

CENTR T'NIVERSITÀRIO DE UNIÀO VITORTA
ANO POL I S

FOX CONSTRUTORJq LTDÀ,
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Profissional .

Registro. -...

Data Nasc. . . .

TÍLulos......

.ÀRI 9827466-5
Emprêsa......:
Contratant.e . . :

Proprietário. :

EndereÇo Obra:
Bairro..... . ..

MÀDEIREIRÀ RIO DOURÀDO LTDÀ
RUÀ PEDRO BOSSE FI],HO 910
SÀNTÀ MONICA

89370 . PÀPANDIIVA

Regj.strada eÍi.t 14/ 05/2025
Período (Previsto) - Ínício:
ÀuLoria: INDIVIDUÀL
Tipo...: NORMAL

EXECUCÀO

BÀSE E/OU SI'B-BÀSE

Dimensão do Trabalho
IMPRIMÀCÀO

Dimensão do Trabalho
PAVIMENTÀCÀO ÀSFA],TI CÀ

Dlmensão do Trabalho
PIMTURÀ DE I,IGACÀO

Dimensão do Trabalho

Baixada em.

Término,,..
t4/05/202s
L5/ 05 /2O2s70/O2/2O2s

4 . s92 ,00 METRO(S) CITBICO(S)

13 . 120, 00 METRO(S) OUADRÀDO (S)

2 .624, OO TONELÀDA (S )

13.120,00 METRO (S) QUÀDRÀDO ( S )

CERTIFICÀMOS, finalmente, que se encont.ra vinculado à present.e certidão de Àcervo TécnicÕ
- CÀT, certificado conforme processo n. 72500055575, o atest.ado
contratante da obra/serviÇo, a quem cabe a responsabi l idade pela
das informações nele constantes.

anexo exped
veracidade e

ido 1o
dão

Certidão de Àcervo Técnico n. 2520251'71472
t4/ 05/202s,1-5 t54.t LB
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Cert.idão de Àcervo Técnico t' 252025L7L472 enitida q f4/O5/2025
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SKI, LOCACAO E TRÀNPORTES LTDÀ
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023 CREA.SC

Página 2/2

00a27'?
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

252025171472
Atividade concluidaConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

A CÂÍ à qual o aloslâdo está vinculâdo ó o documênto qus compÍova o
Íegislío do elêstádo no CREA.
A CAÍ à quál o âleslado está vinculâdo constituiÍá prova de cápaci{râdê
lécnico-pÍoÍissaonal da p€ssoa juÍidica somont€ §€ o Íesponsávêl tácnico
indicado sstivor ou vênha a sêÍ inlegrado áo s€u quadío técnaco por mêio
de dedârâÉo €nlÍegue no momento da habititâçáo ou da entrogâ dâs

A CAT ó vâlidâ em todo o têÍiiório nacionat.

A CAÍ p€ídeíá e validâde no cáso de ÍÍrcdiícação dos dados lécÍlico§
qualilâtivos e quantitativos nête conüdos, b€m como de alteíeçâo da
situâÉo do ÍegislÍo de ART.
A auienticllad6 e a validade destâ c€nk ão deve sêÍ coníiÍmada no site
do CREA-SC (www.crêá-sc.oíg.br) ou no sile do CONFEA (r{r.rw.conf€.oÍ9.br).
A falsilic€Éo dêstê documenio constitui crime previsto no Côdbo penat
BÍasilêirc, sujeitândoo êutc,r à resp€ctiva aç3o pênal.

@ CREA.SGConsôlho Regional dê Engenharia ê AgrcnoÍnta d€ Santa CatâÍina
Rodovie Âdmâr Gonzágâ, 2125 - ttacorubi- Ftorisnôpols (SC). CEp: 88034{01
T6lêíon€: (48) 3331-2000 Fâr (48) 331]1-2009 E-Ínait: cÍ€a-@cÍea-sc.oÍg.bí
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ATESTADO TÉCNICO DE SERVI çOS EXECUTADOS

A empresa SMK PAVIMENTAçOES LTDA, cNPJ 79.399.390 /ooo7-7 com sede na
Avenida Expedicionários, ne 465, Campo d'Água Verde, p. 89.466-072, Canoinhas/SC, atesta
para fins de comprovação de capacidade técnica, q a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA,
com sede na Rua Ruy Barbosa, ne 922, Bairro Vil uenos Aires, Mafrc/SC, Cep. 89.300-393,
inscrita no CNPJ sob o ne 30.461.054/0001-51, C A ns 195847-0/5C, tendo como responsável
técnico a Engenheira Civil ANDRIEtI SCHICHL EISLEBEN, devidamente habilitado junto ao
CREA sob ne de registro 144061-6-SC, que forem executados os serviços relacionados,
conforme dados e planilha abaixo:

objeto: Execução de serviços de PAVIMENTAçÃO ASFALTTCA.

Respon sável Técnico oelas Atividades e Execucão:

Enga. ç;r;1 ANDRIELI SCHICHL FREISLEBEN, CREA ns 1 1-5-SC.

Obra: Madeireira Rio Dourado Ltda,
CNPJ: 01.758.251 l0O0L-45
Endereço da obra: Rua Pedro Bosse Filho, n

Contrato ns: 04325
- Papanduva-SC.

Período de execução: LOlO2l2O25 - L5lO3l2O25
ART ne: 9827466-5

Papanduva-Sc, 14 de Maio de 2025

-s

9

!

.9

É.

.E

L.

F
o

g iíb
D6lmíro .rrnàdô digit lô.ne

o.r.: r4r/0s/2025 l,t:l 1:5l.oJq)
hÍliqu..m h(p5rlhrid.r,'ti,ae.bÍ

Socio Dir. tUlS CARTOS GIAUDINO
CPF ns:598.167.169-68

1'
t,l,,
.iti:
lllil
OÉ:'(,

sERVrçOs UNID. QUANT.
1 PAVTMENTAçÃO ASFÁLTTCA m2 13.120,00

t.L Sub base rachão (macadame hidráulico) - espessura
0,20m - transporte, espalhamento e compactação

m3 2.624,OO

r.2 Base de pedra brita graduada - espessura 0,15m -
rte, espalhamento, nivelamento e compactaçãotra nspo

m3 1.968,00

lmprimação com asfalto diluído CM-30 m2 13.120,00
1,.4 Pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-1C m2 13.120,00
1,5 Pavimento asfáltico - aplicação de concreto asfáltico

(CBUQ), com espessura de 8,0 cm.
ton

SMK Pavimentações Ltd" - CNPJ/MF no 79.399.390/0001-74
Ruã Cados wô9ner, no 192, Bànío Càmpo ct'Águô Verde

Canoinhas/Sc - CEP 89466-148

E
,g

I

I
e

W

ITEM

1.3

2.624,00
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CRE/À§C

Lêi nô 6.496, de 7 de dêzembro do 1977

Conselho Regionalde Engenharia e Agronomiâ de Santa Catêrina

ART OBRA OU SERV|çO
252025 9827466-:5 /

lnicial
lndividual

RNP:1715712544
R€oislroi 1{,1061+SC

valor Rl1{4.260,00
Conrraro:04325 Cabbãdoeln,OTtO2/2(f

3. Oados Ob.a./S6rvrco /
PropnsláÍio: Madôkatra &o Ooulado LTDA /
Endercço: RUA Pêdrc Bossê F,lho I
ColnDlem€oto: I
Cidade: PAPÂNDUVA

Baiío: Canoinhas
UF: SC

1. Rêsponsávgl Tócnico

ANDRIELI SCHICHL FREISLEBEN
Íatub Prcfissional: Eng€nh€i.a C vii

4, Aliüdâdg Téúricâ

Base e/ou sub basê

EmpÍêsâ Cqkated.: FOX CONSTRUÍOfiA LÍOÂ.

2. Oâdos do Cmlrálo

Contalânte: SKt Locagão s Tranportes LTOA
Endcrcço: Âvênid,â Eqêdicioírado

Caóâdê: C NOINHAS

Oâiâ cle lnic$: 10/022025

BaiíÍo: Sânuâ Monica
UFi SC

Cooíd€nadas G€ogÉíc€61

R€gistro: 195447-0-SC

CPF/CNPJ: 79.399.39(V0001-74
No: z165

cEP 89460{00

CPF/CNPJT 01.754.251/0001-00
Noi910

CEP:89370{00

Codigo:

lmpÍimação

Pavimêntação Astá[ica

Plntura de llgaçâo

't5to5t2a25

Olmensâo do Írâbalho

Drmênsáo do Tlabalho

Dim€nsào do TÉbalho

4.592.00

r3.120,00

2.õ24 00

r3.120.00

Mê1rcls) a!edhdo(s)

Meúo(s) Aued6do(s)

6. Oeclaraçõos

l€(isbÉo esp€c|fi.â ê no Oê€relo F€doral n. 5296. de 2 de d€zêmb.o d€ 2o0zl.

Oedârc sol.m vsdadsiÍas as inÍoma9óo6 adma.
PAPAIiD(,vA

ANORIELI SCHICHL FREISLEBEN
033.34953965

GREÂ.§Gww.qe&sc.o§.b. íslecom@cíeâ-sc.o€.b.
Fonê: (44) 331'2000 F.r: Í44) $31-2107 @

tr,t f,tE

ffi

O,mensáo do Í.abalho:

r
7. Enlidáde d. Clâ.s

NENHUMA

. A ÂRT é váida somênts apos o pâgamânto dâ tâxâ.
SiluaÉo Ô p€o8íÍEnlo d5 t a cla ARÍ: ÍAXÂ OA ART PAGA

ValoÍART: R!271,47 | Dátâ Ve*imenlo: 26/05í2025 | Resislrádã êmr 14/0í2025
Valoí Pâgo: Rt271,47lOata Pagâm€nto: 11V0512025 l Nosso Númeío: 14002504000218320

. A aulênücidá& dssl6 doflm€nto podê sôÍ voÍlíicâdâ no site www.cíêa-sc.or9.br/âd.

. A guada (tâ via $3in5dâ da ART será ds rosponsâbllidâds do proÍssional e do
contÉlanta com o obj€rivo d€ docuÍrEnt o vlodb contraruat.

. E§la ART êÉaá .uj€ila a v€.ifi.aÉ6 conloímê di§posto ná Súmuls 473 d,o STF.
nâ L€i 9.7ô4199 s ns Rêsobçâo t .025/09 do CONFEA.

ConrÉrãnlo SKL Locáçào o ÍBnpo ês LTDÁ
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FOX
CONSTRUTORA

DECLARACÃO DE R

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNclA ne oL/2025.

ILIDADE TÉ CNICA

Prezados Senhores,

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29106/73 e ne

317, de 3U1Ol86, do CoNFEA - conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, pelo presente

instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 30.461.054/0001-15,

declara que o responsável técnico pelos 5erviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

gub
õô(!n..lo.t.in do dit,lrlm.nE

^l§llal 
SCllCrr RASLE{

o.rr: 2v072o25 ro:o4: 17 oroo
v.íir'q@ m hto5//vr d.r.id.Cov.b,

nq Nome Especialidade CREA ne

01 ANDRIELI SCHICHL FRESILEBEN ENGENHEIRA CIVIL 144061-5 PR

DECLARAMOS, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de proÍissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis

trabalhistas vigentes

Atenciosamente,

Mafra SC ,21 de julho de 2025

t
g-*

OBIETO: Contratação de empresa sob regime de empÍeitada por preço global paÍa execução de obra

de pavimentação asÍáltica em Estrada Rural em cBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminaÍes,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbanização sinal de trânsito, ensaios tecno e placa de obra

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF n§ 460.128.505-49

ANDRIELI SCHICHL FREISLEBEN

ENGENHEIRA CIVIL- CREA n! 144061'6 PR

\

FOX COÍ{STRUTO RA LTDA
cNP, no 10.461.054/0001'15

Ruà Ruy Barbosô, no 922, Bairo vllà Buenos airês
iraÍra/Sc - CEP 89300_393
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sERVrÇO PÚBLTCO FEOERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA- CREA-SC

CERTIDÃO DE VISTO E NE A DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados pessoais

Noíno: ANDRIELI SCHICHL FREISLEBEN

Visto no CREA-SC] 144061-6

Registro no CREA PRt PR-155932/

CPF: 033.349.589S5

Data do Visto: 26108/2016Regislro nacionâl: 17 157 12544

Data do registroi 25108/2016

- 2 Formações

Dala:281O712O16 Íitulo: Êngenheira Civil

lnstituição de ensino: Cenlro Universitârio de Uniào da Vitória

- 3. Especializaçóês

Não constam espêcializações

Y+. Atriuuições

Rêsolucâo do confea nt 21811973 - an.7 de 29/06/1973 do confea

- 5. Certidão

CetliÍicamos que o(a) profrssional acinla cilado(a), encantra-se devidamente íegistrado(a) junlo a
este Consalho Ragional nos lembs da Lei Fedeêl no 5.194, de 24 de dezembío de 1966-

Cetlificamos. ainda, que oào c:onstafi débitos de anuidade em seu

Esle documenlo petdetá a validade, caso ocoÍa qualquer posterior dos elementos cadastrais
nele contido e desde que náo ,epresente a sítuaçâo coffela ou ada clo tegistro ou visto.

Emiüdâ 6m 03/07/2025 '10:06:50 válida alé 31/07/2025

- 6. Dêlalhâmênto das ânuidades

ANUIDADE:

ANUIDADE:

NUIDADE:

-ANUTDADE,
ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANTJIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADEI

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

2025:

2025:

2025:

2025:

2025:

2025:

2024:

2024'.

2024:

2024:

2024..

2024:

2024:

2024:

2024:

2024:

PARCELA:

PARCÉLA:

PARCELAi

PARCÉLA:

PARCELAI

PARCELA:

PARCELA:

PARCELA:

PARCELA:

PARCELA:

PARCELA:

PARCELÂ:

PARCELA:

PARCELA:

PARCELA:

PARCELA:

1/6 LJ F de recobimento:PR PAGA em 27 10212025

2f6 UF de Íecebimento:PR PAGA em 24104/2025

3/6 UF de recebimento:PR PAGA em 06/05i2025
4/6 UF de recebimento:PR PAGA em 03/06/2025

í6 UF de receblmentoiPR PAGA em 0207/2025
6/6 a pagêr êm 31/07/2025

1/10 UF dê recebimento:PR PAGA em 28/022025

210 UF de recêbimento:PR PAGA em 28/04/2025

3/10 UF de recebimento:PR PAGA em 24104/2025

4/10 UF de recebimento:PR PAGA em 06/05/2025

5/10 uF dê recêbimentotPR PAGA em 03/06/2025

6/10 UF de recebimento:PR PAGA em 02107/2025

7l l0 a pàgat em 31 107 12025

8/10 a pagar em 31/08/2025

9/10 a pagâr êm 30/09i2025

1Ol10 a pagat em 3111012025

Rod. Admar Gonzaga. 2125 - ltacorubi.Floíianópolis, SC 88034-00í
(48) 3331.2000 - falecom@ciea-sc oÍg.br - www.crea,sc.org.br

A autenticidade do documênto podê ser verificada no sitô
httpsJ/sicweb.creâ"sc-oÍg.brlautenlicidade/ mediante o preenchimênto do

Tokon:'l47611ca€756-4bÍd+79aád71 d09e2d1



0002s2

I CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com
Efeitos de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
pÍoflssão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 7624812025

Nome civil
ANDRIELI SCHICHL FRÉISLEBEN

Validade: 05/08/2025

Ca.teirâ. CREA-PR No:
PR-155932]D

Registío Nacional
1715712544

lRêgistrâdo{a) desde:
251OAt2016

I Filiação:
PAI: NÃO POSSUI O NOME OO PAI NO REGISTRO

IMAE: ROSELI SCHICHL
I\-, iNeturalidedê:
lcunrrar,./pn

CPF:
033.349.589

Oocumonto de ldentidâde
4.581.296

Não possui debito(s) reÍerente a sso(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

ÍTuLos

T.nub: ENGENHEIRA CIVIL

CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIAO DA VITORIA

Data da CdaÉo de Grau: 28/07/2016 - DiplomaÉo; 08/05/2017

Situaçáo: Rêgular

Atribuiçôes profissionais:

Lei Federal N.' 5.1 94/ 1 966 - Art. 70 dê 24112í 966

Ohs.: Possli competênciâ profissional para as atividades do ert. 7! da Lêi Federel N.o 5.19/U1966 nos câmpos de atuâÉo do aít. 28 do Decíeto
Federal N.o 23.569/1933 e do art. f da ResoluÉo do Confea N.o 2't8l1973.

Resoluçáo do Confea N.'218l1973 - AÍ1. Tode 2910611973

DecÍeto Fedeíal N.o 23.569/1933 - AÍt. 28ode 11/121933

Para fins de: Visto junto a outros Creas

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(Ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perdeÉ sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidáo poderá ser conÍjrmada na página do CREA-PR (http:/ /vww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o '19582212025, ressallando a impossibilidade de execução de quaisqueÍ serviços ou obras sem a
participaçáo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 0210712025 17:28:28

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstruÇão de Serviço No 03/2021.
A falsificaçào deste documento constilui-se em crime píevisto no Código Penal Brasileiro, suieitando o autor à respectiva açáo penal

\4/
Págana 1 dê 1

càdh...íi.Úrd.r{.ôÔ
.^.õ.Nl|.'.4

,".",rp**l**nro" ãr-la"O" 
"rn 

ai".

Órgão êmissoÍ:
SSP/SC/SC
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SERVIÇO PÚBLEO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.S

CERTIDÃO DE VI O E NÊGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1. Dados pessoais

Nomor GUILHERME LUCAS IQULL
Visto no CREA-SC: 146188,6

Rogistro no CREA,RRi
Rêgislro nacionâl: 91 5986140

Data do rogistro: 14/1212016

CPF: Oí5.610.322-20

Dala do Vistor 05/01/2017

- 2. Formações

Data:28/09/2016 Tltulo: Engenheiro Civil
lnstituiÉo de ensino: Universidade Fêderal de Roraima

- 3. Especializâçôes

Especialização êm: PavimentaÉo ê R€slauraçáo Rodoviá.ia
Insüluição de ensinot Faculdada Unylsya

U,ata: 1 0i!5/2023

- 4. Alribuições

Adgo f da Resolução 218113 do ConÍea, obsêÍvando o Art. 25 da mesmâ resotução. Com êxceçôos
a: FeíÍovias, AeropoÍtos, lírigaÉo e ConcÍetô.

Cenifaamos que o(a) prcfrssional, acima citado(a), êncontÊ-se devictamente egistêdo(a) junto â
este Conselho Regional, nos tem'tos da Lei Federat no 5.1 . de 24 de dezembro de 1966_

CertiÍicamos, aindê, que nâo constam débitos de anuídade em seu nome

Este documento perdeá a validade, caso ocorra qualquet ínodiíÍcaçáo posteioí dos elemantos cadastais
nele cantido e desde que nào rcpresente a sifuaçáo correta ou atualízada do rcgistío oú vislo.

Emltda eín 03/002025 16:14:1,1 vállda ató 31/03I20m.

\=6. Detalhamento dâs anuidades

2025

2024:

2024:

2024.

2024:

2024:

2024:

ANUIDADE

ANUIDADE

ANUIDADE

ANUIDADE

ANUIDADE

ANUIDADE

ANUIDADE

- PARCELA: 1/1 UF de recebimentô:PR PAGA em 25104/2025
- PARCELA: 1/6 UF de Íêcebimenro:SC PAGA em 29/OZ2O24
- PARCELA: 2/6 UF de íecebimento:Sc PAGA em 03/06/2024
- PARCELAT 3/6 UF de íecebimento:Sc PAGA em 03/06/2024
- PARCELAT 4/6 UF dê rêcebimento:Sc PAGA em 03/06/2024
- PARCELÂ: 5/6 UF ds recebamento:Sc PAGA eíí Ml07l2O24
- PARCELA: 6/6 UF de recebimento:Sc PAGA ei\ 02t09t2024

»r
-h

Jê'

(A

h\

ç

(

bp
"uAul

\

Rod. Admar Gonzagâ, 2125 - ltacorubi.Ftorianópolis, SC 88034-OO1
(48) 3331.2000 - falêcom@crea-sc.org.br, www.crêa-sc_org.br

A ãulenticidâde do documento pode ser vedficadâ no site
htlps://sio,veb.crêa-sc.org.br/autenticidade/ mediante o prêenóimento do

Tok6a: ô692451 fi67(M51 o-U42447 3741 c4.ges

- 5 Cêrtidão

t
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CREA-PR Certidão de Registro Profissionat e Negativa de Débitos
.&.rà..q..d-.n..fu

. 
^.h.6ú 

óo r.],.Ú

Certidáo n': 48820 I 2025 Validade:2311012025

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) proÍssional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n" 5.194/66 posiiOititàÁOo-o1a1 a exercer sua
profissáo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

LUCAS KRULL
CPF:
0í5.610.322,20

cartei.a. cREA-PR No:
RR-0915986140/D

Oocumênto ds ldentidade:
2497916-3

Regislro Nacional
915986140

Órgâo emlssor:
SSP/AM

Registrado(a) desde
14t12t2016

FillaÇâo:
PAli MARCIO JOSE KRULL
MÃE: DENISE RUSKE KRULL

Naturalidadei
CANOINHAS/SC

Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui dêbito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente dala

ÍTULos

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE FEDERAL OE RORAIMA

Datâ da Colaçào de Grau: 28/09/201 6 - DiplomaÉo: 28i/09/201 6

Situagáo: Regular

At ibuições p.ofi ssionais:

Resolução do Confea N,. 2í 8/1973 - AÍt. 7" d€ 29t0611973

Resoluçào do ConGa N.o 218,/í 973 - AÍt. 25o de 29/06i/i 973

Â OTAçOES

1. OlroÍladoÍ do presente possui o cuÍso de AperíeiçoanÉnio intitulado PAVIMENTAÇÃo E RESTAURAÇÂo RoDovlÁRlA. realizado no peÍíodo
de 27 de outubro de 2021 e ,0 dê mâio de 2023. CeÍtificado clm regist o sob no 184278 -ío3o7zt, expeátoo peb FÀCULDADE UNYLEYA

Para fins de: Cadastro

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ôes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá
validade para todos os eÍeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.cÍea-pr.org.br), através
protocolo n.o 11951712025, ressaltando a impossibilidade de execuçáo de quaisquer serviços ou obrãs sem a
paÍticipação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 24104/2025 15:53:05

Dispensa-se a assinâtura nesle documento, conÍome lnstrução de SeNiço Nô 03/2021.
A falsifcaÉo deste documento constitui-se em crirne previslo no Código Penal Brasileiro, sujeitando o aútor à respecliva açào penal.

sua

do
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coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERVIÇos

UtA 1' - DO OBJETO - Presta ção de serviços de mão de obra de "ENGENHEIRA CtVtf'nâ e a FOX

CONSTRUTORA tTDA.

ctÁusurA 2"- VALOR E INICIO - Valor a ser pago ao serviço prestado a CONTRATADA, o qual realizará seu trabalho

em cinco (05) dia5 duÍante a semana, sendo uma carga horária de (02) duas horas diárias, totalizando 10 (dez)

horas semanais. O pagamento será realizado no L5e dia de cada mês correspondendo ao valor de 02 (dois) salários

mínimos por mês, equivalentes a RS 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais).

Parágrafo Único: O contrato por ora firmado não terá reajuste de preço, com ressalva caso ocorra acréscimo de

serviços a pedido da CONTRATANÍE. Sendo os termos, nesse caso, complementado nesse contrato.

4'- tNlcto E PRAZO DO CO

O início será em 09 /O7/2O25 eteúyigência por prazo de 02 (dois anos).

CLAU SULA 5". DOS MATERIAIS PARA EX ECU DOs StRVtCOS

O CONTRATADO deverá executar a atividade de ENG€NHEIRA ClVlL, sendo responsável técnico pela emp

executando os serviços de elaboração de documentação para participação em licitações, elaboração e ass ura

em documentos tecnicos diversos, planejâmento e acompanhamento em execuções de obras, bem com fiscalizar

e cumprir Normas e Leis vigentes a função exercida (sendo que qualquer despesa extra que a cont da tenha

para executar seus serviços, como deslocamento para resolver questões tecnicas e demais despesas extras,

especificadas nesse contrato, serão por conta da contratante)

Aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), a Sra. ANDRIELt SCHtCHL FREISLEBEN,

inscrito no RG4.581.296 5SP/SC, CPF 033.349.589.65, Engenheira Civil, portâdor da carteira proÍissional do CREA

de oÍigem, PR: 155932/D, residente na Rua:Joana Kachan n'585 bêirro Santa Rosa cidade de eorto Vniao -SCr/
doravante denominado simplesmente coNTRATADo e de outro lado a empresa Fox coNsTRUToRA LÍoe,p7l6a
iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: ne 30.461.054/0001-15, com sede Rua Ruy Barbosâ ne 922 Sala, Vila

Buenos Aires em Mafra sc, cEP 89.300.393, neste ato representado pelo sr. LUls MARto Dos sANTos, casado,

Agrimensor, inscÍito no CPF ne 460.128.505.49. Ooravante denominâdo, simplesmente CONTRATANTE, pactuam

o presente contrato.

\

v
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CLÁUSULA 6'-RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Os empregados, utilizado pela CONTRATADA na prestação dê serviços orã contEtados, não terão qualquer

vinculâção com a CONTRATANTE, mormente de natureza trabalhista, civil, criminal ou qualquer outra,

responsabilizando-se a CONTRATADA pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários e fiscais,

independentemente de qualquer envolvimento.

cúusutA T".REsctsÃo

Pode ser rescindido o contrato por ambas as partes desde que seja avisado com 15 (quinze) dias de antecedência,

não cabendo quaisquer multas ou valorês por rompimento do contrato.

cúUsUTA 81 PRIMEIRA- DA cEssÂo oU TRANSTERENcIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusurA 91 po toRo

Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratadas a qualquer outro que tenham ou venham a

ter, poÍ mais especial ou privilegiado quê seja.

Mafra (SC),09 de janeiro de 2025

!
oÍrm

Empresa: LUIS MARIO DOS SANTOS

ANDRIELI SCHICHL Assinadodeforma disital por

FREISLEBEN:033349s81|r',#:'rt"tjl.t!.trrr.,
965 Dados: 2025.01 .10 1 1:45:17 -03'00'

ENG. CIVIL ANDRIELI SCHICHL FREISLEBEN - CPF 033.349.589.65

fl
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coNTRATo DE PRESTAÇÃo oe sERVtÇos

Aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), a Sra. ANDRIELI SCHICHL FREISLEBEN,

inscrito no RG4.581.296 SSP/SC, CPF 033.349.589.65, Engenheara Civil, portador da carteira profissional do CREA

dê origem, PR: 155932/D, residente na Rua :Joana Kachan n" 585 bairro Santa Rosa cidade de Porto União -SC,

dorãvante denominado simplesmente CONTRATADO e de outro lado a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: ne 30.461.05 410007-15, com sede Rua Ruy Barbosa ne 922 Sala, Vilg/
Buenos Aires em Mafra 5C, CEP 89.300.393, neste ato representado pelo Sr. LU|S MARIO DOS SANTOS , castío,

Agrimensor, inscrito no CPF ne 460.128.505.49. Doravante denominado, simplesmente COtlÍnatel\ltt, píru.
o presente contrato /

CúUSUU f" - OO OUgfO - Prestação de serviços de mão de obra de "ENGENHEIRA CtVt(' na empresa FOX

CONSTRUTORA TTDA.

CúUSULa 2"- VATOR f ttlltCto - Valor a ser pago ao serviço prestado a CONTRATADA, o qual realizará seu trabalho

em cinco (05) dias durante â semana, sendo uma carga horária de (02) duas horas diárias, totalizando 10 (dez)

horas semanais. O pagamento será realizado no L5e dia de cada mês correspondendo ao valor de 02 (dois) salários

mínimos por mês, equivalentes a RS 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais).

Parágrafo Único: O contrato por ora firmado não terá reajuste de preço, com ressalva caso ocorra acrescimo de

seÍviços a pedido da CONTRATANTE. Sendo os termos. nesse caso, complementado nesse contrato.

CLÁUsUI.A 41 INICIO E PRAzo Do coNTRATo

O início será em 09/01/2025 e terá vigência por prazo de 02 (dois anos)

CúUSUIA 5"- DOS MATERIAIS PARA Ex

O CONTRATADO deverá executar a atividade de ENGENHEIRA ClVlL, sendo responsável técnico pela e SA,

executando os serviços de elaboração de documentação para panicjpação em licitaçõês, elaboração e a inatura

em documentos técnicos diversos, planejamento ê acompanhamento em execuçóes de obras, bem com fiscalizar

e cumprir Normas e Leis vigentes a função exercida (sendo que quâlquer despesa extra que a contratada tenh

para executar seus serviços, como deslocamento paÍa resolver questões tecnicas e demais despesas extras, não

especificadas nesse contrato, serão por conta da contratante).
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CLÁUSULA 6'-RESPON ILIDADE TRABALHISÍA

Os empregados, utilizado pela CONTRATADA nã prestação de serviços ora contratados, não terão qualquer

vinculação com a CONTRATANTE, mormente de natureza trabãlhista, civil, criminal ou qualquer outra,

responsabilizando-se a CONTRATADA pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários e fiscais,

independentemente de qualquer envolvimento.

clÁusutA 7'-REScrSÃo

Pode ser rescindido o contrato por ambas as partes desde que seja avisado com 15 (quinze) dias de antecedência,

não cabendo quaisquer multas ou valores por rompimento do contrato.

CLAUSULA 81 PRIME RA. DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou trânsferência, no todo ou em parte.

cúusutÂ 9'- Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contrãtadas a qualquer outro que tenham ou venham a

ter, por mais especial ou privilegiado que seja.

Mafra {SC),09 de janeiro dê 2025

t I
0Í0&

€lffi

Empresa: LUIS MARIO DOS SANTOS

ANDRIELI SCHICHL Assinadodeformadisitalpor

F R E I 5 L E B E N : 0 3 3 3 4 9 s 8 l|r', # ;'rt-til:i; r rr.,
965 Dados: 2025.01.10 I I :45:1 7 -03'00'

ENG. CIVIL ANDRIELI SCHICHL IREISLEBEN - CPF 033.349.589.65

gÉb
DqunFnlo x.,íã.to d'enàrm.t

^llDÊl].l 
scl$o+ rnú:L€laN

Dôtâ: 2rl0?12o25 rs:to:rs o3oo
krílqu..m hrFsr'rv.Ld.r !t,.3ov.br
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CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS

Aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), o Sr. GUILHERME LUCÁS KRUtt,

inscrito no RG 2497916-3 SSP/AM, CPF 015.610.322-20, Engenheiro Civil, portador da carteira profissionaldo CREA

de origem, 091598614-0/RR, residente na Rua Mercedes Corte, ne 395, casa 02, na cidade de Canoinhas/Sc,

doravante denominada simplesmentê CONTRATADO e de outro lado a empresa LUIS MARIO DOS SANTOS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: ne 30,461.054/0001-15, com sede Rua Ruy Barbosa ne 922 Sala, Vila

Buenos Aires em Mafra SC, CEP 89.300.393, neste ato representãdo pelo 5r. LUIS MARIO DOS SANTOS, casãdo,

Agrimensor, inscrito no CPF ne 460.128.505.49. Doravante denominado, simplesmente CONTRATANTE, pactuam

o presente contrato.

CúUSULA 1" - DO OBJEfO - Prestação de serviços de mão de obra de "ENGENHÊtRO CtVtf' na empresa LUts

MARIO DOS SANTOS.

CúUSULA 21 VATOR E lNlClO - Valor a ser pago ao serviço prestado â CONTRATADA, o qual realizará seu trabalho

em cinco (05) dias durante a semana, sendo uma carga horária de (03) três horas diárias, totalizando 15 (quinze)

horas semanais. O pagamento será realizado no 15s dia de cada mês correspondendo ão vâlor de 03 (três) salários

mÍnimos por mês.

PaÉgrato Único: O contrato por ora fiÍmado não terá reaiuste de preço, com ressalva caso ocorra acréscimo de

serviços a pedido da CONTRATANTE. Sendo os termos, nesse caso, complementado nesse contrato

cúusutA 41 tNtcto E pRAzo Do coNTRATo

O início será em L1/O7/2O24 e lerá vigência por prazo de 04 (quatro anos).

cúusutA s"- Dos MATERTATS pARA ExEcucÃo pos sERvrcos /
O CONTRATADO deverá executar a atividade de ENGENHEIRO ClVlL, sendo responsável técnico Oela em{sa,
executando 05 serviços de elaborãção de documentação para participação em licitações, elaboração e assirtatura

em documentos técnicos diversos, planejamento e acompanhamento em execuçóes de obras, bem como, fiscalizar

e cumprir Normas e Leis vigentes a função exercida (sendo que qualquer despesa extra que a contratada tenha,

para executar seus serviços, como deslocamento para resolver questões técnicãs e demais despesas extras, não

especificadas nesse contrato, serão por conta da contratânte).
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CLAUSUTA 6"-RESPON TIDADE TRABATHISTA

Os empregados, utilizado pela CONTRATADA na prestação de serviços orâ contratados, não terão qualquer

vinculação com a CONTRATANTE, mormente de natureza trabalhista, civil, criminal ou qualquer outra,

responsabilizando-se a CONTRATADA pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários e fiscais,

independentemente de qualquer envolvimento.

cúusurA 7"-REscrsÃo

Pode ser rescindido o contrato por ambas as partes desde que seja avisado com 15 (quinze) dias de antecedência,

não cabendo quaisquer multas ou valores por rompimento do contrato.

CLAUSUtA 8"- PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusurA 9"- po FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catãrina, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratadas a qualquer outro que tênham ou venham a

ter, por mais especiâl ou privilegiado que seja.

Mafra (SC), l.L de Janeiro de 2024.

I
6**.

Empresa: LUIS MARIO DOS SANTOS

gub
oô.úm.b .trin.do dlgt trÉnrê

GUutR a€IrÍ s xtri]-
D.U: r6/Ot202a r.r:52:020300
v.rifi qE.n htrp3://!.ndàÍ.ln-gov.bí

ENG. CIVIT GUII"HERME LUCAS KRUI.L. CPF 0T5.6T0.322.20
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FOXGOI{STRUTORALTDA
CNPJ: 30.461.054/0001-15

Ao MUNrcÍPro oE PERoLA pR

coNcoRRÊNcrA ELETRôNtcA Ne o112025

OBJETO: Contratãção de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra de pavimêntaÉo asfáltica
em E.tíada Rural em CBUQ, 36.240 mr, incluindo serviços pr€liminares, te.raplenãgem, drenagem, base e sub-base,
Íevestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.

ITEM VEÍCUtO / MÁqUINA / EQUIPAMENTO
FORMA DE

AqursrçÃo
QUANÍIDADE

1

ESTADO OE

coNsERvAçÃo E

MANUTENçÃo
1 Carro àpoio -Topo8ràfia PRóPRto BOM

2 Carro apoio - [aboratório 1 80M
3 Cârro apoio - Engenharia PRóPRro 2 BOM

4 Equip. topografiâ - Estação Total PRóPRro 1 BOM

5 Equip. laboratório PROPRIO 1 BOM

6 Escavadeira hidráulica PRóPRro 1

7 Motoniveladora PROPRIO 1

8 Retroescavadeira PRóPRro 1 BOM

9 Rolo compactadoÍtipo pé de câíneiío PROPRIO 1 BOM

1C Rolo compactador de pneus PRóPRro 1

Rolo compâctador chapa liso PRóPRro 2 BOM

l2 Distnbuidor de cimento PRóPRro 1 80M

13 Caminhão basculante 4

14 caminhâo espargidor 1

115 Caminhão pipa ALU6AOO

PRóPRro 1 BOM

MaÍra-5C, 25 de julho de 2025

DADOS DA PROPONENTE:

RAzÃo soctAt: tox coNsrRUToRA LToA

cNPJ/MFr Ne 30.451.054/0001-1S

ENDEREçO: RUA RUY BARBOSA, Ne 922, VILA BUENOS AIRES

CIDADE: MAFRA/SC - CEP:89300-393

gkb
ooom.nto.trDádó d.atàl@nr.

^IDGAJ 
Scttclit Ft!'§L!a€t{ *À,iÀR,ooôs§À,Íos I

^,.,;,.;;-..,:..;"i-.i,lr QÍrtu

LUIS MARIO DOs SANTOS

CPF ne 460.128.505-49

rmã3
RELACÃO DE MÁQUINAS

ANDRIEI.I SCHICHI, FREISLEBEN

ENGENHEIRA CIVIL

CREA ne PR-155932/D

\

PRÓPRIO

BOT/

BOM

80M
11

ÂtUGADO BOM

ALUGADO BOM

BOM

16 Vibro Acabadora
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FOXGOI{STRUIORAtTDÂ
CNPJ: 30.461.054/0001-15

FOX
co,.S?BUT1oRl

CRONOGRAMA DE MÁOUINAS

AO MUI{ICÍPIoOE PEROLA PR

coÍ{coRR€I{c!À EtgtRôNrcÂ . o1l2025

d.r.X.ri, bó..$à... ürdMaoi miÊÍo .s sid, *vtl6.! !r6ú&-a., rlÉllrn& d. tnt .lb,..!.lor t ..olórk6. Ée. d. oô...

ITEM
oEscRtçÃo oE vEícur-os E

MÁQUINAS

MES

1 2 3 4 5 6

1 Càro apoio - Íopog.aíià

2 Câro epoio - Làbo.alório

l Caroàpoi! Engênharia

Equip. topo8.efia - Elt.çao Íotal

5

6

1

8

9 iolo compa«ado. tipo É de caÍneto

10 Rolo compactadoÍ dê pneus

11 Rolo compactado. chapa liso

t2 OBriburdor de cim€nto

14

15

16

Máíía 5c, 24 de lunhode 2025

DAOOS OAPROPONENII:

RÂZÃO SOCIÂL: FOX CONSTSUIORA LÍDA

CÍlPJ/MF: t{. 30.461.054/0001-15

ENoÉREçO: RUA RUY BARSOSÂ, Nr 922, vlLA BUENoSAIRES

cloÂDE: MAfRA,/Í - CtP:8930G393

Oo.rôÉ^ó à!s'nâdô digtr rmnt

g ub #::#.:i§*ffi:tr":
v.,'Í'qu..'hhrrpr i/vàhd!',h3o!.bÍ

AI{ORIIU SCHICHL TREISLTAEN

TNG ENII EIRA CIVIL

çRtA ne PR-I55912/O

.l
0{.no

tutS MARto Dos sal{Íos
CPr ns 460.128.505 49
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À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNctA ne o112025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra
de pavimentação asÍáltica em Estrada Rural em CBUq, 36.240 m,, incluindo serviços preliminares,
terraplenagem, drena8em, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de
urban o sinalização de trânsito, ensaios tecn tcos e laca de obra.

A Empresa FOX CONSTRUTORA ITDA, CNPI/MF 30.461.054/0001-15, com sede na
cidade de Mafra estado de Santa Catarina, sito à Rua Rui Barbosa, n.-o922, CEP 89.300-393, telefone (

999881289), e-mail: foxconstrutora.eng@gmail.com, declara o abaixo:

47

Declara, pêra fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condiçôes locais
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de
formã que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será

utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais
pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

Atenciosamente,

Mafra SC ,25 de julho de 2025

lI I .-b
Do.uEôro n5'n.dô d','rárnHr.

^NOdEU 
SCr{Cr{, rRAsÉEX

o.ri r5jo7lm2504.0,4 4r4]o.
v.ííqu. €F hrtps,,?v.r'd.Í.Ê gov r,í

0nDú

I.U15 MARIO DOS SANTOS
CPF ne 460.128.505-49

AN DRIETI SCHICHL FREISLEBEN
ENGENHTIRA CIVIL - CRtÂ ne 144061 6 PR

FOX CONSTRUTORA LTDA
cNP) ôo 30,461.054/0001-15

Àua Ruy Barbos., no 922, Bôirro Vila Buenos Ai.es
MàfralSC - CEP 89300-193

DECLARACÃO FORMAL DE DI5PENSA - VISITA TÉCNICA



FOX
CO]'ISTRUTORÂ
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DEC DE NÃO UTI DE MÃO DE OBRA INFANTIL

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNCoRRÊNCIA ns 01/2025.

Atenciosamente,

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Neg22,BAIRROVILABUENOSAIRES,MAFRA/SC,CEP:89300-393,inscritanoCNPJsobne
30.451.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sóclo ADMINISTRADOR, LU|S MARIO DOS

SANTOS, portador do cPFlMF sob ne 460.128.50549, no uso de suas atribuições legais, DEcLARA, Declaro

que não possuÍmos, em nosso quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos' salvo na

condiçãodeaprendiz,âpartirde14(quatorze)anos,emobservânciaàLeiFederaln99854'de271099'

Mafrê SC,21 de iulho de 2025

L1JIS MARIO DOS SÂNÍOS

ll

LUIS MARIO DOs SANTOS
CPFlMF ne 460.128.505-49

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de êmpreitada por preço globâl para execução de obra

de pavimentação asfáltica em EsÍada Rural em cBUQ,36'240 mr, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, basê e sub-base, revestimento, meio-fio com saÍieta, serviços de

urbani o, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e laca de obra.

FOX CONSTRUTORA LTDA
cNP) no 10.461.05a/0001'r5

Ruà R!y B.rbosa, nô 922, 6ãrro vlla auenos alrês
Mafrà/sc _ CEP 89100-393

:i.,"j;::;1ráã's,-'-'' 6..'o
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FOX

OBJETO: contratação de empresâ sob regime de empreitada por preço global para êxecução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em cBUq, 36,240 m2, incluindo sêrviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-Íio com §aÍjeta, serviços de

urbanização, sinaliza o de trânsito ensaios tecno tcos e laca de obra.

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA I-TDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscÍita no CNPJ sob ne

30.46r.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADOR, LU|S MARIO DOS

SANTOS, portador do cPF/MF sob ne 460.128.50549, no uso de suas atribuições legais, DECLARO, sob as

penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação

a empresa cumpÍirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem

nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal

aprovados por órgâo ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente

-slsNAMA,comautorizaçãodetransporteconcedidapelolnstitutoBrasileirodoMeioAmbiente
edosRecursosNaturaisRenováveis-IBAMA,eemconfoÍmidadecomoDecretoEstadualn.9
4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência nã

fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos

às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei tederal n e 14 133, de 2021, sem prejuízo

das implicações de ordem criminal previstas em Lei;

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizâda de

acordo com a Resolução do CoNAMA n.e 307, de 5 de julho de 2002 e suas alteraçôes' e com a

legislação pertinente do município onde ela será construída'

LU§ rl iro oos sÁNros

9..*
t

gSVh"
ooomoto.Bin.d. di!Í.r116L
ÀDfar §cl*lr FEsLaISl
D.t : 2lloí202§ 13:09r30'03n0

Mafra 5c ,21 de julho de 2025

v.íií{u..m http!://6lid.r.iri

ANDRIETI SCHICHL FREI EN

ENGENHEIRACIVIL. CREA N9 14406
tUIS MARIO DOS SANTOS

cPt ne 460.128.505-49

FOX CONSTRUTORA LTDA
cNP) n. 30.4ó1.054/0001'15

Rua Ruy Bârbosa, no 9,22, Bõirro vrla Bueros Alres
Mâfra/SC - CEP 89300-393

COH§TRUTORÂ

DECLARACÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZACÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

MADEIRA E DE GERENCIAMENTO DE RESíDUOS DA CONSTRUCÃO CIVIT

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNclA no- ou2025.



FOX
coitsTRt Totr

00A29Ct

oeclaRecÃo DE CAPAc IDADE OPERACIONAL FINANCEIRA

À Comissão de Licítação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: CONCORRÊNCtA ne O1l2025.

OBTETO: Contratação de empresa sob regime de empreitadâ por preço global para execução de obra de
pavimentação asÍáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m':, incluindo serviços preliminares,
terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Ns 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30.461.054/Oq)1-15, neste ato representada pelo seu SÓCIO ADMINISTRADOR, LUIS MARIO DOS

SANTOS, inscrito no CPF sob ne 460.128.505-49, e seu CONTABILISTA, JOSÉ DUARTE DE SOUZA, CRC ne

04379409, DECLARAM que:

1. As demonstrações anexas correspondem à real situação da proponente, sendo os índices obtidos
no balanço dos dois últimos exercícios sociais;

2. A qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos
os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

DECIARAMOS ainda, nos termos do § 8e do art. 67 da Lei Federal n.e L4.133/2O2L, e sob as penas da

lei, que a pessoa jurídica supracitada possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição
da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada em função do patrimônio
líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esse nd ices

foram obtidos no balanço do último exercÍcio social

cÁLcuro Do sAtDo coNTRATUAt (sc)

Item Ns do

contrato
Obra ou Serviços Valor do

Compromisso
(Rs)

Contrata nte

1, 2O8/2O24 Pavimentação
Asfáltica - TST

R5 1.914.462,00 Rs 1.089.300,03 Prefeitura Municipal de

Cruz Machado

2 L20/2024 Pavimentação
Asfáltica - TST

Rs 2.198.000,00 R5 27O.2s2,26 Prefeitura Municipal de

Boa Esperança do
lguaçu

3 s7l2O24 Pavimentação
em Rev. Primário

Rs 1.s85.000,00 Rs1..277.449,47 Prefeitura Municipal de
Tijucas do 5ul

t soMATÓRros Rs 5.697.462,00 Rs 2.637.001,70 Rs 3.060.460,30

FOX CONSTRUTORÂ LTDA
cNP.) no 10.461,054/0001-15

Rúa Ru Baôosa, no 922, Baiío Vilã Buenos Aires
MàÍrà/SC CEP 49300-193 \l

V

Prezados Senhores,

cÁLcULo DA DISPoNIBILIDADE T INANcE IRA oPERACIONAL:

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a

apresentar todos os documentos ou inÍormaçÕes que comprovarão as demonstrações. \

Valor Já

Faturado (RS)



FOX
collsÍrul|oRl

0a02s7

L't€s 12/2024

Liquide. GeÍal

Liquialer Co..entê

E damenlo Gêrâl

Atno Clrrú.nrú r R,L.P

P.r. Ck.. + P... ilÀO Ckc.

Pr.. Ch6. + P.3. tlÀo cnc.

lmobilitaçào do Capital PrôPrio

Rentabilidadê do lnvestimenlo Total

Ârlvo llÀo c'.c. - R l.P

P.triôônio L,q{ido

590 000 oo o

-q36 J02 I8 C

2.62',1

61,01%

4.521i

10.53]',.

Secâ

Liquidez lmediata

indice de solvência

indice dê lucrâtividade

Âlrlo Crcul:nte. E.t 559 !94-57 ú

212 Egr 19C

16.53./,

2.621

1,745

5.39!

0 050

Plr clrê. + P... liÀO cie.

, -'ron ,*-r, a//
21289179C,

Paíicipação de Terceiros sobÍe Recursos totais

P.r- Cúc. + P... !ÀO Ck6. .112 tier /9 C

lPú. Cr.c + P... {ÁO Clrc . - ,Jrrr,aaJrC-
Prl

Atencio5amente,

0íDm

l-04327S.59 C

r 1:r919157 D

!
€)*rrc

P-.lvo Clrqrhni.

Pâr. CÍ.. r P.!- N^O Clrc

212-i9r 79 C
r00.0o%

212.E9t 79C

Composiçáo do endividamênto

ROI

Giro Ativo

Vond.r Liqsld.t

Ar.vo lotâl

RetoÍno sobre Palíimônio Liquido

0 903

0.056

Mafra 5C ,25 de julho de 2025

51.95a 96 C

93€-302rE C

!

Li

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ns 460.128.505-49

JOSÉ DUARTE DE SOUZA
CRC nq 04379409

FOX CONSTRUTORA LTDA
CNPI no 30.461,054/0001'15

Rúa Rul B.rbosê, n0 922, aôiro Vrla alenos Àires
Makó/sc - cEP 89100-391
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Página:1

Reí: 12D023
Balanço Patrimonial

(32)37l1-OOr5
LUIS MARIO DOS SANTOS

r0'Rua RUY BARBOSA g22ySALA. VILA BUENOS AIRES, MaíÍâ/SC - CEP 89300-393 / CNPJr30.46í.054/oool-15 / NtRE: 422084057g4

12t2023 '1212022

ATIVO

ATIVO CIRCUI.ANTE

DISPoNIVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

PASSIVO

310.716.27 D

310.716.27 D

310.716,27 0

310.716.27 0

310.716,27 D

310.716.27 C

PASSIVO CIRCULANTE '16.368.45 C 4.220.32 C

FORNECEOORES 16.368.45 C 4.220,32C

oBRrcAÇóEs PREVTDENCÁRÁS 12r,00 c 121,00c

INSSARECOLHER 121,00 C 121,00 C

oBR|GAÇÔES TRTBUTARTAS 15.268,45 C 3.120,32 C

S|MPLES A RECOLHER 15.268.45 C 3.120.32 C

CONTAS A PAGAR 979,00 C 979,00 C

PROLABORE A PAGAR 979,00 C 979,00 C

pATRtMONtO LteUtDO 294.347,82 C 69.s29,4S C

cAptrAlsoctAl 294.347,A2 C 69.529.45 C

CAp;TAL SOCTAL SUBSCRTTO 10.000.00 C 10.000.00 C

CAP|TAL SOCTAL 10.000.00 c 10.000.00 c

LUCROS OU PREJUTZOS ACUMULADOS 2U.U7,82 C 59.529.45 C

LUCROS ACUMU1ADOS 285.447.E2 C 60.629,45 C

PREJU|ZOS ACUMULADOS i100,00D j j00.00D

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS OUE AS INFORMAÇÔES AQUI CONTIDAS SÃo VERDADEIRÂS E Nos
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS EI-AS.
EM CUMPRIMENTO AO OUE DETERMINA O PARÁGRAFO 20 OO ARTIGO 1-1s4 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRo, LÉI ,I0-406 DE
1o-oi-2002, ASS|NAMoS o pRESENTE TERMo DE nespor{saetuoADÉ RELATtvo A FTDELTDADE E A REALIDAoÊ Dos
SALDOS OAS CONTAS AQUI LAVRADAS, CONSOANTE AS EXIGÊNCAS DO ART. 1 188 Do MESMo cÓDIGo. oS REG§TRoS
Do ExERclclo FoRAM REALtzADos coM AMPARo EM DocuMENTAÇÁo couÉ'Ererure, REpAssADA Ao pRoFtssloNAL
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTÁBIL, ESTE NA OUALIDADE DE PROPOSÍO DOS SÔCIOS DA EMPRESA, ASSIM COMO. OS
INVENTÁ'RIOS FISICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÓES, ESTES EFETUADoS soB DIRETA
REspoNsABrLroADÊ Do EMpRESARto stcNATARto DESTE ÍERMo.

MAFRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

I
ADMINISTRADOR: LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF:460.128.505-49

g,*m

CONTABILISTA : JOSE OUARTE DE SOUZÁ
CPF: 707.027.99$0a
CRC:04379,109 I

oíDÉ

ê

73.749.77 D

73.719.77 0

73.749,77 D

73.749,77 0

73.749.77 0

73.749,77 C
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Demonstração do Resultado

(32) 3r,1{015
LUIS MARIO DOS SANTOS

10ú Ruâ RUY EARBOSA 922ISALA. vlLA EUENOS AIRES. Matdsc - CEP 89300-393 / CNPJ:30.461.054/0001-15 / NtRE. 42208405784

Página: 1

ReÍ: 12n023

12t2023 12n022

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA
RECEITA DE PRESTAçÃo DE sERVIÇos

DEDUCOES DA RECEITA

IMPOSTOS INCIDENTES SVENDAS
SIMPLESSA/ENDAS

= RECEITA OPERACIONAL LíOUIDA

Despesas Operacionais

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS COM VENDAS

VEICULOS COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTÊS

Receitas nào Opêracionais

REcE|ÍAS NÂo opERAotoNAts
RECEIÍAS DE ALUGUEL

= RESULTADO DO EXERCICIo

54.0ô4,00 0
54.064,00 D

54.064,00 D

1.250.23 0
't.250.23 D

1.250.23 D

85.430,50 C
85.430,50 C

12.',t48.130
12.148.13 D

85.430,50 C

12.148.13 D

0

0
,00

,00 0,00

3.120.320

205.600.00 c
205.600.00 c

73.282.37 C

54.064,00 D

205.600.00 c
65.000,00 c
65.000,00 c

3.120.320

1.250 23 D

65.000.00 c

224.818.37 C 60.629,45 C

NorAS EXPLICATIVAS As DEMoNSTRAÇóES coNTÁBEts tNDtvtDUAts E coNSoLtDADAS PARA o ExERclclo FtNDo EM
DEZEMBRO/2023

31 1010001 Rec€ilas são elaboradas pelo regime de compelencia

RECONHECEMOS A
LioutDo DE 224.8i8.

EXATI
37 (DUZENTOS E VINTE E OUATRO l\,lll OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E ÍR|NTA E SETE CENTAVOS).

DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO OO EX IO, APRESENTANDO UM LUCRO

SOB AS PENAS DA LEI,
RESPONSABILIZAMOS POR

DECLARAMOS OUE
TODAS ELAS.

As tNFoRMAÇôEs Aout coNTtDAS sÁo VERDADETRAS E Nos

MAFRA. 31 DE DEZ EMBRO DE 2023

ADMINISÍRADOR: LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF: 460.128.505-49

9r-F

0{ro

t

ICONTABILISTA : JOSE DUARTE DE SOUZA
CPF: 707.027.99904
CRC:04379409

3.120,32D
3.120,320

\



Análise Financeira - Indices de Liquidez
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Página: 1

ReÍ 1212023

(32)3771e15
LUI§ MARIO DOS SANTOS

10r Ruâ RUY SAREOSA 922ISALA, VILA BUENOS AIRES. MâÍrrSC - CEP B93OO-393 / CNpJ: 30.461.054/OOO1-15

Mês 1A2023

Liquidez Geral

Ativo Circulanlê + R.L.P

Pas. circ. + Pes. l.lÀo ci.c.

Liquidez Corrente

Endividamento Geral

Liquidez Seca

Pas. Clrc. + Pas. NÂO CiÍc.

Ativo Total

310.716 27 D 16.368.45 C

lmobilização do Capital Próprio

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo NÃo circ. - R.L.P

Patrimônlo Liquido

Pas. Clrc. + Pas. NÃO Circ.

(Pas. CiÍc. + Pas. NÃO circ. +
PL)

Liquidez lmediata

Oisponivel

Passlvo CiÍculanle

16.368.45 C

310.716.27 D

't8,983

'r8,983

0,00%

310.716.27 0

310.716.27 D

5,27%

18,983

í8,983

Ativo CiÍculante. Est.

Passivo Circulante16.368.45 C 16.368,45 C

294.347 A2 C 16.368.45 C

Rentabilidade do lnvestimento Total

Res. Oo Exercicio

Ativo Total

224.818.37 C

310.71627 D

lndice de Solvência

310.716.27 0

16.368,45 C

Lucro liquido

Receita BÍuta

224.818.37 C

85.430.50 C

Giro Ativo

85.430.50 C

310.71627 D

Retorno sobre PatÍimônio Liquido

Lucro Liquldo 224.818,37 C

PatÍimônio Liquido 294.347,82 C

72,35%

Participação de Terceiros sobre Recursos totais indice de lucratividade

í8,983

2,632

0,27 5

16.368.45 C
5,27./.

310.716.27 C

ROt

Lucro Llquldo

Atlvo Total

224.818.37 C

310.716.27 0

't00,00%

0,721

MAFRA,31 DE DEZEMBRO DE 2023

Passivo Circulante

Pas. Circ. + Pas. NÃO circ.

16.368.45 C

16.368.45 C

Vendas Liquidas

Ativo Total

764

AOIúINISTRADOR: LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF: 460.128.50549
RG:

t
0í..!o

ê

0,00 310.716.27 D

Ativo Total

Pas. ciÍc. + Pas. l{ÃO Clrc.

Composição do endividamento

\
CONTABILISÍA : JOSE OUARTE DE SOUZA
CPF:7O7.O27.999-04
CRC r04379409



000311Governo do Estado de Santa Catarina
Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e eualifica
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC

Termo de Autenticação
Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim examinado e
conferido.

o

FOX CONSTRUTORA LTDA
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42208405784

30.46í.054/0001-15

243453027
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01t01t2023

311',t2t2023

04107 12024 04:07 i00

243453027
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Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE:

CNPJ:

Prolocolo:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

lnício da Escrituração:

Término da

Data da AutenticaÉo:

N. da Autenticação:

Hash do Requerimenlo:

Hash do Livro:

Florianópolis - SC, 04107 12024 04:07:00

LUCIANO LEITE KOWALSK

Secretário Geral

Assinantes do Livro Digital:

Nome FOX CONSTRUTORA LTOA

CPF:

Assinado em: 0410712024 04:07:00 ADMINISTRADOR

Nome: JOSE OUARTE DE SOUZA

CPF: 707.O27 .S9S-O4

Assinado em O410712024 O4:.O7 OO CONTADOR /1

304.6 t 0.540-00115
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BALANÇO PATRTMONTAL

000313

Entidade: FOX CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçáo: 011O112024 a 311't2t2024

Número de Ordem do Livro: I
Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de

CNPJ: 30.461.054/0001-15

2024dezembro de

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS CONTA I\,{OVII\4ENTO

Nota Saldo lnicial Saldo Final

stcooB sc cREDtNoRTE AG 3035-0
c/c 40 766 6

PREFEITURA MUN DE ANGULO

PREFEITURA i/UN DE CRUZ I\4ACHADO

JANGADA PECAS

DEON TERRAPLANAGEIV

AIVAURI ANTONIO DALLA RIVA

ANDREA N P TOMASCZE\A6KI

IÚARIANA MARIA IARROCHESKI

RDK FLOREST ENGENHARIA LTOA

ALCIR SAUSEN JUNIOR

AOIANTAMENTO A FORNECEDORES

PREFEITURA MUN DE BELA VISÍA DO
TOLDO

SM 7 ENGÊNHARIA TEC.E II\4PORTACAO
LTDA

EXPLORÁCAO DE PEDRAS PAULUK
LTDA

CREDIIOS

CLIENTFS

AOIANTAMENTO A FUNCIONARIOS

ADIANTAMENTO DE DECIMO TERCEIRO

TRIBUTOS A RECUPERÁR

IRPJ A RÉCUPERAR

CSLL A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaÉo se comprova pelo Íecibo de número
46.92.1D.55.46.DD.c0. D2.0D.05.9A.48.F7.9c.08.c9.47.c6.Fc.A0-4, nos termos do Decreto no 9.693/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscÍituraçáo Oigital- Sped

Versáo 10.3.2 do Visualizedor

R$ 310.716.27 R§ 1.149.'t94,57,

R$ 310.716.27 R$ 559.194.57

R$ 310.716,27 R$ 371.424,43

R$ 310.716.27 R$ 360.606.69

R$ 310.716,27 R§ 360.606.69

R$ 0,00 RS 10.817 74

RS 0,00 R$ 10.817,74

RS 0.00 R$ 187.770.14

R$ 0,00 R$ 164.50

RS 0.00 R$ 164,50

R$ 0.00 R$ 0,00

RS 0,00 R$ 0.00

R$ 0,00 R$ 0,00

R§ O,OO R5 0.00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R§ 0.00 R$ 0.00

R§ 0.00 RS 0,00

R$ 0,00 RS 0,00

R$ 0,00 R$ 80.000,00

R$ 0,00 RS 80.000,00

RS 0.00 RS 13.554,99

RS 0,00 R$ 13.554,99

R$ 0,00 R$

RS 0,00 Ví o.oo

R$ 0,00 / as uoo

RS 0,00 / nso.d
RS 0.00 / níãF

Página 1 de 3
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: FOX CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 31t1212024 CNPJ: 30.461.0S4/OOO1-1S

Número de Ordem do Livro: I
Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2OZ4

Descriçáo Nota Saldo lnicial

ISSON A COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

OUTROS AOIANTAMENTOS

EMERSON ROBERTO DO ROSARIO

GIULIANO CHAGAS

SANDRA MOKVA

ARLINDO PRUST

CRISTIANE SIOMARA PRUST

JOSÊ INACIO

CAMILE BEATRIZ I\,4OKVA

ATIVO NAO CIRCULANTE

BENS IVOVEIS

MAQUINARIOS E EQUIPAl\,ltENTOS

VEICULOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NO PAIS

Saldo Final

DEPOSIÍO DE MAÍERIAIS DE
CONSTRUCAO CONSTRUANGULO LTDA

PLATOPAR DIST, DE AUTO PECAS LIDA

RDK FLOREST ENGENHARIA LTDA

OBRIGACOES TRABALHISTAS

SALARIOS A PAGAR

13. SALARIOS APAGAR

OBRIGACOES PREVIOENCIARIAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

COFINS A RECOLHER

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cu.,a autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
46.92.1D.55.46.DD.C0.D2.0D.05.9A.48.F7.9C.08.C9.47.C6. FC.A0-4. nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versáo 10.3.2 do Visualizedor

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0.00

R$ 0,00 RS 94.050.65

R$ 0.00 RS 19.637.24

RS 0,00 RS 0,00

R$ 0,00 RS 0,00

R$ 0,00 RS 0,00

RS 0,00 R§ 0,00

R$ 0.00 R$ 0,00

RS 0.00 R§ 0.00

R$ 0.00 RS 74.413.41

R$ 0.00 R$ 590.000,00

R$ 0,00 R$ 590.000,00

R$ 0,00 R$ 590.000,00

R$ 0,00 RS 590.000.00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 310.716,27 R$ 1.149.'194.57

RS't6.368.45 R$ 212.891.79

R$ 16.368,45 RS 212.891,79

R$ 0,00 R$ 3.260.60

R9 0,00 RS 660.60

R$ 0.00 R$ 2.600,00

R$ 0.00 R$ 0,00

R$ 0,00 R§ 16.584,97

R§ 0,00 RS 12.066,64

R$ 0,00 R$ 4.518.33

R$ 121,00 R§ 46.931,7'

RS 121.00 Rs37.$Ã
R$ 0.00 ryá.osr e8

R$ r5.268,45 /s u.srz,<a,

R$ 0,00 / as zssu,s{

P ina 2 de

ART ENGENHARIA

IMOBILIZADO
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: FOX CONSTRUCOES LTDA

Período da EscrituÍaçâo: 01lÍUl2O24 a 3111'212024 CNpJ: 30.46t.0S4/000i-í 5

Número de Ordem do Livro: I
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 e 31 de dezembÍo de ZO24

DescÍiçáo Nota Saldo lniciâl

PIS FATURAMENTO A RECOLHER

ISSON A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

CONTAS A PAGAR

HONORARIO DO CONTADOR A PAGAR

PROLABORE A PAGAR

PROVISOES

PROVISAOP/ IRPJ

PROVISAO CSLL

OUTRAS OBRIGACOES

REI DO GESSO LTOA

GABRIEL DO NASCII\,4ENTO

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPIÍAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LIJIS I.íARIO DOS SANTOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cujâ autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
46.92.10.55.46.DD.C0.D2.0D.05.9A.48.F7.9C.08.C9.47.C6.FC.A0-4, nos termos do Decreto no 8.683/20.16

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador

Sâldo Finâl

R$ 0,00 RS 6.475 79

R$ 0,00 RS 1.833.00

R§ O,OO R$ Í.131,83

R$ 15.268.45 RS 15.268.45

RS 979.00 RS 13.729,00

RS 0,00 R$ 12.750.00

R$ 979.00 R$ 979,00

R$ 0,00 RS 77.788.07

R$ 0,00 R$ 17.973.73

R$000 RS 42.312.91

R$ 0,00 R$ 17.501,43

RS 0.00 R§ 0.00

R$ 0,00 RS 0,00

RS 0.00 RS 0,00

R$ 294.347.82 RS 936.302,78

R$ 294.347.82 R$ 936.302,78

RS í0.000.00 R$ 600.000.00

R$ 10.000,00 RS 600.000.00

R$ 284.347,82 R9 336.302,78

R$ 284.347.82 R$ 336.302,78

Páginâ 3 de

t

PROVISOES DE FERIAS
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DEMoNSTRAÇÃo oe nesulrADo Do exencícro

Enlidade: FOX CONSTRUCOES LTDA

Período da EscrituÍação: 0110112024 e 3111212024 CNPJ: 30.46í.054/0001í 5

Número de Ordem do Livro: I
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

DescÍiÉo Nota Saldo anterior

Receita Operacional Bruta

RECEITA BRUTA

RECEITA DE PRESTACAO DE SERVICOS

LOCACAO DE MAQUINAS E
EOUIPAMENTOS

C) Deducoes da Receita Bruta

(-) IMPOSÍOS INCIDENTES SVENDAS

C) COFINS SiFATURÁMENTO

(.) PIS S/FAÍURAMENTO

(.) ISSON S/FATURAMENTO

SIMPLESSA,/ENDAS

= RECEITA OPERACIONAL LIOUIDA

G) Custo de Mercâdorias Vendidâs

(-) FRETESS/COr\4PRAS

{-) FRETESS/COiIPRAS

= LUCRO ERUTO

G) DESPESAS OPERACTONATS

G) DESPESASC/PESSOAL

(.) SALARIOS E ORDENADOS

(-) 13. SALARIO

G) FERIASÉ ABONOS PECUNIARIOS

(.) FGTS FUNDO DE GARANÍIA

(-) rNSS

(-) ASSTSTENCTA r\,4EDrCAE SOCTAL

(.) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

(.) DESPESAS COM VENDAS

(-) MANUTENCAOE REPAR COMPUTE
PERIFERICOS

G) ENERGIA ELETRICA

(-) FRETESE CARRETOS

(-) HONORARIO DO CONTADOR

(-) TMPOSTOSÊ ÍAXÁS DTVERSAS

G) MANUÍENCAO REPAR MAOUINAS E
EOUIP

(-) MATERIAL DE CONSUTlrO

Este documento é parte integrante de escÍituraçáo cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
46.92.'1D.55.46.DD.C0.D2.0D.05.9A.4B.F7.9C.08.C9.47.C6.FC.A0-4. nos termos do Decreto n. 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador

Seldo atual

RS 85.430.50 R$ 1.043.279.59

RS 85.430,50 R$ 1.043.27S,59

RS 85.430,50 R$ 636.707,60

RS 0,00 R$ 406.571,99

R$ (12.148,13) R$ (66.054,14)

R$ (12.148,13) R$ (66.054,14)

R$ 0,00 R$ (31.298.37)

RS 0,00 RS (6.781.29)

RS 0,00 R$ (27.974,48)

R$ (12.148,13) RS 0,00

R$ 73.282,37 RS 977.225.45

R$ 0.00 R$ (17.920.00)

R$ 0,00 R$ (17.920,00)

RS 0,00 R$ (17.920.00)

R$ 73.282,37 R$ 959.305,45

R$ (54.064,00) R$ (839.297,18)

R$ (54.064,00) R$ (839.297,18)

R$ 0,00 R$ (183.273,68)

R$ 0,00 R$ (108.122.59)

R$ 0,00 R$ (9.465.00)

RS 0,00 R$ (12.586.79)

R§ O,OO R$ (10.701,79)

RS 0,00 R$ (35.646,51)

RS 0,00 R$ (3.151.00)

R§ O,OO R$ (3.600,00)

R$ (54.064,00) R$ (656.023,50)

RS 0,00 R$ (649,86)

R§ O,OO R$ (1.081.14)

RS 0,00 as po.ryÁs1

R$ 0,00 as e. ázs.ool

R§ 0,00 dz.sro,ool
R$ 0,00 (s rn.ut.,rot

R§ O,OO ns àzo.zos.z:l

Página 1 de 2

G) Despesas Op€râcionais
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DEMoNSTRAÇÃo oe ResultADo oo exeRcicto

Entidade: FOX CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituraçâo: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 30.461.054/0001-í 5

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 0'l de ianeiÍo de 2024 a 31 de dezembÍo de 2024

Descriçáo Nota Saldo anterior

(-) MATERTAL DÊ ESCRTTORTO

(-) PROPAGANDAÊ PUBLICIDADE

(-) TELEFONE

(.) MANUTENCAO E REPAROS VEICULOS

(-) vEtculos coMBUsTtvEls E
LUBRIFICANTES

(-) VIAGENSE ESIADAS

G) DESPESAS SERVICOS CONTRAT
TERCEIROS PJ

(.) ALUGUEL DE MAOUINAS É
EO UIPAME NTOS

Saldo atual

C) Oespesas Financeiras

(-) DESPESAS FTNANCETRAS

(-) DESCONTOS CONCEDTOOS

(-) DESPESAS BANCARIAS

Receitas Financeiras

RECEIÍAS FINANCEIRAS

RENDIMÊNTOSS/APLICACAO

= RÉSULTADO LIOUIDO

Receitâs neo OpeÍâcionars

RECEITAS NAO OPERACIONAIS

RECEITAS DE ALUGUEL

Despesas nao Operacionais

= RESULTADO ANTÉS DA C.S.L.L.

G) PÍovisoes para C.S.L.L

(.) PROVISAOP/CONTRIBUICAO SOCIAL PJ

= RESULTADO ANTES DO IMPOSÍO DE
RENOA

C) Provisoes para l.R.P.J

= RESULTADO DO ExERCICIO

Este documento ê parte integrante de escrituração cuja autenticâÉo se comprova pelo recibo de número
46.92.1D.55.46.DD.C0.D2.0D.05.94.48.F7.9C.08.C9.47.C6.FC.A0-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatóÍio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo 10.3.2 do Visualizador

R$ 0.00 R$ (18.003,72)

R$ 0,00 RS (130,00)

R$ 0,00 R§ (926,17)

R$ 0,00 R$ (35.992,18)

RS (54.064.00) R$ (73.962,72)

R$ 0,00 R$ (23.577,48)

R$ 0,00 R$ (1.604,21)

RS 0,00 R$ (7.760,00)

R§ 0.00 RS (5.51)

RS 0,00 R$ (5,51)

R$ 0,00 R$ (0,01)

R§ 0.00 RS (5,50)

RS 0.00 RS 0.32

RS 0,00 R$ 0,32

RS 0,00 R$ 0,32

R$ 19.218.37 R$ 120.003,08

RS 205.600.00 R$ 0,00

R$ 205.600.00 R$ 0,00

R$ 205.600.00 RS 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 224.818.37 RS 120.003.08

R$ 0.00

R$ 0,00 R$ (17.971,43)

R$ 224.818.37 R$ 102.031,65

R§ O,OO RS (50.076,69)

RS 0.00 R$ (50.076,69)

R$ 224.818.37 RS 5r.954rq

Página 2 de 2

l

C) PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA PJ

R$ (r7.971,43)



00c308
Análise Financeira - Índices de Liquidez Página: 1

Reí: 1212024

(32)3771-0015
FOX CONSÍRUCOES LÍDA

10Ê Rua RUY BARBOSA 922/SALA, VILA BUENOS AIRES, MaíÍarSC - CEP 89300-393 / CNpJ: 30.461.054/0001-15

Mês 1212024

Liquidez Geral

Ativo Circulante + R.L.P

Pas. Circ. + Pas. NÃO Circ.

Liquidez Corrente

lmobilização do Capital Próprio

Atlvo NÂO circ. - R.L.P

PatÍimônio Liquido

Rentabilidade do lnvestimento Total

Endividamento Geral

Liquidez Seca

Liquidez lmediata

559.194,57 D

212.891,79 C

559.194.57 D

212.891.79 C

Pas, Clrc. + Pas. NÃO Clrc.

Ativo Total

212.891.79 C

Ativo Circulante

Passlvo CiÍculante

559.194.57 D

212.891.79 C

Ativo Circulante. Est.

Pessivo ClÍculânte

R€s. Oo EreÍciclo

Ativo Íotal

2,627

2,G27

63,01%

4,52%

18,53%

Ativo Total

Pas. circ. + Pas. NÃO ci.c

LucÍo liquido

Rêcêitâ BÍulâ

1.149.194 57 D

1.149.194.57 D

í8,53%

2,627

1,715

5,398

0,050

0,908

,056

590.000,00 D

936.302.78 C

Disponivel

Passivo Circulante

51.9Í.96 C

't.149.í94.57 D

Participação de Terceiros sobre Recursos totais indice de lucratividade

212.891.79 C

51.954.96 CPas. Circ. + Pas. NÀO Circ.

(Pas. circ, + Pas. NÃO ciÍc. +
PL)

212.A91.79 C

1.149.19,1.57 C

Giro Ativo

100,00%

0,045

MAFRA. 27 DE MAIO DE 2025

1.043.279,59 C

1.149.194.57 D

1.043.279.59 C

51.954,96 C

936.302.

t

Composição do endividamento

Passlvo Ci,culanle

Pas. ci,c. + Pas. NÃO circ.

ROI

212.A91.79 C

212.491 79 C

Vendas Liquidas

AtiYo Íotal

Lucro Liquido

Ativo Total

51.954.96 C

Retorno sobre Patrimôn io Liquido

LucÍo Liquido

Patrimônio Liquido1.149.194.57 D

I
ADMINISTRADOR: LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF: 460.128.505.49
RG:

CONTABILISTA : JOSE DUARÍE DE SOUZA
CPF: 707.027.999-04

CRC:04379409
9*Drc

ê

indice de Solvência

371.424,43 D

212.891 .79 C



00í13 0 3
Tt,TINISTÉNIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsrEMA pÚeLrco DE EscRtruRAçÃo DtctrAL - sped Versão:10.3.2

REctBo DE ENTREGA DE EscRtruRAçÃo coNrÁetL DtctrAL

IDENTIFIcAÇÃo Do TITULAR DA EScRITURAÇÃo
NIRÉ

1220840578r'

CNPJ

30.46í.054/0001-15

NOME EMPRESARIAL

FOX CONSÍRUCOÉS LTDA

tDENT|FTcAÇÃo DA EScR|TURAÇÀo

FORÀIA DA ESCRITURAÇAO CONTABIL

Liwoqiário (Complelo - sem escritlrraçáo AuxiliaÍ)
NAÍUREZA DO LIVRO

Escritr.ltacao dqllvro diario
tDENnFtcAÇÃo Do aReutvo (HAsH)

46.92. í D.55.,t6.DD.C0.D2.0D.05.9A.48.F7.9C.08.C9.47.C6.FC.A0

ARourvos suBsÍtÍuiDos (HAsH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N" sÉRtE Do
CERÍlFICAOO

PERiooo DA EscRtruRAÇÀo

01101n024 a 31 t12t2024

NúMERo Do LtvRo
I

VALIDÀDEouAltFtcAÇÃoDosrcNATARro cpÊ/cNpJ

Administrador 46012850549

Conlador 70702799904

LUIS MARTO DOS 693807346458055258
SANTOS:46012850549 I

JOSE DUARTE DE 655280986127912959
SOUZA:707027999u 3

út03n025 a
14103t2026

28t06t2024 a
28tO6t2025

REsPoNsÁvÊL
LEGAL

Sim

Nào

NOME

Núlleno Do REcrBo:

46.92. I D.55.46.DD.C0.O2.0D.05.9A
48.F7.9C.08.C9.47.C6.FC.A0-4

BASE LEGAL: Decreto n' 1.800/1
Lei Complementar no 124712014.

996, com a âlteraçáo do DecÍeto no 8.683/2016, e aís. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteraÉo da

Escrituração recebida via lntemet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2710512025 às 09:48:30

c2.16.99.78.FA.E2.5D.23
04.28.04.7 C.1 9.DF.81 .A4

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere esle .ecibo, dispensando-se a autenticação de que trata o arl. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este íecibo comprova a autenticaçáo.



!!T:.."-dg-o.dio", {ô6)6}3 i 0
FOLHA: l./1 *

POôEÀ lUDlCt^tro

TRtBUNAL Dt IUSÍlÇ
de Sanra CaraTiná

A Ne: 464050

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçÔES FALTMENTARES EM GERAL contra:

CERTIDAO RECUPERAçâO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNcl
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

NOME: FOX CONSTRUç
Raiz do CNPI: 30.461.054
País endere(o da sede: B
Estado endereço da sede

L

RASIL
PARANÁ

Município endereço da sede : CASCAVEL
Endereço da sede : RUA RUY BARBOSA Na 922

Certidão emitida às 17:02 de O9lO7l2O25.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsâbilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informaçôes prestadas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento,noendereço@.solicitadopor:JoseDuartedesouza-CPF:
***.927.999-** § .ó Or.o
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DECTARACÃO oUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE

FOX
CONSTRUTORA

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNCIA ne o112025.

OBJETO: Contratação de emprêsa sob regime de empreitada por preço global para execuÉo d€ obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUq, 36,240 m2, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenaSem, base e sub-base, revestimento, meio-Íio com sarieta, serviços de

urbanização, sinaliza o de trânsito, ensaios tecn e ca de obra,

Prezados Senhores,

Pelo prêsente instÍumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDÀ estabelecida na RUA RUI BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30.461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADOR, tUlS MARIO DOS

SANTOS, portador do CPFlMF sob ne 460'128.505{9, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, 5ob as

penas da Lei que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos tÍabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Atenciosamente,

Mafra SC,21 de julho de 2025

0Eo

!

TUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ne 460.128.505'49

FOX CONSTRUÍORA LTDA
CNPJ no 30.461.054/000r-15

Ruã Rui aârbosà, ôo 922, Bairo Vlla auenos Ai.es
Môfía/sc - cEP 89300-193

DOS CUSTOS
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DECLARACÃO DE ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO

FOX

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipalde Pérola PR

Ref,: coNcoRRÊNclA ne o112025.

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNP.I sob ne

30.461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo AoMINISTRADOR, tUlS MARIO DOS

SANTOS, portador do CPF/MF sob ne 460.128.505.49, no uso de suas atribuições legais, vem em atenção

ao edital da Concorrência Eletrônica supracitada, DECLARAR, sob pena de aplicação das sanções

administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos

da legislêção vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4e do Artigo 3e

da Lei Complementar Federal n.s 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nêla

contidos paÍa efeitos de licitação, quando e no que couber.

DECLARA ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como

empresa de pequeno porte, de que trata o art.3e, ll da Lei Complementar ne 123, de 2006, em relação

aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da

licitação,

Atenciosamente,

Mafra SC ,21 de julho de 2025

!LU|S Âiro oos srrÍTos

g.,re

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ne 460.128.505'49

OBTETO: Contratação de empresa sob regime de empÍeitada por preço global para execução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUq,35'240 m'I, incluindo sêrviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbanização sinaliz de trânsito, ensaios tecnol icos e placa de obra.

FOX COI{STRUTORA LTDA
cNPr no 30.461.054/0001-15

Ruã Ruy B.óosà, n. 922, Bôlro Vllâ Buenot ai.es
r!àaràlsc - cEP 89300-393

CONSTRUTORA

PORTE



FOX
CONSTRUTORA

00c3 t 3

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRcNct A ne ,tl 2025.

OBJETO: contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para exêcução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rurat em CBUQ,35'240 m':, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub'base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbaniza o, sinaliz o de trânsito en5aios tecnol tcos e ca de obra,

Prezados Senhores,

pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LÍDA, estabelecida na RUA RUI BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/5C, CEP: 89300-393, inscrita no cNPJ 5ob ne

30.461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu SÓCIO ADMINISTRADOR, LUIS MARIO DOS

SANTOS, portador do CPF/MF sob ne 460.128.505.49, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, que

tomou conhecimento de todas as informações e das condições geÍais para o cumprimento das obriSações

doobjetodoEditaldeLicitaçãoemreferência,bemcomodalegislaçãopertinenteeassumeinteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados, sujeitando-nos a

eventuais averiguações que se façam necessários

Atenciosamente,
Mafra SC ,21 de julho de 2025

t
oumo

FOX CONSTRUÍORA LTDA
cNPl no 30.461.054/0001_15

Rúa Rui Baóosã, nô 922, Bõiro \tla Buenos alres
Marralsc - cEP 89300'393

DECTARACÃO OE AUÍENTICIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ns 460.128.505'49



000314

DECLARACÃO DE EtA RACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUACÃO CONFORME AO

FOX
CONSTRUTORA

MARCO LEGAL ANTICORRUPCÃO

À comissão de l-icitação da Prefeitura Municipalde Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNctA ne ot/2025.

oBJETo: contratação de empresa sob regime de empÍeitada por preço global para execução de obra de

pavimentação asfáltica em Estrada RuÍal em cBUQ, 36.240 m'!, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-Íio com sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.

Prezados senhores,

Pelo presente instrumento, a empresê FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUI BARSOSA Ne 922,

BAIRRo VILA BUENOS AlREs, MAFRA/SC, cEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne 30'461.054/000l-15, neste ato

representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADoR, LUls MARIo Dos sANToS, portador do CPF/MF sob ns

460.128,505-{9, no uso de suas atribuições legais, OECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do

código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretâmente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interêssado, em

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou

interessado, em potencialou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

licitante ou interessado, em potencialou de fato, no presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das

propostas;
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declâração e que

detem plenos poderes e informaçôes para firmála.

1 prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida

pessoa a ele relacionada;
2 comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo s

ilícitos previstos em Lei;

3 comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

4 no tocante a licitações e contratosr

a agente público, ou a ter

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório públicoi

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou p rocurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

ubvencionar a prática atos

ocultar ou dissimul 5e us reats

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que reprêsento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em

atendimento à Lei Federal ne 12.846/ 2013 e aos tais como:

FOX CONSTRUTORÂ LTDA
CNP) no 10.461,054/0001-15

R!â Ru Bàrbosà, no 922, Báiro Vrla Buenos Alres
Mafra/Sc - CEP 89300-393



FOX
00031s

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública;

S dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes pÚblicos, ou intervir

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalilação do sistema

financeiro nacional.

Atenciosamente,

Mafra Sc ,21 de julho de 2025

t
O.--

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPt ne 460.128.505-49

;ox co sTRuÍoR LToa
CNP, no 30.461.054/0001_15

Rla Rui Baôosa, no 922, aàiío vll. 8uênos Àiret
Maírô/sc - CEP 89300'393

CO}ISTRUTORA
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FOX

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: CONCORRÊNCtA ne 07/2025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em cBUq, 36.24o ml, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbaniza sinaliza o de trânsito, ensaios tecn e laca de obra.

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/sC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30.461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADOR, LUlS MARIO DOs

SANTOS, portador do cPF/MF sob ne 460.128.50549, no uso de suas atribuições le8êis, DEcLÂRA, sob as

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Atenciosamente,

Mafra Sc ,21 de julho de 2025

I
LUrS X iO DOS SÀNrOS

g.*

tUIS MARIO DOS sANTOs
CPFlMF ne 460.128.505-49

FOX CONSÍRUTORA LTDA
cNPl no 30.461.054/0001_1s

Rua Roy Barbosã, no 922, Aairo vlla Buenos Aires
MôÍra/SC - CEP 89300_393

CONSTRUTORÂ

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITACÃO



FOX
CONSTRUTORA

0003 t ?

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNcl A ne 0!/2025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra

de pavimêntação a5fáltica em Estrada Rural em cBUq, 36,24O m2, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbaniz , sinalização de trânsito, ensaios tecnol icos e laca de obra,

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Ne 922, BAIRRo VILA BUENos AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no cNPJ sob ns

30.461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADOR, LUIS MARIO DOs

SANTOS, portador do CPF/MF sob ne 460.128.505-49, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para

os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade de

concorrência Etetrônica em referência, instaurada pela Prefeitura Municipalde Pérola, Estado do Paraná,

que a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, Cumpre plenamente com os requisitos de habilitação e

assumimos inteira responsabilidade pelos documentos apresentados; comprometemo-nos a manter,

durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação.

Atenciosamente,

Mafra SC ,21 de julho de 2025

!LUls 
^iro 

DOS SÂtrTOS

9*-

I.UIS MARIO DOS SANTOS
CPFlMF nc 460.128.505-49

FOX CONSTRUTORA LTDÂ
cNPl no 30.461,054/0001-15

R!ê Ruy aàrbosa, no 922, Bêiro Vila Buenos Alres
t4aíra/sc - cEP 89300_393

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITACAO
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DECLARACÃO DE PLENO CUMPRIMENTO OOS REoutstTos DE HABILITACÃO

FOX

À Comissão de Licitação da Prefeltura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNcrA ne o1l2025.

OBJETO: contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra
de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUOJ 36.240 m'l, incluindo serviços preliminares,
terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnolóticos ê placa de obra.

Prezados senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUI BARBOSA

Ns 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30.451.054/0001-15, neste ato representada pelo seu SóC|O ADMINISTRADOR, tUlS MARIO DOs
SANTOS, portador do CPF/MF sob ne 460.128.505-49, no uso de suas atribuições legais, DECLARA que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos da Lei

ne 74.733/27.

Atenciosamente,

Mafra SC,21 de julho de 2025

9-^.
!

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ne 460.128.505-49

FOX CONSTRUTORA LTDA
CNP] no 30.46r.054/0001-r5

R!ê Rur Bârbosa, no 922, Bõirro vila Buenos A res
Mãfra/5C CEP 89300-393

CONSTRUTORÂ



FOX
DECTARACÃO DE INIDONEIDADE

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipâl de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNclA ne o1l2025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra

de pavimentação asfáltica em Esrada Rural em CBUO,36.240 m1, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbaniza , sinaliza de trânsito, ensaios tecnológicos e laca de obra,

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOx CONSTRUTORA LTDA, estabelecida nâ RUA RUY BARBOSA

Ne 922, BAIRRO vlLA BUENOS AlREs, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30,461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu SÓCIO ADMINISTRADOR, LUls MARIO DOS

SANTOS, portador do cPF/MF sob ne 460.128.505{9, no uso de suas atribuiçôes legais, DECLARA, sob as

penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

concorrência Eletrônica n9 Ol/2O25 instaurada pela Prefeitura Municipal de Perola PR, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Atenciosamente,

MaÍra SC,21 de julho de 2025

00c3í I

I
oftô

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPFlMF ne 460.128.505-49

W
FOX CONSTRUTORA LTDA

cNP) no 10.461.054/000r-15
Rua Rúy Bôrbosã, nÔ 922, Bairo vilà Auenos airês

Maf.a/sc - cEP 89300_193

CONSTRUÍORÂ
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FOX
DECLARA cÃo DE INEXISTÊNCIA DE PAREN TES

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipalde Pérola PR

Ref .: coNcoRRÊNCl A np oLl 2025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada poÍ preço global para execução de obra

de pavimentação asÍáltica em Estradâ Rural em C8UO,36.240 m', incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de

urbaniz sina I de trânsito enSa to5 e laca de obra

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na RUA RUY BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AlREs, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30.46r.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADoR, tUlS MARIO OOS

SANTOS, portador do CPFlMF sob ne 460.128.50549, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, 5ob as

penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Concorrência

,1"116niç3 pe05/2025, instaurada pelo Município de Tijucas do Sul PR, não integra nosso corpo social, nem

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administrãção Municipal.

Atenciosamente,

Mafra SC,21 de julho de 2025

LrJrs r'iÀRro oos slNÍos

OE,o

t

tUIS MARIO DOS §ANTOS
CPFlMF n, 460.128.505-49

FOX CONSTRUTORA LTDA
cNPt no 30.46r.054/0001-!5

Rua Ruy Baôos., no 922, BaiÍô vilà suenos Âlres
Màfrâ/SC - CEP a9300-393

CONSTRUTORÀ



FOX
CONSTRUTORA

00r1321

DECLARACÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNctA ne o112025.

OBJETO: Contratação de emprêsa sob regime de empreitada por prêço global para execução de obra
de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUq, 36.240 m,, incluindo serviços preliminares,
terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços dê
urbaniza sinaliza o de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORÁ LTDA, estabelecida nã RUA RUt BARBOSA
Ne 922, BAIRRO VILA BUENOS AIRES, MAFRA/SC, CEP: 89300-393, inscrita no CNPJ sob ne

30.461.054/000r-15, neste ato representada pelo seu sÓcto ADM|N|STRADOR, tUtS MARTO DOS
SANTOS, portador do CPFlMF sob ne 460.128.505-09, no uso de suas atribuições legais, DECLARA sob as
penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especÍficas.

Atenciosamente,

Mafra Sc ,21 de julho de 2025

LU|S MAirO DOS SÁtrOS

O*.-.
t

LUIS MARIO DOs SANTOS
CPF ns 460.128.505'49

FOX CO STRUTORA LTDA
CNP) no 30.461.054/0001-15

Rua Rli aóôosê, no 922, Aô ro Vila Buenos Aires
Mafra/SC - CEP 89300-193 W
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DECLA DE RESPONSABILIDADE

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNclA ne 07/2025.

OBJETO: contratação de empre§a sob regime de empreitada por preço global para execução de obra

de pavimentação asÍáltica em Estrada Rural êm cBUq, 36.24O ín2, incluindo sêrviços preliminares,

teÍraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbani 5tna de tíânsito ensaios tecnolóticos e ca de obra.

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa tOX CONSTRUTORA ITDA, estabelecida na RUA RUI BARBOSA

Ne 922, BAIRRO VILA BUENoS AlREs, MAFRA/sC, CEP: 89300'393, inscrita no CNPJ sob ne

30.461.054/0001-15, neste ato representada pelo seu sÓclo ADMINISTRADOR, LU|S MARIO DOs

SANTOS, portador do CPF/MF sob ne 460.128.505{9, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para

fins de atendimento ao que consta do edital do Concorrência EletÍônica de ne O\12O25 da Prefeitura

Municipal de Perola PR, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termo5 do Edital, e a fornecer material de

qualidade, sob as penas da Lei.

Atenciosamente,

Mafra Sc ,21 de julho de 2025

LUrS ríARrO @S SÀNIOS

g--.
ll

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPF ne 460.128.s0s'49

FOX COi{STRUTORA LTDA
cNPl.o 30.461.054/0OOl-15

Rua Rul Bá.bosa, no 922, Bãirro Vila Buenos Âires
i4afra/sc - cEP 89300-393

CONSTRUTORA

*\]



00c323

t Secretaría da I\ricro ê Pequena Empresa

SecrelaÍíâ de RacionalzaÇáo e Simpli6cação

Deparlamento dê Registro Empresariat e lntegrâçáo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALJUCESE
certificamos quê âs informaçõês abaixo constâm dos documêntos aíquivâdos nesta Junte comercial ê sâo vigentes nâ data dê sua êxpedjção.

MPRESA
Nomê EmpÍesarialt FOX CONSTRUTORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCTEDADE EMpRESAR|A LtMtTADA

NIRE(sêde)

42208405784

CNPJ

30.461 .054/0001-15

Arquivamento do ato
Constituitivo
15n51201A

R RUY BARBOSA, 922 SALA, VILA BUENOSATRES, MAFRA, SC - CEp: 09300393
Endereço

CAPITAL SOCIAL PORTE PRÁZO DE DURAÇÂO
R$ 1.400.000,00

UM MILHÂO OUATROCENTOS MIL REAIS

R$ Câpilal integralizâdo:

1.400.000,00

UI\4 I\4ILHÃO QUATROCENTOS I\4IL REAIS

lúicroemprêsa XXXXXX

OBJETO SOCIAL
OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS , PRACAS E CALCADAS,ALUG UEL DE MAQUINAS E EQUIPAI\4ENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAII\,4 ES, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS
PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE OBRAS DÉ ARTE ESPECIAIS, CONSIRUCAO DE ROOOVIAS E FERROVIAS, LOCACAO DE
OUÍROS I\,,IEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS, ANTERIORI\,,IENÍE, SEI\4 CONDUTOR, OBRAS DE TERRAPLENAGEÀ4,
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANÍERIORMENTE, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCEÍO PRODUTOS PERIGOSOS E I\4UDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, LOCACAO DE
VEICULOS SEIU CONDUTOR. E TRANSPORTES DE PRODUTÔS PERIGOSOS,ATIVIDADES DE APOIO A EXIRACAO DE
MINERAIS NAO METALICOS,COI,4ERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS, COMERCIO ATACADTSTA DE t\.tATERtAtS DE
CONSTRUCAO EM GERALEXTRACAO DE OUTROS [/4INERAIS NAO I\,4ETALICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENÍE DA
EXTRACAO i,4INERAL, EXCETO COIVBUSTIVEIS

QUADRO SOCIOS E ADIVlINISTRADORES

Nome/CPF

UIS l\.4ARIO DOS SANTOS

460.128.505-49

gina:112

PârlicipaÉo R$ Cond./Administrador Término do mandato

1.400.000,00 socro XX/XX/XXXX

LUIS MARIO DOS SANTOS

460.128.505-49
0.00 ADI\4INISTRADOR X)í»(/XXXX

úLTt[ro AReutvAi,4ENTo slT STATUS
Dala

24103t2025
NúmeÍo

20258480670 REGISTRO ATIVO
TRANSFORMADA

OO2.ALTERAÇÃO

051 - CÔNSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

to
Evento

FI NESTA UNIDADE DA FEDE OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX
CNPJ: XXXXXX

A AUTENTICIoADE DESSE DOCUI\4ENTO PODE SER VERIFIcADA EIV https://reginjucesc.sc.gov.br/autenticêcaodocumentos/autenticâcêo
CONTROLE: 14854962134887 EMtItDA: 12l0S12025 ?ROÍOCOLO: 257733426

lnicio da atividâde

15/05/2018

257733426
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t SecÍêtaria da MicÍo e Pequena Empresa

SecÍetaÍia de RacionalEaÉo e SimplifcaÉo

Departâmênto dê Regislro Empresarial e lntegraÉo

CERIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALJUCESE
Cêrtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comêrcial e são vigêntes na data de sua erpedição.

ObservaÉo

FLORIANOPOLIS - SC, 12 de lilaio de 2025

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

FABIANA EVERLING
SECRETARIA.GERAL

pâgina 212

257733Á26

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://íegin.jucesc.sc.gov.brlêutenticacâodocumentovauten

EI\,lPRESA
Nome Empresaíial: FOX CONSTRUTORA LTDA

NaIUreza Juíídica: SOCIEDADE EÀ,PRESÁR|A LI[,ITADA

NIRE(sede)

1220810578/,

CNPJ

30.461.054i0001-15

Arquivâmenlo do ato
Constiluitivo
15t05t2018

lnicio da atividâde

15t05t2018

EndereÇo:
R RUY BARBOSA, 922 SALA, VILA BUENOSAIRES, MAFRA, SC - CEPi 89300393

CONTROLE: 14854962134887 EMtÍlDA: 1205/2025 PROÍOCOLOt 257733426



FOX
00C 32r-r

À comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola PR

Ref.: coNcoRRÊNclA ne o112025.

OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUO,36.24O m'1, incluindo serviços prêliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarieta, serviços de

urbaniza o, sinaliz de trânsito, ensaios tecnológicos e laca de obra,

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa FOX CONSTRUTORA I-TDA, estêbelecida na RUA RUI BARBOSA Ne 922,

BATRRO VtLA BUENOS AIRES, MAFRA/sC, CEP:89300-393, inscrita no CNPJ sob ne 30.461.054/0001-15, neste ato

representada pelo seu SóC|O ADMINISTRADOR, tUlS MARIO DOS SANTOS, portador do CPFIMF sob ne

460.f28.505-49, no uso de suas atribuições legais, vem, apresentar a p lanilha de encargos sociais

Atenciosamente,

LIJIS MÀRIO OOS §qNIOS
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FOX CONSTRUTOR,A LTDA
CNPI no 10.461,054/0001-15

Rua Rui Bàrbosà, no 922, Bairo vila Buenos Aires
Môfrã/SC - CEP 89300_393

MaÍra 5C ,21 de julho de 2025

CONSÍRUTORA

PTANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE CUSTO DA MÃO DE OBRA

LUIS MARIO DOS sANTOs
CPF n-ô 460.128.505-49

ffi

Avi5o P.é!€ lnd.oizJdo
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08: l5:42 do dia 0910612025, com validade de trinta dias a c
emissão.

da

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs ://contas.tcu. gov.br/ords/Í?p:1660:5

Código de controle da certidão: MHDC090625081542

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Nome completo: FOx CONSTRUTORA LTDA

CPF/CNPJ: 30.461.054/0001-15
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emt 2510712025 09:38:39

Informa ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FOX CONSTRUTORÂ LTDA
CNPJ: 30.461.054/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica:

Í@

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ór ao estor, cliqueA UI.

rgão Ges tor CNJ

'::'/'
adastro C 1ldastro N acI ondenações Cívcis por Ato de Improbidade Administrativa

e I ne IeglbIlidade

Resultado da N ada Con

Para acessar a certidão original no ortal do ór ao estoÍ, cliqueA ut.

Órgão Gestor: Portal da Transparênci
Cadastro: Cadastro Nacional de Em as Inidôneas e Suspensâs
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no oÍal do órgão gestor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaç o e ract lização
i n' 13.de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014,

de junho de 2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dej

nsparência,
Nacional d1E
Consta ,/

mpresas Punidas

UI.Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao estor, cli ueA

Gestor: Portal da Tra
Cadastro: CNEP - Cadastro
Resultado da consulta: Nada

Jne rro de
de 26'

consulta:

CNIA

I



2510712025. 09:37 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

00c3 28t TCEPR

[onsulta de lmpedidos de Iicitar

CNPI: 30461054000115

NTNllUM ITEM TNTOIITRADO!

https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidosweblmpressao.aspx 1t1

\\,



25107 12025, 09:39 CadastÍo de restíições ao diíeito de contratar com a AdministraÉo Pública

}

0003 23
TCEPR

Ionsulta de lmpedidos de Iicitar

CPF: 46012850549

NTNHUM ITIl'4 INTONTRAOO!

https://crcâp.tce.pr. gov.br/Consultârlmpedidosweblmpressao.âspx 1t1
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Improbtdade Administrattva e Inelegibitidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2510712025 às 09:36) NÃO CONST no Cadastro

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Pa[a consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em r,iti-. riivL,l,.]ir. ir.,r.l., ql(tr s tse lirs.bli

Esta certidão é expedida gratuitjamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6883.745F.1D60.8007 no seguinte endereço: [ttp-- ]!cwti'4nr.tr.ls.lrr'i'!tr úb !'iade--ra!|!tG!1q!tiçar-çeflioÀs-BXp

,rado em: 25107/2025 âs 09:36:47 coNSELHO NACTONAL DE JUSÍtÇA Página'1il

It

Naciona! de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenaçáo coyt trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'30.461.054 tOOOl-15. /1



331

Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (2510712025 às 09:37) NÃO CON o Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenaçã o om trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 460.128.50549.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http ri s.tse us.br/

)rado em: 25107/2025 as 09:37i11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6883.7A77.C665.2031 no seguinte endereço: Dlps.,!'wrytry.cr1}§-oI rnTprolr4êq§_A-dEialleltllçar_ledl!êqIip

W
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SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Ao Agente de Contratação do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Processo Administrativo t" 05412025

Concorrência Eletrônica n' 001 12025

Assunto: Apresentação de recurso administrativo

soTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

com sede e foro à Rodovia PR 323, KM 326, s/n, Zona Rural, CEP: 87.538-000, em Perobal, Estado

do Paraná, devidamente inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas CNPJÀ{F sob n"

67 .156.94310002-60, neste ato representado pelo seu sócio administrador, vem mui respeitosamente

à honrosa presença de Vossa Seúoria, tida como autoridade administrativa competente para

apreciação do pedido, apresentar sua MANIFESTAÇÃO DE RECURSO CONTRA A
EMPRESA DI,CLARADA VENCEDORA DO CERTAME, pelos fatos e fundamentos seguintes:

--- (0r) Dos FATos --

O presente recurso visa à impugnação da proposta de preços apresentada pela empresa FOX
CONSTRUTORA LTDA, por apresentar valores inexequíveis, notadamente no tocante aos

insumos asfálticos, especiâlmente o Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP), insumo de alto custo e

essencial para a produção e aplicaçâo do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), objeto

central da licitação.

-- (03) DA ILEGALIDADE E INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA -_

Constata-se que a empresa FOX CONSTRUTORA LTDA apresentou em sua planilha orçamentária

os seguintes preços unitários para o insumo CAP: ,
. Fornecimento e trânsporte de CAP: R$ 4.362,43/tonelada
. Somente fornecimento de CAP: R$ 3.EEE 46ltonelada

Tais valores estão substancialmente abâixo dos praticados no mercado, conforme levantamento

V
recente de preços médios publicados por órgãos oficiais, inclusive pela própria Petrob
principal referência nacional na comercialização do referido insumo.

Importante ressaltar que o CAP é um insumo de preço controlado e sujeito à variaçã
políticas de mercado e câmbio internacional, com custo médio atual superior a R$

Rod. PR 323 - Km 326 - Cx. Postal 63 - CEP 87.538-000 - PEROBAL - PR.

ras, que é

0 cOn e

t
cNPJ Ne 67.756.943/0002-60 - CAD. ICMS Ne 416.02273-92

FONE: (aa)3625-1566

A empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente habilitada

e participante do certame licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica n" 0l/2025,
promovido pelo Município de Pérola - PR, visando à contratação de empresa especializada para

execução de serviços de pavimentação asfáltica em via rural com CBUQ, com área total de

36.240,00 m', vem, com fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, interpor o presente Recurso

Administrativo em face da classificação da empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, ora

recorrida, cuja proposta, no entender da recorrente, não atende aos critérios mínimos de

exequibitidade, violando os princípios da vantajosidade, economicidade, isonomia e legalidade
que regem a contratação pública.

(02) DO OBJETO DO RECURSO 
-

U
E-mail: sotra m @ sotram.com. br



SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

6.000,00/tonelada com transporte, considerando-se as distribuidoras homologadas, distância

logística e tributos aplicáveis.
Aísim, a proposta airesentada pela empresa recorrida configura violação ao § 3" do art. 59 da Lei

n' 14,13312021, que Prevê:
,.§ 3. Considera-se inexequivel a proposta que [...] demonstre não possuir viabilidade de seus custos,

pieços unitários ou cronograma de execução, ou que não esteja acompanhada dos elementos que

tomprovem a viabilidade dos custos ou dos quantitativos propostos'"

Ademais, é princípio fundamental da licitação púbtica, conforme o aÍ. 50 da mesma Lei, a seleção

da proposta maii vantajosa para a Administração, o que não se confunde com a seleção do

.ano. paaço, câso este seja artificialmente reduzido e insustentável'

cNPJ Ne 67.756.94310002-60 - CAD. ICMS Ne 476.02273-92

FONE: (aa)362s-1556

_ (04) DO PEDIDO DE COMPROVAÇÃO E AI\ÁLISE TÉCNICA --

Diante da grave inconsistência apresentada, requer-se, com base no § 2" do art' 59 da Lei

14.133/2021, que:

seja solicitado à empresa FOX CONSTRUTORÂ LTDA que comprove a viabilidade

ecãnômica de sua proposta, em especial quanto ao fomecimento do CAP' mediante

apresentação de notas liscais recentes de aquisição, contrâtos firmados com

fárnecedoies ou tabelas atualizadas de preços vigentes de fornecedores oficiais e

autorizados;
Seja promovida análise técnica por parte da Comissão Permanente de Licitação, ou órgão

téãnico competente, para âvaliar a compatibilidâde dos valores ofertados com os preços

de mercado, inclusive com base em registros oficiais (Petrobras, DER/PR, SINAPI,

SEINFRA, etc.);
Caso não comprovada a exequibilidade da proposta, seja a empresa FOX

CONSTRUTóRA LTDA desclassificada, nos termos do art.59, § l'e § 3" da Lei

14.13312021.

.(05) DOS PEDIDOS -
exposto, requer-se:
O iecebimónto e conhecimento deste recurso administrativo, por estar tempestivo e

devidamente fu ndamentado ;

A intimação da empresa recorrida para manifestação, nos termos legais;

A realizaçao de dilígência técnica pãra aferição da exequibilidade da proposta apresentada

pela emprãsa FOx CbNSTRUTORA LTDA, especialmente quanto ao item CAP;

i desctassificação da empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, nos termos do art. 59 da

Leí n" 14.133/2021, caso reste comprovada a inexequibilidade de sua proposta'

Ante o
1.

2.

3.

4.

W

Rod. PR 323 - Km 326 - Cx. Postal 63 - CEP 87.538-000 - PEROBAL- PR'

000334

\

E-mail: sotra m @sotra m.com. br
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SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
cNPJ Ne 67.L56.943/0002-60 - CAD. ICMS Ne 4L6.02273-92

FONE: (4a)3625-1566

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
PerobaVPR., 08 de Agosto de 2025.

SOÍRAM
CôNSTRUTORAE ftdlfu.]xPÚrÚut
TERRAPLENAGEM

LTDA:67 1 569430001 89 ó-

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Rod. PR 323 - Km 326 - Cx. Postal 63 - CEP 87.538-000 - PEROBAL - PR.

E-mail: sotram@sotram.com.br
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Y O K O H A M AIY O K O X A M A

Ao Agente de Contratação da Concorrência Eletrônica 01/2025 do Município de

Pérola (PR)

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n." 16.514.870/0001-19, com sede na Rua Edmundo Mercer

Junior, 1565, Jardim Alvorada, 87400-000, Cruzeiro.do Oeste (PR), neste ato

repÍesentada por seu sócio administrador, ANDRÉ LONGIIIM JLINIOR,

brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n.'9.185.564-0 SSP/PR e do CPF

n.' 088.893.329-05, com mesmo endereço profissional, bem como poÍ seu advogado,

ALESSANDRO OTAYIO YOKOIIAMA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PR

sob o n.o 22.273, com escritório profissional na Rua Desembalgador Munhoz de

Me1to, 3694, lJmuarama (PR), forte no art. 165, 1, "c", da Lei 14.133/2021, vem

apresentar R.ECIJRSO ADMINISTRATfVO contra a habilitação da empresa FOX

CONSTRUTORÀ LTDA, pelos seguintes fatos e fundamentos:

§1. No pÍesente certame, a lecolrente, portadora do melhor preço, bem como a

segunda colocada (SOTRAM), foram inabilitadas.

§2. O motivo foi o mesmo para ambos os casos: desconto superior a 25% que, de

seu turno, gerou a necessária comprovação da exequibilidade da proposta'

§3. A Íecorrente apÍesentou suas tazões, que foram rejeitadas através do

documento "relatório - análise de exequibilidade de proposta", segundo o qua1,

dentÍe ouffos dgumentos, o valor do CAP-CBUQ apresentado (R$ 5'f21,43)

resultaria em prejuízo de R$ 7.042, 1 1.

§4. O "relatório" é bem enfático e eloquente ao defender que a proposta da

recorrente "prejudica a isonomia eÍrtre os concorrentes", gerando "insegprança

documental e técnica".

§5. Contradizendo-se, sem emissão de "relatório" equivalente - a1iás, sem

nenhuma explicação -, a empresa recorrida, FOX CONSTRUTORA LTDA, foi

considerada habilitada no certame, mesmo tendo apresentado, como valor do CAP-

CBUQ, exatos R§ 4.362,43.

§ó. Ora, não é possivel que a inexequibilidade seja argumento válido pata a

recoÍrente, mas não para a recorrida.

isonomia e a necessária segur.rnça jurídica citadas no

, sob pena de ilegalidade gritante, que a recorrida seja

ratio, ibi idem jus" - onde há a mesma razáo, há o mesmo

§7. É exatamente a

"relatório" que exigem
inabiütada: "ubi eadem

direito!

§8. A contratação da recorrida por R$ 6.000.000,00, quando a Íecorrente

R$ 4.900.000,00, é coisa séria demais paÍa ser tratada de forma leviana' Há
s

que se

pôr cobro nesse mistério, de forma amplamente motivada pelas autoridades e agentes

púbticos envolvidos.

\,
V

yl
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YOt(OH^MAIYOXOHAMA

§g. Eventual contrato com a recorrida será celebrado dentÍo da ilegalidade,

cercado pela improbidade. o princípio constitucional da impessoalidade impede que

um argumento que inabilitou uma empresa (a recorrente), seja simplesmente

ignoraão para outra proposta (a da recorrida), sem que, no minimo, haja investigação

e"punição dos responsáveis, sendo de rigor que se encontre as razões poÍ tÍás de tal

conduta.

§10. caso seja mantida a habilitação da recorrida, o caso demandará a ciência do

úinistério público para a tomada de providências contra os agentes públicos

envolvidos, porque a exclusão de preços melhores com base em tratamento desigual

entre os licitàntei é medida potencialmente caÍacterizadora de fraude (Código Penal,

art.337-F), ato de improbidade (Lei 8.429/1992, art. 11, V), ilícito administrativo-

disciplinar, além de, em tese, caracterizar inftação político-administfativa, passível

de cassação pela Câmara Municipal (Decreto-Lei 201/67, afi.4", VII)'

RXQUERIMENTOS E PEDIDO

ANTB O EXPOSTO, Íequer-se, na forma da Lei 14.133/2021, seja recebido

este recurso, com efeito suspensivo (art. 168), e, após a oitiva da douta assessoria

jurídica (art. 768, parágrafo único), seja reconsiderada pelo agente de contratação a

habilitação da recorrida FOX CONSTRUTORA LTDA, ou, caso assim não seja

entendido, remetido o recurso ao chefe do Executivo (art. 165, §2"), para o mesmo

fim, ou seja, declarar inabilitada a recorrida.

Apenas no caso de ser julgado improcedente este Íecurso, tanto em nível de

reconsideração como de julgamento pelo chefe do Executivo, deve ser a decisão

formalizada através de exposição escrita, com fundamentação claÍa e congruente

do motivo, como exige tanto o principio da publicidade do art. 37 da CF, como o

art. 50, §1", daLei 9.784/ 1999, aplicável ao caso por força da Súmula 633 do STJ, a

fim de úabilizar as providências na esfera judicial, sem que se some outra nulidade

(ausência de motivação), bem como para ser aquilatada a responsabilidade pessoal

de agentes públicos envolvidos (LINDB, art. 28)

Umuarama (PR), 7 de agosto de 2025.

AN DRE LO NG U I N I §'|.i"1'i-l,",ii'S"1fl:t;!$âi*'
JU NIOR:08889332905 oados: 2025.08.0s r3:r 2:rr'or!o'

CONSTRUTORA LONGUIM LTDA
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Ao Agente de LicitoçÕes do Município de Pérolo - Estodo do Poronó

Ref concorrêncio Eletrônico n" Ol 1 2025

Processo Administrotivo no 54

MONSTER LTDA, pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ sob o no

05.973.066/000I-81, com sede no Ruo Dr. Osvoldo Cruz, no 485, Solo Ol, Mêrcedes-PR,

CEP 85.998-000, por meio de seu Representonte Legol, comporece respeitosomente

peronte oo Agente de Licitoçoes responsóvel, nos termos do item I do editol e do ort.

165, l, "c" do Lêi n" 14.]F,3121, poro interpor REcuRso aDMtNtsTRATtvo em foce do

decisôo que declorou o empreso FOX CONSTRUTORA ITDA, odionte denominoda

"Recorrido", vencedoro hobilitodo do Concorrêncio Eletrônico n" Oll2025, pelos fotos

e fundomentos que posso o expor.

r. sÍNTEsE DA coNcoRRÊNcrA ET.ETRôNrca N" otlao2s

Após o sessôo de lonces no certome e o desclossiÍicoçôo dos duos empresos

mois bem quoliÍicodos, o empreso oro Recorrente, onteriormente clossificodo em 4o

lugor, terminou o sessôo clossificodo em 2o lugor no disputo com o volor finol de R$

6.549.000,00, sendo superodo pelo lonce do empreso FOX CONSTRUTORA LTDA.

clossiÍicodo em primeiro lugor (opós desclossiÍicoçóes) com o volor de RS

6.000.000,00.

Contudo, opós onolisor o Proposto Finol enviodo pelo empreso Recorrido e s

circunstôncios do sessôo do concorrêncio Eletrônico no oll2025, constotou-se que o

00r338

o Município de Pérolo/en promoveu o concorrêncio Eletrônico n'ol/2025, cujo

objeto é o controtoçôo de empreso paÍo "Povimentoçóo osfóltico em Estroda Rurol

em CBUQ, 36.240 m', incluindo seviços prelíminores, terraplenogem, drenogem, bose

e sub-bose, revestimento, meio-fio com sorjeto, serviços de urbonizoçõo, sinolizoção

de trônsito, ensoios tecnológicos e placo de obro."



empreso opresentou proposto finol e plonilho de custos com Íortes indícios de

inêxequibilidodê, promovêu dê moneiro êxtêmporônêo o ênvio dos documêntos

obÍigotórios de hobilitoçÕo e opresentou olguns documentos contendo

inconsistênciog em evidente descumPrimento oo editol.

Por essos rozÕes, evidente o dever do AdministroçÕo do MunicíPio de Pérolo

de rêformor o docisÕo dê hobilitoçÔo do Rscorrido, nos termos que serÕo

opresentodos no presente Recurso.

A) Dos rNDíclos DE INEXEQUIBILIDADE DA PRoPosra

APRESENTADA PEIA VENCEDORA. VATORES IRRÂZOÁVEIS

APRESENTADOS EM PTANILHA DE CUSTO.

conformê êxposto ontêÍiormente, o proposto oprêsentodo pelo empreso FOx

CoNSTRUTORA LTDA., clossiÍicodo em primeiro lugor no concorrêncio Eletrônico no

Ol/2025, suscito sérios indícios de inexequibilidode, especiolmente oo se onolisor os

volores unitórios de itens cruciois que compÔem o plonilho do custos do obro'

A discrepôncio entre os preços ofertodos e os custos de mercodo Pqro

insumos bósicos é gritonte e levonto um Íorte questionomento sobÍe o viobilidode

econômico de execuçÕo do obieto controtodo, nos termos em que foi proposto'

ConÍorme o plonilho de custos opresentodo Pelo Recorrido, o Fornecimento

de CAP - CBUQ (ConcÍeto AsfÓltico Usinodo o Quente) foi orçodo o R$ 4,22795 por kg'

No entonto, em umo simples comporoçÔo com os volorês proticodos pelo COMPASA

- empreso distribuidoro de derivodos de petróleo - que comerciolizo o cBUQ o preço

de custo, veriÍico-sê que o volor unitário mínimo poÍo este insumo é de R$ 5,37122994

por kg:

000339

2. OAS RAZÔES PARA REFORMA DA DECISÃO QUE DECTAROU A RECORRIDA COMO

VENCEDORA DA CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N" OI/2O25

W
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Esto diferenço reprêsento umo reduçÕo de oproximodomenle 21,3% do volor

indicodo pelo Recorrido em reloçôo oo preço de custo do moteÍiol. Tol 6ubcotqçõo

poro um dos principois comPonentes do Povimentoçõo osíóltico é ololmonte,

indicondo que o preço oÍêrtodo sequer coble o custo de oquisiçõo do motério-

primo, desconsid6rondo, oindo, os custos de tronsPorte, monuseio, oPlicoçõo e

impostos.

De formo semelhonte, o proposto do FOx CONSTRUTORA LTDA. poro o

Fornecimento de emulsôo RR-2C - TSS (Trotomento SuperÍiciol Simples) oPonto um

volor unitório de R$ 3,'18846 por kg. Contudo, o mesmo CoMPASA, comerciqlizo este

moteriol por R$ 4,47579987 por kg. Neste coso, o diferenço de preço é oindo mois

signiÍicotivo, otingindo cerco de 28,7% oboixo do volor de custô:

lctct çlo oo rrao,3lrr'.
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Essos evidentes ê signiÍicotivos disporidodes nos preços unitÓrios de insumos

essenciois, que representom umo porte substonciol do custo totol do obro,

conÍigurom fortes indícios de inexequibilidode do proposto do FoX CoNSTRUTORA

LTDA

A oferto de volores signiÍicotivomente oboixo do custo de oquisiçÕo do

motério-primo, sem quolquer morgem poro desPesos operocionois, impostos e

lucro, é incompotível com o execuçÕo de um controto de obro público de for

odequodo e sustentóvel

onrl\ lrl ?krlr lo ] !.\l(o
!lrt(lo rrr.sro,rlr
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O Art. 59, § 20 do Lei no l4JF3l212l, estobelece o prerrogotivo e o importôncio

do Administroçôo êm promover diligêncios poro veriÍicor o êxequibilidode dos

propostos. Além disso, o subitem 6.23.1 do Editol é cloro oo dispor o procedimento que

deve ser odotodo oo se constotor um indício de inexequibilidode, nos seguintes

têrmos:

6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou

em coso do necessidode de escloÍecimêntos complementores,

poderôo ser eÍetuodos diligêncios, no Íormo do prêvisto no ort. 59, §

2', do tei 14.133/2021, poro que o empreso comprove o êxequibilidode

do proposto.

Adicionolmente, o subitem 6.23 do Editol, êm consonôncio com o Lei no

14..l33/2021, deÍine o inexequibilidode poro obros e serviços de engenhorio:

O Tribunol de Contos do UniÕo, se monifestou quonto oo dever-poder do

AdministroçÕo em reqlizor diligêncios quondo hó indício evidente de

inexequibilidode:

No Íornecimento de bens ou no prêstoçÕo dê serviços em gerol, hó

indício de inexequibilidode quondo os propostos contêm volores

infêriores o 50% do volor orçodo pelo Administroçôo. N€ssas cosos,

deva o ogente ou o comissóo de contÍotoçõo reolizoÍ diligôncio,
pois o conÍirmoçõo do inviobilidode do oíerto depende do
comprovoçco de quo o custo do llcitqnte ultroposao o vdlor do
proposto e, concomitontêmontê, do quo lnexlstom custos dê

oportunidqde cqpqzê3 dêiustiíicor o vulto dd oíerto (ort. 34 coput e
porógroÍo único, do lN Segês/ME 73/2022). o porômetro objetivo poro

oferiçôo dq inexequibilidode dos propostos previsto no ort.59, § 40, do

Lei 14.133/2021 (75% do volor orçodo pelo AdministroçÕo) diz respeito

openos o obros e serviços dê êngenhorlo. (acórooo goa/

Plenório, Relotor: BENJAMIN ZYMTER).

2024-

Emboro o verificoçÕo do limite de 75% se oplique oo volor globol do pro

em reloçôo oo orçomento do Administroçôo, os volores unitórios opresentodos pelo

"ô.23 Poro controtoçôo dê obros ê serviços do engenhorio, sêrôo

considêrodos inexequlveis os propostos cujos volorês forem inÍeriores

o 75% (setento e cinco por cênto) do volor orçodo pêlo

Administroçôo, o quol só seÍó dêclorodo opós diligêncio que

comprove quê o custo ultÍoposso o volor do proposto e que inexistem

custos de oportunidoda copozes de justiÍicoÍ o vulto do oferto,

gorontido monifestoçôo do licitonte."

V
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FOX CONSTRUTORA LTDA. poro o cAP - CBUQ e o emulsÔo RR-2C - TSS demonstrom

que o empreso sequer otinge o custo mínimo de oquisiçÔo desses moteriois, o que,

por si só, já indico umo inviobilidode de execuçÕo do obro nos podrÕes exigidos, com

risco evidente de prejuízo do quolidode e Íuturos e indevidos oditivos controtuois poro

reequilíbrio econômico-f inonceiro.

Acerco do ossunto, o juristo RoÍoel Sérgio Limo de Oliviero leciono

"(...) oomite o exclusôo em ceÍtomes controtuois de ProPostos cuios

preços se constotem inexequívels. Hó oqui umo medida de tutelo do

interesse público perseguido Pelo controtoçÕo, ossim como umo

proteçÕo do próprio erório, pois é sobido quê o boroto tende o soir

coro. Ou sejo, o poder de desclossificoçoo estotol de umo proposto

cujo o volor é inexequível é essenciol poro o proteçÕo do intêresse

público."'

A oceitoçÕo de umo proposto com evidentes indícios de inexequibilidode voi

de encontro oos princÍpios do eÍiciêncio, economicidode e busco do interesse

público. propostos inexequíveis frequentemente resultom em otrosos no execuçÕo do

obro, pleltos de reequilÍbrio obusivos, reduçÕo do quolidode dos serviços ou oté

mesmo o inexecuçÕo totol do controto, gerondo preiuízos significotivos poro o

AdministroçÔo Público.

Em onálise do plonilho orçomentório referenciol, constoto-se que o item cBUQ

- TRAçO I - CAPA - Foixo "C" (quontidode inferior o IO.OOO tonelodos) rePresento mois

de 25% do volor totol estimodo do controtoçÕo, o que evidêncio suo centrolidode no

execuçÕo do objeto licitodo. De Íormo oindo mois signiÍicotivo, os itêns relotivos oo

revestimento (nn), quondo somodos, rePresentom mois de 50%

previsto no plonilho do Administroçdo, demonstrondo que os insu

compÕem o essêncio técnico e econômico do controto, s

estruturontes do proposto e do viobilidode de suo execuçÔo.

do custo g lobol

mos em que o

endo el entos

Nesse contexto, o curvo ABc constante no plonilho oprese -se co

importonte instrumento técnico e jurídico no ômbito dos controtoções públicos. Suo

1 FORTtNI, Cristino, OLtVEtRA, Rofoel Sérgio Limo de. CAMARÃO, Íotiono (CoorAs.) Coment1rios à

Lei de Licitações e controtos AdministÍotiyos: Lei n'14.133, de l" de obÍil de 2021. Belo Horizonte:

Füúm,2O22.v.O1- Artigos l'oo 70. p 624
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oplicoçÕo permite o identiÍicoçÕo dos sêrviços e insumos mois relevontes sob o

ponto de visto econômico, os quois devêm nêcessoriomêntê ser obj€to dê otençÓo

especioltonto no onólise do exequibilidode quonto no comprovoçÔo do quolificoçÕo

técnico do licitonte, por meio de otestodos que demonstrêm execuçÔo prévio dos

principois elêmêntos do controto.

Além disso, o Curvo ABC ouxilio no controle e ÍiscolizoçÔo controtuol, oo

orientor o deÍiniçôo de estrotégios de gestõo, prever riscos e delimitor Porometros de

onólise de pedidos de reequilíbrio econÔmico-finonceiro. Em especiol, serve como

Íerromento poro identiÍicoçôo de próticos de "jogo de plonilho", nos quois o licitonte

subcoto expressivomente os itens de moior imPocto Íinonceiro - como o CBUQ e o

RR -, compensondo o morgem nos itens de menor relevôncio, de modo o simulqÍ

um prêço globql comPetltivo, mqs lncomPotivelcom o execuçõo reol do controto.

No coso concreto, o que se observo é que os descontos mois expresslvos

Íorom justomente oplicodos sobre os insumos que concentrom o moior peso do

controtoçóo, os quois, inclusive,jÓ se encontÍom subcotodos em reloçÔo oos preços

proticodos por Íornecedores do setor. A empro3o FOX CONSTRUTORA LTDA. nÕo ó

distribuidorq e, portonto, presumivelmêntê dePenderio de oquislçÕo dê tercêiros -

o que tolna oindo mois evidente q irteolidqde dos volores sPÍesontodos,

incompotiveis com q reolldqde do merêqdo.

Aindo que sê olegosse umo têntotivo de compensoçÕo entre itens

subovoliqdos e superovoliodos, esso prótico é vedodo. A oÍerto d€ Preços

individuolizodos moniÍestomente inexequíveis ou irrisórioq sobretudo sobre os

insumos de moior impocto, compromete o reguloridode do controtoçÕo, pois

prejudico o execuçôo odêquqdo, ofronto o equilíbrio controtuol ê poderó resultor em

posteriores pleitos de reequilÍbrio indevidos ou oditivos injustif icodos

Dionte disso, impÕe-se o onólise detolhodo do plonilho do Rêcorrido, item o

item, de modo o se verificor nÔo openos o vqlor globol, mos tombém o coerêncio e

exequibilidode dos preços unitórios oPresentodos poro os principois insumos d

obro, à luz dos princípios do economicidode, do eficiêncio e do seleçôo do propo

mois vontojoso poro o AdministroçÕo, nos termos do Lei n'14.133/2021

to
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Dionte do exposto, impÕe-se o imêdiqtq desclossiílcqçõo dq proposto

qpresontqdq pelq Fox coNSTRUTORA LTDA., diontê do evidente inexequlbilidodê dos

preços unitórios ofertodos poro insumos essenciois, em f logronte desconformidode

com os volores proticodos no mercodo e com os porômetros mÍnimos necessórios à

êxêcuçÕo controtuol. A mognitude do subcotoçôo, especiolmente sobre itêns que

concentrom o moior porte do custo do obro, compromete o viobilidode do execuçÕo

nos moldes exigidos pelo editol e revelo grove risco ô quolídode do objeto e ô

reguloridode do controtoçôo.

subsldlorlomsntê, openos coso nôo sejo esse o entêndimênto do

Administroçôo, requer-se, no mínimo, o instouroçôo de diligêncio técnico rigoroso

poro que o empreso comprove, de Íormo cobol e documentol, o exequibilidode de

suo proposto, demonstrondo como prêtênde odquiÍir e oplicor os insumos em

condiçóes compotiveis com os preços oÍertodos, sem comprometer o

êconomicidodê, o eficiêncio e o interesse público.

A merq presunçÕo de que o empreso consêguiró odquirir esses moteriois por

um custo inferior oo preço de vendo do distribuidoro nÕo é suficiente poro gorontir o

seguronço ê o conformidode do controtoçôo, sêndo nêcessório umo comprovoçõo

robusto e tronsporente de suo copocidode de executor o obro sem comprometer o

erório ou o quolidode dos serviços.

B) apRESENTAçÃo DE DocUMENTAçÃo coM vauDADE

EXPIRADA.

Poro olém do Íorte indÍcio de inexequibilidode do proposto Íinol, o empreso

FOX CONSTRUTORA LTDA. foi declorodo vencedoro hobilitodo do concorrêncio

Eletrônico n" O1l2025 do Município de Pérolo, mesmo tendo opresentodo certidÕo de

registro vencido.

A decisôo de hobilitoçôo do empreso, portonto, merece reÍormo, dionte d

cloros e inequÍvocos violoçôes às exigêncios editolícios e oos princípios que nort m
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o Administroçôo Público, especiolmente o do legolidode, isonomio e vinculoçÔo oo

instrumento convocotório.

Junto ô documentoçÕo iniciqtmente opresentodo pelo Recorrido incluío umo

"certidÕo de Registro no cREA/Sc" vencido em 30/06/2025, controriondo os

exigêncios de hobilitoçõo estobelecidos pelo item 7.5.3.1, olíneo 'o' do Editol, que,

fozendo rêfêrêncio à comprovoçôo dê Copocidode Técnico operocionol, exige

expressomente:

"Certidôo de Registro dê Pessoo Jurídico com o reguloridode do

licitonte junto oo conselho Regionol de EngênhoÍio e Agronomio -
CREA e/ou Conselho de Arquiteturo e Urbonismo - CAU, d€ntÍodêseu

pÍozo de volidode e com jurisdiçõo no suo sede."

Adicionolmente, o item 7.6.1 do Editol reforço o exigêncio de volidode:

'Todos os documêntos dovêm estor com sou Prozo de volidodo em

vigor. Se este prozo nôo constor de clóusulo esPecíÍico deste Editol,

do próprio documento ou de lei especíÍico, seró considerodo o Prozo

de volidodê de oté l2O (cento e vinte) dios, o contor do doto de suo

expediçôo, solvo os otestodos/cêrtidÕes de quoliÍicoçÔo técnico,

poro os quois nôo sê exige volidode."

É inquestionóvel que o certidõo de Registro no cREA/Sc, com volidode

expirodo ontes do dqto do sessÕo de tonces (tt/ozi 2025) e, consequentemente, ontes

do onólise de hobilitoçÕo, nÕo otende à condiçÕo expresso do Editol:

A êxigêncio do documento de registro peronte o CREA vólido, viso osseg

t
SERVIçO PÚBLICO FEOERAL

CONSELHO REGIOML DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA _ CREA.SC

- 6. cERroÀo
c4{tl.trnB quê , pês.d irhkã a.lm dtadô, êícoÍrtr -.ê &vlêír€'|E ter§fl!. itlí!ô â êtlê cdlsêrrc tGcofiãI n6 t€riÍd ó2 ld Fdg-sl

íf 5.r9a. dê 2l d€ dez€nÚo da 1966.

C.úritk ,ro!, md. qc êsà.Êrudão Í60 co.|csdo â ftíra o {|lrêno dê er!õrr qrait$.. §êínços lé(Ílics sa.n a,.lic$açlo É:1. diÍêt

s êbtva ô§ {EÍÉCdos lócnto! e.tn. .ifc, d6nto dâ. Í€§rêdiv.. Cótu{õê.
E.tâ íoclmgib !ên !râ a ylrd.dê, câ.o ocülã qtl.h|EÍ modirEeçlo ,o6tstÍ dor dsítEnb3 cadrsEâ! nê16 cürlido s ós!.1€ quô tÍlo rêríes€íÍs

a liúqào .ütêlr dr alra&ída (lo llisto s vklo.
cêÍ|,ícâíroaáElataee6.trõêb.rdoÍE.,to666e69óalEkldrL.t$*ap6§iqídtârâ:cioíLílÀ.ilo*úolB dáulo

d! ãii&de cm o CREÂ-sc.

Énli.h dn 03EAOã li25:aa. vld. ú AlEí2025.

u

que o empreso licitonte estó regulor com o órgÔo regulodor do otivido ,no r

momento do hobilitoçôo. A oceitoçqo de um documento vencido compro ete o
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seguronço jurídico do certome ê desresPeito o princípio do vinculoçÔo oo

instrumênto convocotório, quê obrigo tonto o AdministroçÕo quonto os licitontes o

observorem estritomente os regros pré-estobelecidos'

Em síntese, o hobllitoçÕo do empreso Recorrido, mesmo dionte do

opresentoçÕo de documentos de reguloridode vencidos e o extemporôneo juntodo

de documentos, constitui umo cloro violoçoo do princípio do isonomio entre os

licitontes e, principolmente, o princÍpio do vinculoçÕo oo editol'

Ao oceitor e hobilitor o empreso que enviou certidÕo vencido peronte o órgÕo

regulodor do otividode, o llmo. Agente de ControtoçÔo ÍovoÍeceu indevidomente o

Recorrido, em cloro violoçÕo às normos estobelecidos pelo Editol'

o princípio do vinculoçôo oo instrumênto convocotório é corocterízodo por

Egon Bockmonn Moreiro e Fêrnondo Vêrnolho GuimorÕes2 do seguinte formo:

A vinculoçÕo oo instrumento convocotório Pode ser entendido como

principio dê limitoçÔo moteÍiol e procedimentol: o portir de suo

divulgoçôo, o AdministroçÓo Público e os porticulores êstôo

subordinodos o ele. Devem estrito cumprimento oos seus termos e

estôo subordinodos proibidos de o inovor (nõo só duronte o processo

licitotório, mos tombém quondo do execuçôo do controto) ( )

o instrumênto convocotÓrio ossume noturezo de oto regulomentor

vinculonte. Elê se dêsdobro no tempo e disciplino o Íeloçôo juÍÍdico-

processuol quê se dêsenvolveró entre Administroçôo Público,

interessodos e terceiros. O instrumento regulomento, em term

especíÍicos, como se doró oquelo determinodo licitoçoo e o

odministrotivo moteriol que surgiró quo ndo do ossinoturo d ro

W

, MoREIRA, Egon Bockmonn; GUIMARÃES, Fernondo Vernolho Licitoçõo Público'

Molheiros. 2olz P. 79/80
\

o Poul

A opresentoçÕo de documentoçÔo com volidode expirodo nÔo pode ser

sonodo por comPlementoçÕo posterior ou por presunçõo de reguloridode' umo vez

que o Lei n" 14.133/2021 e o próprio Editol êxigem exprêssomentê que os documêntos

estejom vólidos no doto dq onólise de hobilitoçÔo. Admitir o contrório signiÍicorio

outorizor o soneomento de vício moteriol insuscetível de correçõo, o que

compromêterio os princípios do isonomio, do lêgolidode e do vinculoçôo oo

instrumento convocotório.
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controto. PoÍ isto nôo Pode ser olterodo e muito menos

desrespeitodo: umo vez publicodo, cogente é o Princípio do

vinculoçôo oo instrumento convocotório.

o princípio do vinculoçÕo oo editol, portonto, obrigo nôo só os licitontes como

tombém q AdministroçÕo, que devê se poutor exclusivomente pelos critérios

objetivos deÍinidos no editol, nÕo se ofigurondo, pois, legítimo o hobilitoçÕo do

empreso Recorido.

Nesse mesmo sentido, Morçol Justen Filho3 discorre que o desconformidode

entre o editol e os otos odministrotivos no curso do licitoçÕo ocorreto o involidode

dos reÍeridos otos:

o instrumento convocotório cristolizo o comPetêncio discricionório

do AdministÍoç6o, que se vinculo o seus termos. o Editol é o
fundomento de volidÕde dos otos proticodos no curso do licitoçÕo,

no ocepçôo de que o desconformidode entre o editol e os otos

odministrotivos proticodos no curso do licitoçoo se resolve pelo

involidode destes últimos.

Ao descumprir normos constontes do editol, o administroçÔo Público

frustro o próprio rozoo de ser do licitoçÔo. Violo os princípios

norteodores do otividode odministrotivo, tois como o legolidode, o

morolidode, o isonomio.

A violoçôo oo princípio do vinculaçÕo oo editol consiste em comPortomento

que controrio os princípios dispostos pelo Lei no 14.133/21, em seu ort.5o, que possui o

seguinte texto:

Art. 5" No oplicoçôo destq Lei, seÍóo obsêrvodos 03 PrinciPios do

legolidode, do impessoolidode, do morolidode, do Publicidode, do

eÍiciêncio, do interesse público, do pÍobidode odministrotivo, do

iguoldode, do plonejomento, do tronsPorêncio, do eÍicócio, do

segregoçoo de funçÕes, do motivoçôo, do vinculoçõo oo êditol, do

iulgomento objetivo, do seguronço jurídico, do Íozoobilidode, do

competitividode, do proPorcionolidode, do celeridode, do

economicidode e do dêsenvolvimento nocionol sustêntóvel, ossim

como os disposições do Decreto-Lei n'4.657, de 4 de setembro de

v
3 JUSTEN FlLHo, Morçol. comentórios à Lei de Llcltoçóes s contrqtos administ
Poulo: Diolético,2009. P. 543.

vos. Sôo

1942 (Lei de lntroduçôo ôs Normos do Direito Brosileiro)



00034 8

Dionte disso, o llmo. Agente de Contrqtoçõo deverio ter observodo

otsntomênte qos documsntos qnexodos Pêlo Recorridq s (,os horários êm que

Íorom onexqdos, velificqndo que o êmPreso enviou documêntqçõo dê

reguloridode no CREA vencido, em êvidentê descumPrimênto oos itens 7'8'3 e

7.5.3.1, rosPectivomênte.

Friso-sê que, nos termos do ort. 53 do Lei no 9'784199' o AdministroçÕo dêve

onulor seus próprios otos, quondo eivodos de vício de legolidode' e pode revogó-los

por motivo de conveniêncio ou oPortunidode, respeitodos os direitos odquiridos'

Art.53. A Administroçõo devê onulor sêus próprios otos' quondo

eivodos de vício de legolidode, ê Podê revogó-los Por motivo de

conveniêncio ou oPortunidode, respeitodos os direitos odquiridos'

A hobilitoçÕo de empresq sem comprovoçÕo vólido de reguloridode junto oo

órgôo técnico competente coloco em risco o legolidode do controtoçÕo e' sobretudo'

o próprio execuçÕo do obro público, cuio complêxidode técnico exige fiscolizqçÕo e

responsobilidode técnico devidomente registrodos A ousêncio de comprovoçÔo

otuolizodo comprometê nÕo openos o Íormolidode do processo licitotório' mos o

seguronço do obiêto controtuol, podendo culminoÍ em problemos de execuçÕo'

porolisoçÕes, ousêncio de responsóvel técnico legolmente hobilitodo' e consequente

prejuízo oo interesse Público.

Dionte do exposto, requer-se o reÍormo do declsÔo que, ilegolmente' hobilitou

o Recorrido no Concorrêncio Eletrônico n" 0112025, considerondo que o empreso

envlou CertidÔo de Reguloridode peronte o cREA vencido e o fundomentoçõo ocimo

exposto.

Ante o exposto, requer-se o conhecimento e processome

Recurso Administrotivo, dodo suo tempestividode e reguloridode e'

julgodo procedente, com o rêÍormo do decisÔo que declorou

coNSTRUTORA LTDA como vencedoro hobilitodo, considerqndo:

nto do Presente

oo finol, q o

o emPr

UE

FOX

3. DOS PEDIDOS
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. o inexequibilidode dos preços ofertodos, especiolmente em itens

essenciois do obro, com volores inÍeriores oo custo de mercodo;

r o opresentoçôo de certidÔo vencido Peronte o CREA, controriondo

exigêncio expresso do editol e do Lei no 14.133/2021;

Aindo, o decloroçÕo do empreso Recorrente como detentoro do proposto

moiSvontojoso,observodooordemclossiÍicotórioresultontedodesclossificoçÕodo

Recorrido.

Subsidioriomente, coso nÕo seio esse o entendimento do Adminlstroçoo' que

sejo determinodo o reolizoçõo de diligêncio técnico rigoroso, nos termos do ort 59'

§2o do Lei n" 14jtrj312021, poro que o empreso FOX CONSTRUTORA LTDA' comprove' de

Íormo documentol e inequÍvoco, o êxequibilidode dos preços opresentodos'

especiolmente dos insumos com volores monifestomentê oboixo do mercodo'

Termos em que Pede deferimênto.

Mercedes-PR, I de ogosto de 2025.

MONSÍER É

SILVA

LTDA:so5soe ::::i:ii:,'fl 3'"'
26000r29

MONSTER TTDA

cNPJ n" 05.973.06 6 /OOOI - 8l

Representonte Legol
M



R c M TNFRAESTRUT,RA E .o*rr*rço?&.i}f, J 0
CNPJ ne 04.375.328/0001-43

lnscrição Estadual ne 90232549-29
Fone: (44) 98823-2020

Rua A, n" 170 - Parque lndustrial lll

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm-rcm @ hotmail.com

ILUSTRíSSIMO SENHOR DO PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO -
MUNICÍPIO DE PÉROLA - ESTADO DO PARANÁ.

REFERÊNCIA: EDITAL CONCORRÊNCIA N" OO1/2025

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, CNPJ 04.375.328/0001-43, com sede na Rua A, 1670, Parque lndustrial lll -

Umuarama Pr, por seu representante legal o Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ,

brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o no 02'1.110.919-36' vem,

respeitosamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra

empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, no âmbito da Concorrência no 01/2025' com

fundamento no art. 165, I da Lei no 14.13312021 .

I - DAS IRREGULARIDADES VERIFICADAS

'1. Ausência da Declaraçáo Formal do Responsável Técnico

A FOX não apresentou a declaração exigida no item 7.5.3.1, alínea "c" do edital'

quanto ao conhecimento das condições da contratação. Tal documento é essenci

e de apresentação obrigatória. Sua ausência configura descump rimento de

exigência editalícia, não sendo possível suprimento via

jurisprudência do TCU (Acórdâo no 1 .21412013 - Plenário).

2. Omissão da Declaraçáo de Compromisso de Vínculo ico

A empresa também não apresentou a declaração de compromisso exigida no item

7.5.3.4.1 e no Anexo lX, necessária para comprovar o vínculo do responsável

técnico com a licitante, contrariando o art. 67, §1o da Lei no 14.133t2021. \) /
3. lnadequação do Anexo k
o modelo do Anexo lx apresentado pela FoX diverge do exigido pelo edital,

diligência, co rme

/
'!/aF )I

\
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0003s,
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES LTDA

CNPJ ns 04.375.328/0001-43
lnscrição Estadua I ns 90232549-29

Fone: (44) 98823-2020
Rua A, n' 170 - Parque Industrial lll

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm rcm@hotmail.com

II - DO DIREITO

Nos termos do edital:

,llem 6.22.2: prevê desclassiÍicação para propostas que não obedeçam às

especifi cações técnicas;

. ltem 6.22.5: desclassificação de propostas com desconformidade insanável;

.ltem 7.5.5: inadmissibilidade de documentos apresentados Íora do prazo,

meras formalidades.

Conforme art. 59, l, da Lei no 14.13312021:

Aft. 59. Serão desc/asslílcadas as proposÍas que:

I - não atendam âs exrgrências do edital e aos requisltos de habilitação.

Art. 64. Não será permitida a inclusão posteior de documentos ou informações que

contendo falhas Íormais substanciais que comprometem a veracidade e a

completude da declaraçâo de responsabilidade técnica, em desacordo com o

modelo editalício (TCU - Acórdão no 1.92912015 - Plenário).

4. Ausência de lnformações Essenciais no Anexo XV

O cronograma de utilização de equipamentos (Anexo XV) não informa as

quantidades dos equipamentos, o que inviabiliza a análise de exequibilidade da

proposta, êm afronta ao art. 59, l, da Lei no 14.13312021.

5. Prazos Prorrogados e Oportunidades Não Aproveitadas

ConÍorme registros públicos na plataÍorma BLL, a empresa FOX recebeu diversas

prorrogações de prazo e oportunidades de correção documental. Chegou a anexar

documentos dentro do prazo, demonstrando que dispunha dos arquivos com

antecedência. Apesar disso, continuou apresentando documentos irregulares ou

ausentes.

6. lsonomia e Casos Semelhantes

Outras empresas, como a SOTRAM, também receberam benefícios temporais, como

prorrogações até sexta-feira (1810712025 às 18h02) e nova reabertura na segunda-

feia (2110712025 às 10h), o que demonstra que todas as licitantes foram tratadas

com ampla tolerância. Ainda assim, a FOX permaneceu descumprindo exigências

essenciais.

Y/



deveriam constar oiginalmente da proposta ou da documentaçáo de habilitaçáo'

salvooscasosdeditigênciaexpressamentepermitidos...
Árt. 51 rncisos l, lV e V - princípios da isonomia, vinculação ao instrumento

convocatório e iulgamento obietivo.

ill - DA VIOLAçÃo Aos PRINcÍPlos DA lsoNoMlA E VINCULAÇÃo Ao
EDÍTAL - PEDIDO DE ANULAçÃO DO CERTAME

Verificou-se que o pregoeiro exigiu documentos não previstos no edital das

empresassoTRANeLoNGlNlparajustificarseusvalores,enquantooutras
receberam prorrogações de prazos. Tal conduta viola os princÍpios licitatórios e gera

(TCU - Acórdão no 2.53012020

14.13312021: É nulo o ato administrativo

R c M r N FRAESTRUT, RA E coNsrRrr?9t?rgo' e
CNPJ ne 04.375.328/0001-43

lnscrição Estadual np 90232549-29
Fone: (44) 98823-2020

Rua A, n' 170 - Parque lndustrial lll

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm rcm@hotmail.com

- Plenário)

praticado com
vÍcio insanável.

An. 147 da Lei no

infringência da Lei, do edital ou dos princípios da licitação pública

tv - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

1. o conhecimento e provimento deste recurso, com a desclassiÍicação da

empresa FoX CoNSTRUToRA LTDA, diante do descumprimento de exigências

essenciais do edital;

2. A anulação dos atos subsequentes à sua habilitação;

3. Alternativamente, ou cumulativamente, a anulação do certame, em razão da

violação aos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao edital'

Nestes termos,

Pede deferimento.

gnxb:
ooom.lo $rin..lo dieiolmnr.

o.t : O6/m/2025 ltaT:24_03oo
!r.íiÍrq!. d hr9sv/vàrid.í.iü.lov ôr

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES LTDA

CLEBER RUIZ MARTINEZ

Umuarama, 06 de agost e 2025.

a lraI

\
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rrusrRíssrMo sENHoR AcENTE DE coNTRATAçÃo MUNlclPAt - PÉnoua/pn.

Concorrência Eletrônica ns 001/2025

FOX CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o ns 07.155.113/0001-96, com sede na Rua Ruy Barbosa, ne 922, Bairro

Vila Buenos Aires, Município de Mafra - Santa Catarina, CEP: 89.300-393, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por seu representante, na forma da

Legislação Vigente e de acordo com o Edital de Licitação, apresentar CONTRARRAZÕES

AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas empresas Monster Ltda,

Construtora Longuini Ltda, R C M lnfraestrutura e Construções Ltda, e Sotram

Construtora e Terraplenagem Ltda, pelas razões de fato e de direito que passa a expor.

DOS FATOS

Requer-se, desde já, caso ultrapassado o juízo de retratação, o

recebimento das presentes razões de recurso, na forma prevista em lei, com seu

encaminhamento, devidamente informado, à autoridade superior para a devida

apreciação, requerendo sua total e completa procedência.

As empresas retromencionadas., inconformadas com a melhor

proposta da empresa FOX e sua declaração de vencedora no certame licitatório em tela,

interpuseram recurso para que seja revista a decisão administrativa, declarando

inexequivel a proposta de preço apresentada pela empresa, bem como suposto na

apresentação de declaração de responsabilidade técnica diferente do modelo do edital

e de certidão do CREA expirada

Aduz, ainda, em linhas gerais, que a referida proposta se encont em

descompasso com o § 4e, do art. 59 da Lei np 1,4.733/27, Por tais razões,

postulou, que suas razões se.jam providas, e, via de consequência, (i) seja s pe nso os

efeitos da decisão que declarou vencedora a empresa recorrida; (ii) seja

proposta da recorrida, com base nos arts.11, lll e 59, da Lei L4.733/21, sen

avaliad a

\
FOX CONSTRUTORA LTDA

cNPl no 30.461,054/0Q01-15
Rua Ru Barbosa, no 922, Bãirro Vlla Buenos A res

Mafra/SC CÉP 89300-393

mes a

final,
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desclassificada por inexequibilidade e; (iii) seja realizada nova avaliação das propostas

apresentadas, com a consequente declaração da proposta mais vantajosa e exequível

como vencedora do certame. Entretanto, ao contrário do que insinua a recorrente, não

há o que se falar em inexeq uibilidade da proposta, conforme será demonstrado

Pelo que se tem, a decisão do pregoeiro/ agente de contratação, ou

seja, da municipalidade, é totalmente correta, isenta de qualquer macula, devendo ser

mantida, visto que em conformidade com os ditames das contratações públicas.

DAS RAZÔES

No caso em comento, de suma importância elencar que não se trata

de certame por itens, e sim preço global do serviço, portanto, a utilização de itens,

quando compensados pelos demais, em valores inferiores aos de mercado, no inviabiliza

a execução contratual, pelo contrário.

A utilização de valores inferiores para alguns itens que compõem o

preço do serviço é ferramenta corriqueira e necessária nas transações comerciais, venda

de produtos e serviços. Se vê que os demais itens na planilha de preço, em valores acima

do custo, conseguem claramente compensar aqueles supostamente deficitários,

demonstrando tão somente composição licita de valores.

Noutra senda, a despeito da suposição levantada pelos recorrentes, é

cediço que muitos dos itens que compõem o serviço possuem preços com variação,

inclusive podendo ter descontos generosos pelo adquirente a depender da condição,

quantitativo, momento etc.

O critério de inexequibilidade para obras e serviços de engenharia. O

art. 59, inc. lll, da Lel 14.133 (nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos)

determina a desclassificação das propostas com preços inexequíveis. Para obras e

serviços de engenharia, o art. 59, § 40, especifica que "serão consideradas inexequíveis

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração". A coniugação dessas regras poderia conduzir, em tese, a

uma presunção absoluta de inexequibilidade. lsso significaria a necessidade de

desclassificação de toda e qualquer proposta com valor inferior a 75% do orçamento

estimado. No entanto, acórdãos recentes do TCU adotaram interpret

prevalecido o entendimento de que o critério da Lei 14.133 conduz

relativa de inexequibilidade, tal como ocorria no âmbito da Lei 8.666.

ação diversa.

a uma presu

Te

FOX CONSTRUTORA LTDÂ
cNPl no 30.461.0s4/0001-rs

R!a Rur Barbosa, no 922, Bàirro vilà Buenos A r€s
Mâfra/sc - cEP 89300-391

ao
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A Lei 8.666 (revogada pela Lei 14.133) tratava do tema no art.48.

Determinava a desclassificação das propostas "com preços manifestamente

inexeqúiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis

com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas

no ato convocatório da licitação" (inc. ll). Ainda, estabelecia que seriam

"manifestamente inexeqüÍveis, no caso de licitações de menor preço para obras e

serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por

cento) do menor dos seguintes valores: a) média aritmética dos valores das propostas

superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, ou b) valor

orçado pela administração" (§ 1e).

A interpretação desses dispositivos pelo TcU conduziu à edição da

Súmula 252, nos seguintes têrmos: "O critério definido no art.48, inciso ll, § 1e, alíneas

'a'e'b', da Lei nq 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de

preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade da sua proposta".

A Lei 14.133 não se limita a prever um critério objetivo para aferição

da inexequibilidade das propostas referentes a obras e serviços de engenharia (art. 59,

§ 4e). Também contempla regras que atribuem à Administração o poder-dever de

promover diligências relacionadas à avaliação das propostas - inclusive na hipótese do

referido § 4e. O inc. lV do art.59 determinâ a desclassificação das propostas que "não

tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração".

E o § 2e do art. 59 acrescenta que "A Administração poderá realizar

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja

demonstrada, conforme disposto no inciso lV do caput deste artigo".

Essas duas regras confirmam que a presunção de inexequibilidade

prevista no § 4e do art. 59 é relativa. A oferta de preço inferior a 75% do orçamento

estimado não implica a desclassificação automática da proposta. Apenas atribui ao

licitante o ônus de comprovar a exequibilidade do valor proposto. A diligência deve ser

realizada justamente para aferir se a presunção legal de inexequibilidade pode

afastada.

O entendimento do TCU sobre a disciplina da Lei 14.133. A mal, r parte

massacrante da jurisprudência do TCU sobre o tema foi proferida ainda sob a ide da

Lei 8.666. Mas acórdãos recentes analisaram a questão já com enfoque nas regras da

Lei 14.133. Acórdão 2.O8812024 (2e Câmara, rel. Min. Aug
FOX CONSTRUTORA LTOA

CNPI no 30.461.05i1/0001-15
R!ô Rui gârbos, no 922, gairrc vila Bueros Aires

Mafra/SC - cEP 89300-393

usto Nardes, j. 2.4. 0241: O

Izv
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Acórdão 2.08A12024, da 2ê Câmara, julgou representação formulada contra atos

praticados em concorrência regida pela Lei 14.133, destinada à "contratação de

empresa especializada em engenharia e arquitetura para a elaboração de projetos

executivos, em plataforma BIM (Building lnformation Modêling), da construção da nova

Sede da Polícia Federal no Amazonas".

A representação questionava a desclassificação das propostas mais

vantajosas, por suposta inexequibilidade, sem a realização de diligências. consta do

acórdão que essa solução teria conduzido a Administração a aceitar uma proposta cerca

de 34% mais cara que a de menor valor.

Ora, no caso em têla sequer é a transposição dos diplomas legais por

parte da proposta da contrarrazoantes, e tão somente a alegação por parte dos

recorrentes no que tange alguns itens específicos que compõem os preços, estando eles

em valor inferior.

Quanto à suposta na apresentação de declaração de responsa bilidade

técnica diferente do modelo do edital e de certidão do CREA expirada, não merecem

qualquer amparado. A declaração, diga-se, contida no edital é um modelo, tendo que o

cerne é o conteúdo do referido documento e não sua formatação, a qual divergentes a

apresentada pela empresa. Neste sentido, a declaração de responsabilidade da empresa

constante do certame está em total consonância com a necessidade e dentro dos

ditames legais, cumprindo claramente a disposição e objetivos de tal documento.

No que tange a certidão do CREA, desnecessária a dilação de mérito,

visto que fora juntada pela empresa, oportunamente, e já devidamente comprovado

nos autos do processo administrativo, o documento correto e dentro do prazo de

validade.

vencedora do

apresentados.

Dessa sorte, deve a aqui contrarrazoante ser mantida na condição de

certame em questão, não sendo para tanto aceitos os recursos

DO PEDIDO

FOX COÍ{STRUÍORA LTDA
CNPI no 30.461,054/0001-15

Ru. Ru. Barbosà, nó 922, Bdrro V ld BJenos A.es
Môf.à/sc - CEP 89300-393

CONSTRUTORA

Destarte todo o supra mencionado, a presente manifestação tem,

além de mérito, firmar a obrigação e intento da empresa em demonstrar que cumprirá

os termos contratuais e valores firmados, tendo totais condições para tais serviços.
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Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada,

lembrando o próprio dever da administração de evitar-se o ônus de eventual demanda

.iudicial, requer-se a manutenção do resultado da Concorrência Eletrônica np oo7/2025,

em todos seus termos, declarando assim como vencedora a empresa FOX

CONSTRUTUTORA LTDA.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Mafra/SC, 12 de agosto de 2025.

'q
§:H.1;]x:',§:*-*- elü.

Luis Mario dos Santos

Rêpresentante Legal

\

FOX CO SÍRUTORA LTDA
cNPl no 30.a61.054/0001-15

Rua Rua Barbosà, no 922, a.irÍo vila auenos Àres
Mafrà/SC - cEP 89100_393

CONSTRUTORA
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pantcrn lunÍotco

Concorrência Pública n. OOU2025

Trata-se de recursos interpostos pelas empresas RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES

LTDA, SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPIáNAGEM LTDA, CONSTRUTORA TONGUINI ITDA E

MONSTER LTDA, contra ato decisório de que as desclassificou, sob o fundamento de que as propostas

apresentadas eram inexequíveis.

Os recursos foram interpostos dentro do prazo legal, portanto, tempestivo e encaminhado

de forma válida, o mesmo foi recebido, a parte contraria apresentou suas contrarrazões, motivo pelo

qual passo para a análise do mérito.

É o breve relatório. Passa-se a opinar.

De ante mão, vislumbro que os recursos apresentados pelas Recorrentes não merecem

provimento, pois, conforme informação do Pregoeiro, as empresas classificadas em primeiro e

segundo lugar, não comprovaram a exequibilidade das propostas, muito embora solicitado pela

Comissão de Contratação.

A proposta inexequível, tema de grande relevância e preocupação recorrente no cenário

das licitações públicas é a questão do preço inexequível ou excessivo, ao qual o legislador adotou o

critério amplo e que está fixado no artigo 59, inciso lll, da Lei n. 14.133/21, vejamos:

Âr1.53. Serão desclassiÍicadas as pr0p0stas quE:

I - contiYerem Yicios insanáveis;

ll - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

lll - apresentarem preços inexequÍreis 0u permanecerem acima do orçament0 estimado para a contrataçã0;

l\l - nã0 tiverem suô erequibilidade demonstrada. quando erigido pela Âdministração;

V - apresentarem desconÍormidade com quaisqueÍ outras exiqências d0 sdital, desde que insanável.

§ 2! ÂÂdministração poderá realilar diligências para aferir a exequihilidade das pÍ0p0stas 0u erigir dos licitantes que ela seja demonstrada,

conforme disposto no incisol\l d0 mprt deste adig0.

§ 3! tlo caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para aídt de wrlirga da uequltllidade a ü rotngnçu. s{o
conddemdor o prrça globd, os quantitativos e os preços ünitáriostid0s como releyantes, observado 0 critÉrio de aceitabilidade de prêços ünitári0

e qlobal a sen [ixado no edital, conforme as especilicidades do mercado corresgondenle.

§ 4q llo caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as prupostas cujos vúres hranr laínigts r 75%

(sstsrt! E chEo por EEít!) do vahr oErdo pdr ÂdmirBfl$u.

A lei não estabelece um parâmetro objetivo, sendo certo que deverá ser concedida ao

licitante participante do certame, a oportunidade para demonstrar que aquela proposta, incialmente

considerada inexequível poderá se converter em exequível, dada a realidade dos custos e o lucro lícito

projetado conforme disposto 6e § le, do art.59, acima mencionado.

Oportuno trazer à baila as palavras de Marçal lusten Filho, "[0m0 É vedado licitação de prtço-base.

nâo pode admitir-se que 70% do preço orçado seja o limite absoluto de validade das propostas. Tem de reputar-se. tambÉm por

isso. que o licitante cula proposta for inferior ao limite do § l! disporá da faculdade de provar à Administraçâo que disp0e de

condiçoes materiais para executar sua proposta. Haverá uma imemto do 0nus da prove no sentido de que prEsüme

lde 5
Âyanids Ílonr Emlg Byington, nr l73l - CER 87.540-000 - tone/tar:(íú) 3838 8300.

Ct{PJ: 81.478133/0001'70' email: compmsldperola.pr.oov.br





0003Ir3
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

inexeq0ível a proposta de valor inÍerisr, cabendo ao liEitante o encargo de provar 0 oposto" (in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 12a ed., São Paulo: Dialética, 2008, p. 610).

Vejamos a jurisprudência:

IIíEIII ÂPtLÂçÂ0. ilÂ]l[À0[ 0[ si[llRÀt{çA PRn[tss0 UBTATúR|0. cflr{[lRRfilctA fl-ttí{oili[Á. [[NTRÂTÀÇA0 0t fl,tpRrsÂ pÀ[À

ExilljÇm 0t siRvlç0 0t pÀvrl'ltt{IA[Ã0 t]r PÂRÀLtrtPÍPrD[ 0t RllAS. pR0p0sTÂ vEil[i0[RÀ lt{ilt0tlívEl. 0rs[Ü{rD sl]p[Rl0R A 2s% (vt]trr t
ül{IB PIR [El{Í0) ÂflL ss. § 4s,0Â ttl il.-o 14.133/2021. PRtsl]r{çÃfl Rfl.ÂTrvÀ 0t ilo(i0llrBrU0A0r. pn[[t0t]ffs 00 sTJ. pflsst8il.t0Â0t 0t
[[I|PR[\IAÇÂ!, Pfl"l r.rflTÁilIt. 0Â txt0llrBru0A0r 0Â pRBp0sIA. RtÁr-rzAçÀ[ 0r 0[.tBÊt{clÂs ptrÁ Almt{lsrRAçÀ[ JUt{II À rilpftsÂ l,l[lH0f

fl.Âsslrl[À0A. PÂRt[ttl TÉ[il][[ [lllslÂIAil00 A txt[llrBlU0Â0t 0Â Pfi0P0stÀ AfItDÀ0 0tt10t{sTtlÁ0Á. pRtsllllçÀ0 0t vtflAn0Â0t i 0t
LtEllll'{lDÂ0t 0[ AT0 ABI{lt{lsTRÂTrv0. Álls[t{üÂ 0t tttM$rr[ [ÁPÂz 0t [{t0R}.rÁR Â tlrBr0rz 0B AT0. oillls 0[ llípFrRÂl{It. líANUTril[Â0 DÂ

stltT$rÇA. 0tsFtl0vrllltNr[ 00 RtctjRs[.

l. Jlo caso de ohras I seniços de engenharia, sedo consideradas inerrquftrgis Bs prop[ías Euirs vdores hrgm inhdorgs r 75%

(ssrEnra e cim0 poÍ EErto) do valor oryado pelE Âdnini rçã0. (Ad. 53, lll, § 41 da Ld n. lú.133/202)

2. A proptsla afertada e pêmBnturl $parior a0 pmvislo nE hi gera uma pÍsunçlo ryems mhüva de ineruquibilidade, sendo

frEultad[ E0 licitant8, nessê Easo I c0fipmvasão dE que I su8 pr0Fosta ú erequÍvel.

3. 0s Etrs tdministraltvos gurm dE ,nsmçlo de veracidada : de lagitlmidade, sú podudo ser descnnrtibÍdos por meio de provr

Em se idr conffirio.

l/l§[0S, relatados e discutid0s 0s prEsentEs autos.

ÂC0R[)Â a Colenda 0uarta [âmara [specialüada [ível do Tribunal de Justiça da ParaÍba. por unanimidade, acompanhando o Relator. em

conhecer da Àpelação e negarlhe provimento.

(IJ-PB - APtLAçÀ0 CÍI/EI: U810395-81.2022.8.15 .0251, Relatsr.:0es. Romero l,larcelo da [onseca 0liveira,4! Câmara [ível)

Assim, tanto a lei como a doutrina, esclarecem que o licitante que tem seu preço

questionado, pode e tem o direito de demonstrar a exequibilidade da proposta ofertada. entretanto,

cabe a licitante o ônus da prova.

Verifica-se da redação do § 3s, do art.59, que para avaliação da exequibilidade, serão

considerados o preço Blobal, os quantitativos e os preços unitários mais relevantes, sendo que o

certame é de empreitada por preço global, entretanto, as recorrentes em seus recursos citam única e

exclusivamente o preço unitário par o insumo CAP, para tentar desclassificar a Recorrida, esquecendo

dos demais insumos, bem como de considerar o preço global prevista no Edital.

De mais a mais, os preços globais ofertados pelas Recorrentes são inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela administração, o que levou a Administração a solicitar prova

de exequibilidade das licitantes que ofertaram lances abaixo desse limite.

Assim, a fórmula adotada pelos itens 6.22.3,6.22.4,6.23 e 6.23.1 do edital da Concorrência

ne OU2O25 para a verificação da aceitabilidade dos preços das propostas é clara no sentido de que

seriam consideradas inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 75% do valor orçado

pela Administração, conforme metodologia do edital, com a possibilidade de a Comissão de Licitação

promover diligência para oportunizar a demonstração da exequibilidade das propostas.

Dessa forma, após a apresentação da documentação pelas licitantes, a Comissão emitiu

parecer pela desclassificação da licitante classificada em primeiro lugar, nos seguintes termos:

()

2dss
Âyenida 00na PÉrola Eyington, nl l73l - [EÊ 87.540-000 - Fonr/Fax: (lÁ) SEIE'8300.

CilpJ: 8lÍ78.133/00 _7[ _ email: compras-ir]perola.pr.qqv.hr
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Para chegar na conclusão a seguir, foram realizadís dili0ênciãsjufltE a empresa de engenharia contratada Â[ Â§S[SS[lRIÂT[t]ll[Â tt'l tilE.

ül/lt [T0Â. o fiscal de lributos e a Procuradoria JurÍdica do municÍpio a Iim de obter mais esclarecimentos da parte íiscal. técnica e juídica. 0s

quais, por sua yez, cor'r'ohoraram c0m a dacisão p[is tiysram 0 mssmo entcndimento.

logo à primeira vista. observa-se que a proposta da empresa apresenta ftrg ldadrt sttt ürnÍs Íthv hr e üsânch ds Eompsvaçio

quato à vlÚllldds Bcoromlca dos preços propostos. [ssa conclusão decorre da limitsçEo dos [!st0s ipresentados pela empresa, coníorme

documentos do processo, os quais abrangem apenas dois insumos fundamentais para a execugão da obra:

o EÂP - EBtl0:Rt 4.854,0[/tonelada

. Emuha RR-28 - TSS: Rt 3.816.86/t0ndadâ

0s valores reíerenciados íoram baseados unicamente nas últimas comprâs realiradas, conÍorme fora inÍormado pela empÍesa, s6lt r
dwldr 4rrrarbçru dr nobs ftrseir. diffcultando a verificaqâo da autenticidade e atualidade dos preços. Â empresa ainda alega possuir ft'otr

púpria. justiÍicando a ausência de custos com Ír'ete. ll0 entanto, essa alegação nh rllnlnr 0i atfir hgÊüGlt Érls, c0m0 csmbuíÍveis.

manutençã0. tEmp0 de deslocamento e logÍstica de entrega, o que compr0mpte a c0nÍiabilidadE da composigão de prEç0s.

Micionalmente. a análise do B0l (Baufdor r 0erplrr lndlr?hs) apresentado pala empresa evidencia que, momo desconrldorando

lucro a osbs oprrrcionds, os valores Íinais, apús aplicaçâo dos impostos previstos, cnnÍorme memória de cálculo anexo, srprrnr or lrhrr3
cobdos n! pllnllhr dB sBriçls, implicando Em prejuÍzos diretos. Sã0 eles:

. CitP - [8ll[: preiuÍzo de R8 ?.012,11 sobre o vâlor total d0 item.

I,krníds de [úlculo:

R9 5.ú2,52 RS Lr67.0aó,Or Rs 5.121.41 RS r,1@.@,9o ns 7.0.2.1r

. [mulsâo RR-zf,: prejuízo de flt 1.831.83 sobre o valor total do item.

l{amúria de Cálculo:

Avenida 0ona Pérola Eyingtun, nr l73l - CEP 8?.540-000 - tona/tax: (44) 3t3E-8300.
CIIPJ: 81.478.133/0001-70 - emaiL comprasEipsr0la.er.q0v.bp

rtrlllt !a, L,*-
| '-r

.t.316,66 o,url as l.osr,re R3 73á11,09 Rs 1,9$,29 )1_579,» R5 1.831,31

226,5

ú,12

o PrriuEo toul estimado: RS 8.873,95

ÀlÉm dêsses pontos. vsrifica-se que a empresa aplicou dascontns devrdos am dlyarsos iteís da planilha ($periores a 50%), sem

nenhuma documentação que comprove a viabilidade de tais prEç0s.

lnclusive. vale destacar que.0s itens para 0s quais a proponente apresentou custos - tAP - t8tl0 e Emuldo RR-2[ - correspondem

justamente àqusles Em que foram aplicados os menores percentuais de desconto: 6.34% para o tÂP-tBlJ0 e apenas [.53% para a Emublo RR-

2f,. Ànda assim, conforme os cálculus rralizados. é possÍvel identiÍicar que há prejuízo estimado, evidenciando de forma ainda mais c0ntundente a

fragilidade tÉcnica E ec0nômica da proposla apresentada.

0iante desses fatores. a durclrrsificoçlo dr propoía ormntro rrspCdo lrt! E rohust! no Âú 53 da [d nl 14.133/ãlZ, conlorme

os seguintBs dispositiYos:

o lncim lll- Propostas [0m prEços inexequíveis, como demonstrado pelo prejuÍzo nos dois únicos itens cotados.

o lncisa lY - falta de demonstração de exequibilidade. considerando a ausência de comprovação de custos para aproximadamente 75%

do valor da proposh.

. lnclsr Y - 0esconÍormidade com erigências d0 edital, diante da nà0 apresentação dos documenlos erigidos para aftriçào da viabilidade.

lomplementarmenle, o § 2Í do artigo autoriza a Âdministraçã0 a srigip domoníroçtu tÉEíica s documantal da rrequihilidrdr, o que

nao foiatendido pela empresa, mesmo com 0 prazo inicialmente firado sendo prorrogado a pedido da referida. Iamb ém. quando quanto a prorrogaçâo

do prazo, a proponente não snlicitou prazos adicionais. Porfim, o § 4r estabelece que propostas inÍeriores a 7596 do valor orq o pela Ádministração

3d'5
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sã0 pÍ?§|mldan8ÍE inlrBquníeis, presurçàE Essa que. embora relativa. nro fui rfJstldr por nenhum ratudo tácniEo ou documaü$o

adicional por parte da empresa. conforme jurisprudância consolidada pelo lrihunal de [ontas da llniã0.

Essa conjunlura representa séÍi0s r{!EÍs à rreruso contrrEd. podendo culminar em abandono de obra, atrasos ou necessidade de

aditiyos contratuais para recomposiçâo de valores. Âlém disso, a proposta fere o princÍplo da vam{rddade. prevists n0 a . ll, lll da tei nq

14.133/2021, uma ver que não oferece segurança quanto a0 custo-beneíÍci0 esperado pela Administraçâ0.

Sob a úticajurÍdica e administrativa. a propoía gera ineeguronça documartd E lúEniEr. comprom8tendo a tmrpat*rcir do processo

llclbtúrio e preludicando a isonomis antra 0s csnEsrrüEl yisto que a empresa se beneÍicia de valores náo Íundamentados. em detrimeírto de

0utr0s licitantEs que aprEsentaram p[0p0stâs mais realistas e sustentávEis.

0iante de todas essas evidências, conclui-se que a proposta da Effistr{bro [urgulni [tda. úo atznde ros c Érim mft mís dE

errquibillHa rdgidos pdE leddrçf0 vEenE, acumuland0 inr0nsistê nEias técnicas. ausência de d0cumEntaçã0 c0mpr0batória e sc0finânceir0

à Àdministração Públicâ. Assim. a decisão da Âgarta dB Cootrrbç& E ú Comirrro rh lict$lo pda daschaificaçlo ü EmprEss revelã-se

não apenas legal, mas úIlhtm!ítE nrErtúria, assegurando a integridade. a eficiência e a economicidade do processo licitatório.

Com a desclassificação da primeira (Longuini) convocada, mesmo tendo apresentado

documentos a respeito da exequibilidade. este se deu somente referente ao insumo CAP, deixando de

apresentar exequibilidade de forma global.

No dia 18-07-2025 às 16:01:46, o Sistema da BLL reclassificou automaticamente a segunda

colocada, solicitando a documentação necessária, entretanto, a licitante deixou de apresentar

referidos documentos, conforme informação do Agente de Contratação no dia 21-07-2025 as !3:t8:22,

a qual foi desclassificada.

Consequentemente o sistema reclassificou a terceira colocada (FOx), a qual âpresentou

documentação, onde não vê nêcessidade de solicitação da prova de exequibilidade, pois, o valor de

desconto ficou dentro do percentual estipulado no Edital e na Lei n. 14.133/21.

Diante disso, conforme se observa da documentação, considerando-se os valores globais a

diferença equivale ao valor de RS1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), ao contrário do alegado

pelos Recorrentes, resulta em uma diferença global significativa, não tendo assim, comprovado suas

alegações de que suas propostas seriam exequíveis para execução da referida obra de pavimentação.

Em relação ao princÍpio da economicidade, não vislumbro pelos documentos acostados,

que este não tenha sido observado no certame em comento. De fato, o objetivo de qualquer licitação

é a escolha da proposta mais vantajosa, sob qualquer aspecto, seja do tipo melhor preço, melhor

técnica ou técnica e preço, cumprindo à Administração cuidar da coisa pública. Todavia, isso não

significa dizer que deve ser contratada a proposta menos onerosa globalmente, cumprindo à

Administração aquilatar se os preços e valores propostos são, de fato, capazes de suprir as

necessidades estabelecidas no edital.

Portanto, o menor preço atrelado a uma proposta técnica incompleta ou inexequível não

garante a qualidade buscada pela administração ao licitar, razão pela qual não há que se falar em

ofensa ao princípio da economicidade.

Já em relação a questão da suposta não apresentação da declaração de responsabilidade

técnica, também não merece provimento, pois, o documento apresentado como anexo ao Edital, se

Ádss
Àvenida 0onr Pérola Eyingbn, nI l73l - CtP 87.540-000 - tonr/Far (44) 3838 8300.

EIIPJ: 81.478.133/0001-70 - amail: compras al! ers la.pr.oov.br
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trata de modelo, o que devemos levar em consideração é o conteúdo constante no documento, o que

restou demonstrado pela Recorrida.

O Edital no item 4.1, estabelece que "na presente lícitaçã0, a fase de habilitaçeo sucederá as Íases de

apresentação das propostas e lances e de julgamento".

Portanto, a Recorrida apresentou a documentação conforme determinado no item 4.1 do

Edital, o que se verifica da Ata de Sessão de Julgamento.

Face ao exposto, ficando claro que não houve qualquer ofensa às disposições legais e nem

mesmo a qualquer outro dispositivo a prejudicar o presente certame, eis que a Administração agíu

dentro de todos os ditamês legais e calcada em todos os princípios que sempre nortearam seus atos,

opino por conhecer do recurso, no mérito julgâr improcedente mantendo a decisão proferida pelo

Agente de Contratação.

É o parecer, S. M. J.

Pérol 22 de osto de 2025.

RODR o ANI

P rocu rad o r

Âvenida 0ona Pérola Syington, ne ü31 - [EP: 87.540-000 - toneltar: (44) 3838-8300.

[ilPJ: Bl.4iB.l33/0001-70 - email: compras rperrla.sr.oov.hr
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RELATÓRIO DE IULGAMENTO DE RECURSO INTERPOSTO PETAS EMPRESAS: SOTRAM

CONSTRUTORA E TERRAPTANAGEM ITDA, CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, MONSTER TTDA E

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTOA

REF.: CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 OTI2O25
ASSUNTO: Julgamento dos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas Sotram
Construtora e Terraplenagem Ltda, Construtora Longuini Ltda. Monster Ltda e RCM lnfraestrutura
e Construções Ltda em face da dêcisão que declarou vencedora a empresa FOX Construtora Ltda.

II . RELATóRIO

O presente processo administrativo decorre da concorrência Eletrônica ne 001/2025, instaurada

pelo Município de Pérola/PR, sob o regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço,

cujo objeto é a execução de pavimentação asfáltica em via rural, especificamente na Estrada

lpirânga, abrangendo área de 36.240 m2. O projeto contempla serviços de terraplenagem, drenagem,

execução de base e sub-base, aplicação de revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinad

quente), instâlação de meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização viária, realiza de

ensaios tecnológicos e fixação de placa de obra.

O valor máximo da contratação foi fixado em RS 7.520.073,93, conforme planilha orçam

referência elaborada pelo setor de engenharia do Município, sendo 49,68% destinado a

50,32% a custos de mão de obra. o prazo de execução da obra foi estabelecido em 180 dia

a partir da assinatura do contrato.
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I . DA ADMIS5IBILIDADE:

lnicialmente cumpre esclarecer que os recursos foram apresentados tempestivamente e atendem o

enunciado descrito no item 8-FASE RECURSAL:

"8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30

minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitaçâo ou inabilitação, em campo próprio

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação.

8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do

recurso.

8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de sêus interesses.

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso

para a autorldade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento dos autos.

8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade

competente,"

Diante o feito a Agente de Contratação, resolve receber os Recursos apresentados de forma válida e

tempestiva, ou seja, dentro dos prazos legais previstos em edital.
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o certame foi processado por meio eretrônico, na prataforma BLL - Borsa de Licitações e Leilões, em
sessão pública realizada no dia 11 de julho de 2025. Diversas empresas participaram, apresentando
propostas e lances sucessivos. Encerrada a etapa competitiva, e após a solicitação de documentos
referentes às propostas de outras duas empresas que haviam obtido classificâções preliminares
superiores à da Fox construtora Ltda, posteriormente desclassificadas por não atenderem aos
requisitos estabelêcidos no edital, o sistema indicou como melhor oferta a da empresâ Fox
Construtora Ltda., com valor global de RS 6.000.000,00, correspondente a 79,77% do orçamênto
estimado pela Administração, estando, portanto, dentro do limite de aceitabilidade previsto no
edital (7s%).

Antes da análise de aceitabilidade da proposta apresentada pela empresa Fox construtora Ltda,
foram devidamente examinadas as propostas das licitantes que a antecederam na ordem
classificatória. A proposta da proponente ora classificada como 1e colocada (construtora Longuini
Ltda) foi submetida à análise técnica de exequibilidade, conforme relatório específico anexado aos
autos do processo, tendo sido constatado que a empresa não conseguiu comprovar a viabilidade
econômica da execução contratual nos termos exigidos pelo edital.
Ressalte-se que a análise realizada pela Agente de contratação e da Equipe de Apoio concentrou-se
nos insumos CAP-CBUQ e Emulsão RR-2C-TSS, tendo em vista que foram os únicos itens para os quais
a licitante apresentou composição de custos em sua declaração de exequibilidade. Todavia, mesmo
em relação a esses dois insumos, a empresa não conseguiu demonstrar a compatibilidade dos valores
com os preços praticados no mercado, tampouco apresentou justificativas técnicas que permitissem
afastar a presunção de inexequibilidade.
Além disso, a ausência de comprovação de exequibilidade estendeu-se aos demais itens da planilha
de serviços, para os quais não houve qualquer detalhamento ou justificativa por parte da licitante.
Diante desse cenário, não foi possível comprovar a exequibilidade da proposta conforme dispõe o
item lv do art.59 da Lei Federal n' 74.83/2ozr e afastar a presunção de inexequibilidade prevista
no §2e do art.59 da referida lei, o que resultou na desclassiÍicação da proposta da construtora
Longuini Ltda.

Na sequência, após a reclassificação das propostas, a empresa sotram construtora e Terraplenagem
Ltda teve oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta por ter ofertado preço
global inferior a 75% (setenta e clnco por cento) do preço global estimado pela administração, bem
como apresentar os documentos relativos a proposta, tais como, as planilhas de serviços,
cronograma de execução e planilha de BDl. contudo, a licitante deixou de apresentar os documentos
mesmo sendo beneficiada pela prorrogação inicial do prazo de 02h(duas horas) após pedido
realizado a Agente de contratação. Tendo em vista o ocorrido, que impossibilitou a aferição da
viabilidade da proposta, resultou igualmente em sua desclassificação.
Diante da desclassificação das propostas anteriores, e considerando que a proposta da próxima
empresa na ordem de classificação (Fox construtora Ltda) se encontrava dentro do limite d
aceitabilidade previsto no edital, foram sollcitados e analisados os documentos relativos a pro
e, por ter apresentado a documentação em conformidade do edital foram solicitados e an dos
os documentos de habilitação da empresa. verificou-se que estâvam presentes os requisi
e materiais exigidos, razão pela qual a ABente de Contratação e Equipe de Apoio d lararam a
empresa FOX Construtora Ltda habilitada e vencedora do certame, nos term
t4.L33/2027.

da Lei ne

\

formais

DOS RECURSOS;

contra a decisão que declarou a empresa Fox construtora Ltda como habilitada e vencedora da
Concorrência Eletrônicâ n9 OO1./?O25, foram interpostos recursos administrativos por quat[o
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empresas concorrentes: Sotram Construtorâ e Terraplenagem Ltda, Construtora Longuini Ltda,

Monster Ltda e RCM lnfraestrutura e Construções Ltda.

A empresa Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda alegou que a proposta da FOX seria

inexequível, especialmente em razão dos valores atribuídos ao insumo CAP - Cimento Asfáltico de

Pêtróleo, cotado em RS 4.362,43/t com transporte e RS 3.888,45/t sem transporte, os quais estariam

supostamente abaixo dos preços praticados no mercado nacional, sobretudo nas distribuidorâs

homologadas pela Petrobras.

A empresa Construtora Longuini Ltda, por sua vez, sustentou que foi inabilitada sob o argumento de

inexequibilidade do preço do CAP (RS 5.72L,431, enquanto a tOX, que apresentou valor ainda

inferior, foi habilitada. A recorrente defendeu que tal conduta configuraria violação ao princípio da

isonomia, além de representar risco de nulidade do certame.

A empresa Monster Ltda também questionou os preços apresentados pela vencedora para o CAP e

para a emulsão RR-2C, alegando que ambos estariam abaixo do custo mínimo de aquisição no

mercado, com base em valores praticados pela distribuidora nacional, COMPASA. Argumentou quê

a Administração deveria ter instaurado diligência específica para verificar a viabilidade da proposta.

Por fim, a empresa RCM lnfraestrutura e Construções Ltda apontou supostas irregularidades na

documentação apresentada pela FOX, tais como: ausência da declaração do responsável técnico

(item 7.5.3.1do edital), divergência em relação ao modelo do Anexo lx, omissões no cronograma de

equipamentos (Anexo yü) e falhas na comprovação de vínculo técnico. Defendeu ainda que tais

inconsistências seriam insanáveis e deveriam ensejar a inabilitação da empresa.

Todas as recorrentes requereram a d€sclassificação da empresa FOX Construtora Ltda e a Íeavaliação

das propostas subsequentes.

Em contrarrazões, a empresa FOX Construtora Ltda apresentou defesa técnica devidamente

fundamentada, sustentando que:

A análise de exequibilidade deve considerar o valor global da proposta, e não itens isolados, em razão

do regime de empreitada por preço global;

Eventuais valores abaixo da média em determinados insumos são compensados por outros acima,

preservando o equilíbrio econômico-financeiro da proposta;

Nos termos do §4e do art. 59 da Lei ne 14.133/2021, há presunção relativa de inexequibilidade

quando a proposta apresentar valor inferior a 75% do orçamento estimado pela Administração,

cabendo ao licitante comprovar sua viabilidade. No presente caso, tal exigência não tem

fundamento, uma vez que o valor ofertado pela empresa é superior a esse percentual, afastando,

portanto, qualquer dúvida quanto à exequibilidade da proposta.

As falhas apontadas pelas recorrentes são de natureza formal, não comprometem o conteúdo

essencial das exigências editalícias e são passíveis de saneamento, conforme previsto no próprio

edital.

DA ANÁLISE;

A análise das razões recursais exige abordagem sistêmica e criteriosa, considerando os princÍ da

legalidade, isonomiâ, compêtitividade, julgamênto objetivo e eficiência, conforme previs no art

5e da Lei ne l4.l33l2l2l. A presente manifestação está estruturada em três blocos máticos,

conforme os principais pontos suscitados pelas recorrentes

1. DA ALEGADA INEXEQUIBII.IDADE DOS PREçOS

As recorrentes alegam que os preços unitários oÍertados pela empresa FOX estariam abaixo d

valores praticados no mercado, especialmente no item cAP - cBUQ. No entanto, essa alegação nã

se sustenta juridicamente, nem tecnicamente.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 7737 - CEPt ü.540{00 - FonVFar 363fr3ü).
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Fundamentação legal:

O § 4e do art. 59 da Lei ne L4.733/2OU, estabelece que a inexequibilidade será presumida quando os
preços forem inferiores a 75% do valor estimado pela Administração, cabendo ao licitante comprovar
a viabilidade da proposta.

O § 5s do mesmo artigo prevê que, havendo indícios de inexequibilidade, o licitante será instado a

apresentar justificativas e comprovações.

Aplicação ao caso concreto:

A proposta da FOX corresponde a79,77% do valor estimado, supêrândo o limite de presunção de
inexequibilidade.

O regime de execução adotado é o de empreitada por preço global (art. 6e, inciso XXIX), o que implica
que a análise da exequibilidade deve considerar o valor total da proposta, e não insumos isolados.
A empresa FOX apresentou documentação técnica, composições de custos que demonstram a

viabilidade econômica da proposta, conforme previsto no § 6e do art. 59.

Conclusão: A proposta da FOX é exequível, pois respeita os limites legais e editalícios, apresenta

equilíbrio interno entre os itens da planilha e foi devidamente justificada. A Administração agiu em
conformidade com os princÍpios da legalidade e do julgamento objetivo (art. 5s).

2. DAS SUPOSTAS IRREGUTARIDADES DOCUMENTAIS

A empresa RCM lnfraestrutura e Construções Ltda apontou falhas formais na documentação
apresentada pela FOX, como divergência de modelos e omissões em cronogramas.
Fundamentação legal:

O aft. L2, lll da Lei ne L4.133/2027 consagra o princípio do formalismo moderado, permitindo a

correção de falhas que não comprometam a substância dos documentos.
O art. 64,5 2e prevê que a Administração poderá solicitar complementações ou esclarecimentos,
desde que não alterem a essência da proposta.

Aplicação ao caso concreto:

Algumas das declarações exigidas foram apresentadas pela emprêsa FOX, ainda que em formato
distinto dos modelos anexos, mas o conteúdo essencial foi apresentado. Vale ressaltar que o edital
em epígrafe dispõe de arquivos modelos, como por exemplo o Anexo XIV - Declaração de

Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos - que possui apenas o nome do documento
a ser apresentado, ou seja, não dispõe de conteúdo mínimo, ficando a cargo da proponente elaborá-
lo.

O cronograma físico-financeiro e de equipamentos foi entregue, sendo admissível sua

complementação na fase contratual, conforme previsto no edital e no art. 64, § 39.

Quando verifica-se fase a fase do processo com atenção aos horários êstabelecidos para o envio de
documentos e a sua apresentação, pode-se observar que em determinado momento a Agente de
Contratação solicita o envio de documentos relativo à proposta de preços. Nesse momento a

empresa FOX Construtora Ltda enviou, parcialmente, os documentos exigidos na fase de hêbilitação
do edital. Posteriormente, a Agente de Contratação abriu prazo parâ que a empresa encaminha
os documentos relativos à habilitação, momento em que todos os documentos foram devida te

incluídos na plataforma. É compreensível quê a empresa RCM lnfraestrutura e ConstÍu s Ltda

tenhâ se equivocado nos pedidos da Agente de Contratação e horários para envio de d mentos

ao alegar que a empresa FOX Construtora Ltda "não teria enviado documentos exigid no edital."
Porém, quando lê-se com atenção aos relatórios da plataforma, é possível verificar ue todos os

documentos foram encaminhados e não foram concedidos prazos além do que dispõe oedital
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Conclusão: Não se verificam irregularidades insanáveis. As falhas apontadas são meramente formais,

não comprometem a habilitação da proponente bem como todos os requisitos do edital foram

cumpridos pela mesma. A Administração agiu com razoabitidade e proporcionalidade (art 5a)'

3. DA ALEGADA VrOLAçÃO AO PRTNCíPlO DA ISONOMIA

Algumas recorrentes alegam que foram desclassificadas por inexequibilidade, enquanto a empresa

Fox construtora Ltda foi mantida habilitada em situação supostamente similar.

Fundamentação legal:

o princípio da isonomia está previsto no art. 5e da Lei ne L4.L33/2O2L, exigindo tratamento

igualitário entÍe os licitantes.

Aplicação ao caso concreto:

cada proposta foi analisada individualmente, com base em seus próprios elementos, justificativas e

documentos complementares enviados pelas proponentes.

As empresas desclassificadas não comprovaram a viabilidade de suas propostas ou não

apresentaram documentos que permitissem a análise.

A empresa FOX Construtora Ltda, por sua vez, apresentou proposta dentro dos limites e iustificativas

técnicas aceitas pela Administração.

Conclusão: Não houve violação à isonomia. A Administração aplicou critérios objetivos e

proporcionais respeitando as diferenças entre os casos concretos e assegurando julgamento

equânime.

DA DECISÃO;

Diante do exposto, conclui-se quê:

A propostâ da empresa Fox construtora Ltda é exequível e compatível com os parâmêtros legais e

editalícios;

Várias alegaçóes apresentadas são infundadas ou equivocadas;

As falhas documentais apontadas são formais e sanáveis, não comPrometendo a habilitação;

Não se verifica violação ao princípio da isonomia, tendo sido respeitado o julgamento obietivo e

individualizado das propostas.

Assim, esta Agente de Contratação e Equipe de Apoio mantem a decisão administrativa que declarou

a empresa FoX Construtora Ltda como habilitada e vencedora do certame.

Pérola/PR, 18 de agosto de 2025.

/^lJ
Yas Fernanda Ri

Membro da comissão
Paulo Fernando Travai

Membro da Comissão:
Leonârdo Cordeiro da Silva

ÀVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 773\ - C8P,E7.540{00 - Fon{Fax 363É300.
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Agente de Contratação:
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coMUNlcAçÃo TNTERNA

Pérola/PR, 18 de agosto de 2025.

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Recurso Administrativo

interposto pelas empresas SoTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CONTRUTORA

LONGUINI LTDA, MONSTER LTDA e R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA através da

Plataforma BLL, contra a decisão da Agente de Contratação e Equipe de Apoio prolatada no

processo, referente a Concorrência Eletrônica na 07/2025, instaurada pelo Município de Pérola/PR,

sob o regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, cujo objeto é a execução de

pavimentação asfáltica em via rural, especificamente na Estrada lpiranga, abrangendo área de

36.240 m2. O projeto contempla serviços de terraplenagem, drenagem, execução de base e sub-

base, aplicação de revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), instalação de

meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização viária, realização de ensaios tecnológicos

e fixação de placa de obra.

O valor máximo da contratação foi fixado em RS 7.520.073,93, conforme planilha orçamentária de

referência elaborada pelo setor de engenharia do MunicÍpio, sendo 49,68% destinado a materiais e

50,32% a custos de mão de obra. O prazo de execução da obra foi estabelecido em 180 dias,

contados a partir da assinatura do contrato.

No referido instrumento constam o Recurso, Parecer da Procuradoria Jurídica e julgamento do

Recurso pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio, mantendo a decisão que habilitou a

proponente FOX CONSTRUTORA LTDA.

Aguardando o pronunciamento de Vossa Excelência, subscrevemo-nos

atenciosamente.

'/fr;m,^ F í1. nmf,n)S
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

AEente de Contratação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1731 - CEP: 87'3(}O00 - FondFax (44) 3(3ffi3m.
CNPJ: 8f '478.133p001-70 - email: comPras@Perola.pr'gov'br
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oecrsÃO DE RECU ADMINISTRATIVO

Trata-se de CoNCORRÊNctl rletRÔNtCa Ne Oo1/2025 cujo objeto é contratação de

empresa sob o regime de Empreitada Por Preço Global, do tipo menor preço, para execução de obra

de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUO,36.24O m'?, incluindo serviços preliminares,

terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de

urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no valor total de

Rs7.520.073,93 (sete milhões, quinhentos e vinte mil, setenta e três reais, noventa e três centavos).

lnicialmente se verifica que o processo transcorreu regularmente, tendo cumprido suas

fases legais e administrativa, conforme preceitua a Lei n.14'133/2021'

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorreu normalmente, com a participação de várias empresas'

Aberta a fase de lances e julgamento, a primeira colocada foi a empresa CoNSTRUTORA

LONGHINI LTDA, porém, diante do valor apresentado ter ficado abaixo de 75% do valor orçado, a

Administração, com fundamento no §2e, do art. 59, da Lei n. 74.L33121' oportunizou à licitante que

demonstrasse que a proposta era exequível.

Muito embora a empresa tenha apresentado justificativa e documentos, este se deu

somente para o insumo CAP, o qual não demonstrou que o preço era exequível de forma global,

portanto, a presunção de inexequibilidade não foi afastada, gerando insegurança, bem como

representando sérios riscos à execução contratual.

Assim, a empresa LONGUlNlfoi desclassificada, sendo a empresa SOTRAM - CONSTRUTORA

E TERRAPLENAGEM LTDA reclassificada, ocasião que lhe foi oportunizada a apresentação de

documentos para comprovar a exequibilidade, pois, o valor também estava abaixo de 75% do orçado

pela administração. Entretanto, deixou transcorrer o prazo concedido sem apresentação da

documentação necessária para prova da exequibilidade'

Dessa forma, considerando-se os valores globais a diferença ofertada pelas empresas

LONGUtNI e SOTRAM equivalem a aproximadamente RS1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) dp

valor ofertado pela empresa FOX, o que resulta em uma diferença global significativa, não tendo assim,

comprovado suas alegações de que suas propostas seriam exequíveis para execução da referida obra

de pavimentação. ,;

Portanto, o menor preço atrelado a uma proposta técnica incompleta ou inexequível nãq

garante a qualidade buscada pela administração pública ao licitar, razão pela qual não há que se falar

em ofensa ao princípio da economicidade.

Já em relação a suposta não apresentação da declaração de responsabilidade técnica, tal

documento foi apresentado conforme previsto no Edital, pois, anexo se trata apenas de modelo, assim

Âvenida 0ona PÉrola Eyington, ns l?31 - EEP:87.540-0n0 - Fone/[ax: (44) 3E3E-8300
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o que deve ser levado em consideração é o conteúdo constante no documento, o que restou

demonstrado.

Quanto a alegação de não apresentação de documentos de habilitação, o Edital no item

4.1, estabelece que "na presente licitaçã0. a fase de habilitação sucederá as Íases de apresentaçeo das propostas e lancds à

de julgamento".

Dessa forma, a documentação apresentada está em conformidade ao determinado no item

4.1 do Edital, o que se verifica da Ata de Sessão de Julgamento.

Por fim, tem-se que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade e de

legitimidade, só podendo ser desconstituídos por meio de prova em sentido contrário. , Li

Dispenso de fazer o relatório, adotando como o mesmo aquele constante da decisão do

Julgamento do Recurso feito pela Agente de Contratação, Equipe de Apoio e conÍorme Parecer JurídicÕl

A decisão da Agente de Contratação e Equipe de Apoio prolatada no processo não merécê

reforma, visto que seguiu os princípios que norteiam o processo de licitação, especialmente o da

legalidade e o julgamento objetivo.

Assim sendo, conforme Parecer Jurídico, mantenho a decisão da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio para manter a habilitação da empresa FOX CONSTRUTORA LTDA.

Dê-se ciência às partes.

Pérola,27 de agosto de 2025..

Prefeita Municipal

Âvenida Í)ona Pérola Byington, no 173l - [EP: 87.540-000 - tone/Fax: (4ú) 3E3E-8300.
PáCino 2 d! 2
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2025
Processo AdministÍativo No 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASIVIIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data de Publicação: 2410612025 15:56:14

TOTAL DO PROCESSO: 6.000.000,00

30.461.054/000't -15

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 094 Lance: 6.000.000,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

Descrição: contratação de empresa sob regime de êmpreitada por preço global para execução de obra de
paviméntação asÍáttica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m', incluindo serviços preliminares, terraplenagem,
drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sârjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,

ensaios tecnológicos e placa de obra.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.520.073,93 Valor Unit.: 6.000.000,00 Total ltem: 6.000.000,00

rn R ír'rryArrru
AGENTE DE CONTRATAç o: ERNAN ISSAT

MEMBRO DE APOIO PAULO FERNANDO TRAVAI

BRO DE APOIO LEONARDO CORDEIRO DA SILVA

S

o

GeÍado em: 27 10812025 17 137 t08 1de1

FOX CONSTRUTORA LTDA 6.000.000,00

Total: 6.000.000,00
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ATA DE SESSÂO

CONCORRÊNCÁ ELETRÔNICA N" 01/2025
Processo Administrativo No 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data dê Publicaçã o:2410612025 15:56:14

2510612025 13:26:19 CADASTRO DE PROPOSTA MINERPAL COMERCIO DE MATERIA IS E PAVIMENTAÇÂO EIRELI

2710612025 11:00i02 Ô O DE PROPOSTA OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA

3O/OO2O25 tS:tg:4S CADASTRO DE PROPOSTA VALLE CONSTRUCOES LTDA

3010612025 17:08t21 CADASTRO DE PROPOSTA KAPA INFRAESTRUTURA S.A

0ato7t2o25 15151:34 EADASTRO DE PROPOSTA TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

0210712025 13157 t42 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

O2lO7l2O25 23115t04 CADASTRO DE PROPOSTA DUBAI CONSÍRUCOES E PAVII\,,IENTACOES LTDA

os/07/2025 1üag:go ALTERAçÃO DE PRoPoSTA MINERPAL COMERCIO DE IUATERIAIS E PAVIMEN TAÇÃO EIRELI

041071202515t25t36 CADASTRO DE PROPOSTA MONSTER LTDA

o8to7 t20r5 21ÍA33 CADASTRO DE PROPOSTA AF CON,4ERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

í0/07/202515:09:36 CADASTRO DE PROPOSTA SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

,olo7t2o25 15114t39 ÀLTERAçÃO DE PROPOSTA VALLE CONSTRUCOES LTDA

1010712025 '15158i17 CADASTRO DÊ PROPOSTA FOX CONSTRUTORA LTDA

rnt TZOZS OA:OI:OS CADASTRO DE PROPOSTA R C M IT.IFRAESTRUÍURA E CONSTRUÇÕES LIDA

Senhores licitantes, bom dia, às 09:OO daremos início a sessão públicâ da Concorrência Eletrônicâ 001/2025, promovida pelo

Municlpio De Pérola, Objetivando a sob regime de empreitada por prego global, tipo menor prê9o, a preços fixos e sem reajuste, da

1sj seglintels; oOrals): Lbcal do objeto: Esirada lpiranga, Perola-PR. Objeto: Pavimentaçâo em Estrada Rural. Quantidade e Unidade

1í107/2025 08:30:36 MENSAGEM AGEr.rrE DE cor.lrRATAÇÃO

de i/edida:36.240 m'z. Prazo de Execu o: 180 dias

11 107 12025 08t31 :12 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Todas as transaçoes efetuadas pelos licitantes, especialmente o cadastramento de proposta e o oÍerecimento de lances, ainda que o

acesso ao sistema seja realizado r terceiros. serão de sua exclusiva e total responsabilidade

1 1 107 12025 0A:31 :23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Na resenle licitação será adotado o modo de di uta ABERTO
'11/07/2025 08:31:38 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO

1í1072025 O8:3í:51 MENSAGEM AGENTE DE col.lTRlArÀÇÃo
O ênvio de lances, sejam eles intermediários ou destinados
conforme edital, de modo que as ofertas em desacordo com

a cobrir a melhor oíerta, devem rêspeitar o intervalo minimo solicitado
esle critério não serão processadas lo sistema

i1t0712025 08132108 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

A desclassiÍlcação da licitante e a exclusão de lance pelo agênte de contratação duÍante a fase competitiva é medida excepcionale

somente será romovida qUANdO hOUVET FORTES INDíCIOS DE INEXEOUIBILIDADE DO PRE

t07t2025 0a32:18 úENSAôEM AGENTE DE CONTRAI
A qualquer momento após a etapa de lances, o agente de contÍâtâçáo poderá realizar diligência, com fundamento no art. da Lei n

14.13312021
1t107/202508:32:28 MENSAGEM AGÊNTE DE CON AÇÃO

As suspen sões da sessão pública seÍão comunicadas pelo agente de contÍataÉo, com indicação da data e horário para a sua

retomada, a urando a todos condi es de acompanhar os atos ticados durante a licitação

'l1lO7l2O25 08t32153 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA

Cabe a este agente de contratação apenas a condução deste certame. PoÍtanto, no caso de pÍoblemas ocorridos durante este
P o com a BLL, deve-se entrar em contato no fone (41 3097-4600, ou ainda êtravés do li bll.o br

1110712025 10100117 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em ÍunÇão da abertura de envio da PROPoSTA AJUSTADA,

bem como as planilhas, os cronog

pa
cada

Gerado em: 28/08/2025 08:32:05

ramas e os BDI'S por parte da empresâ mais bem

14

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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1110712025 10100129

LEI/BRANDO OUE No
Ílcar impedido de licitar

MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
s termos do arts. 155, lV, e 156, § 40, da Lei n. j4
e contratar com o Município de Pérola pelo prazo

133, o fornecedor que náo mantiver sua proposta poderá
de ate 3 (kês ) anos, razão pela qual os licitantes devemformular seus lances com pÍudência e res sabilidade. LIC É COISA SÉRIA!

't1t071202510 47 IVIENSAGEM AGENTE DE CONTRA
Antes de fazer a aceitâção da pÍoposta ofertada pela empresa provisol.iamente classilicada em primeiro Iugar, veÍificarei a existênciadê eventual sanção que impeçã a participação da empresa provisoriamente em primeiro lugar nos itens do cerlame ou que impeçasua contrata unto â este ão, mediante consulla aos cadâstros i ditivos de licitar ou contratar
'1110712025 'l 0;01 :02 fúENSAGEM AGENTE DE CON TRAT
Além disso, veriÍicarei, de forma preliminâr, a pertinência entre a atividade econômica desenvolvida pelâ empresa e o objelo dêscítono edital
'l 1 lO7 12025 1OtO1 158 MENSÂGEM AGENTE D CONTRATAÇÃOE
Retomaremos a sessâo no dia 1410712025-, às 14ioo. ocasião em que será confirmado ou não o atendimento da convocação
mencionada na mensagem anterior e. se Íor o caso, divulgado o resultado de jutg"rento o, àinol, cãnrã"rçãJo" 

"rpr""""remanescentes.
11107t2025 10:02.39
Caso lodas as propos

MENSAGEM AGENTE DE CONÍRATAÇAO
tas sejam aceitas, será feito a SOLICITAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Então peço que

este m presentes na SESSÃO. Não deixem de acom anhar o chat. uardo vocês! Até lá!
111071202510t04119 ME NSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O condutor ativou o anexo de documentos com plementares
11 107 t202510..04..27 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor altêÍou o horário limite para envio dê documentos
11107 í0:25:17 MENSAGEM AG ENTE DE CO RAT

Ía I 1 lO7 12025 12:04127

O conduloÍ alterou o horário limite ara envio de documentos com lementares G 1 1 lO7 12025 14:25:17
11107 t2025 10:26:20 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O condutor alterou o horário limlte para envio de documentos complementares para 111O712O25 14.06:19
1110712025 '1026:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
O condulor alterou o horário limite para envio de documentos com plementares para 1 1 107 12O25't4:04:39
11107 t2025 10.28.n8 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Tendo em vista a concessão da prorrogação do prazo após pedido dâ empresa vencêdora, o têmpo limite foi alterado. Obs

ndos apenas.Divergência de
1110712025 13:16:21
O pêrticipante CONS

I\4EN GEM AGENT E DE CONTRA
TRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo dbe0'l c49cb9843ebb6gce4166c6e6 i b.pdf aos documentos

com emenlares.
1110712025 13:42:20 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participanle CONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo 848'l adÍ238dd423e8d3c23876de53S97.rar aos documentoscom ementârês
11t07 t202513i42t26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA'- O partici pante coNSTRUToRA LoNGUTNT LTDA removeu o arquivo dbeo 1c49cb9843ebb69ce4166c6ef0 1b.pdf dos documentos
complemen tares
1110712025 1344:52 MENSAGEM AGENTE DE CONÍRATAÇAO
O participante cONSTRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquivo a9016ef2f59o48e99s9b85dd'l bebgo4iraÍ aos documentoscomplemeniares.
'1110712 13:44:54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
o
co

participante CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA adicionou o arquivo a3f47Í95Íb28423588bdgbd02b7c,lS83.pdÍ aos documentos
ementares

11 107 12025 13:.46:00

O participante CONS
MENSAGEM AGENTE DE CONTRA

TRUToRA LONGUINI LTDA removeu o arquivo ago l6ef2f59o48e9959b8sdd'l bebgo4f-rar dos documentos
entares

't1 7 513:49:23 MENSAGEM ENTE DE CON RAT
O participanle CONSTRUTORA LONGUtNI LTDA adicionou o aÍquivo 17 16ccgc8bgc48b6b3e59a68f67299f4.rar aos documentos
com lementares
1110712025 14.x,0..26

O participante CONS
MENSAGEM AGENTE DE CONIRAT

TRUTORA LONGUINI LTDA adicionou o arquavo 84372b065c5c4d32bdef53570't O27e22.pdf aos documentos
com ementares.

Boa taÍde senhores licitantes, informo a todos que a sessão continuará suspensa e que
nova data e horário de retomada.

1410712025 14i07155 IÚENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

'l 71202515. 33 MENSAGE AGENTE DE NTRAT
Boa tarde senhores licitantes , inÍormo a todos que estaremos relomando a sessâo

Gerado em: 28/08/2025 08:32:05

t202s às '16:00

\

de 14

comunicando com ant€cedência
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1810712025 16i01103
Boa taÍde senhores li

MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
citantes, retornando aos trabalhos deste. inÍormô que após análisê dos documentos apresentados pela

proponente, a Agente de ContrataÉo e os membros da comissão constataram que a proponente classiflcada como vencedorâ nãocom rovou a exequibilidade da proposta.
712025 16:02:15 MENSAGEM AGENTE DE C NTRAT

Sendo assim, convoco a segunda colocada para
planilha de serviços e BOl. Além dos documento

apresentar a proposta ajustadâ, juntamente com o cronograma de execução,
s solicitâdos, a empresa deverá âpresentar declarâçáo de exequibilidade daproposta e notas Íiscais e/ou contratos emitidos por outros entes públicos que contenham o mesmo item, com valor igual ou inferiorao

'l8l07 5í6)02i29 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA
o Íazo pala a n o da documên duas
18/07/202516:02:55 MENSAG EM AGENTE DE CONTRAT
O condutor alterou o horário limite
,|

para envio de docum€ntos com lementares at a 1 8lO7 I 2025'l 8:02:55
16:04:41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O ATqUiVO ANÁLISE PROVA DE EXEQUIBILIDADE - CONSTRUTORA LONGUINI LTOA. Íoi adicionado ao processo-
18t07 t2 516:04:41 MENSAGEM AGENTE DE CONIRAT
O ATqUiVO PLANILHA ANÁLISE DE VALORES APRESENTADOS PELA EMPRESA.xtsx foi adicionado ao rocesso
181071202518:05:40 ME EM AGENTE DE CONTRA
Na segunda-Íeira dia 2110712025 se.á concedido a prorrogâção do prazo por mais 2 (duas) horas, começando a contar a pâÍtir das08:00hrs com encerramento às 10:00hrs para a resentação dos documentos á solicitados
2110712025 08101.05
O condutor alterou o

SAGEM AGENTE DE CONT T
horário limite ra envio de documentos com lementares a 2110712025 10100:04

21 08:03:34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

2110712025 í0:14:46 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Tendo em vista que estamos agindo de forma isonomica com todas as proponentes classiÍicadas no processo náo será mncedida a

Bom diâ senhores licitantes, concedido a prorrogaÉo de prâzo. lnformo que a proponente terá até as 1o:00 dê hoje para apresentar
os documentos solicitados.

a de por uma se unda vez
21t07 510:16:28 ME AGEM AGEN E DE CONTRATA
lnformo ue estaremos retomando com o rocesso às 13:10
21107 12025 13:16:20 MENSAGEM AGENTE DE C TRAT
Boa tarde senhoÍes licitantes
2110712025 13:16;49 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
Gostariâ de informar quê a proponente classificâda em primeiro lugar, não anexou â proposta ajustada e demais documentos
solicilados, bem como documentos que com provassem a exequibilidade de sua proposta na plataforma, conforme solicitãdo. por
esse motivo, de acordo com as condi esd e jul mento estabelecidas, i com a desclassiÍica da empresa

7/2025 '13:'19:46 MENS M AGENTE DE CONTRA
Sendo assim, convoco a segunda colocada paÍa apresentar a pÍoposta ajustâda, juntamente com o cronograma dê execuçâo,

anilha de serv E BDI
211071202513119159 MENSAGEM AG ENTE DE CONTRAT
o pata a sentação da documentação é de 2 duas) horas.
2110712025 13:20:28 MENSAGEM AGENTE DE CONÍRAT
O condutor altêrou o horáÍio limite ara envio de documentos complemenlares ra 21 107 12025 15120:27
21 1202513t41t40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o ârquivo 4 SaddSofeda 2 4cc7b4b67b37 ÍOÍig2cb. râ r aos documentos

entares
7 2513i41i54 MENSÀcEM AGENTE DE NTRATA

o participante FoX CoNSTRUToRA LTDA adicionou o arquivo b48bfoab27e44de9b1Í8204328d52e93.rar aos documentos
complementares.
2110712025 13t41t57
O participante FOX C

MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
oNSTRUToRA LTDA adicionou o arquivo d8fd4gagf34a4dgea'r d7ao5edsb7eo79.rar aos documentos

com ementareS
2 /07/2025í3:41:59 MENSAGEM AGENTE DE CONÍRAT o
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 3f36434e57Íc4f399c2'1aab94b452e4e.rar aos documentos

nlares
7 12025 13i42100 MENSAGEM AGENTE DE NTRA

O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 4911ee6866b
complementares.

e69545.rar aos documentos

3de14

éde2 horas.

Gerado êm: 2810812025 O832:O5
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21 lo7 12025 13142:.18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participânte FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 17df29d 201 5e4f4da07dc l 80664Íbafd.rar aos documentos
com lementares
2110712025 15:12:10 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Senhores licitantes, informo que será concedido o prazo de mais 2 (duas) horas para a proponente conforme concedido para as
demais licitantes. Sendo assim, a roponente terá até às 17:20 do
21 lO7 12025 '15:20 í1 MENSAGEM AGENTE OE CONTRAT

dia de h e ala a resentação dos documentos soljcitados

O condutor alterou o horário limite €nvio de documentos complementares 21 107 12025 17 :2O:1 1

2110712025 16t38t15
O participante FOX C

NSAGEM AGENTE DE CONTRAT
oNSTRUToRA LTDA ãdicionou o arquivo 21a7ofac11ao4c73bd51f682e4dece9b.pdf âos documentos

com ementares
211071202516i381'16 M ENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo Odcf586fof9949448dfbob2d8522b738.pdf aos documentos
complementares.
2110712025 16t38116
O participante FOX CO

MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
NSTRUToRA LTDA âdicionou o arquivo ba78dag0934b4s8cb1bac2a164'tea7z.pdÍ aos documentos

entares
21t07 5'16:38:í8 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA
O participanle FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o a rquivo f8d5d3aa59cb4d3c87c4a4adf1803ê3a.pdÍ aos documentos
com Iementares
2110712025 17:22108
Senhores licitantes, i

MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
nformo a todos que a sessão será suspensa neste momento para análise da documentação apresentada pela

nente classificada em meiro lugar, e que, estaremos comunicando com antecedência nova data e horário de retomada.
24t07 t2025 07:5í:03 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Bom dia senhores licitantes, informo a todos que estaremos retomando a sessão amanhã 7 t2025 às 08:00.
2510712025 07t59123 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

O prazo la rese dos documentos solicitados será de 2 duas horas
25t0712 5 08;00:12 MENSAGE ENTE DE CONTRA
O condutor alterou o horário limite envio de documentos com res G 25107 12025 1O.O0t1 1

25/07/2025 08:59:55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA
lnformo as proponentes que será concedido mais 2 (duas ) horas de prazo para a proponente classiÍ]câda em primeiro I ugar,
conforme solicitado. Sendo assim, a nente terá até 12:00 do dia de ho e ala a resenta dos documentos solicitados

7/2025 09:05:38 MEN AGEM AGENTE DE NTRATA
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo d6be7sdaggad4a58aOOdec732c715036.zi p aos documentos
com lementares

7/2025 09:17:59 MENSAGEM AGENTE DÉ CONTRATAÇ
O participante FOX CONSTRUTORA LTDA removeu o arquivo d6be75da99ad4a58a0odec732c715o36.zip dos documentos
comPlementares.
2510712025'10:00:05 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor alterou o horário limite ara envio de documentos com ementares aÍa 25107 12025 12:00:.05
2510712025 10:03 59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participânte FOX CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo Íb8ê47bdg86742559a4cbf3ddê9400€.rar aos documentos
complementares.
2510712025 '12i59i56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Boa tarde senhores licitantes, informo a todos que a sessão será suspensa neste momento para análise da documentaÉo
apÍesentada pela proponente classificada em primeiro lugar, e que, estaremos comunicando com ântecedência nova dáta e horário
dê retomada.
01/08/202515:58:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Boa tarde senhores licitantes, inÍormo a todos que estaremos retomando â sessão dia 05/08/2025 às 14:00
0510812025 14:00:24 ENSAGEM AGENTE OE CONTRAT
Boa tarde senhores licitantes
0510812025 l4:0í:04 MENSAGEM NTE DE CONTRA
lnformo que a proponente classiÍicada em pÍimeiro lugar apresentou a d habilitação em conformidade com os

uisitos estabelecidos no edital

Gerado em: 28108/2025 08:32:05

mentaÉo

4de14

Bom dia senhores licitantes retornando aos trabalhos deste, informo que após análise da Agenle de Contrataçâo e dos membros da
comissão, constatou-se que os documentos relativos a proposta apresentados pela proponénte estão em con'formidade com o

:*9e,le.ci9o=gT=E9lal,.s=gr os documentos de habititaÉo exigidos
2510712025 07 59:37 ME
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Diante disso, será iniciada a fase ra man o de recursos.
0510812025 14:07:07 MÉNSAG AGENTE DE

devido atuâlizeçao do sistema de ConcoÍÍência Eletrônica, foi ab€rto prazo para envio dosSenhoÍes licitantes, informamos que
documentos de habilitaÉo com prazo de 02 (duas) hoÍas no dia 2510712025 08:59:55 lnformo as proponentes que será concedido
mâis 2 (duas) hoÍas de prazo para a proponente class ificada em primeiro lugar, conforme solicitado. Sendo assim, a proponente terá
até 12:00 do dia de laa resenta dos documentos solicitados.

812025 14115:30 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
o nte FOX CONSTRUTORA LTDA foi convocado a resentar seus documentos de habil até OSlO8l2025 14.31ica

25 14:í8:24 MEN EM AGENTE DE C TRAT

05/08/202s 14:19:'10 MENSAGEM AG ENTE DE CONIRATAÇÃO

Reformulação da Última mensagem: Senhores licitantes, informamos que devido atualizaÉo da plataforma BLL será aberto prazo
para envio dos documentos de habilitagão poÍ parte da empresa classiÍicadâ em 1o lugar porém, procederemos com o avanço da
fasê após 15 minutos, tendo €m vista que os prazos já foram concêdidos e cumpridosl e iniciaremos a Íase de mânifestaÉo de
recursos.

laza ra manifesta re recursos
27 025 í7:30:45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O arquivo COMUNICA INTERNA AUTORIDADE SUPERIOR Íoi adicionado ao
27l08l2 517;30:45 MENSAG AGENTE DE CONTRA
o arquivo PARECER JURlDlco Dos REcuRSos INTERPoSTo coNcoRRÊNCtA ELETRôNtcA N ol-2o2s.pdÍfoi adicionâdo ao
processo.
2zlOg/ZOZs tz:sO
o arquivo DEctsÃo DA AUTORTDADE
ELETRÔNICA N Oí-2025.pdf foi adicion

SUPERIOR REFERENTE AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA
ado ao processo.

LOTE 1 . HOII'IOLOGADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN lvlarca: Obra Modelo:
Descrição: a{lntratação de emprêsa sob regime de emp.eitada por preço global para êxecução de o
êm Estrada Rural em CBUO, 36.240 m,, incluindo serviços preliminareá, tãnaplenagem, drenagem,
meio-Íio com saíeta, serviços de urbanizaçáo, sinalização de trânsito, €nsaio; tecnótOgicos o pÍacá
Quantidade: '1 Valor Unit.: 6.000.000,00

bra de pavimentaçâo asfáltica
base e sub-base, revestimento,
de obra.

valor Total: 6.000.000.00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento OÍsrta lnicial Oíerlã Final DiÍ.(%) ME

1 FOX CONSTRUTORA LTDA 094 30.461.054/0001-15 7.520.073,93 6.000.000,00 Sim
674 05.973.066/0001-81 7.520.073,93 6.549.000,00 e,.15 Não

3 DUBAI CONSTRUCOES E 810 57.902.0020001-93 7.520.073,93 6.550.000,00 o,o2 Sim
4 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47.',147.314t0001-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6,82 Não
5 AF COMÊRC|O, LOCACOES E SERVTCOS 454 45.963.536/0001-40 7.100.000,00 7.100.000,00 1,48 Sim
6 RC M INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/0001-43 7.520.070,00 7.,Í43.OOO,OO 0,6í Não
7 OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823/0001-98 7.520.073,00 7.144.050,00 0,0.t Não
8 KAPA INFRAESTRUTURA S,A 917 57.152.502./0001 -55 7.520.073,93 7.444.873,19 4.21 Não
9 TRANSMAO SERVIÇOS E LOCAÇÔES 632 19.585.092/000147 7.520.073,93 7.520.073,93 1,01 Não

10 MtNERPAL COMERCIO DE i,{ATERtAtS e 722 78.930.435tO001-22 7.520.073.93 7.520.073,93 0,00 Não

Razão Social

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

DÊSCLASSIFICADOS

Num Documento

471 16.514.870/0001-19 7

43't 67.156.943/0002-60 7

Oferta Final otÍ.(V.l ME

4.900.000,00 Não

4.949.000,00 1,0000 Não

OÍerta Final oií.(%) ME

OÍerta ta

73,93

073,

OÍerta I

Gerado em: 28/08/2025 08:32:05
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MOVIMENTOS DO LOTE
2410612025 1 5t56t1 4 PUBLICADO

24106/2025 16:00:00 REcEpçÃo DE PROPOSTAS

í1107/2025 09:00:oo ANÁLtsE DE PROPOSTAS

íí107/2025 09:03;í7 DISPUTA

'111O712025 09:03:17 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (pARTtCtpANTE 261) 7.520.073,93
11/07/2025 09:03:17 LANCE MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 7.520.073,93
1110712025 09103i17 LANCE OESTE CAPTIAL CONSTRUTORA LTDA (pARTtCtPANTE S8S) 7.520.073,00
1110712025 09103i17 LANCE KAPA INFRAESTRUTURA S.A (pARTtCtpANTE 9i7) 7.520.073,93
1í107/2025 09:03:17 LANCE TRANSI\,IAQ SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTOA (PARTICIPANTE 632) 7.520.073,93
1í107/202509:03:17 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 7.520.073,93

_ 1110712025 09103:í7 LANCE AF COMERCtO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTtCtPANTE 454) 7.í00.000,00
í 1/07/2025 09:03:17 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 7.520.073,93
I í/07/2025 09:03:í7 LANCE R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 997) 7.520.070,00
11/07/202509:03:í7 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 7.520.073,93
1110712025 091O3t17 LANCE CONSTRUTORA LONGU|Nt LTDA (pARTtCtPANTE 471) 7.520.073,93
11/07/2025 09:03r17 LANCE SOTRAI\4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 7.520.073,00
11/07/202509:04:4s LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 7.099.000,00
í 1/07/2025 09:06:05 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 261) 7.,t 0í.000,00
í'l107/2025 09:06:18 LANCE KAPA INFRAESTRUTURA S.A (PARTICIPANTE 9,I7) 7.444.873,'t9
'lí107/2025 09:06:20 LANCE MONSTER LTDA (pARTtC|PANTE 674) 7.098.000,00
'11107/2025 09:06:54 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANIE 7.097.000,00
11/0?/2025 09:08:03 LANCE VALLE CoNSTRUCoES LTOA (pARTtCtpANTE 261) 7.096.000,00
11107t2025 09ÍA20 LANCE MONSTER LTDA (PART|CIPANTE 674) 7.095.000,00
1l107/202509:08:46 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,I LTDA (PARTICIPANTE 7.094.000,00
I í/07/2025 09:09:35 LANCE OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 585) 7.í44.050,00
1í107/2025 09:09:39 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 8,10) 7.494.000,00

.- 1110 2025 o9to9:53 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (pARTtCtpANTE 261) 7.093.000,00
1110712025 09t'l0:28 LANCE MONSTER LTDA (pARTtCtpANrE 674) 7.092.000,00
í 1/07/2025 09:í0:44 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 7.091.000,00
1110712025 09t1Ot4A LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (pARTtCtpANTE 094) 7.000.000,00
í1107/202509;í0:49 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARIICIPANTE 810) 7.050.000,00
11107D025 09:.11:44 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (pARTtCtPANTE 261 ) 6.999.500,00
11107t2025 091',t1t45 pRORROGAçÃO AUTOMÁTtCA

1110712025 09:11:.54 LANCE CONSTRUTORA LONGUTN I LIDA (pARTtCtPANTE 471) 6.998.000,00
11/07/2025 09:11:57 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.999.000,00
'11107/202509:12:08 LANCE SOTRAM - CONSTRUIORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE 6.997.000,00
1110712025 09:12:17 LANCE MONSTER LTDA (PART|C|PANTE 674) 6.990.000,00

LTD

ANTE 4

1110712025 09t12t36 LANCE DUBAT CONSTRUCOES E PAVTMENTACOES L TcTPANTE 810) 6.980.000,00

6.979.000,00

6.996.500,00

6.978.000,00

6.970.000,00

l1107/2025 09:í3:04 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAG

íí107/2025 09:í3:06 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (pARICtp
11107D025 09t13t11 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTt

1110712025 09:13:25 LANCE I\,IONSTER LTDA (pARTtCtPANTE 674)

Gerado em: 28/08/2025 08:32:05
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6.900.000,00

11107n025 09t13149 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PART|CtPANTE 471) 6.969.000,00

1110712025 09:13:55 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PART|CIPANTE 6.899.000,00

11lOl2O25 Ogi14t21 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PART|CIPANTE 471) 6.898.000,00

1110712025 09:14125 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANÍE 094) 6.850.000,00

1110712025 09:14:35 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.895.000,00

1110712025 09:14:52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.849.000,00

1110712025 09t14:s3 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVTMENTACOES LTDA (PART|C|PANTE 810) 6.800.000,00

í l/07/2025 09;15:05 LANCE FOX CONSTRUToRA LTDA (PART|C|PANTE 094) 6.750.000,00

11t0712025 09t1st42 LANGE CONSTRUTORA LoNcUlNl LTDA (PART|C|PANTE 471) 6.749.000,00

1l/07/2025 09:16:06 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRÂPLENAGEM LTDA (PART|C|PANTE 6.745.000,00

1110712025 09i16i17 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTIC|PANTE 471) 6.7r14.000,00
v í'l/07/2025 09:16:22 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIIVENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.700.000,00

1110712025 09116:40 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PART|C|PANTE 6.698.000,00

íí107/2025 09:í6:58 LÂNCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.690.000,00

1110712025 09:17:08 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGETV LTOA (PART|CtPANTE 6.688.000,00

11107D025 09t17 i20 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 47't) 6.687.000,00

11lo7l2o2s 09.17 i21 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTIC|PANTE 094) 6.680.000,00

1110712025 09117 i39 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGET\,{ LTDA íPART|CIPANTE 6.678.000,00
'1110712025 09:17 t47 LANCE FoX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.670.000,00

1110712025 09:'17 t57 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PART|CtPANTE 471) 6.669.000,00

1110712025 O9t1At16 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.650.000,00

11107|2OZS o9:18:37 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PART|C|PANTE 471 ) 6.649.000,00

1110712025 ogtlatq LANCE R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇóES LTDA (PART|C|PANTE 997) 7.í43.000,00

1't10712025 09118t4s LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (pARTtCtpANTE 648.000,00

1'U0712025 09:18:51 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PART|C|PANTE 094) 6.620.000,00

1110712025 09i19i40 LANCE FOx CONSTRUTORA LTOA (PART|C|PANTE 094) 6.600.000,00
1'110712025 09i19i42 MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

- Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 648.OOO,OO.

11t0712025 09:20:04 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O lance do PARTICIPANTE 431 no valor de 648.000,00 foi cancetado
1110712025 O9t2Ot13 LANCE SOTRAI\,4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGETV LTDA ípARTtCtpANrE 6.599.000,00

1'110712025 09i20:32 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PART|C|PANTE 094) 6.590.000,00

1110712025 osi2ot43 LANCE SOTRAM - CoNSTRUTORA E TERRAPTENAGET\,| LTDA (pARTtCtpANTE

1'110712025 O9t2Ot45 MENSAGEM AGENTE DE CONÍRATAÇÃO
Lânce cancelado conforme solicitaçâo da proponente.

11107112025 09:20:52 LANCE FoX CONSTRUToRA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.499.000,00
'1110 2025 09121:16 LANCE SOTRAI\,-CONSTRUTORAETERRAPLENAGET,T LTDA (PART|CIPANTE 6.498.000,00
1110712025 09t21:23 LANCE CONSTRUTORA LONGUINt LTDA (PART|CtPANTE 47i ) 6.497.000,00
'1110712025 09i21:.30 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.490.000,00
111O712025 O9:21:.47 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L

1110712025 09121t54 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANT

'1110712025 09:22:07 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTIC|PANTE

1110712025 o9:22:27 LANCE SOTRAI\I - CONSTRUIORA E TERRAPLE

1110712025 09|22:37 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (

ICIPANTE 6.488.000,00

6.487.000,00

6.450.000,00

6.,148.000,00

6.399.000,

M LTDA (P

GeÍado em: 2810812025 O8:32tO5

PARTICIPANT

ICIPANTE
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1110712025 o9t23i02 LANCE SoTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

l1107/2025 09:23:09 LANCE FOX CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 094)

11lo7l2o2s 09i23.23 LANCE SoTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTÊ

11t07 t2025 09123:42 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.340.000,00

't110712025 09123t59 LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

11t0712025 09:.24i08 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09t24i15 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

1110712025 09124129 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLÊNAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09124140 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.3í8.000,00

6.300.000,00

" 1110712025 09125:0'l LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.299.000,00

1110712025 09:25:14 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.250.000,00

1110712025 09125t33 LANCE SOTRAM - CONSÍRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.245.000,00

1'110712025 09t25t49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 ) 6.2/t4.000,00

1110712025 09t25:52 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.198.000,00

1110712025 09126:22 LANCE SOTRAI\,,| - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.196.000,00

1í107/2025 09:26:35 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.'t80.000,00

11/07/2025 09:26:53 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.179.000,00

1110712025 09t27 t08 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA íPARTICIPANTE 094) 6.148.000,00

1110712025 09'.27toB LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,i LTDA (PARTICIPANTE 6.178.000,00

6.145.000,00

1110712025 09i27i32 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.099.000,00

6.098.000,00

111071202s 09i28t10 LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.096.000,00

1110712025 09i28114 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.050.000,00

6.095.000,00

1't.10712025 09i28'.44 LANCE SOTRAIV - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 6.048.000,00

11lO7l2i2s Ogi28t55 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 6.020.000,00

'l l/07/2025 09:29;06 LANCE SOTRAN, - CONSTRUTORA E ÍERRAPLENAGEI,4 LTDA (PARTICIPANTE

11lo7l2o2s osi29i21 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

fl07nO25 09t29131 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09t2914s LANGE FOX CoNSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

1110712025 09129147 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\4 LTDA (PARTICIPANTE

l l/07/2025 09:30:31 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.999.000,00

1'l107/2025 09:30:51 LANCE SOTRAIV - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,,1 LTDA (PARTICIPANTE 5.998.000,00

1't10712025 09i31101 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 ) 5.997.000,00

1110712025 09i31113 LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.996.000,00

1110712025 09131t26 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.995.000,00

GEI\,1

ENAGE[.4

1í107/2025 09:3í:39 LANCE SOTRAI\,,| - CONSTRUTORA E TERRAPLE TDA (PARTICIPANTE

lí107/2025 09:3í:49 LANCE CONSTRUToRA LONGUINI LTDA (PARTI 471)

1110712025 09132112 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPL TDA (PARTICIPANTE

11l0ll2O25 Ogi32i23 LANCE SOTRAM - CONSÍRUTORA E TERRA

5.994.000,00

5.993.000,00

5.992.000,00

5.99í.000,00

Gerado em: 28/08/2025 08;32:05

TDA (PARTICIPANTE

rl07nO25 09122153 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTE 471) 6.398.000,00

6.397.000,00

6.350.000,00

6.347.000,00

11lo7t2o2s 0si23:.38 LANCE CoNSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 6.346.000,00

6.335.000,00

6.334.000,00

6.320.000,00

6.319.000,00

1110712025 09t24t41 LANCE FOX CONSTRUTORA LTDA (PARÍICIPANTE 094)

1110712025 09127t22 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09127t55 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LrDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09i28.41 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LIDA (PARTICIPANTE 471 )

6.018.000,00

6.010.000,00

6.009.000,00

6.000.000,00

6.008.000,00

8de14
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1110712025 09132141 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTOA (PARTIC|PANTE 471)

0003 30

5.990.000,00
í l/07/2025 09:33:03 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE 5.899.000,00
111071202s 09|33137 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471) 5.898.000,00
11107/2025 09:33:46 LANCE SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.897.000,00
11/07/202509:34:0í LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.896.000,00
í í/07/2025 09:34:08 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,,I LTDA (PARTICIPANTE

1110112025 09134124 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.894.000,00
í l/07/2025 09:34:43 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGÊM LTDA (PARTICIPANTE s.893.000,00
'l í/07/2025 09:34:57 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.892.000,00
1í107/202509:3s:01 LANCE SOÍRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.89í.000,00
1í107/2025 09:35:í0 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471 ) 5.890.000,00
í 1/07/2025 09:35:14 LANCE SOTRA[,4 . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.889.000,00

" 1110712025 09135:26 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.887.000,00
í 1/07/2025 09:35:36 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEIU LTDA (PARTICIPANTE 5.885.000,00
ííl07/2025 09:35:52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.883.000,00
1ll07/2025 09:35:57 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE 5.882.000,00
1í107/2025 09:36:07 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471} 5.880.000,00
1í107/202509:36:18 LANCE SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,4 LTDA (PARTICIPANTE
'11107/2025 09:36:30 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.877.000,00
í 1/07/2025 09;36:47 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.878.000,00
í í/07/2025 09;37:04 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARÍICIPANTE 5.876.000,00
11107/2025 09t37 t21 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtpANTE 471)
1'l107/202509:37:33 LANCE SOTRAI\/I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI,l LTDA (PARTICIPANTE
11/07/2025 09:37:45 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.873.000,00
í 1/07/2025 09:37:51 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.872.000,00
11/07/202509:38:04 LANCE CONSTRUTORA LONGUINT LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.871.000,00
1110712025 09,3Ai14 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEIV LTDA (PARTICIPANTE 5.870.000,00
í 1/07/2025 09:38:32 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.869.000,00
í 1/07/2025 09;39:02 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA Ê TERRAPLENAGEI,4 LTDA (PARTICIPANTE 5.868.000,00
1110712O25 o9:39:10 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTOA (pARTtCtpANTE 471) 5.867.000,00
11/07/2025 09;39:44 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEIV LTDA (PARTICIPANTE 5.866.000,00
1110712025 o9i39t57 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471) 5.800.000,00
'l í/07/2025 09:40:í5 LANCE SOTRAI\,,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTOA (PARTICIPANTE 5.799.000,00
11/07/2025 09:40:33 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.750.000,00
í 1/07/2025 09:40:46 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.749.000,00
11/07/202509:41:00 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.748.000,00
11/07/202509;4í:06 LANCE SOTRAI\' - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEMI LTDA (PARTICIPANTE
1110712025 09141i32 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.746.000,00
1í107/202509:4í:4í LANCE SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.745.000,00

471)

LTDA

ÍE 471

1110712025 09t41147 LANCE CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA (pARTtCtPANTE 471

ARTICIPANTE

ARTICIPANTE

5.700.000,00

5.699.000,00

5.698.000,00

5.697.000,00

5.696.000,00

'l1l07l2O25 09:4'l:55 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
1'1107 12025 09i42122 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPAN

1'l107/2025 09:42:30 LANCE SOTRAM . CONSTRUTORA E TERRAPLENAG
'11107/2025 09:42:55 LANCE

Gerado em: 28/08/2025 08:32r05
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1'110712025 09143t04 LANCE SOTRÂM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

0003S1

5.695.000,00

1'llO7l2O25 09143:12 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LrDA (PARTICIPANTE 471) 5.694.000,00

1110712025 09143:19 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGÉM LTDA (PARTICIPANTE 5.693.000,00

1110712025 09,4327 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.690.000,00

1110712025 09143:32 LANCE SOTRAI\,,| - CONSTRUToRA E TÉRRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.688.000,00

1110712025 09:43:47 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANIE 674) 6.894.000,00

5.685.000,00

1110712025 09t43154 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.680.000,00

111071202s o9t44to8 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.679.000,00

1110712025 09t44112 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\.4 LTDA (PARTICIPANTE 5.678.000,00

1110712025 09144128 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.677.000,00

1,IIO7I2O25 09i44:.33 LANCE SOTRAI\,4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.676.000,00

5.600.000,00'1110712025 09144:.52 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

'l l/07/2025 09:45:05 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI,4 LTDA (PARTICIPANTE 5.599.000,00

1110712025 o9:'4513'l LANCE CONSTRUToRA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.550.000,00

5.499.000,00

1110?12025 09146:32 LANCE SOTRAN.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE

1110712025 09:46t14 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674)

1110712025 09147101 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.400.000,00

1110712025 09t47107 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.640.000,00

1110712025 09147:11 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARÍICIPANTE 5.399.000,00

1110712025 09t47i28 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.350.000,00

1110712025 O9t47t3A LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEi,4 LTDA (PARTICIPANTE 5.349.000,00

1110712025 09147141 LANCE I\,IONSTER LTDA (PARTICIPANTE 674) 6.639.000,00

1110712025 09147159 LANCE I\.4ONSTER LTDA (PARTICIPANÍE 674) 6.630.000,00

í í/07/2025 09:48:í6 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.300.000,00

1110712025 09:48:27 LANCE SOTRAIVI - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,| LTDA (PARTICIPANTE 5.299.000,00

lí107/2025 09:48:58 LANCE CoNSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.250.000,00

1110712025 09t49t11 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLÉNAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.249.000,00

1í107/2025 09:49:50 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471 ) 5.200.000,00

1110712025 09ts0i21 LANCE SOTRATú - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.199.000,00

í1107/2025 09:50:46 LANCE CONSÍRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.'r 50.000,00

11/07/2025 09:50:55 LANCE SOTRAI,4-CONSTRUTORAETERRAPLENAGEI\,| LTDA (PARTICIPANTE 5.149.000,00

'1í107/2025 09:5í:00 LANCE DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 810) 6.550.000,00

1110712025 09:51132 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471) 5.148.000,00

í1107/2025 09:51:39 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E ÍERRAPLENAGEI\,i LTDA (PARTICIPANTÉ 5.147.000,00

1110712025 09i51149 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LrDA (PARTICIPANTE 471) 5.í00.000,00

1110712025 09151t52 LANCE MONSTER LÍDA (PARTICIPANTE 674) 6.549.000,00

1110712025 09151157 LANCE SOTRAI\,,| - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 5.099.000,00

1110712025 09152126 LANCE CoNSTRUTORA LONGUINI LTOA (PARTICIPANTE 471) 5.000.000,00

1110712025 09t52t40 LANCE SOTRAI\.4 - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LT

1110712025 09i53t27 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPAN

í1/07/202509:53:32 LANCE SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAG

TICIPANTE 4.999.000,00

4.998.000,00

4.997.000,00LTDA (

Gerado em: 28/08/2025 08:32:05
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1110712025 09143:'49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LIDA (PARTICIPANTE 471)

1110712025 09:J5143 LANCE SOTRAM - CoNSTRUTORA E TERRAPLENAGEI\,| LTDA (PARTICIPANTE

1'110712025 09146i07 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LIDA (PARTICIPANTE 471) 5.450.000,00

5./í49.000,00
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11/07/2025 09:53:50 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LIDA (PARTICIPANTE 471)

0003 82

4.950.000,00

1110712025 o9:54:21 LANCE SOTRAI\, - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 4.949.000,00

'1110712025 09t54t49 LANCE CONSTRUTORA LONGUINI LrDA (PARTICIPANTE 471) 4.900.000,00

l1107/202509:56:50 NOTTFTCAçÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote oferlaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 632, PARTICIPANTE 722 que apresentaram o valor de 7,520,073.93.
í 1/07/2025 09:55:50 NOTtFtCAÇÁO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etâpa de lances é CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
í r/07/2025 09;56:50 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
í't/07/2025 09:55:50 HABILITAçÃO

11 107 12025 10:03i34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 471: TENDO EM VISTA QUE ALGUNS VALORES FICARAM COM DESCONTOS SUPERIORES A 25%

E DEVERÁ SER FEITO POR MEIO OE DECLARAÇÃO E
ITENS DE OUTROS ENTES CONTENDO O MÉSMO ITEM, COM O

E 2 HORAS PARA APRESENTAÇÃO

SOLICITO O ENVIO DE PROVA DE EXEQUIBILIDADE STA QU
COMPROVAÇÃO POR NOTAS FISCAIS, OU CONTRATOS DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO D

11107 12025 1oÍatoz MENSAGEM CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)
PÍezado(a), solicitamos prorrogação de prazo para envio da documentaçâo de proposta de preços e comprovação de exequibilidade,
especialmente pela complexidade da Cartilha Global (Anexo lll). Com base no art. 59, §2" da Lei 14.13312021, pêdimos dilaÉo de
mais 2 horas para adequada flnalização dos documentos. Aguardamos deÍerimento.
1110712025 '10t24t17 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A pronogação do prazo seÍá concedida tendo em vista o vullo
envio dos documentos para a comprovação da exequibilidade
da empresâ classiÍlcada em primeiro lugar se finda às 'í4:04:2

do processo e o poder discricionário deste Agente. O prazo limite para
, proposta ajustada, cronograma, planilha de serviços e BOI's por parte
7 do dia de hoje.

1110712025 10:30:39 MENSAGEM
Agradecemos a compreensáo.

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA (PARTICIPANTE 471)

'18t07t202516:01:46 OESCLASSTFICAçÃO DE pARTtCtPÂNTE AGENTE DE CONTRATAÇÁO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA desclassiÍicado. i,lotivor lnformo à proponente classificada em primeiro lugar quê, após análise
dos documentos apresentados pela empresa relativos a proposta e a prova d€ exequibilidade, a Agente de Contratação em conjunto
com os membros da comissão de licitaÉo, constataram a ausência de comprovação da exequibilidade da proposta.
Para Íins de transparência e fundamentação, será anexado ao procêsso um documento contendo a análise detalhada elaborada pela
Agente dê ContÍâtaÉo e pelos membros da comissão, no qual constam os €lêmentos apresentados pêla proponente, os critérios
utilizados na avaliação e os Íundamentos que justiÍicam sua desclassificaÉo. Também será incluída uma planilha com as memórias
de cálculo dos custos informados, que subsidiaÍam a refeÍida análise.
18/07/202516:0í:46 NOTIFICAçÃO SISTEMA

\- O detentor da melhor oferta ê SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGÊM LTDA
18107 t2025 't 6:01 :46 NOTTF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readêquar seus valores unitários para este lote
1a10 202518t00t20 MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Boa Tarde,

181071202518:00:53 MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Solicitamos a dilação do prazo pâra juntar documentos solicitados.
2110712025 1o:01:.22 MENSAGEM SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
consegue disponibilizar mas 30 minutos para envio dos a rquivos???
2110712025 'lO:01:41 MENSAGEM SOTRAI\, - CONSTRUTORA E IERRAPLENAGEM LTDA
nao carregou a tempo devido ao tamanho dos arquivos a serem anexados
211071202510t14t41 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Tendo em vistâ que estamos agindo de forma isonomica com todas as proponentes classiÍicadas no processo não seÍá concedida a
prorrogâção de prazo por uma unda vez
211071202513i',t8122 DESCLASSTFTCAçÃO DEpARTtCtpANTE AGENTEDEC
SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE[.,t LTDA desctassificado. Motivo: I

plataÍorma nenhum dos documentos solicitados Íelativos à sua proposta, bem como
proponente não anexou na

exequlbllldade tendo em vista os descontos ofertados no momento do certame,
que comprovassem a
solicitado. Ressalto ainda que foi

concedida à proponente uma pro.rogação de prazo para a entrega da docume
base nas condições de julgamento estabelecidas no edital, procêdo com a des

foi cumprida. Dessa forma, com
Íeferida empresâ, em mníoÍmidade

com os ncÍpios da I alidade e da trans Íto

T

o, a qual

o que
docume

rme havi
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2110712025 13:18:22 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e Íeadequar seus valores unitáÍios para este lote
21107n025 13:21i55 iIENSAGEIú FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 0%)
Boa tarde, a FOX estará anexando os docs solicitados no prazo informâdo
21 107 12025 13148112 MENSAGEM
Sr pregoeiro, documentação anexado

FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

2110712025 15t01144 iIENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 094)
Sr, pregoeiro para verificagão de documentos e planilhas, solicitâmos uma prorrogaÉo de prazo, assim como foi mncedido aos
demais licitantes.

211071202515:'l í:01 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que será concedido o prazo de mais 2 (duas) horas conforme concedido para as demais licitantes. Sendo
assim, a proponente terá até às 17:20 do dia de hoje para apresentação dos documentos solicitados
2110 202s15t54to2 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PART|CIPANTE 094)
Sr pregoeiro, âpos consulta de aliquotâ do lSS, solicito â êxclusáo da atual proposta e planilhas, vamos incluir uma nova com
aliquota coÍÍêta.
2110712025 16t03:.2s MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo â proponenle que não podemos excluir documentos do processo, No entânto, peÍmanece disponivel a opção de incluir novos
documentos, dentro dos prazos previamente estabelecidos
2sl07/2025 08:05:00 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PART|C|PANTE 094)
Sr, prêgoeiro, solicito uma prorrogação do prazo de mais 2 duas horas
2510712025 08t58:23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que será concedido mais 2 (duas) horas de prazo. Sendo assim, a proponente terá até 12:OO do dia de hoj€
para apresenta çao dos documentos solicitados

Sra Pregoeira, não compreendi a a mensagem enviado as 14h07, Pode me esclarecer, Por favor?
051O812025 14:2'l:54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CompÍeensível agora?

0510912025 14122124 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÂO
Favor informar paÍa que não reste dúvidas.
05/08/2025í4:23:09 MENSAGEM
sim, grato pelo esclarecimento

FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

05t08t2025 11t31125 MANTFESTAçÁO DE RECURSOS

'- 05/08/2025 í4:3í:43 RECURSO MANIFESTADo
manifesto interesse em recurso

R C IV INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA

O 08nO2514t31152 RECURSO MANIFESTADO CONSTRUTORA LONGU|N| LTDA
l\,lanifestamos intenÉo de interpor recurso por discordância quanto à nossa inabilitâÉo, b€m como à habilitação da empresa
atualmenle classificada em primeiro lugar.

05/08/2025 í4:35:59 RECURSO MANIFESTADO SOTRAI\,I - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
iranifesto interesse em recurso
05/08/2025 14:36:20 RECURSO MANIFESTADO L4ONSTER LTDA
Manifesto interesse em Recurso

051081i2O25 14:37:03 RECURSO MANIFESTADO DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
Vimos, poÍ msio deste, apresentar recurso administralivo com fundamento na análise dos docum€ntos apr€sentados pela licitantê ,
os quais, conforme demonstraremos nos anexos, apÍesentam inconsistências/inconformidades que compromelem a regulaÍidade da
habilitaçáo, nos termos da Lei no '14.133/202'l e do edital convocatório."
05/08/2025 14:57:39 RECURSO MANIFESTADO AF COMERCtO, LOCACOES E SERVTCOS LÍDA
l\,lanifestamos a intenção de recuÍso no tocante a habil itação econômicâ ÍinanceiÍa, serao ex sem
05/08/2025 l5:0í:26 tNTERpOStçÃO DE RECURSOS

0610812025 11:48:í9 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO R C l\,,l INFRA
Nome do a uivo: RECURSO - RCM assinado df
0G10812025 '11:48:32 RECURSO REGISTRADO R C M INFRAESTR

ue Recurso Administrativo

TRUT

RAEC STRUÇÔES LTDA

Gerado em: 28i08/2025 08:32:05
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21107t202513i18t22 NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta é FOX CONSTRUTORA LTDA

0510812025 14115:24 MENSAGEM FOX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 094)

\
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08/08/2025 í3:23:07 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Nome do arquivo: Recurso Administrativo - CE 01-2025 - Perolâ (PR).pdf

08/08/2025 í3:23:36 RECURSO REGISTRADo CoNSTRUToRA LoNGUINI LTDA
Segue Rêcurso Administrativo.
08/08/2025 í6:55:28 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO I\,4ONSTER LTDA

Nome do arquivo: 00-Recurso Perola Monster 1754676499804812 (1 ).pdf
08/08/2025 í6:55:52 RECURSO REGISTRADO
Segue anexo o Recurso Administrativo

MONSTER LTDA

O8IO8I2O25 17152103 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO SOTRAM . CONSTRUTORA E

Nome do arquivo: RECURSO_SOTRAM.pdf
08/08t2025't8:0í:0í RECURSO REGISTRADO SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

RECURSO ADMINISTRATIVO.
09/08/2025OO:00:04 RECEPçÃO OE CONTRARRAZÔES

12l}gl2[25 16150t57 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO
Nome do arquivo: contraíazão - Fox. Perola.pdÍ

FOX CONSTRUTORA LTDA

1310812025 231 113 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÁO ANEXADO FOX CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: contrarrâzão - Fox. Perola.pdf
í3'08/2025 23:56:í8 CONTRÂ-RAZÂO REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA

Segue interposição de contrarrazão a todos os recuÍsos.

í3/08/2025 23:56:35 CONTRÂ-RÂZÃO REGISTRADA
Segue interposiÉo de contrarrazáo a todos os recursos.

FOX CONSTRUTORA LTDA

1310812025 23i56:37 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO FOX CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: contrarrazão - Fox. Perola.pdÍ
1310812025 23157I1O ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXAOO FOX CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: contrarrazáo - Fox. Perola.pdf
I3NAI2O25 23].57I1O CONTRA-RAZÂO REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA

segue interposição de contrarrazão a todos os recursos

I3/08/2025 23:57:39 CONTRA.RAZÃO REGISTRADA FOX CONSTRUTORA LTDA
Segue interposição de contrarrazáo a todos os recursos.

27ligl2,2517:24:35 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAçÃO
Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 01-2025.pdÍ

27 lOBl2O25 17 :25t18 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

lnformo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Agente de Contratação e da Equipe de Apoio reÍeÍente ao recurso
interposto. lnformamos ainda que Íoram incluídos nos autos do processo o parecer jurÍdico e a decisáo da autoridade superior

27tOBl2O25 17:2606 ARQUIVO DE JULGAMENTo ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RÉCURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELÉTRÔNICA N 01-2025.pdÍ

27108t12025 17:.26.24 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÂO
lnÍormo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Agente de Contratação e da Equipe de Apoio reÍerente ao recurso
interposto. lnformamos ainda que foram incluídos nos autos do processo o parecer jurídico e a decisão da autoridade superior

27l1gl2o2s 17 t26:s4 ARQUIVO DE JULGAMENTo ANEXÂDO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Nome do arquivo: RESPOSTA AOS RECURSOS TNTERPOSTO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N O1-2025.pdí

27lo\l2\25 17t27t12 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONÍRATAÇÃO
lnformo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Agente de Contratação e da Equipe de Apoio referente ao recurso
interpo sto. lnformamos ainda que foram incluídos nos autos do processo o parecerjuridico e a decisão da autoridade superior

27nA1202517127:33 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÀO
Nome do a uivo: RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTO CONCORRÊNCIA E NICA N 01-2025.pdf

27loal2L25 17 128t18 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnformo a proponente que encontra-se em anexo a resposta da Agente de Cont uipe de Apoio reíerente ao recurso
inteÍposto. lnformamos ainda que foram incluÍdos nos autos do a decisáo da autoridade superior

27lOBl2O25 17;31:33 EM ADJUDICAçÂO

2710812025 17 i35t10 ADJUDICADO

uridico
ção e

Gerado em: 28i08/2025 08:32:05
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MUNICIPIO DE PEROLA
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ATA DE ADJUDICAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N' O1/2025
Processo Administrativo No 54/2025

Tipo: AeUtStÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: yASMtM ÉeRruaruon RtssATo MARTTNS

Data de Pubticação.. 24106t2025 15:56:14

Item:1 Unidade: UN l\,4arca: Obra lúodêlov Oescriçáo: ContrataÉo de empresa sob regime de empreitada por preço global paÍa o de obra de pavimentação asfálticaexecuçã
em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m,, incluindo serviços preliminares, tenaplena gem, dren agem, base e sub-base, rêvestimênto,meio-Íio com sarjeta, servi ços de urbanizaçâo, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra
Ouantidade: 1 Valor Unit.: 6.000.000.00 Valor Total: 6.000.000,00

cLASStFtcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oií.(%) ME

094 30.461.054/0001-15 7.520.073,93 6.000.000,00 Sim
2 MONSTER LTDA 674 05.973.066/0001-8.1 7.520.073,93 6.549.000,00 9,15 Não
3 DUBAI CONSTRUCOES E 810 57.902_002/0001-93 7.520.073,93 6.550.000,00 0,02 sim
4 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47 .147 .314t000.1-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6,82 Nâo
5 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS 454 45.963.536/000140 7.100.ooo,oo 7.100.000,00 1,48 Sim
6 RC M INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/000.1-43 7.520.070,00 7.143.000,00 0,61 Náo
7 OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823i0001-98 7.520.073.00 7.144.050,00 0,01 Não
8 KAPA INFRAESTRUTURA S,A 917 57.1s2.502t0001-s5 7.s20.073.93 7.444.873J9 4.21 Náo
9 TRANSMAO SERVIÇOS E LocAÇóEs 632 19.585.092/0001-47 7.520.073.93 7.520.073,93 1,01 Nâo

1O MINERPAL COI\,4ERCIO DE I\,4ATERIAIS E 722 78.930.435/0001-22 7.520.073,93 7.520.073,93 o,oo Não

DESCLASSIFICADOS
Razáo Social Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 471'16.514.870/0001-19 7.520.073,93 4.900.000,00 Não
SOTRAM . CONSTRUTORA E 431 67.156.943/0002-60 7.520.073,00 4.949.000,00 1,0000 Não

INABILITAOOS
Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final Drf.f/o) ME

Gerado em: 28108/2025 08:32:19 1de2

LOTE í - ADJUDICAOO - 27l0gtâO25 .t7:35:i0
Lote í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1 FOX CONSTRUTORA LTDA

Num Oocumento

\
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" 0112025
Processo Administrativo No S4l2025

Tipo: AeUtStÇÂO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: YASMIM ÉCRNNruON RISSATO MARTINS

Data dê Publicação: 2410612025 15.56:14

LOTE 1-HOMOLOGADO - 27108/2025 17:35:15
Loto I

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo'- Descrição: Contrataçâo de empresa sob regime de empreitada por preço global para execução de obra de pavimentação asfáltica
em Estradâ Rural em CBUQ,36.240 m,, incluindo serviços preliminares, teÍaplenagem, dren agem, base e sub-base, revestimento,
meio-fio com sarjeta, serviços de uÍbânização , sinalização de trânsito, ensaios tecnólógicos e placa de obra
Quantidade:1 Valor Unit.:6.000.000,00 Valor Total: 6.000.000,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento

1 FOX CONSTRUTORA LTDA 094 30.461.054/0001-15 7.520.073,93 6.000.000,00 Sim
2 MONSTER LTDA 674 05.973.066/0001-81 7.520.073,93 6.549.000,00 e,15 Não
3 DUBAI CONSTRUCOES E 810 57.902.002/000.1-93 7.520.073,93 6.550.000,00 0,02 sim
4 VALLE CONSTRUCOES LTDA 261 47.'t47.314t0001-85 7.520.073,93 6.996.500,00 6,82 Não
s AF COMERCTO, LOCACOES E SERVTCOS 454 45.963.536/0001_40 7.1oO.OOO,OO 7.100.000.00 1,48 Sim
6 R C M INFRAESTRUTURA E 997 04.375.328/0001-43 7.520.070,00 7.143.000,00 0.61 Não
7 oESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 585 02.096.823/0001_98 7.520.073,00 7.144.050,00 0,01 Não
8 KÁPA INFRAESTRUTURA S.A 917 57.152.502t0001-55 7.520.073,93 7.444.873,19 4,2.t Não
9 TRANSMAO SERVIÇOS E LOCAÇÔES 632 '19.585.092000147 7.520.073,93 7.520.073.93 1,01 Náo

10 MTNERPAL COMERCTO DE MATER|A|S E 722 78.930.435/OOOI -22 7.520.073,93 7.520.073.93 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 47't 16.514.87 0t0001- 1 9 7.520.073,93 4.900.OOO,OO Nâo
SOTRAM - CONSTRUTORA E 431 67_ 1 56.943/000260 7.520.073,00 4.949.000,00 1,OOOO Não

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

AUTORIDADE: VALDETECARL

GeÍado em: 28108/2025 08,32:26

OS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1de1
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GOVERNO MUNICIPAL

PARECER JURíDICO

Concorrência Eletrônica n. Oll2O25

para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, a Seção de Licitações,

compras e contratos, por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo administrativo em

epígrafe, cujo objeto é para pavimentação asfáltica em Estrada Rural em cBUo,36'240 m2, incluindo

serviços preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta,

serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas'

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência'

Destaca-sequesecumpriuoquepreceituaaLein.l4.l33l2o2l,notocanteapublicação

do edital em jornais de grande circulação e Diário Oficial'

Verificadaaatadasessãopresentenosautos,constata-sequeoprocessolicitatório

ocorreu normalmente, com a participação de várias empresas, ocorrendo a desclassificação de duas

empresas,porinexequibilidadedoobjetoe,sagrando.sevencedoraempresaFoXCoNSTRUToRA

LTDA.

Comadesclassificaçãodasempresasouveapresentaçãoderecursos,conSequentemente

foram apresentadas as contrarrazôes e, ao final os recursos foram julgados improcedentes'

Feitaaanálisedadocumentaçãoapresentada,acreditandoquetodossãoverdadeiros,

verifica-se que as empresas vencedoras apresentaram todos os documentos necessários para a

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do certame'

conforme roljá enumerado no parecer inicial'

Destarte,einequívocoofatodequeasempresasquesesagraramvencedoras'foram

devidamente habilitadas pelo Agente de contratação e Equipe, uma vez que não se vislumbra qualquer

indício de irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida

adjudicação do objeto aos vencedores.

Cumpreressaltarqueoexamedosautosprocessuaisserestringeaosseusaspectos
jurídicos, excluÍdos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe. dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações.

Portanto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria Geral, o presente processo

licitatório, na modalidade Concorrência EletÍônica, seguiu o rito previsto na legislação rrelata, não

Arenids l)one Pémlt BYirgton. nr l73l - ttÊ S7540-000 - Fonc/trr: (44) 3t38-8300

CIIPJ: 81.478.13U000170 - mai[ comgrainoerola.or.qovlr

tdE2



80C3:r0
PEROLA

sendo observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos demais princípios

que regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da homologação final do

procedimento.

cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderaçôes.

Portanto,destaca-sequeopareceréatoenunciativopormeiodoqualoagenteemite

opinião acerca de determinada situação. salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer não

vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação'

Destaca.se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do ob.ieto,

justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das certidões, entre

outros).

oUtrossim,devemsercumpridostodososditamesanteriormenteexpostos,bemcomoas

normas esculpidas nas Leis np t4.l33l2O2L e ns 4.320/1964 e demais atinentes ao caso, respeitando

ainda os princÍpios norteadores da Administração Pública fincados na constituição da República

Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais'

FaceaoexpostoaProcuradoria,OPINA,S'M'J',pelahomologaçãodoprocessolicitatório'

na modalidade Concorrência Eletrônica ne Ot/2O25, cujo obieto é para pavimentação asfáltica em

Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, drenagem, base e

sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios

tecnológicos e Placa de obra.

Semmais,remetoaoAgentedecontrataçãoparaosprocedimentosnecessários'

ção

27 de agosto de 2025.

RODRIGO NI

Procurador

É a orie

eérol{,-l

S751[-llllll - tonr/trr (44) 3638-83[0.
- amait aomDraíLoer0ls.0n oov.br

Av:nidr 0onr Púmh §ingtoa, n'1731- CIE

cllPJ 8lt78.lrl/0001'70

2te2

GOVERNO MUNICIPAL
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RETATÓRIO DE JUTGAMENTO

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N 9 OLIZOI'

OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação asfáltica
em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'?, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios
tecnológicos e placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do
Convênio ns 018/2024-5EAB.

01. ABERTURA: 09:00hs do dia LLIOT /2025, através da plataforma BLL (http://www.bll.org.br).

02. PUBtICIDADE: O aviso de licitação foi disponibilizado/publicado nos seguintes diários:

- Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCp) no dia 24/06/2025;
- (Divulgação do edital de licitação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus
anexos)

- Diário Oficial da União no dia 24/06/2025;

- Diárfo Oficial do Estado do Paraná no dia 24/06/2025:

- Jornal Folha de Londrina no dia 24/06/2025

- Jornal Umuarama llustrado no dia 24/O6/2025;

- Diário Oficial Eletrônico do Município de pérola no dia 23/06/2025.

A disponibilidade do edital se deu a partir de 24/06/2025

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada p ara 1!/O7 /2025, portanto, cumpriu-
se o disposto no art. 55, ll, "a" da Lei 74.L3312027.

03, EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAT:

o Edital e seus anexos foram disponibilizados na integra no endereço eletrônico:
htto://www.oerola o g.ov.br link processos licitatórios, na Plataforma BLL, no endereço eletrônico
http://www.bll.org.br e no PNCP, não sendo possível a identificação dos interessados que baixaram os
arquivos.

04, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não houveram pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações relativo ao edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

Av. Pérola Byington, n" l73l -CEP: E7.540{00 - Fone/Fax: (44) 1636-&100
CNPJ: 81.47E.133/000I -70 - email: com pra§@perola.pr.gov.br

RAZÃO SOCTAL N9 DO CNPI
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTA ÇÃo ETREL| 7 8.930.435/0001.22
VALLE CONSTRUçÔE5 LTDA 47 .1-47 .3L4/O0Ot-8s
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRU ÇÔES LTDA 04 .375 .328/O0O1-43
TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCA çÕES LTDA 79.585.O92/0001-47

30.461.054/0001-15
KAPA INFRAESTRUTURA S.A. 57.152.502/0001-55

v

FOX CONSTRUTORA LTDA
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06. PROPOSTA DE PREçOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram)

O (s) lance (s) apresentado (s) consta (am) em Ata

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o (a) agente de contratação solicitou que a

empresa classificada em 1e lugar comprovasse a exequibilidade de sua proposta, tendo em vista que o valor

final da proposta apresentado para o processo, ficou abaixo de 75%, do valor inicial orçado pela

administração, através de mensagem encaminhada no chat da plataforma ao lote do processo. A proponente

solicitou dilatação do prazo inicialmente disponibilizado por igual período, através do chat da plataforma,

que foi concedido pela Agente de Contratação, em seguida a proponente adicionou arquivos ao processo

conforme solicitado. Encerrado o prazo para envio dos documentos solicitados para comprovação da

exequibilidade da proposta, verificou-se que a proponente não comprovou a exequibilidade da sua proposta,

sendo assim a mesma foi desclassificada do certame. Em seguida foi solicitado a proponente classificada em

Av. Pérola Byington, n' l7l I -CEPr 87.540-000 - Fone/Fâx: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.1J3/0001-70 - êmail: comprâs@perola.pr.gov'br

SOTRAM - CONSTRUTORA E ÍERRAPTANAGEM LTDA 67 .1.56.943/0002-60

MONSTER LTDA 0s.973.066/0001-81

AF COMÉRCIO, LOCAçÔES E SERVIçOS LTDA 4s.963.s36/0001-40

DUBAI CONSTRUçÔES E PAVIMENTAçÕES LTDA s7 .902.002/OOOL-93

OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 02.096.823/0001-98

CONSTRUTORA LONGU INI LTDA 16.514.870/0001-19

crÂssrFrcAçÃo
LOT€

Ne
EMPRESA (5)

VALOR (ES)

PRoPoSTO (s)

RS

TANCE FINAT

Rs

1? colocada 01 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 7 .520.07 3,93 4.900.000,00

2a colocada 01
SOTRAM _ CONSTRUTORA

TERRAPLANAGEM LTDA

E
7.s20.073,93 4.949.000,00

3ê colocada 01 FOX CONSTRUTORA LTDA 7.520.073,93 6.000.000,00

4e colocada 01 MONSTER LTDA 7.520.073,93 6.s49.000,00

5r colocada 01
7.520.073,93 6.550.000,00

6ê colocada 01 VALLE CONSTRUÇOES LTDA 7.520.O73,93 6.696.500,00

7a colocada 01 7.100.000,00

8s colocada 01
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES

LTDA

7.520.070,00
7.143.000,00

99 colocada 01 OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 7.520.073,O0 7.144.050,00

1.0ê colocada 01 KAPA INFRAESTRUTURA S.A. 7.s20.073,93 7.444.873,19

11? colocada 01 TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÔE5 LTDA 7 .520.073,93 7,520.073,93

12a colocada 01
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E

PAVIMÊNTAÇÃO EIRELI

7.520.073,93 7 .520.O73,93

DUBAI CONSTRUçÕES E PAVIMENTAçÕES

LTDA

AF COMÉRCIO, IOCAçÕES E SERVIÇOS LTDA 7.100.000,00

v
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segundo lugar que também aprêsentasse a exequibilidâde de sua proposta, tendo em vistâ que o valor
ofertado também ficou abaixo de 75%, do valor inicial orçado pela administração, a Agente de Contratação
comunicou a proponente das condiçôes e em sequência procedeu com a abertura dos prazos para que a

proponente pudesse comprovar a exequibilidade da proposta. A proponente também solicitou dilatação do
prazo inicialmente disponibilizado por igual período, através do chat da plataÍorma, que foi concedido pela
Agente de Contratação, encerrado todos os prazos a proponente solicitou mais 30 (trinta) minutos de prazo
para que a mesma pudesse apresentar sua documentação, no qual foi negado pela Agente de Contratação,
para manter o tretamento isonômico entre todos os participantes do processo, sendo concedido prazo para

todos os participantes apenas 02 (duas) vezes. Visto que a proponente classiÍicada como vencedora não
apresentou nenhum documento válido ao processo, a Agente de Contratação e Comissão, não tiveram o que
analisar e procederam com a desclassificação da proponente. Dando sequência ao processo a proponente
convocou a próxima empresa classificada como vencedora para que apresentasse a Proposta Reformulada
juntamente com o cronograma de execução, planilha de serviços e BDl, visto que os valores ofertados ao
processo Íoram superiores a 75% do valor inicial orçado pela administração. A proponente solicitou via chat
a prorrogação do prazo para que pudesse apresentar a documentação, .iuntamente com planilha de serviços
e BDl, o qual foi concedido a proponente, mantendo o tratamento lsonômico entres os participantes e que
foram apresentados pela empresa dentro do prazo disponibilizado. Após análise da Proposta Reformulada e
demais itens pertinentes a proposta constatou-se a conformidade de todos os itens. Na sequência foi
informado via chat da plataforma que seria aberto prazo para que a proponente classificada como vencedora
apresentasse a documentação relativa a habilitação, onde durante o prazo a proponente adicionou os
documentos solicitados e que após análise da Agente de Contratação e Membros da Comissão de Licitação
decidiram habilitá-la.

07. HABTLTTAçÃO

Proponente (s) habilitado (s)

RAZÃO 50CrAL N9 DO CNPJ tOTE/HABILITADO
FOX CONSTRUTORA LTDA 30.461.0s410001-1s 01 - stM

Proponente (s) desclassiÍicada (s):

EMPRESA (S} MOTIVO SITUAçÃO

CONSTRUTORA TONGUINI LTDA

Não comprovou a exequibilidade de sua
proposta, através de NFs ou Contratos,
quando solicitados pela Agente de
Contratação.

INABILITADA

SOTRAM - CONSTRUTORA

TERRAPLANAGEM LTDA

E
INABILITADA

A decisão foi comunicada às empresas através da própria ata, que se junta aos autos, bem como no decorrer
da sessão eletrônicã.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Agente de Contratação declarou o
proponente, vencedor do certame.

O (s) proponente (s) não demonstrou (aram) imediata e motivadamente a intenção de recorrer

Av. PéÍolâ Byington, n" l73l -CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-&]00
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâilr compÍrs@perots.pr.gov.br

Deixou de apresentar documentos relativos
à Proposta Reformulada, Planilha de
Serviços e BDI)
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08. coNsrDERAçÔES FtNAtS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
processo licitatório, o Agente de Contratação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da coNCoRRÊNC|A
ELETRÔNlcA Ne 01/2025, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões
constantes deste relatório:

Lote 01:
Pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares,
terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revêstimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra.
Proponente: FOX CONSTRUTORA LTDA.

Valor Global: RS 6.000.000,00 (seis milhões) de reais.
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias.

A decisão foi comunicada às empresas na própria ata da sessão.

Pérola-PR,02 de setembro de 2024.

Av. Pérola Byington, n' l73l - CEP: 87.540{00 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - email: comprâs@perolâ.pr,gov.br

Y&n,,* / l. nfr«i^k
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

(Agente de conrratação)
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Parecer Processo Licitetório N' 202510472

Municipio : Pérola
MOdâIidAdE : CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Lote(s):'.*.-1-.'.-
N' :0001i2025

A Assessoria .luridica do PARÀNACIDADE analisou o processo
Licitatório em epígrafe referente a PAVIMENTAÇÃO URBANA e,
considerando a documentaÇão apresentada, emite parecer
PAVORÁVÊL à aprovaÇão ê consequente homologaÇão do
procedi,mento, poi.s o mesmo cumpriu os requisitos
estabelecidos na legislaÇão vigênte.

Curitiba

Patricia Brochado Barreto
Advogado(a)

Associação:
Escritóíio Regional :

Contratos de emp.éstimo:
SAM Projeto No :

AMERIOS
Regionalde Umuarama
Lote 1 ==>
53

'ihi,,

I Documento assinado Btochado Barrelo (10/09/2025 14:45:04). VedÍique a
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Documenlo assinado eletronicamente por:

Patrícia Brochado Barreto (10/09/2025 14145:041

Nome/controle do arquivo:

2025091 01 /t45041 0.pdf

Aponle a sua càmera e veilique a autênticidade

https://clss-paíanacidade.oq.brtualidaAssinatu@.htn?conlíol@=2025091014450410

I

r

Sistema de Supofte à Dêcisáo do PARANACIDADÉ - PRSign - httpsldss.paranacidado.org.bí/Prsi9n

tr .t
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TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS

Sistemo de Acompanhomento
e Monitoramento de projetos

TRANSFERENCIÂS VOLUNTARIAS

Município: Pérola
Modalidade: coNcoRRÊNcIAELETRÔNICA Nr.:0001/2025

Obieto : PavimentaÇâo asfáltica em CBUQ em Estrada Rural do municÍpio, numa área de 36.240,00 m2,

incluindo execuçáo de serviços preliminares, teÍaplenagem, bâse e sub+ase, revestimênto,
meio-fio e sarjeta, serviços de uôanização, sinalização de trânsito e rede de drenagem de águas
pluviais.

Lote(s) : 1==> R$ 6.000.000,00

Tem a presente por objetivo autorizar essa lúunicipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como

' Homologâçáo do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

v 'AssinatuÍa do Contralo com o(s) Fornêcedor(es) vencedor(es)

Lote 1 - FOX CONSTRUTORÂ LTDA

A presente Aúorizaçáo decorre do hto de que, após criteriosa análise do pÍocesso licitatório por
parte da Assessoriã Juridica / PARANACIDADE, concluiu-sê que todas as êtapas exigidas pela

legislaçâo âplacável foram cumpridas de forma satisfatória.

AleÍtamos â necessidade dâ observância do contido na Lei Complementar no '101, de 4 de maio de 2000
( Leide Responsabilidade Fiscâl ), pâra a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composiçáo Íinanceira:
Lote 01 - Valor Total: R$6.000.000,00; Recursos náo reembolsáveis provenientes do Tesouro do
Estado:R$5.400.000,00; Contrapartida Municipal: R$600.000,00;

Obs.: Não haverá trânsferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Municipio em perÍodo

eleitoral, a exceÇão de repasses iá transferidos antes deste periodo

Curitiba, 19/09/2025

carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Es do Paraná

Mârcio Nunês
Secretário dâ AgricultuÍa e do Abastecrmento

Associação : AMERIOS
Escritório Regional : Regional de Umuarama

Contratos de empréstimo :

SAM Proieto Nr: 53
Projeto Especial : PROGRAIúA RURAL

PARANA
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Órgão Demandânte : Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
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PARECER JURíDICO

Processo Administrativo n. 54 l202s

Concorrência Pública n. OU2O25

Trata-se de consulta, com solicitação de Parecer Jurídico, por escrito, a respeito da

possibilidade de homologação do processo licitatório cujo objeto é a contratação de empresa sob o

regime de Empreitada Por Preço Global, do tipo menor preço, para pavimentação asfáltica em

Estrada Rural em CBUO" 36.240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, drenagem, base

e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,

ensaios tecnológicos e placa de obra.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público

se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Destaca-se que se cumpriu o que preceitua a Lei n .14.!3312021, no tocante a publicação

do edital em jornais de grande circulação e Diário Oficial.

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorreu normalmente, com a participação de várias empresas, ocorrendo a desclassificação de duas

empresas, por inexequibilidade do objeto e, sangrando-se vencedora a empresa FOX

CONSTRUTORA LTDA.

O processo foi encaminhado ao PARANACIDADE, onde a assessoria jurídica realizou a

análise do procedimento, tendo emitido parecer favorável à aprovação e consequente

homologação do certame, consequentemente foi expedida Autorização para Homologação e

Transferências Voluntários conforme anexo.

Feita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que a empresa vencedora apresentou todos os documentos necessários para a

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do

certame, conforme rol já enumerado no parecer inicial.

Destarte, é inequívoco o fato de que as empresas que se sagraram vencedoras, foram

devidamente habilitadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, uma vez que não se vislumbra qualquer

indício de irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida

Ârlnidr lhÍr púmh Eyilllrm. nr fill - GtP &75{0-ffi - tonr/Íar (rri) SEFBIIII
XllP.I 81t78.133/llllll-m - rmail comprôsr peíols.pr.lovh

ld€ 2

adjudicação do objeto aos vencedores.
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Portânto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria Geral, o presente

processo licitatório, na modalidade Concorrência Pública em sua forma Eletrônica, seguiu o rito

previsto na legislação correlata, não sendo observado qualquer tipo de vÍcio que possa ensejar

ilegalidade ou ofensa aos demais princípios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é

devida a realização da homologação final.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderaçôes.

Portanto, destaca-se que o parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer

não vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do

objeto, justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das

certidões, entre outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames anteriormente expostos, bem como

as normas esculpidas nas Leis np 14.733/2O21 e ns 4.320/1964 e demais atinentes ao caso,

respeitando ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na constituição da

República Federativa do Erasil e Legislações infraconstitucionais.

Face ao exposto a Procuradoria, OPINA, S.M.J., pela homologação do processo

licitatório, na modalidade Concorrência Pública Eletrônica ns OL/2025, cujo objeto é a contratação

de empresa para pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUO. 36.240 m2, incluindo serviços

preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta,

serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra..

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos necessários.

Pérola 22 de setembro de 2025.P

IANI
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DECRETO Ne 21912025

A PREFETTA MUNtctPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições

legais,

DECRETA:

Art. 1e - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade ConcoÍrência

Pública Eletrônica ne 01/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa sob-regime de

empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2,

incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio

com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no

Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio ne 018/2024-5EAB.

Art.2e - Fica adjudicado o objeto desta licitação êm favor da(s) empresa(s) abaixo

relacionada, conforme a ata da sessão, que faz parte do processo.

VATOR TOTAL RS

FOX CONSTRUTORA LTDA 6.000.000,00

Art.3e. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o

devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nQ 1,4.L33/2t.

Art. 4e. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Pérola/PR.,22 de setembro de 2025.

ô-
NHA

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.540-OOO - Fone/Far (44) 3Ú64300.
CNPJ: 81.478.133/tOO1-70 - email: ronr Pr ls " pt'rol.r.pr.got. hr

Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública

Eletrônica n0 01/2025, dando outras providênclas.

FORNECEDOR
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Prefeitura Municipal de Pérola
Atos Oficiais

Decretos

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DECRETO N" 21912025

Homologa Certame Licltatório referente à Concorrência Pública

Eletrônica n" oV2025, dândo outras providências.

a PREFE|TA MUNICIPAL DE PÉRoLA, EsrAoo oo PARANÁ, no uso de suas

atribuições le8âis,

OECRETA:

AÉ. 1" _ Fica homotogado o procedimênto Licitâtóíio' modelidade Concorrênciâ

Públlcâ Eletrônice no o1.,t2c,25, que tem por objeto a contrâteção de empresa sob_regime de

empreitadâ Slobâl para exêcução de pevlmentâção âsÍáltica em Estrada Rurel em CBUQ' 3ó 24o mt'

incluindo serviços preliminere5, terraplenã8em, drenagem, base e sub_ba§e' reve§timento meio_Íio

com serjeta, serviços de urbanização, sinalização de tíânsito, ênsaio§ tecnoló8icos e placa de obra' no

Municíplo dê Péíola, Estâdo do Paraná, com Íecursos provenientes do Convênio no O18/2O24-sEAg'

Art. 2" - Fice adjudicado o objeto deste licitação em tavor da(5) emPresâ(s) abâixo

relãcionãda, confoíme a eta da §essão, que Íâz Parte do píocesso'

Art. 3". Fica autorlzado o Oepartâmento de Compras e Liclteção â formalizar o

devido contreto nos têrmos do Art. 89 e seguintês da Lei Federâl n" 74 733/27'

art.4". Este Decreto entrará em viSor nâ datâ de §ue publicação' revogedas es

disposiçôes em contrário-

Pérola/PR.' 22 de setembío de 2025'

VALDETE CUNHA
PÍeÍeita Municipal

avENroa DoNA PÉROLA AYTNGTON' Nc 173Í - CEP: a7 540_OOO - Fon€/Fâx: (4rl) 3636-4300',

CNPJ: 41.47a.Í33/OOO1_7o _ êmâll: comoras@Pêrole_or'oov'br

VALOR ÍOTAL RIFORNECEDOR
ó.ooo.@oFOX CONSTRUTORA LTOA

llaD .r- OÁRlO OFtCtAL - Assinado Etetronicômente com CeÍtificado Pêdráo.lcPBrasil, em conformidôde com a MP n0 2 200-2' de 2001

âH5 t- ã;H#i$ffiiiffi;";.i; ;ü;;ü ;"tde qui visuatizado atravéi do site www.perola.pr.sov.br/diario-oficiareletronico

DIARIO OFICIAL
www.perolâ.pr,gov.bídiàrio-oficial_eletronico segunda_felra' 22 de Setembro de 2025
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PORTARTA N" 535, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização

de Contrato.

Art. 1s - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução do seguinte contrato referente à:

Art.2e - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel

cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1e propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela

CONTRATADA;

§2e receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução

do objeto contratado;
§3e manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e

relatórios apresentados pela fiscalização;
Art.3s - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do

objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em

rrcú40{

Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de

pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ" 36.240 m2, incluindo serviços

preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de

obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio

ne 018/2024-SEAB.

Modalidade: Concorrência Eletrônica ne 0712025 Contrato: ns 7 7/7O25

CONITAIANIE: MUNICíPIO DE PÉROLA Modalidade: Concorrên cia Pú blica

Fiscal: Ademar Americo Camossato Cargo: AC Assessoria Técnica Em Engenharia

Civil LTDA-EPP

Gestor: Luciano Wilian Lazarin Cargo: Agente Administrativo

Execução: 180 (cento e oitenta) dias.

vigência: 12 (doze) meses.

AVENIDÂ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: E7-í0{00 - rone: (',14) 363É300.
CNPI'A1 47Â 111mn01-7n - êmâil .ônnrâ§hrnêrnl, órd.v hr

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo

de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,

que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por

representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:
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especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Caso os serviços
executados não correspondam ao estabelecido nas condições das características técnicas
exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades
previstas, se for o caso.

Art.4e Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições
inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

PU BLIQU E-SE.

Pérola, 23 de setembro de 2025.

L
VALD E CUNHA

Prefeita Municipal

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.54GO00 - Foner (,14) 36ffivx).
aNPI Â1 47Â 111/nm1-7n - êfr, i!' .nfrnÍicrii).p,nl. nr sÂr' hr

Art. 5e Esta portaria entra em vigor nesta data.
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GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA N" 535' DE 23 DE SETEMBROOE 2025'

Designa servidoÍes para acompanhâmento e fiscalização

de contrato.

A PRErEtra oo MUNrcíPlo DE PÉRoLA' EsrADo Do PARANA' no uso e

gozo de suas atribuiçÓes legais'
considerando o disposto no Art' 117 da tei n" 14'133' de 01 de abril de

2027, que detêrmina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por

representânte da Administraçáo êspecialmente designado'

RE5OLVE:

Art. 1" _ Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gêstores

de Contrato, para responder pela gestão' acompanhamento' fiscalização e avaliação dâ

execução do seguinte contrato referente à:

Art. 2" - caberá ao gestor do contíato realizar as açóes necessárias áo fiel

cumprimento das condiçóes estipuladas no contrato e ainda:

§1o propor ao ór8ão competente a aplicação das pênalidades previstas

neste contrâto e na legislação apliJvel' no caso de constatar irreSularidade cometida pela

CONTRATADA;

§2" íeceber do fiscal as informaçóes e documentos pertinentes à execução

do objeto contratad3l-"nt., 

"ont.ola, 
adequâdos e efetivos do presente contrato, do qual

constârão todas as ocorrência' 'uf"tion'a"t 
com â execução' com base nas inÍormaçóes e

relatórios âpresentados pela fi scalizaçãol
Art. 3' - caberá "àltt"f 

a" contrato o ecompenhâmênto da execução do

obieto da presente contrataçao, inioimando ao gestor do contrato todas as ocorrências' em

AVENIDADoN^ pÉÂol^ EytNGroN, t{.'t731 - cEP: aT.SaGlxxl - fon': (") 35364300'

CNP,I 
' 

t 'ru!'l:13/Ol'O'l'7O ' 'm'il: 'oEór"oEÉl' 
ór'oov Dr

n'018,/20 24-SEAB.

o deexecuçãaalb paglode-íe mebso grem sad prea açaCoeto:obj L]ncl ndo ço52403óBUC aemRuraaEstradcaItiasÍáomen taçã fioo-mento,revestiseb-ba5Uebasete a ageplen deacaecostecno p5â os lóginetrânsitoa zao s nânb çãotzaed ur çãserviços ood nCon ne e5rsU o5mco rec paÍaP naod dostaEroe aio PuM clp

Contrato: n" 77/2025o 2025aic 7/etEI nrorenclanCo corea idadodM caIbPúrco rênciaCode;odâlidaMOLAPIO DE PContratente: MUN

Civil LTDA-EPP
Carto: AC Assessoria Técnica Em EnSenharia

Êiscâl: Ademar Americo camossato

Ca nte Administraüvo
Gestor: nLazaÍiI ananoUCL

oiten d as.to e801cução:Exe
a, 72 doze) meses

l§8, c- gn:i?,3:'f ri;§il.i'.i5!1"::',::1",t:..":i"gt'i:'"1i,*i:"",
lcPBíasll, em conÍormidade com a MP no 2 200_2' de 2001

""àià"ài 
ãó t,ú **" perola'pÍ'gov bídrôrio-oficrôl'eletÍon co

Terça-feira, 23 de Setêmbro de 2025

empreitada

drenagem,preliminares,
desarjeta,

deobra,
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especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido nas condiçôes das características

técnicas exigidas em editâl, será registrada a situâção, inclusive para fins de aplicação das

penalidades previstas, se for o caso.

Art.4o Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuiçóes

inerentes às atividades deste serão do Sestor do contrato'

Art. 5o Esta portaria entra em vigor nesta data'
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le: contrato de Prestação de Serviços no 71l2o2s - Fox coNsrRuroRA LTDA
Dê AngelaGer.Administrativo<Íoxconstrutoraeng@)gmail.com>

Para Compras e Planejamento <gestêocontratos@perola.pr.gov br>

Data 2025-09-2511.25

000409

,om dia, pode ser assinatuÍa digital?

\tt;

\ngela C.istina Brocardo

)er Administrativo

:m qua.,24 de set. de 2025 às 09:53, Compras e Planelamento < > escreveul
Bom dia segue anexo corrigido

Contrato de PrestaÉo de Serviços n" 7112025 - Concorrência pública n. O1i2O2S;

Objeto: de empresa sob-regime de empÍeitada global para execução de pavimentaÉo asíáltica em Estrada Ruralem CBUe,
36.240 m?, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, Íevestimento, meio-lio com sâÍjeta, serviços de

, sinalizâçáo de lránsito, ensaios teÇnológrcos e placa de obra, no Municipio de Pérola, Estado do PaÍaná, com recursosll

provenie do Convênro n" 018/2024-5EAB

em 03 (três) vias e devolver ao Setor de Liçitaçôes no endereço abaixo:
Pérola Byington, no '1800, CEP: 87.540-000. Perola - Pr

Os pagamentos devidos à empresa somente serão pagos mediante a devoluçáo do contrato de fornecimento devidamente assinado
para o de Compras e Licitaçáo.

At.te

Depârtamento de CompÍas e Lrcitações

, PreÍeitura llunicipalde Perola
(44)3636-8300 - Opçào 5



le: Contrato de P
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Pata

restação de Serviços no 71tZ02S - FOX CONSTRUTORA LTDA
Angela Ger. Administrativo <foxconstrutora.eng@gmail.com>

Compras e Planejamenlo <gestaocontratos@peÍola.pr.gov.br>

2025-09-2514:1A

nto de Comprâs e LicitaÇões
nicipal de Pérola

(44 00 - Opção 5

Data
0004 i0

§ r z-cournmo ru" 71-202s- Fox coNSTRUToRA LTDA.pdr(-es6 KB)

;egue anexo contrato assinado

\11;

\ngela Cristina Brocardo
ler. Administrativo

:m quí.,25 de set. de 2025 às t1 :25, Angela Ger. Adm inistrativo < > escreveu:Bom dia, pode ser assinaturê digilal?

Att;

Angela Crislina Brocatdo
Ger Administrativo

Er)r qüê , 24 de set dÊ 202aj às 0t i:1. Colrpras I pÍáirêraijtúr tr) .
v*om dia segue anexo Çorrigido. 

'-- - > êsci('vlru

conkato de Prestação de serviços nô 7112025 - concorrência púbrica n,0j/2ozs:

Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação asíáltjca em Eslrada Ruralem CBuo,36.240 'r.2, incluindo serviços preliminares, ie..aptenagem , drenagem, base e sub-base. revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços deurbanização. sinalizaÇão de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no lúunicipio de pérola . Estado do Pataná, c-om recursosPlovenientes do Convênio no 0 18i2024-SEAB

Favor inar em 03 (três) vias e devolver ao Setor de Licitâções no erdereço abaixo:
Avenida a Pérola Byington. no 1800, CEp: 87.540-000, pérola _ pr

Os paga

assinado para o

At.te

devidos à empresa somente seÍão pagos mediante â devolução do contrato de fornecimento devidamentesetor de Compras e Licitação.

)epartam
VÊrefeitura
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CONTRATO N" 7112025

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MLTNICIPIO DE PEROLA E A
FOX CONSTRUTORA LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

O município de Pérola, situado na Avenida Dona Pérola Byington, no I 731 ' CNPJ
g 1 .478.1 33/0001 -70. a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por

seu prefeita, senhora Valdete Carlos de Oliveira Gonçalves da Cunha, brasileira, casada'

residànte e domiciliada neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portador da cédula de

identidade R.G. n. " 4.015.357-8, inscrito no cPF sob n.' 524.098.729-72, e a empresa FOX

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 30.461 .054/0001- 15, localizada na Rua Ruy Barbosa, 922'

Sala, vila Buenos Aires, na cidade de Mafra-sc, sob o cEP 89300393, a seguir denominada

CONTRATADA, representada por LtJtz MARIO DOS SANTOS portador da cédula de

identidade R.G. n. " 5.308.603-02, inscrito no cPF sob n. o 460.128.505-49, residente na Rua

7 de setembro, 840, Vila Buenos Aires, Mafra-SC, CEP 89300375 firmam o presente

contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.'14.13312021, na proposta da

CoNTRATADA datada de 2llo7l2o25, protocolo n. " PLATAFORMA BLL. conforme

condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
i.t. O obl.to do presente Contrato é Contratação de empresa sob-regime de empreitada

glábal purá e*."ução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ' 36'240

Ir', in"luindo seiviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e. sub-base'

revestimento, meio-fio càm sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,

ensaios tecnológicos e placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná' com

,""rrro, p.ou.iientes do Convênio n" 018/2024-SEAB' - lote l, sob regime de

empreitada por preço gtobal, tipo menor preço, em consonância com o cronogrírma

fisico-finanôeiro, os projetos, e:pe9lfi*çõ^.: l:^.ll:us e demais peças e documentos

dA CONCORRÊNClA ELETRONICA N' O OI/2025.

1.2, Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA'

àentre eles.' necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado' bem como'

supervisor do PARANACIDADE
1.i,1 N"rru oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,

esclareccndo suas características gerais, implantação, cronogÍama físico-financeiro' ocasião

em que proceder-se-á à abertura dl "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de

"*.Àçal. 
Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de

pagamento e obrigações da CON'I'RATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contralo é de RS 6'000'000'00 (seis

milhoes dé reãis7, daqui por diante denominado *VALOR CONTRATUAL"'
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CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSoS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da dotagão orçamentária DESPESA PRNCIPAL: 71O-DESDOB.: 4195-ORGÃO
UNIDADE: 10.02-FUNCIONAL: 15.451.0006-PROJETO ATIVIDADE: 3.002-
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00.00-FONTE DE RECURSO: 0OO-RESERVA:
251.

DESPESA PRINCIPAL: 3OO3-DESDOB.: 4I96.ORGÃO UNIDADE: IO.O2-

FUNCIONAL: 15.451.0006-PROJETO ATIVIDADE: 3.0O2-NATUREZA DA DESPESA:
4.4.90.5 1.00.00-FONTE DE RECURSO: 951-RESERVA: 837.

DESPESA PRINCIPAL: 3OO2-DESDOB.: 4I97-ORGÃO UNIDADE: IO.O2-

FLTNCIONAL: I 5.45 1.0006-PROJETO ATIVIDADE: 3.0O2-NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.5 I .00.00-FONTE DE RECURSO: 3 l0 l6-RESERVA: 836.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS

SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e

oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado

no Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá

ocorrer em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do

contrato publicado no Diário Oficia[.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE:
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d) da inteffupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ordem e no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido

pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam

servirão como fundatnento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

4.4 Havcndo impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamentc pelo tempo correspondcnte, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao

Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local

da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo
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e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2, Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do
Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsúilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justiÍicativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação,
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados

a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕTS NA CONTRATADA
ó.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preÍ'erencialmente no acesso principal do

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenle e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
l) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
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h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer

ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha
de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram

o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em

conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de

Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo

Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas

em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições

indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na

região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item I .2 da Cláusula

Primeira;
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida. o cronograma fisico de

execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratuall

r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma Íisico de execugão deverá ser elaborado na modalidade GANTT e

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.i.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a

sàquência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e

término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato'
ó.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e

de eventual pagamento, isentando o GONTRATANTE e a Administração Pública de

qualquer ônui, úb p"nu dc incorrer em descumprimento de obrigação contrâtual e sujeitar-

se à aplicação das penalidades cabÍveis.

6.4 Ai notificaçõei referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas

ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

6.51s despesas referentes ao consumo de água e energia. durante â execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.
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6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro
da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que

os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão

glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só

serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da

execução.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução

do objeto do presente Contratoi
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução

do objcto do presente Contrato:
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;

g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico

financeiro;
i) verilicar minuciosamente, no pr^zo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem

como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento deÍinitivo;
j) comunicar ao contrâtado, por escrito, as imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecidas pelo

contratado, no que couber;
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de l5 dias úteis;

m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilizaçãol

n) adotar providências necessárias para a apuragão das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PÀGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)

dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a

apresentagão correta de cada fatura dos serviços executados e documentOs pertinentes,
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devidamente protocolados. cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições
para liberação das parcelas.
8.2 O fàturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

lolhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s)
devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados

referentes ao FGTS/tNSS, exclusivo da obra contratada;
b.l ) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhinrento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos ern todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pa8amento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro. relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pcla Fiscalização da obra. que acompanha o processo da nota

fiscal/ fatura;
8.2.1, A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratadai
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e rcspectivo pagâmento, deverá corresponder, no mínimo, à 100%

(dez por cento) do valor tolal do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8,3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de PEROLA - CNPJ n. "
8l .478.1 33/0001 -70.
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICiPIO, caso nào

ocorra o pagamento ao CONTRATADO. incidirá sobre o valor faturado. atualização



monetária. conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em

atrâso.
8.3.1.1. Caso a liberâção do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção

do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 %o (zero

vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagâmentos,

até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8,5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas

ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no

contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:

8.6.1) original(ls) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) FisoalQs) de aquisição dos referidos

materiais;
8.6,2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica

ou de origem nativa de procedência legal em anexo;
g.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,

"*p"áidul"lo 
Insiituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente

e dos Recuisos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos

dc madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9,1 os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo

com o inciio LVIII do art. 60 da Lei Federal n" 14.133, de 2021 e com a Lei Federal no

I 0. I 92. de 2001 .

9.2 O reajustamento dos pregos será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de

vigência ào contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da datâ da apresentação

dJ orçamento previstá em lll07l2O25, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,

calculada pelo índice definido neste Contrato;
g.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido

a revisão dô contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão

será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

9.2,2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de

execução previito no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicagão das

penalidades pertinentes ao atraso;
^s.z.r s. o CoNTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto

contratâdo. conforme previstos na planilha de medição;

9.2.4 A variação do válor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste

contrato pode ser registrada por simples apostila. dispensando a celebração de termo,

confomre disposto no art. 136. I, da Lei Federal ns 14.133/20211'

9.2.5 Ern n.nhuÍnu hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados

pelo Contratado;
b.Z.e O. preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano,

contados da data do orçamento;
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9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibitidade Intema - INCC-DI', elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

sR = s (r2lr0)

R=SR-S

Il2 = índice INCC-DIFGV do l2'mês do orçamento

I0 = índice INCC-DIiFGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao l2o mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á

o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição

oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTTA
ADICIONAL
l0.l A garantia de execução será equivalente a 57o (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades prev istas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14. I 3 3/202 I .

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver'

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n'14.13312021.

i0.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentii-lo no

prazo máximo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária,

não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a

garantia apresentada deverá ser prorrogada.

10,5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de

redução do valor contratual. poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se

assim o desejar. Se ocorrer a pronogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a

renovação da garantia contemplando o novo período.



10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia

de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO
EQUILIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO
ll.l. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fi nanceiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente

que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos' contados a partir do

recebimento do pedido formal e da documentação completa.

11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada

quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja

necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será

estabelccido para a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à

manutenção das condições originalmente pactuadas.

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo

contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPNRUSÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÁO DO CONTRATO
l2.l O Íjscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre

engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente. ambos capacitados para exercerem

essas funções.
12.1,1. Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) Luciano Wilian Lazarin, a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

tegislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto

contratado:
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato. do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas inÍbrmações e relatórios

apresentados pela fi scalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1,2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Ademar Americo Camossato, e ao fiscal

substituto Sr. (a) Laila Salvadego, o acompanhamento da execução do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrâto todas as ocorrências, em especial as que

possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
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procederá, mensalmente, a contar da data da assinâtura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará
o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que

se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12,1.4 L gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará
a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos, bem como aplicará as

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medigão e pagamento será associada à execução de etapas do

cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela

execução de quantidades de itens unitários.
12,2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes
e, solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.
12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas

subsequentes do cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.

12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivadâ, no

cronograma físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.6 A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao

CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no

orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos

imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de

quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.

12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimâtivas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados tenros aditivos excepcionalmente,
confonne avaliação prévia do gestor do contrato.
12,4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
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b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestào tenham tomado prov idênc ias:

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia
e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que l'uncionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especiÍicações técnicas, memoriais, cronograma ffsico-Íinanceiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências -BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide

nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades

resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior. as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução

considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte

dele, que apresente defeitos, vícios ou inconeções, enquanto perdurar a vigência da garantia

prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,

reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para

o CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou inconeção oculta aquele resultante da má execução

ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com

as nornas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a coneção, remoçâo e/ou substituição do material rejeitado.

12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finatidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas

potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-

se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em

reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que

servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsab ilidades por tarefas

específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS

SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
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13.l A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto
de obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(en)
na obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no

parágrafo anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados

mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados

os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, L{]IQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a

que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório
o uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

nredicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e

segurançâ necessárias à preservação da integridade lísica de seus errpregados e aos materiais

envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e

Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,

estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
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exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa
por atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA oBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
f6,l A CONTRATADA responderá pcla solidcz do objeto deste contrato, nos termos do
Art. 6l 8 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificagões técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA dcverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, â

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (AÍÍ.932,III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pclos encargos trabalhistas. prev idenc iários, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do RECEBTMENTo Dos sERvrÇos
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade
do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não
houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada
pelo CONTRATANTE. Deconido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante,
a(s) obra (s) será(õo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade



dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA SUBCoNTRATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica,, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18,1.1 E vedada a subcontratação total do ob.leto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida âté o limite de 307o (trinta por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como! os
requisitos de qualifi cação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Município e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espócie
entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que
permanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, perrnanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realízat a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONl'RATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obrq no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da data da notificação
ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive,
extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA ExTINÇÃo Do CoNTRÂTo E PENALIDADES
EXTINÇÃO
l9,l O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da
Lei 14.13312021:
19,1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que ha.la interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19,2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a paÍe que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extingão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberagão da última
parcela.
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19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.13312021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

19.7 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes

sanções:

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação
de sanções mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1%o (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor
da parcela recebida em desacordo com o cronograma fisico-financeiro acordado, limitada a

90 (noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0% (dez por cento) sobre

o valor do contrato;
19.7.5 tmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos. nos câsos previstos nas

alíneas "b", "c", *d", "e", "f'e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n"

14.13312021, quando não se.justificar a imposição de penalidade mais grave.

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos previstos nas alíneas "h", "i", "1", "k" e "1" do item 18.5, bem como nos casos previstos

no item I 8.6.5 que.lustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na

Lei Federal n' 14.13312021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de Iicitar e contratar; e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo MLTNICIPIO ao contratado, além da perda desse valor' a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das
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infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,50% nem

superior a 307o do valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e

seguintes da Lei 14. 133i202 I , garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'
8.42911992). a Lei Federal n." 12.8'16/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para

a cxecução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se COmprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação.

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

a.iam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔOS CONINETU^C'TS
21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124

e seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do

PARÀNACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência

contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a coNTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor

iristórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

scndo executado o objeto do presente contrato.

22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica

desdejá acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados

por extenso.
i2.3 Or.utot omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislagão em vigor e aplicáveis a espécie.

22-.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratagões Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data

da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERTNCIAMENTO DE RESÍDUOS DÀ
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO »T PNOOUTOS E SUBPRODUTOS
DE MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da construção Civil, a empresa

deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de

2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será

realizada.
23,2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem

exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decrcto Estadual n." 4.889, de 3l

de maio de 2005.
23.2.1. O descumprintento, pelo coNTRAlADo, dos requisitos impostos no item 22.2 deste

contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal



00042?

14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e

neste Contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada
no extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Ç
& Pérola ,24 de setembro de 2025 OEü

^rn..do 
com ..rtnsdo droltrl .v..c.d.

--,. ^,.^.^,, TE CONTRATADA
MI,JNICÍPIO DE PEROLA - VALDETE CUNHA FOX CONSTRUTOP"A LTDA

. LUIZ MARIO DOS SANTOS

Testemunhas:
6 Nome: José Côrlos Pêstãnâ da cunh.

CPF: "'.964.'lEl-"

^..lnrdo 
con ê. rdíc.do d lCrlt I .v.nç.do

RGn" 7.895.917-7 - José Carlos Pestana da Cunha

RGn'3.764.01 l-5 - Claudemir de Oliveira Carvalho

Nomor cl.udc,íh d€ ollvêkâ c.ív.lho
CPF: "'.923.509-_

Arrr..do.6 c.rt k.d,o dttt l .v..§.dõ

Nomc: valdêtc câíos ollv.lÍ.
Gonçâlvês da Cunha
CPF: -'.098.729r'

ü

EàEÊlrlS
El]+o
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- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092/94 - mínimo I ensaio a cada
100 m de pista.

2) Reforço do Subleito

- Determinação da massa especí{ica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) -Norma DNER-ME 092/94 - mínimo I ensaio a cada
100 m de pista.

3) Regularização e Compactação do Subleito

- Determinação da massa específica aparente ,,in situ,', com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo I ensaio a cada
100 m de pista.

4) Sub-base

a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3" e rnenor que 5,', não devendo ser maior
que 2/3 da espessura da camada).

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo I ensaio a
cada 300 m de pista;

b) Sub-base sem Agregado Graúdo (brita graduada, bica corrida, moledo e outros)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada;

- Determinação da massa específica aparente "in situ',, com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 088/94 e Norma
DNER-ME 092194(de acordo com a Norma DNIT l4ll2010-ES) - mínimo I ensaio
a cada 100 m de pista, para cada carnada (sub-base e base).

5) Base

a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3" e menor que 5", não devendo ser maior
que 2/3 da espessura da camada).

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo I ensaio a
cada 300 m de pista;

b) Base sem Agregado Graúdo (brita graduada, bica corrida, moledo e outros)

ANEXO OI DO CONTRATO-ENSAIOS E DECLARAÇÃO

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

ENSAIOS NECESSÁRIOS
l) Tenaplenagem
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- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I

ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma
DNIT I48/20I2- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde esll sendo feita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista.

6) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas
de massa e rírea conhecidas na pista onde esüí sendo feita a aplicação). Mínimo I
ensaio a cada 800 m2 de pista.

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas,
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo I ensaio a cada 800 m2 de
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

7) Reperfilamento com CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de

bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista;

8) Camada Intermediária @fNDER) em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de

areia (Crau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 088/94 e Norma
DNER-ME 092194 (de acordo com aNorma DNIT l4ll201O-ES) - mínimo I ensaio
a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).



quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Determinâção da Densidade Aparente - Norma DNER-ME ll7l94 - mínimo I
ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asÍliltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mÍnimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

9) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME ll7l94 - mínimo I
ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume -Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.
- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de
massa asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das
camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as

especiflrcagões do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto,
com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR
e/ou DNIT.
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- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalizagão,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e
PARANACIDADE, antes da execução.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote Medição no

SIT no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

N" da ART

CREA

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito
Regularização e

Revestimento:

Sub-base
Base:

a ser

apto
e ART,

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

Data de recolhimento

Serviços: (%) executado

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.
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EXTRATO DO CONTRATO N'71/2O25.PMP

CONTRATANTE: Município de Pérola, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Pérola
Byington n' 7.031, inscrito no CGC^4F n" 81.478.133/0001-70, neste ato representado
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Valdete
Carlos de Oliveira Gonçalves da Cunha, brasileira, casada, residente e domiciliada neste
Município de Pérola, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 4.015.357-
8 SSP/PR e do CPF/MF n' 524.098.729-72, e

CONTRATADA: FOX CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua Ruy Barbosa, 922,
Sala, Vila Buenos Aires, na cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina, representada por
Luiz Mario dos Santos, residente na Rua 7 de setembro, 840, Vita Buenos Aires,
domiciliado em Mafra, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n"
5.308.603-02 e do CPF/MF n' 460.128.505-49.

OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de
pavimentagão asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m', incluindo serviços
preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de
obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio no

018/2024-SEAB.

VALOR: RS 6.000,00 (seis milhões de reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:26 de setembro de2025.

FORO: Comarca de Pérola. Estado do Paraná

Pérola,26 de setembro de 2025.
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Sextâ-feira, 26 de Setêmbro de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôes e Contratos
Extrâto de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N'71/2025-PMP

CONTRATANTE: Município de Pérola, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Pérola

ByiÍrgton n'7.031, inscúto no CGC/MF n" 81.478.133/0001-70, ueste ato representado

põlo la; mefeito (a) Municipal, em Pleno exercicio de seu mandato e funções, valdete
tlarlos de Oliveira Gonçalves da Cunha, brasileira, casada, residente e domiciliada neste

Município de Pérola, Estado do Parâná, Ponador da Cédula de ldeDÚdade RG no 4'015'357-
I SSP/PR e do CPF/MF n" 524.098.729-72, e

CONTRATADA: Fox CONSTRUTORA LTDA, com §ede na Rua Ruy Barbosa,922,
Sala, Vila Buenos Aires, na cidade de Mafrâ, Estado de Santa Catarina, representada por

Luiz Mario dos Santos, residente na Rua 7 de setembro, 840, vüa Buenos Aires,
domicüado em Mafra, Estado de Santa Catarina, portador da Cédu]a de Identidade RG n'
5.308.603-02 e do CPF/MF n" 460,128.505-49.

OBJETO: Conúatação de empresa sob-regime de empreitada global Para a execução de

pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m'z, incluindo serviços
preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

iarjeta, serviços de urbanização, simlizaçâo de tânsito, ensaios tecnológicos e placa de

obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos Provenientes do Convênio no

018/202.1-SEAB.

VALOR: RS 6.000,00 (seis milhões de I€ais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 diAS.

DATA DE ASSINATURÂ DO CONTRATO: 26 de setembro de 2025

FORo: Comarca de Pérola, Estado do Paraoá.

Pérola, 26 d€ setembro de 2025.
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le: Contrato de Prestação de Serviços no 71t2025 - FOX CONSTRUTORA LTDA
Compras e Planejamento <gestaocontÍatos@perola.prgov.br>

Angela Ger- Administrativo <ÍoxÇonstrulora.eng@gmail.com>

2025-09-25 'l 6143
CrC 04 36

Joa tarde,

lonvoco a empresa contratada a apresentar comprovação dã formalÍzaÉo da garantia de execuçáo e da garantia adicional, se
touver, nos termos da cláusula abaixo, conforme consta em contrato,

:úusulA oÉcrul - DA cana rra DÊ execuçÃo E GARÂNTrA ÂDrcroNAL

[o.1 A garantia de execução será equivalente a 5o/o (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que coubet o reajustamento de
)reços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

lo.2' A proponente vencedora deverá, quando cla assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de decatr o direito de
:ontratação, apresentar comprovação da formalizaçâo da garantia de execução e da garantia adjcionô1, se houver.

Lo'2.1 como condição para assinatura do contrato, se.á exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a B5o/o
oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administrôção, equivalente à diferença entre este último e o valor dô proposta/ sem prejuízo
las demais garântias exigÍvers de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021.

to.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantiâ, deverá apresentá-to no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da dati
,e homologação da licitaÇão e anterior à assinatura do contrato.

to'4 Quando a garantia se processar sob a forma de seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao
\-,'do contratua l, 

_devendo 
sua valldade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorÍã proírogação do contrato, â garantia

rpresentaoa oevera ser prorroqada.

lo'5 se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5yo (cinco por cento) sobre
/alor contratual majorado No caso de redução cio valgr contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
iesejar. Se ocorrer a prorrogaçâo dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período.

to'6 A devolução da garantia de execuçâo e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restaÇ dar-se-á mediante a
tp.esentação de:

1- a) aceitação pelo CoNTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
2' b) certadâo negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contrôtado concluído;
3. c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou enerqia e,etrica.

[o'7 Nos casos previstos de Extinção do contrato por culpa da CoNTRATADA, a garantia de execução e a garantia adicional, se houvei não
'erão 

devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

.lo caso de dúvidas estamos a disposição.

)or gentileza, conÍirmar o recebimento do mesmo

)esde já, agÍadecemos!

\t.te

)epart. de Compras e Planejamento

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

\ 2025-09-25 14:18, Angela Ger. Administrativo escreveu

S.Ç,. drl,'.o conlrdLo dSS nAd).

Att;

De

Para

Dala

Angela Cristina Brocardo
Ger. Administrativo

Em qui., 25 de set. de 202S às l1:25, Angelê Gel: Âdn-llntstrattvo < i.,, ,,..
Bom dia, pode seÍ assjôatura digital?

,,t

> e9creveu:
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EXTRATO DO CONTRATO N'7I/2O25.PMP

CONTRATANTE: Município de Pérola, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Pérola
Byington n' 7.031, inscrito no CGC/MF n" 81.478.133/0001-70, neste ato representado
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Valdete
Carlos de Oliveira Gonçalves da Cunha, brasileira, casada, residente e domiciliada neste
Município de Pérola, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.4.015.357-
8 SSPiPR e do CPF/MF n' 524.098.729-72, e

CONTRATADA: FOX CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua Ruy Barbosa, 922,
Sala, Vila Buenos Aires, na cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina, representada por
Luiz Mario dos Santos, residente na Rua 7 de setembro, 840, Vila Buenos Aires,
domiciliado em Mafra, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de ldentidade RG no

5.308.603-02 e do CPF/MF n" 460.128.505-49.

OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de
pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 mr, incluindo serviços
preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de
obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio no
018/2024-SEAB.

VALOR: R$ 6.000,00 (seis milhões de reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 diAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de setembro de2025.

FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná.

Pérola,Z2 de outubro de 2025.
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Angela Cristina Brocardo
Geí Administrativo

En'r qua.,24 de set. de 2025 às 09t5:, Comprês e planelamento < . i > escreveu: 0C0n?
Bom dra segue anexo corngrdo

Conlrato de Prestaçáo de Serviços no 71l202S - Concorência pública no 01/2025;

objeto: contratação (le empresa sob-íegime de empreitada global parã execuÉo de pavrmentação asÍáltica em Estrada Ruralem cBUe
36 240 m'z, incluindo serviÇos preliminares. lerraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com saÍleta, serviços de
uôanizâÉo, sinalização de trânsito. ensaios tecnológicos e placa de obra. no Município dê pêrola, Estado do paIaná, com Íecursos
provenientes do Convênio n. 018/2024-SEAB.

Favor assinar em 03 (três) vias e devolver ao Setor de Licitaçõês no endereço abaixo
Avenrda Dona Pérola Byrngton. no 1800. CEp: 82.540-000, pérola _ pr

os pagamentos devidos à emprêsa somente serão pagos mediante a devoluÉo do contrato de fornecimento devidamente
assinado para o setoÍ de Compras e Licitação.

At,le
Departamento de Compras e Licitaçóes
PreÍeitwa Municipal de perola

V (44)3636-8300 - Opçao 5



le: contrato de Prestação de serviços no 71 /2025 - Fox coNsrRUToRA LTDA
De

Para

Dala

Compras e Planejamento <gestaoconlratos@perola.prgov.br>

Angela cer. Administrativo <foxÇonstruto.a.eng@gmail.com>

2025-09-26 08125

00c438

nformo que a empresa tem o prazo de 24 horas pal? apresentação da comprovação da foÍmalizâção da garantaa de execuç5o e da,arantia adicional, conforme solicjtado.

)or gentileza, conírmar o recebimento do mesmo

)esde já, agradecemos!

\t.te

)epart. de Compras e planejamento

EROLA
GOVERNO MUNICIPAL

\ 2025-09-25 16:43, Compras e planejamento escreveu:

Por gentileza. conÍirmar o recebimento do mesmo

Desde já, agradecemos!

At.te

Depart. de CoÉnpras e planelamento

corvoco a qmpresa contratada a apresentar comprovação da tormalização da Earantia de execução e da garantia adicional, sehouver, nos terr.los dô cláusuta abaixo, conforme consta en] contrato.

cúusula oÉcrua - DA GÂRANTra oÊ ExEcuçÃo E GARÂNTra ADrcroNÀL

10'1 A garantia de execucão será equlvâlente a 5o/o (cinco por cento) do valor do cor'rtrato, incluído, no que coutler, o reajustamento depreços' podendo seT pfestada conforme as modalidades ptevistas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.733/2o2L-

l^":l:I:ryt 
vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob peoa de decaiÍ o direito decontrataçao,lapresentar comprovaçâo da formalização da garantia de execução e da garantia adicirgnal, se houver.

:9:2'1 
coiP condiçào para assrnatura do contrato, será exiqida garantia adicionâl do licitante vencedor cuja proposta for inferior a Bs.ir,roitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivarente à diferença entre este úrtimo e o varor da proposta, sem preluíz{das demais Oarantias exÍgíveis de acordo com a Lei Federal no 14,133/2021.

1o'3 No caso de o contrôtado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado dadata de homologação da licitação e anterior à assjnêtura do contrato.

1o'4 Quand{ a garantia se processaí sob a formô de seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá seí prestada de forma proporc,onôl

:Uil|oo:ET::i;H:li:J:.*'idade coincidir com o prazo de visência do cant.ato. caso ocorra prorrosação do contrato, a sarantia

10'5 se oco4rer maloraÇão do valor contÍatLral, o valor da garantia de execução será acrescído pela aplicação de 5olo (cinco por cento) sobr€
t r,l",'*t+*"' majoradr' No caso de 

'eduçào 
do valor contratual, poderá a cont.àtada ôlustar o valor da garantia de execução. se âssimo desejôr se ocorrer a prorrogaçào dos p'azos conlfãtuajs a,everá ser pfovidenc'ada a renovação da gaaantia contemplando o novo periodo-

''0'6 
A devolúÉo da qarantia de execuçâo e da garantia adicional, quando fo. o caso, ou g valor gue dela resta, dar-se-á mediante aapresentaçâo dei

1. a) aceitaçâo pelo ..NTRATANTE do objeto cantÍatado e o termo de recebimento definitivo;2 b) certidào neqativa de debitos, expedidê pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluido;3. c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçôes definitivas de água e/ou ene.gra elétrica.
1O'7 Nos casos previstos de Êxtinçâo do contrato por culpa da CoNTRATADÁ, a garantia de execução e a gaÍantia adicional, se houve, nãoserão devolvidas, s€ndo, então, apropriadas pelo coNTRATANTE a título de jndenização/multã.

No caso de dúvidas estêmos a disposição.

P



i;;il
-"x.-' GOVERNO MUNICIPAI

A 2025-09-25 14i18, Angela Ger. Administratívo escreveu:

Segue anexo contrato assinado.

Atti

Angela Crist;na Brocardo

Objeto

lo de Prestação de Serviços no 7112025 - ConcorÍência pública no 01/2025:

iContratação de empresa sob-regime de ernpreitada global para execução d
36.240 m,. incluindo serviços preliminares, terraplenagem. drenagem. baseCBUO

ccc439

Ger Administrativo

EIn qui., 25 de set. de 7025 às t1:25, Angela Ger. Administ.ativo < ---:, -.,:r,. .-,-,.. ,.- r__:,,,-,..> escreveu:
Bom dia, pooe ser a5>',]atura digttô1,

Att;

AngeÍa Cristiôa Broca, do
Ger. Administrativo

Em qua.,

Bom d

Cotira

, 24 de set. de 2025 às 09i53, Contpras e planejamento <.,..-.i,,,. - r:i. -.:.r...i.> escreveu:
ia segue ane, r corrig,do.

e pavinrenlação asÍáltica em Eskada RuÍal em
e sub-base, reveslimento, ,neio-Íio com sarjeta,

servrçors de urbanizaÇão, sinalizaçâo de trânsito, ensaios tecrológicos e placa de ob,ra, no Município de Perola, Estado do paraná. com
recuÍsos provenientes do Convênio n" O 1q:ZO24_SEAB

Favor assinar em 03 (três) vias e dêvolver ao Setor de Licitaçôes no enderêço abaixo;
Avenida Dona Pé.ola Byington, n. 1800. CEp:87.540_000, pórola _ pr.

os pagamentos devidos à empresa somenle serão pagos mediante a devolução do contrato de fomecimento devidamentê
assinado para o seler de Compras ê Licitação.

De de Compras e Licitaçóes
Prefe ra l\4unicipal Ce Pé.ala
1.44 300 - Opçáo 5

PÉRoLA



le: ContÍato de Prestação de Serviços no 71t2O2S - FOX CONSTRUTORA LTDA
De AngelaGer.Adminislrativo<Íoxconstrutora.eng@gmail.com>

Para Compras e planejamento <gestaoconlratos@perola pr.gov.br>

Datâ 2025-09-26 10:34

iom dia, precisamos do contrato assinado pela prefeitura_

\tt;

\ngela Cristina Brocardo

;er. Adm.

:m sex., 26 de set. de 2025 às 08:25, Compras e planeJamento < > escreveu:
lnformo que a empresa tem o prazo de 24 hcras para ap.esentaçâo da comprovação da foÍmalização da garantia de execuçãO e da
9àrantia adicional. conforme solicitado.

Por gentileza, confirmar o recebimento do mesmo

Desde já. agradecemos!

At.te

DepaÍt. de Compras e Planejamento

PÉRoLA
GOVERNO IyUNICIPAL

0ac44A

A 2025-09-25 16:43, Compras e Planejamento escreveu

Boa tarde.

convoco a empresa contratada a apresentar comprovaÉo da formalizãção da garantia de €xecuçáo e da garanüa adlclonâ|, se
houver, nos termos da cláusula abaixo, conforme consta em contrato.

cúusula oÉcrr,rA - DA caRANTra DE ExEcuçÃo E GARANTTa ADrcroNÀL

lo'1 A garantia de execução será equivalente a 5o/o (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que coubet o reajustamento de
preços, podendo ser prcstada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

1o'2. A proponente vencedorâ deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de decajr o direito de
contrataçâo, apresentar comprovôção da formalizaçâo da garantia de execução e da garantia adicjonal, se houver.

'2'l Como condição para assinatura do contrato, será exigida gaíantia adicional do licitant€ vencedo. cuja proposta for inferior a g5o/ô
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o vôlor da proposta, sem
prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federàl no t4.1,33lZOZ|.

1o.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguÍo-garantia, deverá apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da
data de homologação da licitação e anterior à assinôtura do contrato.

lo'4 Quando a qarantia se processar sob a Forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária. não poderá ser prestada de forma
proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato, caso ocorra prorrogação do
contrato, a garôntia apresentada deverá ser prorrogada.

1o'5 se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicaçãg de 5olo (canco por cento)
sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá â contratadâ ajustaÍ o valor da garantia de execução,
se assim o desejar. se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantaa contemplando o
novo período.

10'6 A devolução da garantla de execução e da garantia adaclonal, quando for o caso, ou o valor que dela restar/ dar-se-á mediante a
apresentaçâo de:

1. a) aceitação pelo CoNTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento dennitivo;
2. b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído,
3. c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou e.ergia elétrica.

1o'7 Nos 
Fsos 

prevrstos de Extrnção do Contrato por culpa da CoNTRATADA, a garaotiã de execução e a gaEntia adicional, se houver,
nao serâo devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa,



Por gentileza, conÍirmaÍ o recêbimento do mesmo

Desde já, agradecemos!

At.te

Depart. de Compras e Plane.,amento

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

A 2025-09-25 14:18, Angela Ger, Administrativo escreveu:

Segue anexo contrato assinado.

Att;

Angela Crlstina Brocardo.
Ger. Administrativo

000441

Att

Em qui., 25 de set. de 2025 às 11:25, Anqela Ger. Admtnistrativo < > escreveLr:
Bom , pode se. assinatura digital?

Angela Cnstina Brocardo
GeÍ. Administrativo

Etllq116.,2odeset,de2025js09:5],Comr]rüsepl.]ne]ômento<
Bonr dta segue anexo corÍigtdo.

Contrato de Prestação de Serviços no 71l202S - Concorrência pública n" 0112025:

objelo: contratação de empresa sobíegime de empreitada global pâra execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em
cBUQ, 36.240 m'?, incluindo serviços preliminares. terraplenagem, dÍenagem, base e sub-base, revestimento, meio-Ílo com sarjeta,
serviços de uÍbanização, sinalizaÉo de trânsito, ensaios lecnológicos e plâca de obra. no Município de pérola, Estado do paraná,
com recursos provenientes do Convênio no 019/2024_5EAB.

Fav assinar em 03 (três) vias e devolver ao Setor de Licitações no endereço abãixo:
Dona PéÍola Byington, no 1800, CEp: B7-540-OOO. pérola _ pr

Os devidos à empresa somente seráo pagos medianle a devoluçào do contrato dê fornecimento devidamênte
assi para o setor de Compras e Licitaçáo,

At.te

DepaÍtamento de Compras e Licitaçôes
Prefeitura Municipal de Pérola
(44)3636-8300 - Opção 5



le: contrato de Prestação de serviços no 71t2o2s - Fox CONSTRUTORA LTDA
Compras e Planejamento <gestaocontratos@perola.pr.gov.br>

Angela Ger. Administrativo <foxconstrutora.eng@gmail.com>

2025-09-26 10:55

3om dia,

nformo que o contrato será assinado somente após o envio do documento solicitado,

,or gentileza, confirmar o recebimento do mesmo.

)esde já, agradecemosl

\t.re

)epart. de Compras e ptanelamento

PÉRoLA
GOVERNO I,,IUNICIPAL

\ 2025-09-26 10:34, Angela Ger. Administrativo escreveu:

1 dia, prbcisamos do contrato assinado pela prefeitura

De

PaJa

Data

400442

Angela Cristina Brocardo
Ger, Adm.

Em sex., 26 de set. de 2025 as 08:25, Compías e planejamento . .].|. > escreveu:
lnformo que a empresà tem o prazo de 24 horas pôra apresentação da comprovação da foamalização da garantia de execução eda garantia adicional, conforme solicitado.

Por gentileza, conÍirmãr o recebimento do mesmo

Desde já, âgradecemos!

At.te

Depart. de Compras e planejamento

A 2025-09-25 16:43, Compras e planejamento escreveu

Boa tarde,

convoco a empresa contratada a apresentaí comprovação da fo.malizaçâo da Eârantia de execução e da garantia adicional,se houver, nos termos da clÉusula abaixo, conforme consta em contíato,

cúusuLA oÉcrua - DA GARA TTa Dr ExÊcuçÂo E GÂRÂI{Tra aDrcror{Al
10'1 A garantia de execução será equivalente a 57o (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamentode p'eço§, podendo ser prêstada conforme âs modalidades previstas nos artigos 96 ê seguintes da Lei 74.133/2o2L.

1o'2' A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sgb pena de decair o direito decontratação? apresentaÍ comprovação da formalização dô garantia de execução e da garantia àdicional, se houver
1o'2'1 como condição para assinaturê do contrôto, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cura proposta for infeíror a85o/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelê Adminastraç;o, equrvarente à diferença entre este úrtimo e o valor da pÍoposta,sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federat no 14.!33/2021.

lo'3 No cJso de o contratado optôr pela modalidade sêguro-garantia, deverá apresentá-lo no piôzo máximo de 1 (um) mês, contadoda data de homologação da licitaçào e anterioí à assinatura do coutrato_



lll-o-r.]ol"' "o 
período contratual, devendo sua valldade colncidir com o prazo de vtgência do contrâto. caso ocorra prorrogação docontratj, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.. 

0c04431o'5 se ocorrer majoraÇão do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido peb aplicação de solo (cinco por cento)sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contrêtual, poderá a contratada ajustar o valoÍ da garantia deexecução' se assim o desejar' se ocorrer a prorrggação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia
contemplando o oovo período.

10'6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional. quanclo Íor o côso, ou o valor que dela restar, dâr-se-á mediante aapresen[ação de:

1- a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o lermo de recebimenLo definitivo;
2. b) certidão negatrva de debrtos, expedidô pela Recelta Federdt, referente ao objeto contratado concluido;
3, c) comprovantes, nos casos prevtstos, de hgaçdes defrnitivas de ágLra e/ou eneÍgra elétnca.

10'7 Nos casos previstos de Extinção do contrato por culpa da CoNTRATADA, à garantia de execução e a gâran a adiciondl, se houver,não se.ão devolvídas, sendo, entâo, apropriadês pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

No caso de dúvidas estamos a disposição

Por gentlleza, clnÍirmaÍ o recebimento do mesmo

Desde jA agradecemos!

IAt.re I

lepart. de Compras e planejamento

A 2025-09-25 14:18, Angela Ger. Administrativo escreveu

Segue anexo contrato assinado.

An

Angela C.istina Brocardo
Geí. Administrativo

Em qui., 25 de set. de 2025 às 11:25, Angela Ger. Administrativo < tox(:o nst rútu ra. er rg-(qgmarl. Lorn > escreveu:Bom 4ia, pode ser assinatura digital?

Att

Angela Cristina Bro.ardo
Ger. Administrativo

Em quâ-, 24 deset. de 2O2S às 09r53, Compras e plânejâmênto <98s!e9qo-!!tEu!!àpÊaSla.,p_t912!ú> escreveu
Bom dia segue anexo corl.igido.

contrato de Prcslaçáo de serviços no 7 |2o2s - concoÍéncia púbrica n" ol2ozs:

obieto: contrataçâo de empresa sob-reginre de empreitada global para execuçáo de pavimentagão asÍálticâ em Estrada Rural emcBUQ 36 240 m', incluindo serviços preliminares, terrâplenagem. drenagem. base e sub-bâse. revestimento, meio-lio com sarjetaserviços de urbanizaçâo, sjnalizaÇão de trânsilo, ensaios tecnológicos e flaca de obra, no Município de perola, Estado do paraná.
com recursos provenientes do Convênio nô 0.l8/2024-SEAB.

Favor assiflãr em 03 (três) vias ê devolver ão Sêtor dê Licilaçôes no endeÍeço abaixo
Avenida Dona Perota Byington, n. 1800. CEp: 87.540-000, pêrota _ pr.

os pagamentos devidgs à empÍesa somente serão pagos mediante a devoluçâo do contÍato de íornecimênto devidamenteõssinado para o setor de Compras e Licitaçáo.



Departamento de Compras e LicitaçÕes

Prefeitura Munictpal de Pérola
(44)3636-8300 - Opção 5
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Geral

Pérola/PR, 26 de setembro de 2025

Sen hor Secretá rio Geral:

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a análise do documento

apresentado pela empresa FOX CONSTRUTORA LTDA, com o objetivo de comprovar a

formalização das garantias exigidas no âmbito do Contrato na 77/2025, decorrente da

Concorrência Eletrônica ne Ot/2O25.

O referido contrato tem por objeto a contratação de empresa sob o regime de

empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em estrada rural, com aplicação

de CBUQ em área de 36.240 m2, abrangendo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem,

base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de

trânsito, ensaios tecnológicos e instalação de placa de obra, no Município de Pérola, Estado

do Paraná, com recursos provenientes do Convênio ns 018/2024-SEAB.

Solicita-se, ainda, a verificação quanto à conformidade do referido documento

com os requisitos estabelecidos na Cláusula Décima do contrato supracitado, especialmente

no que tange às disposições legais previstas.

Atenciosâmênte

t

VÁn,rvr { R. rn/lÍ.i:^s
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87.540.{NO - FoDe: 363É300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - email: çpEpragqpclq!êf!,gqy.E



le: contrato de Prestação de serviços no 71l2ozs - Fox coNSTRuroRA LTDA
De AngelaGer.Adminjstrativo<toxconstru.tora.eng@gmail.com>

Para Compras e Planejamento <gestaocontratos@perola pr gov.br> 0004,{6
Data 2025-09-26 15:39

§ uexozsoezsr r 03535s0-ceniÍicado.pdÍ (- 1 1 6 KB) E MAXG250926103853774_cerriÍicado.pdf(-1 17 KB)

fi ulxezsoszsr r oas3ss0 - Fox coNsrRUToRA LTDA x MUNtctpto DE pERoLA.pdf(-s6o KB)

@ uaxezsoszor oags3774 - Fox coNSTRUToRA LTDA x MUNtctpto DE pERoLA.pdf(_s6t KB)

;egue garanlia de obra e garantia ôdacional.

\t1;

\ngela Cristina Brocardo.

ler. Adminislrativo

:m sex., 26 de sel. de 2025 as l0:S5, Compras e planelan-rento < > escreveu:
Bom dia,

Informo gue o contrato será assinado somente após o envio do documento solicitado.
I

Por gentilbza, confirmar o recebimento do mesmo.
I

Lrsde já,1 agradecemos!

At.tê I

I

Depart. dt Compras e planeiamento

6OVERNO MUNICIPAL

A 2025-09-26 10:34, Anqela Ger. Administrativo escreveu

80m dia, precisamos do contrato assinado pela prefejtura

Angela CÍ]
-er. Adm.

Att

istina Brocàrdo,

Em sex., i 6deset'de2025às08:25,Comprâ5eplanejamento<>
lnformo que a empresa tem o prazo de 24 horas para apresenfacão da comprovaç5o da formal izãção da garantia de execuçáo eda garôntia adicional, conforme solicitado.

Por gentileza, confirmar o recebimento do mesmô

Desde já, agradêcemos!

At.te

Depart. de Compras e Planejamento

A 2025-09-25 16:43, Compras e planejamento escreveu

Boa tarde,

convoco a empresa contratada a apresental comprovação da formalização da garantia de execuçáo e da gaÍantia
adicional. se houver, nos termos da cláusula abaíxo, conforn.te consta em contrato,

PÉRoLA



10'l A garantia de execução será equivalente a 5olo (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, .o qr" .oube0o 0 4 4 ?reajÚStamento de preÇos. podendo seÍ prestadô conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.

1O'2' A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do te.mo de contrato de emp.eitada, sob pena de decai. o direito decontratação, apresentêr cÔmprovação da formalização dâ gôrãntià de execuçâo e da gârantiâ êdicional, se houver.

10'2'1 como condiçâo para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitaôte vencedor cuja proposta for inferior a85o/o (oitenta e cinco por cento) do valoí orçado pela Administração, equivêlente à diferençê entre este últÍmo e o valor daproposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federar no 14.133/2021.

1o'3 No ca§o de o contratado optar pela modelicôde s€guro-garêntia, deverá apresentá-lo no prazo máximo de I (um) mês,contado da data de homorogacão da iicitôção e ante.ior à assinatura do €ontrato.

1o'4 Quando a garantia 5e processar sob ê forma de sêguro-Garantia ou Fiônça Bancárja, não poderá seT prestada de formaproporcional ao periodo contratual, devendo sua validade coincidiÍ com o prazo de vigência do contrato. caso ocorra prorrogação docontrato/ a garantia apresentada deverá ser prorrogadâ.

1O'5 Se ocorrer majoraÇão do valor contíatual, o valor da gârantiã de execução será acrescido pela aplicação de 5olo (cinco porcento) sobre o valor contratual majo.ado" No caso de redução do valoÍ contratual, poderá a costratadã ajustar o valor da garantia
de execucão' se assim o desejat 5e ocorrel ô prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantiêcontemplando o novo período.

10'6 A devolução da gaÍantÍa de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valgr que dela restaÍ, dar-se-á mediantea apresentação de:

r. j) aceitação pelo CoNTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

: ?] ::ila* neqariva de debltos, expedida petà Receita Federôt, referente ao objeto contratado conctuído;J C) Comprovantes, nos casos previstos, de rigações detinitivas de água e/ou enerqia erétrica,

10'7 Nos casos previstos de Extinção do contraLo por culpa da coI'ITRATADA, a 9arôntia c,e execLrção e a gêrantra adicional, sehouver, nâo serão devorvidàs, sendo, entâo, apropradas pero côNTRAÍANTE a trtulo de indenrzação/murtê.

No caso de dúvtdas estamos a dispostçào.

PoÍ gentileza, confirmar o Íecebimento do mesmo

Desde iá. agradecemosl

At.te

Depa(. de Compras e planejamento

Segue anexo contrato assinado,

Att;

Angela Cristina Brgcardo
Ger. Administrativo

Att;

A 2025-ü9-25 14:18, Angela Geí Administrativo escreveu

Em qui., 25 de set. oe 2025 às 1l:25, Angela Ger Administrativo <r ...i
Bom dia, pcde serassinatura drg;tai: 

- irr'' : : ::'t ': rrl'i: ri l> esc'eveu

Angela Cristina Broca.do
Ger. Administrativo

Em qua., 24 de set. de 2025 às 09:5j, Cornpras e planelameÍlto <,.,. .,.:. r

Bom dia segue anexo coÍrigido.

contrato de PrestaÇáo de serviços no 7í12025 - concorrência púbrica no olt2ozsl

> escTeveu



em cBUQ, 36-240 m'?. incluindo seÍviços preliminarês, terraplenagem, drênagem, base e sub-base, reveslimento, meio-Íio com

;:TÍi:-":::,::,li"Tr"[]"T::1T::f#:::ffi;1":T:3*"*"oacâdeobra noMunicipiodeffrô,Oqtq8

Favor assinar em 03 (três) vias e devolver ao Setor de Lic,tações no endereço abaixo;
Avenida Dona Pérola Byington, no 1A00. CEp: 37.540_000, pérota _ pr_

Os pagamentos devidos à emprêsa somente sêÍão pagos mediante a devolução do conlrato dê fornecimênto
devidamênte assinado para o setor de Compras e Licitação,

At.te

Depadamento de Compras e Licitaçôes
PreÍeiturã Municipal de pérola

(44)3636{300 - Opção s
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FIDUCIARY SERVICE

cNPJ/MF I 3.703.82Ol000 1 -9 1

GARANTIA
No MAXG250926t0385377 4

. VALOR EM Rg 392.062,84
(TREZENToS E NovENrA E Dors MrL sESSENTA L ools nrels r orírlrrÀ e querno cerrevosl

À MUNrcrpro oE pERoLA

CNPI: 81.478.133/0001-70

Referente: Documento de garantià n. MÂxc250g26ro3a53774 FOX CONSTRUTORÂ LTDA
CNPI: 30.461,054/0001-15

Píezaalos sênhorcs,

a presênte tem a finalidâde de infoÍmâr a confiÍmação e respectiva cooferênciâ de âutenticidâde atravás dêurn códieo único ê exctusivo do documento acima réracionaaã,
PaÍa sua maior garantia e segurança solicitamos acêssar nosso site conforme instruçôes a seguir:
1. http://www.mâxximusafiancadorâ.com.br

2. PIN - ÂXG250926103A53774

3. Nà contiíuidad€ os senhores terâo a
acima relacionado. rcêsso em nosso site da confirmãção dã autenticidade do doaumênto

caso haja quarquêr probrema na visuãrizâção do documênto mencionado acima. favor ertraÍ em contâtocom nosso escritório.

Sem mais. estamos a vossa inteirâ di.óosição para qualquer duvida ou esclaÍectmento que se fizeÍ
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BENrFrcrÁRro (Â)r uNrcrpro oE pERoLÂ
CNPJ: 81.478.133/0001-70
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MAXXIMUS
ANÇADORAAF

D§n.!rú by Syrtlar*aa

FIDUCIARY SERVTCE

cNPJ/MF I 3.7O3.820/OOO 1-9 r

GARANTIA
No MAXG2509251103535

À muntcrpro oe penoLl

CNPJ: 81.478.133/0001-70

Referente: Documênto de garântia n. níAxc250925110353s50 Fox coNSTRUTORA LTDA

CNPI: 30.461.054/000r-15

Prezados s€nhorês,

A presentê têm a finãlidade dê informâr a confiínação ê rêspêctiva conferênciâ dê autênticidade através dê
um código único ê exclutivo do documênto acima relacionãdo.

Para suã maior garantia ê s6gurãnçâ solicitâmos acessar nosso sitê conformê instruçõês â seguir:

1, httpr//ww$r.maxximusafiancadora.com.br

2. PIN - AXG250925110353550

3, Na continuidade os seôhorês têrão acêsso €m nosso sitê de confirmaçâo da autenücidáde do docum€nto
acima relacionado.

Caso hajâ qualquêr problema na visualização do documênto mêncionado acima, fâvor êntrar êm contato
com nosso escritório.

sem mãis, estamos a vossa intêira dirposição parã qualquer duvida ou esclarêcimento que sê fizeÍ
necêssário através de nosso êmail mexximus@maxximusàfiencadora.com.br ou do têlêÍonê +55 14
98146-027 6-
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t BENEFTcTÁRro (a): t{uNrctpro DE pERoLA
CNPJr 81.478.133/0001-70

DATA DE EMtssÃo: 2s/og/zo2s
VIGENCTA: d€ 25lO9l202s alê 2s/og/2o26'

Dec]lll49: ]11xIIIUS AFIANçÂDORA LÍDA: Companhiô Fiduciária, Legôtmente coníituída na Forma da Lêi, inscritano CNPIr 13.703.820/0001-91 com sede à Av 136, 761 _ LETRA a:ê, a'UaoRA i_qq, rOre Z_:, lruoln-ril iõiiiàONASA BUSINESS STYLE, Set Sut, Goiânrô/GO, CEp: 74093-250, iá. ,"r, .ep."rent"ntes tegais, dectara queÍesponsa_brlza_se como frador, coÍn ampôro legal e em conformrdade com a Ler no10.406 de 10 d; lane,ro dê 2002Arts. 818 a 839 e demôrs noÍmôs aphcáveis em v,gor, e em consonánc,à ;;, ;;;;ü;-;";;;;;;,":;:contrato social desta companhia, e com- lastro ni pátrimôniJ r-iqriJá 
-a"riãam"nte 
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9l9yly49s .9. . registrados perante a Juntã comerciôt do esiaoo ae 

-àoiás 
sou ;; -it, 

zi;;;ri;ã, ' d;
IFIfN_ç3-Do(a)/roMADoR(A): Fox coN_s].IL!r_g!l_rr-Dl, cNpJ: 30.46r.ó;4/ooor_rs resiaeniÀ aom;it;"ri;i"i;
lji l:y^"1y. ,9:t !o e-22, vrur BUENoS arnrs, cer es.soo-:ss - ú.i.á _ sc, na quat fisura à.; ;;;ê;á";are o rmrre màxrmo contratado, RI3OO,OOO,OO _ (TREZENTOS MIL REAIS).

9Pi_.!p_i.3 lr-.1ç., O"rôntir úntcô e exclusivamente até o vator estabelecido nesta Cartâ Fiança. ô EXECUçÃO DEPAVrI'TENTAÇAo ASFALTTCA Er,1 ESrRÂOA 
^RURAL-EM 

Cauq, :s.zao ú,. iirtr-uriroo deirvrçóíi,ãiuúinnnes,TERRA'LENAGEM, DRENAGEM. BÂsE .l-sugtgAllr neves,,,merlro, rqLrô_iro cor.r sln.,Era, srnvrços..ótURBANTZAçÃo, srNÂLrzÂçÃo DE TRÂNSrro, r*sxoó rscnoloorôos i púce or oaRA, No MUNIcIpro DE pERoLA
/ PR, conforme CONTRATO No 7112025.

Està Carta, Flônça é concedrda de formô proporcional ôo seu prazo e sua validade está concordada conÍôrme a finalidade
:.:?:i: * ^.91.^l1lg 1{-o 

7142o2s , no períoc,o de: 2i/ost2o25 até 2srost2o26, ,,rro rata rempore,, iicaÃãõdLúuuo qu_e as panes oeverao no prà20 maximo de 72 (setenta e duôs) horas após o vencroento'de quarqueioÔngaçao náo cumprrda e ôté o prôzo de vô|dade acimà Í,xada exrgrr da f4AixIMUs ailalçloou rrol,-coÀpui-niáFrducrárra, por meio de notiflcaçào escrita, os dônos causados e É"riJu-"ni" ao.p.ouôdos documentalmente ê deforma proporcronar, a obrigôção que rhe côíb-a no âmbito e por ãrurt" oã pi".""t" iarta Fiânça, 
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qr" ,! árii.-nàãocorrer, ficará o fiador desonerôdo da obngôçâo assumida por este docume;to, assim como na existêncja de pendênciãsfinanceiras do beneÍiciário para com o úÁador. tsta i".t" r'i"ç 
"a" 

.ãu.ã indenizaçõês referentes a cláusulastrôbathistôs, previdenciárias e mortãs. após a daLa finar, sua errcác1á .:uiiaiiãlxpirar-se-á' aã prã"ó áliãit", n"iia"ãMtxxlMUS AFIANçADoRÂ LTDA: companhra Fiduciária exonerado ae qr"ifre. i"sponsuoitidade. o fiôdor, recêbendo acomunrcôçao para honrôr esta Cdrta Frdnça, efetuará o pagamento do vator devido no pr"ro auite Ag iquil;;;;,i";horas seguiotes a êxcussão dos bens do àfiançado. e.tá rí"nçá n:o-coüi" 
"ip"cã 

r" ou ocorren.,a oe srnistro anteriora. data 
.de _sua_ 

em rssáo. Esia Càrta França somente terá validâde com o .ecibo de qurtãção do p.e.. à"",0" àaitiã" pã|.MAXXI14US ÂFIANçÂDORA LTDA: Compànhra Fiducrár,à.
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Secrêtaria Geral

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 26 de outubro de 2025.

Prezada Senhora Diretora do Departamento de Compras e Licitações:

Por meio deste, solicito ao Departamento de Compras e Licitações que proceda à

realização de diligência junto à empresa MAXXTMUS AFIANçADORA LTDA, com o objetivo de

verificar sua regularidade perante os órgãos regu la mentadores mencionados no artigo 96 da

Lei ns 14.133/21.

JOS CUN

ipal Geral

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, NO 1.731 - CEP:87.540.000 - FONE:363fi300,
CNP,: E1.478.13q@1-70 - ematl: comoras@oerola.pr.sov,br

a em tn e

CARTOS P

ecretário
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e ticitação.

Para:

Secretaria Geral

Pérola/PR, 29 de setembro de 2025.

Sen h or Secretário Geral:

Atenciosamente,

çcE4l6

y'frt^,^ t A nmn,,ls
YASMIM FERNANDA R]SSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AITNIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON N. 1.731 - CÉp: 87.540-000 - Fone: 363€300.
CNPJ: 81.47E.13y0001-70 - email; .ompras@peÍola.pr.sov.br

Por meio deste, informo que foi realizada diligência junto à empresa MAXXIMUS

AFIANÇADORA LTDA, com o objetivo de verificar sua regularidade perante os órgãos

regula mentadores previstos no artigo 96 da Lei na 74.733/2!. Os registros correspondentes

encontram-se anexados para apreciação de Vossa Excelência.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

13.703.820/OOO1.9t
uÂTRtz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL 2010512011

MAXXIMUSAFIÂNCÁOORA LÍÔA

OO E3TABELECIMÉMIO (NOME DE FÀNIASIÂ)
MAXXIMUS AFIANCAOORÂ DEMAIS
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201t0ót2011

GO

CA0Ait?
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Tiago, não há um órgão que
regulamenta, a Maxximus ela Íigura
como fiadora, a carta é em
conformidade com a Leino10.406 de 10
de janeiro de2OO2,
Arts. 818 a 839.

00041r814:39 .rll 4G EE3

+5514 98146-0276 §

À I]UUS
ADONAAFIANç

)

FIOUGIA§Y§EEVlcÉ

cNPTMF t 3.703.Ê20/OOOl.0r

GARAHTIA
No MAXG250925110353550

vÂLoR EÍrt Rl 300,ooo,oo
fnlÉrÉrIo§ rltl tErls)

17:11 ,1t'

Não conseguimos realizar a consulta
171',t2..//

A afiançadora de vocês, possui registro
na susep? .t7:12.//

Não, a Maxximus é uma Afiançadora,
não seria uma seguradora. 17:r3.ll

rdcs
L &. CeÍto .t7 ",",,/

Qual órgão que regulamenta a
afiançadora? 1't 113 J/

7 Entendi 1ti15..//

Ok então 17 t1s J/

Muito obrigado ,r,.utt

7

\

+ G @a



14:39

@

I As mensagens e ligaçôes são protegidas
com a criptografia de ponta a ponta. Somente

as pessoas que Íazem parte da conversa
podem ler, ouvir e compartilhar esse conteúdo

Saiba mais

Tudo bem?

10:09

Gostaria de tirar uma dúvida com
vocês... precisava saber se vocês são
autorizados pela Banco Central para
estar atuando como afiançador,
conseguiria nos ajudar por gentileza?

Êditada 10:10 ,Z

Yasmim

Yasmim, você possuicarta nossa?

No caso recebemos uma carta de
vocês e precisamos confirmar ess v
informação, porque só poderemos
.rn -rf -r r -' ^Á Í..,-. !-+,^..,11

-t

q

3riil,l.lrrl 4G I

(so +5514 98146-0276
Conta comerciat

q-

seg., 29 de set.

Bom dia 1A:09.-//

1Q:Og,//

Bom dia, como podemos ajudar?

Com quem falo por gentileza? 
1o.r j

1O:111/

10:13

+



(ao @ §-

Bom día, como podemos ajudar?

Com quem falo por gentileza?

Yasmim

00r)4b014:39 .r! 4G I

+5514 98146-0276

10:09

Gostaria de tirar uma dúvida com
vocês... precisava saber se vocês são
autorizados pela Banco Central para
estar atuando como afiançador,
conseguiria nos ajudar por gentileza?

[cJ rac]a I () 1l -//

10:11

10:11//

Yasmim, você possuicarta nossa?
1 0:'l 3

No caso recebemos uma carta de
vocês e precisamos confirmar essa
informação, porque só poderemos
acatar após obtermos essa
informação .tt):14 

ut7

E não conseguimos encontrar nas
consultas que fizemos, por isso o
contato direto 10 14 J/

Entendi.

Yasmim,aMaxximuséuma
afiançadora, não temos cadastro
junto ao Banco Central. 1o:1s

+ O @.-9
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GOVERNO MUNICIPAL

Aos 10:00 do dia 29 de setembro de 2025, o Secretário Geral do Município de Pérola, em conjunto com o Gestor e o
Fiscal do contrato designados conforme Portaria ne 535, de 23 de setembro de 2025, vieram, por meio deste,
apresentar análise técnica do documento encaminhado pela empresa FOX CONSTRUTORA LTDÀ referente à
comprovação da formalização da garãntia de execução e da garantia adicional, conforme disposto na cláusula décima
do contrato ne 77/2025 e nos termos do artigo 96 da Lei ne 14.133/2021, relativo à concorrência Eletrônica ne
01/2025. o objeto contratual consiste na contratação de empresa sob o regime de empreitada global para execução
de pavimentação asfáltica em Estrada Rural, com aplicação de CBUQ em área de 36.240 mr, incluindo serviços
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e instalação de placa de obra, no Município de pérola,
Estado do Paraná, com recursos oriundos do Convênio ne O Lq/2O24-SEAS.

A empresa Fox CONSTRUTORA LTDA apresentou, como comprovação da formalização das garantias exigidas,
duas Carta-Fiança emitida pela empresa MAXXIM US AFIANÇADORA LTDA, nos vãlores de RS 3OO.OOO,OO (trezentos mil
reais) e R$ 392.062,84 (trezentos e noventa e dois mil, sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)
respectivâmente, Ressalta-se que tal documento foi solicitado à empresa após a ausência de qualquer comprovação
junto ao envio do contrato, sendo a apresentação da garantia condição indispensável para a assinatura contratuâ1. Foi
concedido à empresa o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após diligência junto ao Departâmento Jurídico, parâ
apresentação do documento ou justificativa para sua não apresentação, prazo este que foi devidamente cumprido
com o envio da referida Carta-Fiança.

Após o recebimento do documento no e-mãil do compras@perola.pr.gov.br e seu encaminhamento pelo
Departamento de Compras e Licitações à Secretaria Geral, foi solicitado pelo Secretário Geral para o Departamento
de compras e Licitações a realização de diligência junto à empresa afiançadora MAxxlMUs AFIANçADoRA LTDA, com
o objetjvo de verificar sua regulamentação perante os órgãos competentes, conforme exigido pelo artigo 96 da Lei ne
14.733/2021..

conforme verificação realizada e evidenciada por meio de registros anexados ao processo, constatou-se que a
empresa afiançadora apresentada pela FOX CONSTRUTORA LTDA não possui registro ou regulamentação junto aos
órgãos competentes previstos na legislação supracitada. Diante dessa constatação, foi convocada reunião a qual
também será lavrada através dessa atâ, com o Gestor e o Fiscal do Contrato e o Secretário Geral, conforme previsto
no Decreto 422/2023 que regulamenta a Lei L4.733/2L, para que, no âmbito de suâs atribuições, procedessem à
análise dos documentos apresentados e da diligência realizada.

Após criteriosa avaliação por parte de todos presentes, concluiu-se que os documentos apresentados não
atendem às exigências contratuais e legais, sendo, portânto, passíveis de rescisão contratual, em râzão do
descumprimento da cláusula décima do Contrato ne 77/2025 e conforme trata o artigo 96 da Lei ne l4.Lg3/2O21.

Não havendo ou eraçoes

constantes nos au encaminho o s

a serem tratadas, e diante do exposto, considerando os elementos
mentos à Procuradoria Geral do Município para apreciação e emissão de

parecer, com v sa adoção das medida legais cabíveis

osÉ DA CU

retário Gera Município de Pérola

ADEMAR AM co cAMossATo
Fiscal do Contrato - Portaria ne 535, de 23 de

Setembro de 2025

LUCIANO WILIAN LAZARIN

Gestor do Contrato - Portaria ne 535, de 23 de

Setembro de 2025

Av. Pérola Byington, ne 1731-Ctp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: €ompÍas@perola.pr.gov.br

ATA N9 O1 - ANÁtISE DE GARANTIA CONTRATUAL APRESENTADA PELA EMPRESA FOX CONSTRUTORA LTDA

Pérola, 29 de setembro de 2025.



{'A0462

Re: Contrato de Prestação de Serviços no 7112025 - FOX CONSTRUTORA LTDA
0o Compras e Planeiâmento <gesiâoconÍatos@pêrola.prgov.br'

Pâ.â Angelâ Ger. Administrativo <foxconstriltoía.êng@gmail.com>

D.t. 202'09-2918:03

I 2GNorFtcaçÃo Fox coNsrRUToRA LÍDA.pdf (-393 KB)

Olá, boâ tarde!

Sêgue em anexo noüÍlcôção de resclsão unllateral.

Em caso de dúvldas, seguimos â disposlção.

Por gentlleza, conflrmãr o receblmento do mesmo.

Desde Já, agradecemos!

Ât.te

Depãrt. de ComDras e Planejamento

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

A 2025-09-26 15:41, Anqela Ger. Âdministrâtlvo escreveu:

Favor conflrmar o recebÍmento das 9àrêntlas.

Em sex.,26 de set. de 2025 às 15:39, Ângela Ger. Admlnlstràdvo <fôxconstrutora.eno6omail.com> escÍeveu
Segue garanuâ de obrà e garànüa adlclonal.

att;

Angelâ Cristlna BrocaÍdo.
Ger, Àdmlnlstiatlvo

Em sex., 26 de set. de 2025 às 10:55, Comprês e Plãnejamento <Se$ê.Org0tala§@p.efglÀBÉgpllb[> escreveu:

Bom dia,

lnformo que o cootrato será asslnado somente após o envio dg documento solicitado.

vPor gentileza, conÍirmar o recebimento do mesmo.

Oesde Já, agrddecemos!

At.te

Oepart. dê Compras e Planejamento

A 2025-09-26 10:34, Ângela Ger. Âdmlnlstrativo escreveu

Bom dla, preclsamos do contrdto asslnado pela prefettura.

Att;

Angela Cristlna Broca.do.
Ger, Adm.

Em sex., 26 de set. de 2025 às 08:25, Comprôs e Plane.,âmento <gêstãocontíatosia-pelqlÀel99Lbf> êscreveu
Informo que a empresa tem o prâzo de 24 horas paía apresentaçâo da corípaovação da tonnâllzâçlo dâ garaítl! de execqçlo c da grl.ntla
adlclonal, conforme solicitado.

Por gentileza, confrmar o recebimenlo do mesmo.
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Â 2025-09-25 16:43. Compras e Planelamento escreveu

Boa tarde,

Convoco a empresê contratada a aprêsentar co,nprovação da lormâllzôçáo da garantla dr GxGCUção c da garantla aallclonâ|, aê houvcr,
nos telmos da cláL,sulô abalxo, conforme constà em contrãto.

cúusul DÉcrÍ.ta - DA GARANTIa DÊ ÉxEcuçÃo E GARANTIa aDrcto aL

tO.1 A garantía de execução será equlvalente a svo (cinco por cento) dô valor do contrato, lncluído, no que couber, o reaJustamento de preços,

podendo ser prestac,ê conforme as modalidades previstas nos artlgos 96 e seguintes dô Lel 14.13312027.

,,O.2. A proponente vencedorô deverá, quando da asslnaturô do termo de contrato de empreltadâ, sob pena de decôir o dlrelto de contritação,
êpresentar comprovôção da formallzação dà garantia de execução e da 9ârantia adiclonal, se houver.

10.2.r. Como condição pâra âssinôtuía do contrato, será exlgida gaíantia ôdlclonal do llcltante vencedor cuja proposta for lnferior a 85% (oltentô
e clnco por cento) do valor orçado pela Administr-àção. equlvalente à diferença entre este últlmo e o valor da proposta, sem prejuízo das demals
garêntlas erlgívels de acordo com a Lel Federal no 14.13312021.

lO.3 No caso de o contratado optar pela modalidêde seguro-garàntla, deverá apresentá-lo no prazo máxlmo de 1 (um) mês, contado da data de

homologação da licltação e anterlor à assinatura do contrato.

1O.4 Quando â garantia sê procêssar sob ê formê de Segúro-Garantiô ou Fiançâ Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcionãl ao
período contrêtual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrôto, Caso ocoría prorrogação do contrdto, a garantla

apresentada deverá ser prorÍogadâ.

1O.5 Se ocorrer marorêção do valor contrâtual, o valor da garàntla de execução sêrá acrescldo pela apllcação de 59ô (clnco por cento) sobre o
valor contratual majorado, No caso de redução do valor coôtGtual, podêrá á contrâtáda ajustar o valor da garanua de exa"cução, se asslm o

desejâr. Se ocorer a prorrogação dos prdzos contratuals deverá ser providenclada a renovação da garantla contemplando o novo período.

10.6 A devoluÉo dê gârêntla de execução e da garantlà àdlclonal, quando for o caso, ou o vêlor que dela restar, dar-se-á medlânte a

apresentaÉo de:

1, a) aceitação pelo CONTRATÂNTE do objeto contratado e o têrmo de recebimento deflnltlvo;
2. b) certidão negativa de débltos, expedida pêlâ Receita Federá1, referente êo obJeto contrôtàdo concluído;
3. c) comprovantes, nos casos prevlstos, de ligações definltlvas dê á9uâ e/ou energia elétrica.

1O.7 l'{os câsos prêvistos de Extlnção do Contrato por culpa dô CONTRÂTADÀ, a garantla de execução e â gârantla adlclonal, se houver, não serão

devolvidas, sendo, então, âproprladas pêlo CONTRATANTE ê título de indenlzôção/multa,

No caso de dúvidas estamos a dlsposlção.

Por gentileza. confirmar o recebimento do mesmo

Desde já, agradecêmos!

At.te

Depaí. dê Compras e Planejamento

A 2025-09-25 14:18, Angelà Ger adminlstrativo escreveu

Segue anexo contrato asslnado.

Att;

Ângela Cristlna Brccardo,
Gec Adminlst atlvo

Em qul., 25 de set. de 2025 às 11:25, Angela Ger. AdmanistGtlvo <foxconstrutoE.enqlQgmâll..om> escreveu

Bom dlà, pode ser asslnatura dlgital?

Att;

Àâ.êÉ arl<frhâ Rr^.àr.l^



aaa4fi4

Objeto: ContralaÇáo de empresa sob--rêgime de empíeitada global para êxecuÉo de paümentaÉo astállica em Estrada Rural êm cBUe,
36.240 m'l, incluindo seÍviços preliminares, teíÍaplenagem, drenagem, base e suFbase, Íevestimento, meio-fio com sa.jeta, seMços de
urbanizaÉo, sinalizaÉo de trán§ito, ensaios tecnológícos e placâ de obra. no Município de Pérola, Estado do paraná, com reqrÍsos
provenientes do Convênio nô 01€V202+SEAB.

Favor assinar om 03 (tÍês) vias ê dovolvsr ao S6toÍ de Licitaçôos no onderêço abaixo
Avenidâ Dona Pérola Byington, no 1B0O CEp: 87.540-OOO. pérota - pr

os pagamontos dsvldos à gmpto3a somonto sorão pãgos modlânte a devolução do contrato do Íom€cimodo dovldamonto asstnado
Para o setor do Compras o Licitação.

At.te

Depaíamenlo de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Pérola
(,14)363e8300 - OpÉo 5
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PERO LA
GOVERNO MUNICIPAL

ruorrrrcaçÃo

Pérola, PR, 29 de setembro de 2025

llustríssimo Senhor

Luiz Mario dos Santos

Representante Legal

Fox Construtora Ltda

Mafra/SC

NoflFTcANTE: MuNrcÍpro DE pÉRotA, PARANÁ, pessoa jurídica de direito púbrico,
inscrito no cNPJ sob ns 81.478.133/0001-70, situado na Av. pérora Byington, n. 1731, centro, pérora,

Paraná.

NOTTFICADA: FOX CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
cNPJ 30.451.054/0001-15, localizada na Rua Ruy Barbo sa,922, sala, Vila Buenos Aires, na cidade de
Mafra-SC, sob o CEp 89300393.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROLA, PARANÁ, NO USO dC SUAS AtribUiçõCS IEgAiS, E

considerando que a Administração púbrica tem o dever de pautar todos seus atos, quer
vínculados ou discricionários, peros princípios da regaridade, impessoaridade, moraridade,
publicidade e eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal);

considerando o artigo 137, inciso re artigo 13g, inciso r, ambos da Lei n. 74.L33/202L,
os quais tratam das hipóteses de extinção dos contratos administrativos;

REsoLvE NorFrcAR a empresa Fox coNsrRUToRA LTDA, cNpJ
30'461.o54/Ooo1-15, na pessoa de seu representante legal, sobre a REsctsÂo UNILATERAL do
contrato de Empreitada Grobar n. 7t/2ozs, que tem objeto a,,Controtoção de empreso sob-regime
de empreitodo globol poro execução de povimentoção osÍáltico em Estrddo Rurol em ]BUQ 36.240
m2, incluindo serviços preriminores, terraprendgem, drenagem, bose e sub-bose, revestimento, meio-
Íio com sorjeta, serviços de urbonizoção, sinorizoção de trônsito, ensaios tecnorógicos e ploco de
obro, no Município de perora, Estodo do poraná, com recursos provenientes do convênio ne
018/2024-5EAB".

Âv. 0ona Párola Eyington, n0l73l - Centro - [[p:87540.000 - []ipJ: gl.47g.l3S/0001-70

Ione 44-3638-8300 - e-mail: comorasEoerola.pr.gov.br - púrola - paraná.

Assunto: concorrência Eretrônica Ne oo1/2025 - contreto de Empreitada Grobar ne 7Ll2o2s.
Causa Rescisão: Ausência cumprimento contratual.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

VALDEÍE CARLOS ffi,f""
GONCALVES DA ffi,ã'#H:s,*t "-

CUNHA:524098729728;:.-,._-*

VALDETE CUNHA
Prefêitã Municipal

Âv. 0ona Pérola Byinqton, ne n3l - CentrÍ - [EP: 87540-000 - C]lPJ: Bl.4?B.lIg/0001-70
Frne:44-3636-8300 - e-nail: comprasEoerola.pr.gov.br - Pérola - paraná.

A referida NoTlFlcAçÃo de REsclsÃo UN||ÁTERAL tem como fundamento a previsão
insculpida no artigo 137, inciso I e artigo 13g, inciso l, ambos da Lei n. 14.133/21:

ÂÍ't. 137. [0nstituirão motiYos para extin0l0 d0 contrato, a qualdeverá ser Íomalmente motivada n0s autos do processo, assegurados

u contraditúrio e a ampla deíEsa, as seguirtes situaçoes:

l- nã0 cümprimEnt0 0u [umprimento irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas contratuais, de especiíicaçoes, de projetos ou de

ptaz0§;

Art. I38. A extinção do contrãto !rderá ser:

| - determinada por ato unilaterale escrito da Âdministmção, exc8to n0 caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

Conforme se verifíca a Notificada descumpriu o que determina a cláusula décima - da
garantia de execução e garantia adicional:

l0.l I garantia dr execução ssrá EquiYslsnts a Sá (cinco por canto) do vrlor d! cortrato, incluÍdo, nc qur couhrr, o
ÍeajustEme[t0 de pr8§os, podendo ser praslada conlorme as modalidades previstss nos at tigos gt r srguintes da teil4.l3I/Z0Zl.

10.2. Â proponente vencedora deverá, quando ds assiÍaturE d0 tsrm0 da contrrto de empreitrdr, sob pena do dacair o diraitc
ds Golltrstrçâo, EprssElrlar comprovaçlo da ÍormrlizE[![ da gErartiE ú sracuçlo a de garartir adiuional sr houvar.

l[.3 llo caro ds o contrated! oplâr psls modElidade saguro-grantir, devrÉ rprtsrrtá-lo no pr-azo máximo da I (um) mâe
coít8do da úts & homolcgaçtu da licitrção o anterior à sssimtum d0 mntrsto.

Assim, o documento encaminhado pera empresa não está previsto em nenhum dos
incisos, do § 1e, do artigo 96 da Lei n. L4.r33/zL, ocasionando motivo para rescisão unilateral do
contrato entre as partes, conforme artigo 137 e 13g da referída Lei.

Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração pública buscam a
satisfação do interesse público, e os contratos administrativos possuem e guardâm características
próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares da Administração púbtica, visto no art. 37 da
Constituição Federal, sendo revestidos de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o poder de
rescisão por conveniência do interesse público, ou ,n cosu pelos fatos e direito expostos.

Por conta de culpa exclusiva da notificada que gerou a rescisão contratual, e por
determinação legal, fica ressaltado neste termo de Notificação de Rescisão.

Notifique-se imediatamente a empresa, para que, no prazo regar de 03 (três) dias úteis
para, caso tenha interesse, exerça seu direito ao contraditório e a ampla defesa, nos termos do
inciso I do art. 165 da Lei n.e ]4.L33/ZOZ.L

Sendo o que havia para momento, renovamos nossos protestos de erevada estima e
consideração.

Atenciosamente,
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Fwd: Resposta a notiÍicação concorrência OO1l2O2S
Oê <d ivlsaodêobrâs@perola. pr.9ov. br>

Para compÍas <comprâs@perola.prgov.br>

D8tâ 03/10/2025 08:09

@ aeseosa crnou pdf(-7e6 KB)

-------- Mensagem origtnal --------

^rsuntotResposta 
a notificâção concorrêncta OO1/2025

oatô: 2025-10-02 15:31
De: "Angela Ger. Admlnlstrauvo,, <foxconstrutord.eng@g mafi.com >
Para: dlvlsaodeobras@perola.pr.9ov.bí

Boà tarde,

Seolle 66sy6 .uapoOu a notificação receblda.
scV conÍlrmôção de receblmentoi

Angela

OEPARIAI4ENIO DE O8RA5 E SERVIço5 PÚBTICOS

PreÍelturô xunlclpat de pércla - pR

Av. Donâ Pé.ole BylnSton, 1731- CEp A7.S1O-OOO
(44) t636-839e
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FOX
ILUSTRISSIMA SENHORA VALDf,TE CUNHA
PREFEITURA MUNICIPAL - PEROLA/PR.

Concorrência Eletrônica n" 001/2025
Contrato n" 7112025

FOX CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/}vÍF sob o n'07.165.1 l31000 t -96, com sede na Rua Ruy Barbosa n" 922,

Bairro Vila Buenos Aires, Município de Mafra - Santa Catarina, CEP: 89.300-393, vem
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por seu representante, na forma da

Legislação Vigente e de acordo com o Edital de Licitação, apresentar RECURSO à

rescisão contratual unilateral efetuada pelo município, pelas razões de fato e de direito
que passa a expor.

DOS FATOS
A empresa, por motivo no mínimo duvidoso, teve seu contrato

rescindido por supostamente não ter apresentado corretamente o seguro garantia nos

termos exigidos pelo edital, ocorre que, tal garantia, bem como sua complementagão
posterior, estão em total concordância com os ditames necessários à contratação.

A medida tomada pelo ente público municipal é totalmente
penalizadora e desprovida de fundamentação efetiva, vez que a empresa cumpriu
corretamente com todas as obrigações editalícias.

Conforme se faz prova em anexo, inexistem motivos que ensejam a não

aceitação das garantias apresentadas, estando as seguradoras em consonância com as

obrigações legais e ditames de mercado. No mesmo sentido, as apólices apresentadas

contem o valor suficiente ao contrato em tela, além de cumprir todas as disposições
inerentes à lei 14.133/21 .

Destarte, se o seguro garantia apresentado pela empresa, de forma
devidamente fundamentada, não fosse aceito, o mínimo que o ente público deveria fazer,
e não Í'ez, seria contatar a empresa contratada para a substituição da garantia contratual,
nos termos da legislação aplicável ao caso.

Não há disposição, tampouco é legal, de exigências acerca de

especificação de registro em órgão nacional do seguro garantia devidamente expedido
por empresa do ramo, como quer crer a decisão hora atacada.

O seguro garantia está devidamente regulamentado âtravés dos artigos
96 e seguintes da Lei 14.13312021, chamada nova lei de licitações, in verbis:

Art. 96. A critério da autoridade competenle, em cada caso, poderá ser exigida,
mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras,

serviços e fornecimentos.

§ l" Caberá ao Çontratado optaÍ por uma das seguintes modalidades de

garantia:

coNsTRutonÂ

FOX COi{STRUTORÂ LTDA
ctrPt íÔ 30.46r.054/0001-r5

Ruâ Ruy Barbosa, no 922, Bôirro Vila Buenos Alres
Mafra/sc - cEP 89300-393
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizdo pelo Banço Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômiços, çonforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
IÍl - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
lV - titulo de capitalizâção Çusteado por pagamento único, com resgate pelo
valor total.

§ 2" Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro âté a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

§ 3" O edital fixará prazo mínimo de I (um) mês, contado da data de

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestaçâo

da garantia pelo conftatado quando optar pela modalidade prevista no inciso II
do § l'deste artigo.
Aí. 97. O seguro-garanüa tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das

obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as

multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento,
observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:
Í - o prazo de vigência da apólice seÉ igual ou superior ao prazo estabclecido
no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à

vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
Il - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contmtado não tiver
pago o prêmio nas datas convencionadas.
Parágrafo único. Nos çontratos de execução continuada ou de fomecimento
continuo de bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-
garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas
condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum periodo fique
descoberto, ressalvado o disposto no § 2" do aí. 96 desta Lci.
Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fomecimentos, a gaÍantia poderá

ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, auiorizada a

majoração desse percentual para até l07o (dez por cento), desde quejustificada
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.
Parágrafo único. Nas conlratações de serviços e fornecimentos contínuos com
vigência superior a I (um) ano, assim como nas subsequentes pronogações,
será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos
percentuais previstos no csput deste artigo.
Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenhaÍia de grânde vulto,
poderá ser exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro.gaÍanlia, com
cláusula de retomada prcvista no art. 102 desta Lei, em perççntual çquivalente
a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato.
An. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a

fiel execuçâo do çontrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamen!e.
Art. 101. Nos Çasos de contratos que impliquem a entrega de bens pela

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens

deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá

exigir a prestação da gamntia na modalidade scguro-garantia e prever a

obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,
assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que:

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como
interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalaçôes em que for executado o contrato principal;
b) acompanhar a execução do contrato principal;
c) ter acesso a auditoria técnica e contiibil;
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo

fomecimento:

FOX CONSTRUTORÂ LTDA
cNPl no 30.46r.0í/0001-15

Ruà Ruy 8a.ôos. nÔ 922, Bàirro Vila Buenos Àres
Hatrà/Sc - cÉP 89300-393

CON§TRUTORA
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lI - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para

a conclusão do contato, scrá autorizada desde que demonsEada sua

regularidade fiscal;
III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou
parcialmente.
Panígrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão

observadas as seguintes disposições:
[ - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;
II - caso a seguradora não assuma a execuçâo do contrato, pagará a

integralidade da importância segurada indicada na apólice.

Neste sentido igualmente se encontra a devida explanação acerca da

utilização por parte do TCU, qual é cedigo, órgão de espelhamento para fins de

contratações públicas de entes municipais e estaduais, como se vê através do sitio
eletrônico https://lic itacoeseçontratos.tcu.qov.br/5- I l -2-sarantias-2/.

Pois bem, de todo o exposto da legislação pertinente, resta cristalino
que a não aceitação do seguro garantia apresentado pela empresa recorrente é medida

descabida, devendo ser prontamente revista, sob pena de causar prejuízos às partes

envolvidas.

DO PEDIDO

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada,

lembrando o próprio dever da administração de evitar-se o ônus de eventual demanda
judicial, requer-se a revogação da rescisão de contrato vinculado à Concorrência

Eletrônica n'00112025, em todos seus terÍnos, garantindo os direito e deveres à empresa

FOX CONSTRUTUTORA LTDA.
Desde já, tem-se que o não acatamento do presente recurso e a reversão

da rescisão ensejará as medidas judiciais e administrativas cabíveis, inclusive
encaminhamento ao TCE e Ministério Público.

Mafna/SC, 02 de outubro de 2025

0E.

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPFlMF ne 460.128.505-49

FOX CO STRUTORA LTDA
criP, no 30.461.0í/0001-15

Rua Ruy Bárbosà, no 922, Balrro Vila Buenos aires
Marrà/sc - cEP 89300-393

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

.u

CO STRUÍORÂ
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Re: Contrato de Prestação de Serviços no 7tl2025 - FOX CONSTRUTORA LTDA
Dê Compras ê Plánejamento<gestaocontratos@perola prgov.br>

PaÉ Angela Gêr. Administrativo <íoxconstrutoíe.êng@gnrail.com>

D.ta 202t10-0316:47

E NotiÍlcação Fox 2.pdf(-320 KB)

Boa tardê, segue ônexo nova notlficâção!

PoÍ gentileza, conírmar o recebimenlo do rnesmo

Desde já. agradecemos'

At.te

Depart. de CompIas e Planejamenio

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPÂL

A 2025-09-29 18r03, Compras e Planejamento escreveu:

Oá, boa tarde!

Segue em anexo notfrcaÉo de resclsão unllateral

Em caso de dúvldãs, seguimos a dlsposlção.

Por gentlleza, conflrmôr o recebimento do mêsmo

Desde Já, agradecemos !

Ât,te

Depart. de Compras e Plânejamento

6OVERNO MUNICIPAT

A 2025-09-26 15:41, Angela Gei Admhtstrôüvo escrêveu:

Favor conflrmar o receblmento dâs garantlas.

Êm sex., 26 de set. dê 2025 às 15:39, Àngeta Ger. ÂdministraUvo < foxconstrutora.eng@gmail.com> escreveu
Segue garôntlâ de obra e garantia adtcional

An;

Angela Cristiôa Brocardo.
Ger. Aclmlnistrativo

Em sex., 26 de set. de 2025 às 1O:55, Compras e Planejâmento <gestàocontratos6r-pelglàgLg§!.b!> escreveú
Bom dia,

Informo que o contrdto será assinado somente após o envio do documento solicitado

Por gentileza, confirmar o recebimento do mesmo.

Desde já, agGdecemos!

At.te

Depart. de Compras e Planejamento

PÉRoLA
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Angela Cristina Brocardo
Ger. Âdm.

Em sex,, 26 de set. de 2025 às 08:25, Compras e plan eJamento <oestaocontrâtosôoerôtã.pj;98!rú> êscÍeveu
lnformo que a empresà tem o pràzo de 24 horas para apresentaçâo dâ comprovãção da formaliz.çâo da 9àran a dê execução e dà
garantie adiclonal, cônforme solicitado

Porgentileza, confrmar o íe@biÍnenlo do mesmo

Desdejá, agradecemos!

At.le

Depaít. de CompÍas e Planejamênlo

A 2025-09-25 16:43, Compràs e Planelamento escreveu

Boa tàrde,

convoco a empresa contratada a apresentar comp.ovrção d. íormâlizaçâo dâ garantla dê êxacuçlo a da glrantia adlclonâ|, 3a
houvaa, nos termos dâ cláusulô abaixo, conforíne consta em contrato.

cúusul^ DÉcrHA - DÂ caRAr{Tta DE ExEcuç^o E GARÁNTIa aDrctoital

1o'l A garôntla de execuç5o será equivalente ô sryo (clnco por cento) do valor do contrato, lncluido, no que coubet o reajustamento de preços,
podendo ser prestada conforme as modalrdades prevrstas nos arugos 96 e segulntes da Ler 14.133/2021.

10.2. A proponente vencedorô dêverá, quando da asslnatura do termo de contrato de emprettada, sob pena de decatr o dlrelto de contÉtação,
apresentar comprovação dà foríhalrzação da gaÉnua dê execuçâo e dô gàrônüa adicional, se houver.

10.2'l como condlção parã àsslnatura do contrato, será exigidô 9ârantla êdicional do llcttânte vencêdor cujê proDosta for lnfêrlor a gsryo
(oltent! e cinco por cento) do valor orçêdo pela Âdmlnistraçâo, equlvalente à diferençà entre este úlumo e o valor da proposta, sem prejuízo
das dêmais gaíànttas exigíveis de acordo com a Lel Federál no 14.13312021.

1o'3 No cêso de o contrátado optar pela modalidâde segirro-garantiê, deverá apresentá-lo no prôzo máxlmo de 1 (um) mês, contado da data
de homologação da licitação e anterior à asslnatura do contrato.

10.4 Quándo a garantaa se processar sob a forma de seguro-Gôràntla oú Flança Bancárla, não poderá ser prcstada de forma proporcionat ao
peíodo contratual, devendo sua valldade coincidlr com o prôzo de vtgênclã do contrato. caso ocorra prorÍogàção do contrato, a garàntia
àpresentadà deverá seÍ prorrogada.

10.5 Sê ocorrer majoração do valor contratuâ|, o valor dâ garantla clê execução será ôcrescldo pela apllcôção de 5 (cinco por cento) sobre o
valor contràtual mô.rorâdo. Íro câso de redLlção do valor contratual, poderá a contratada ajustôr o vàlor da garanüa de êxecução, se ãsstm o
desejat se ocorrer a pror.ogação dos prazos contratuals deveÍá ser provldenclada a renovação da garànua contemplando o novo período.

10.6 À devoÍução da garántla de execução e dâ garanua adlclonal, quando foÍ o caso, ou o valor quê dela restar, dar-se-á medlante a
êpresentaçâo de:

1. ô) êceitação pelo CONTRATANTE do objeto contrêtado e o termo de receblmento definltivo;
2. b) certldão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ào objeto contràtado concluído;
3. c) comprovantes. nos casos prevtstos, de ligàções deflnitivas de água e/ou energia elétrtca.

1o'7 llos casos previstos de ExtlnÉo do Contrêto por culpa da CONTRATADA, â garàntia de êxecução e a garânfla adicional, se houver, não
serSo devolvidàs. sendo, então, apropítadas pelo CONIRATANTE a titulo de IndenlzaçEo/multê.

No caso de dúvadas estâmos a disposição.

Por gentileza, confirmar o recebimento do mesmo

Desde já, agradecemosl

At.te

Depart. de Comp.as e Planejamento
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Angela Crlstlna Brocardo
Ger. Adminlstrativo

Emlg" ?! !:l$je ?93ijt 11j:.4{'n"," Gei Admin istrAtivo <foxconstrufórâ-eng,!Qgmall.com> escreveu:
Bom dla, poc,e ser assinatura digttal?

Angela Cristina Brocardo
Ger. Âdminastrôtivo

Em quà., 24 de set. de 2025 às 09:53 , Cornpras e PlêneJamento <gestaocontratosG',plIElê.piq9!,hf > escreveu
Bom dia segue anexo corÍigido

ContÍato de PrestaÉo de SeMçls no 7112025 - ConcoÍíêncla pública no 01/2025;

Objelo: ContrataÉo de emprêsa sosregime de empreitada global paía execuÉo de paürnentaÉo asfálticâ em EstÍada Ruíal em cBUe,
36.240 mr, induindo serviços prêliminaÍes, terraplenagem. drênagem, base e sub-base, reveslimento, meio-fio com sarieta. seMços de
uóanEaÉo, §inalizaçáo de tÍânsito, ênsaios tecnológicos e placâ de obra, no MunicÍpio de Pérola. Estado do pâraná, com recursos
pÍovenienles do Convênio no 018/2024-SÊAB.

Favo, a33lnar em 03 (trôs) vias o devolver ao Sêto. do Ltctaçôos no ondorcço abaixo
Avenada Dona Pérola Byington, no 1800. CEp: 87.S4GOOO, pérola - pr.

Og pagamonlos dovldos à gmprosa somgnto sgrâo pagos modiante a dovoluçào do conlrato do Íorngclmgnto dovldamentg
asslnado para o sotoí de Compras s Licitaçáo.

At.te

Departamento de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal de Pérola
(,14)3636-8300 - OpÉo 5

Att;
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PEROLA

NOTTFtCAçÃO

Perola, PR, 03 de outubro de 2025.

llustríssimo Senhor

Luiz Mãrio dos Santos

Representante Legal

Fox Construtora Ltda

Mafra/SC

Assunto: Concorrência Eletrônica Ne OOU2025 - Contrato de Empreitada Global ne 7L|2025.

Causa Rescisão: Ausência cumprimento contratual.

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA, PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob ns 81.478.133/0001-70, situado na Av. Pérola Byington, n. 1731, Centro, Perola,

Paraná.

NOTIFICADA: FOX CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ 30.461.054/0001-15, localizada na Rua Ruy Barbosa, 922, Sala, Vila Buenos Aires, na cidade de

Mafra-SC, sob o CEP 89300393.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROIA, PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e

considerando quê a Administração Pública tem o dever de pautar todos seus atos, quer

vinculados ou discricionários, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal);

Considerando o artigo 137, inciso le artigo 138, inciso l, ambos da Lei n' 74.13312O2L,

os quais tratam das hipótêses de extinção dos contratos ad ministrativos;

Considerando que o documento apresentado e firmado com a empresa MAXXIMUS

AFIANçADORA, não está previsto no rol do artigo 96, da Lei n 14.133/2021;

Considerando que o documento apresentado, se trata de carta fiança a qual não é

permitida em processos licitatórios, pois, não foi emitida por instituições financeiras autorizadâs

pelo Banco Central do Brasil;

Considerando que a Lei np 4.595/64 e a Resolução CMN ne 2'325/96 estabelecem que

a carta fiança deve ser emitida por bancos ou instituições financeiras devidamente autorízadas a

operar no País pelo Banco Central do Brasil;

Av. Oona PÉrola Eyington. n! l73l- [entro - [[P:87540-0[0 - Ct'lPJ: 81.478.133/000110

toner 44-3838-8300 - e-mail: comoras@oerola.pr.gov.br - Pérola - Paraná

GOVERNO MUNICIPAL
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PEROLA

GOVERNO MUNICIPAL

Considerando que a utilização de cartas de fiança emitidas por empresas não bancárias,

como as mencionadas no Acórdão 7972/2024 doTCU, infringe a Lei 74.133/27 e resulta em sanções

severas às empresas envolvidas;

RESOI-VE NOTIFICAR a empresa FOX COITSTRUTORÂ LTDA, CNPJ

30.461.054/0001- 15, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, forneça a documentação necessária, conÍorme determina o artigo 96, § 1e e incisos,

da Lei n. 14.133/2L, ou seja, caução, seguro, fiança bancária ou título de capitalização, sob pena de

rescisão unilateral do contrato supramencionado.

Sendo o que havia para momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

VALDETE
OLIVETRA

GONCALVES OA
CUNHAr524098

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Av. Dona PÉrola Syington. ne I73l- [entro - [[P:87540-000 - C}{PJ:81.478.133/000170

[one:44-3636-8300 - e-mail comp ras-Boerola pr.gov.br - Pêrola - Paraná.
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Re: Contrato de Prestação de Serviços no 7112025 - FOX CONSTRUTORA LTDA

Dê AngelaGeradministrativo<íoxconstrutorâ.eng@gmailcom,

Para Compras e Planejâmento <gestaocontíatos@peÍola.pr.gov.br>

Data 202s10-0614:12

E RESPoSTA PERoLA.pdÍ(-819 KB)

Boa târde, segue anexo rêsposta da notiíicação.

A11;

Angêlâ C. Baocardo

Gêr Administrativo

Em sex., 3 de oú. de 2025 às l6:48, compras e Planejamênto <9e§lâQçor.lra!9§(OÊelglÀp-tg§y,fur escreveu

Boa tarde, segúe anexo nova notificação!

gentileza, confiÍmaÍ o recebimento do mesmo

Desde já, agíadêcemos!

At.te

Depaít. de Comprâs e Planeramento

PÉROLA

Angela Cristina Brocôrdo,
Geí Âdminlstrôtivo

GOVERNO MUNICIPAL

A 2025-09-29 18:03, Comprês e Plane.lamento escreveu:

olá, boa tardel

Segue em ânêxo notlficação de rescisão Llnilateral.

Em cêso de dúvidas, segulmos a disposlção

Por gentlleza, confirmar o recebimento do mesmo.

5de Já, agaadecemos!

rt, dê ComDras e Planejamento

PÉRoLA
GOVERNO MUNIClPAL

Favor confirmar o receblmento das 9arantlôs

Em ser., 26 de set. dê 2025 às 15:39, Angelê Ger. Admlnlstratlvo <folr0o§ruIalê.eÂ9.Qgmail.com> escreveu:

segue garanua de obra e garantia adicioú1.

Em sex., 26 de set. de 2025 às 10:55, Comprês e Planejamento <qsslê1ç9!!rêIq:@p-erqE plgoy.bl:> escreveu:

Bom dia,

Informo que o contrôto será assinado somênte após o envlo do documento solicitado.

Por gentileza, confirmar o recebimento do mêsmo.

Â 2025-09-26 15:41, Angela Gen Adminlstrâtlvo escreveu:

Att;
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A 2025-09-26 l0:34, Angela Ger. Administrativo escreveu

Bom dla, precisamos do contrato asslnado pela prefeitura.

Att;

Em sex., 26 de set. de 2025 às 08:25, Compras e PlanejaÍnento <gestaocontratos(Qperqli.pig(D,-br> escreveu

lnformo que a empresa tem o prazo de 24 hoÉs para apresentação dô comprovaçáô da formallzaçáo da gal.nua da oxêcúçlo ê da
garantla àdlclonal, conforme sollcltado.

Por gentlleza, conÍrmar o íecebimento do mesmo

Desdejá, agradecemos!

At.te

DepaÍt. de Compras e Planeiaínento

A 2025-09-25 16:43, Comprês ê Planejêmento escreveu

Boa tarde,

Convoco â empresa contratêdâ a apresentôr comprovâção dâ Íormallzação da garentla dG êxGcução a da garãntlâ âdlclonal, sê

houy€r, nos termos da cláusula abaixo, conforme consta em contrato.

cúusulA DÉcr.ta - DA GAR NTTa DÉ ExEcuçÃo E GARANTTa lDrcror{al

to.l Â gaÉntia de execuçâo será equivalente a 50Â (cinco por ceôto) do valor do contrato, lncluído, no que couber, o reaiustamento de

preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstâs nos artigos 96 e segulntes dá Lei 14.133/2021.

10.2. A proponente vencêdorâ deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitêda, sob penô de decair o dlrelto de

contratâção, ápresentâr comprovação da formalizàçâo da gaÍôntia de execução e da 9arôntla adlcional, se houver.

tO.2.t Como condição pêrâ asstnatuÍa do contrato, será exiglda garãntia adiclonal do licitante vencedor cuJa proposta for infedor a 85?o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelô Administràção, êquivêtênte à dlferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demôis 9ârôntias exlgíveis de acordo com a Lel Federal no 14.133/2021.

1O.3 No caso de o contràtado optar pelâ modalldade sêguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo máxlmo de 1(um) mês, contado da

data de homologôção da llcitação e àntedor à assinaturã do contrêto.

1O.4 Quando a garanua se processar sob a forma de seguro-Garantla ou Flança Baôcária, não poderá ser prestada de forma proporclonal ao

período contÉtual, devendo sua validade colncldlr com o p.azo de vlgênclã do contrôto. Caso ocorrá proÍogação do contrâto, a gôrantla

apresentadê deverá seÍ prorogadà.

lO.5 Se ocorrer majoraçâo cto valor contratuâl, o valor da garantia de execução será acrescldo pela àpllcaçgo de 5qo (clnco por cento) sobre

o valor contratuâl ma.rorado. No caso de Íedução clo vôlor contratual, poderá ô contrôtada alustar o valor da garantla de execúção, 5e asslm

o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prâzos contratuais deverá ser providenclada a renovàção da gardntla contemplando o novo peÍíodo.

,.0.6 A devolução da garãntia de execução e da garantla adlclonal, quândo for o côso, ou o vâlor qúe dela restêr, dôr-se-á medlànte ã

apresentação de:

1. a) aceitação pelo CONTRÂTÂ TE do objeto contrâtado e o teÍmo dê rêcebimento deflnltivo;
2. b) certidão negàttvà de débitos, expedida pelê Recelta Federal, referente êo objeto contràtâdo concluído;

3. c) comprovântes, nos casos prevlstos, de ligaçôes definltlvas cle água e/ou energia elétrica.

1O.7 Nos casos prevtstos de Extinção do Contrdto por culpà da CONTRÂTADA, a garantiâ de execução e a garôntia adlclonal, se houver, não

serão devolvldàs, sendo, então, apropriêdas pelo CONTRÂÍANTE a título de indenlzàção/multê.

No caso de dúviclas estamos a dlsposição.

Por ôêntilêzâ conírmar o recebimenlô do mesmo

Angela Crlstina Brocardo.
Ger. Adm.
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A 2025-09-25 14:18, Angela Ger. Admiôistrativo escreveu

ScSUã ãnero coÀt,ato aaslnado.

Att;

Angela Cristlna Brocãrdo.
Ger- Admlnistrâtlvô

Em qul., 25 de set. de 2025 às 11:25, Angela Ger. Admlnlstratlvo <foxconstrutora.engl,i-gmail.com> escreve!:
Bom dla, pode ser asslnatura dlgltal?

Atu

Angela Cristlna Brocardo
Ger. Admlnlstratlvo

Em qua.,24 de s€t. de 2025 às 09:53, CompÍas e Planejamento <Se*aqcootralg§@-peloli.pÃg9jôbf> escreveu:

Bom dia segue anexo corÍigido

Contrato de PrêstaÉo de Seíviços n" 7112025 - Concorrência Pública n'0112025,

Obieto: Contrataçáo de empresa sob{egime de empreitada global para execuÉo de pavimentaçáo asfáltica em Estíada Rural em

CBUO, 36.240 m', incluindo servaços pÍeliminares, terraplenagem. dÍenagem, base e sub-base, revestimento, meicfio com sarieta,

serviços de uíbanizaÉo, sinalizaçào de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no Municlpio de Pêrola, Estado do Paíaná, com

recursos provenientes do Convênio n" 018/202+SEAB.

09 pagamentos dovldos à omp,osâ somonte ssaâo pagos modlanto a dovolução do contrato do lornoclmenlo dovldamento

agslnado paÉ o 3eto, do Compra3 ê Licltaçào.

At.te

Departamenlo de Compras e Licitações

Preíeitura Municipal de Péíola

(,14)363C8300 - OpÉo 5

Favor assinar êm 03 (trâ3) vias o dêvolvêÍ ao Sotor do Licltaçõss no ondoreço abaixo:
Avenida Dona Péíola Byington, n'1800, CEP: 87.54G000, Pêrola - PÍ.
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FOX
ILUSTRÍSSIMA SENHORA VALDETE CUNHA
PREFEITURA MUNICIPAL _ PÉROLA/PR.

Concorrência Eletrônica n" 001/2025
Contrato n' 7112025

FOX CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ,MF sob o n" 07.165.113i0001-96, com sede na Rua Ruy Barbosa n'922,
Baino Vila Buenos Aires, Município de Mafra - Santa Catarina, CEP: 89.300-393, vem
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por seu representante, na forma da

Legislação Vigente e de acordo com o Edital de Licitação, apresentar RECURSO à

rescisão contratual unilateral efetuada pelo município, pelas razões de fato e de direito
que passâ a expor.

DOS FATOS
A empresa, por motivo no mínimo duvidoso, teve seu contrato

rescindido por supostamente não ter apresentado corretamente o seguro garantia nos

termos exigidos pelo edital, ocoÍre que, tal garantia, bem como sua complementação
posterior, estão em total concordância com os ditames necessários à contratação.

A medida tomada pelo ente público municipal é totalmente
penalizadora e desprovida de fundamentação efetiva, vez que a empresa cumpriu
corretamente com todas as obrigações editalícias.

Conforme se faz prova em anexo, inexistem motivos que ensejam a não

aceitação das garantias apresentadas, estando as seguradoras em consonância com as

obrigações legais e ditames de mercado. No mesmo sentido, as apólices apresentadas

contBm o valor suÍiciente ao contÍato em tela, além de cumprir todas as disposições
inerentes à leí 1 4.1 33 l2l.

Destarte, se o segruo garantia apresentado pela empresa, de forma
devidamente fundamentada, não fosse aceito, o mínimo que o ente público deveia fazer,
e não fez, seria contatar a empresa contratada para a substituição da garantia contratual,
nos termos da legislação aplicável ao caso.

Não há disposição, tampouco é legal, de exigências acerca de

especificação de registro em órgão nacional do seguro garantia devidamente expedido
por empresa do ramo, como quer crer a decisão hora atacada.

O seguro garantia está devidamente regulamentado através dos artigos
96 e seguintes da Lei 14. 133/2021, chamada nova lei de licitações, in verbis:

AÍt. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida,
mediante previsão no edital, prcstação de garantia nas contratações de obras,

sewiços e fomecimentos.

§ l" Caberá ao contratado optaÍ por uma das seguintes modalidades de
garantia;

FOX CONSTRUÍORA LTDA
CNPI no 10.461.05/t/0001-15

Ruô Ruy Bàrbosa, no 922, Bôiro Vila 6ueno5 Arres
Maf.a/SC - CEP 89100-393

CONSTRUTORÂ
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custôdia autodzado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguo-garantia;
III - fiança bancriria emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central do Brasil.
w - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo
valor totâI.

§ 2'Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
AdministÍação, o contatado ficará desobrigado de renovar a gaÍantia ou de
endossar a apólice de segulo até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administr-dção.

§ 3" O edital fixará prazo minimo de I (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e ante or à assinatura do contrato, para a prestaçào
da garantia pelo contratâdo quando optar pela modalidade prevista no inçiso ll
do § l'deste artigo.
An. 97. O seguo-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das
obrigaçôes assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as
multas, os prejuizos e as indenizações decorrentos de inadimplemento,
observadas as seguintes regras nas conhatações regidas por esta Lei:
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido
oo Çontato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência deste mediante a emissão do respectiyo endosso pela seguradora;
II - o seguro-gamntia continuará em vigor mesmo se o contratado não tivçr
pago o prêmio nas dalas convencionadas.
Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fomecimento
contínuo de bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-
garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas asmesmas
condições e coberturas da apólice vigente e desde que neúum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no § 2'do art. 9ó desta Lei.
AÍ. 98. Nas contÍataçôes de obras, serviços e fomecimentos, a garantia podení
ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contÍato, autorizada a
majoração desse percentual para até l0% (dez por cento), desde que justificada
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.
Parágrafo único. Nas conEatações de serviços e fomecimentos çontínuos com
vigência superior a I (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações,
seú utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos
percentuais preyistos no crpüt deste artigo.
Aí. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto,
poderá ser exigida a prestaçâo de garantia, na modalidade seguro-galantia, com
cláusula de retomada prevista no aÍ. 102 desta Lei, em percentual equivalente
a até 30% (trinra por cento) do valor inicial do conúato,
Aí. 100. A garantia prestada pclo contratado será liberada ou restituÍda após a
fiel execução do conüato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em diúeiro, atualizada monetariamente.
Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela
Administração, dos quais o contratado ficaní depositário, o valor desses bens
deverá ser açrescido ao valor da garantia.
Art, 102. Na contntação de obras e serviços de engeúaria, o edital podení
exigir a prcstação da garantia na modalidade seguro-gardntia e preveÍ a
obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,
assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que:
I - a seguradora deverá firmar o contÍato, inclusive os aditivos, como
interveniente anuente e poderá:
a) ter liwe acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
b) acompanhar a execução do contrato principal;
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo
fomecimento;

FOX CONSTRUTOR.A LTOÂ
CNPI no 30.a61.0í/0001-t5

Rua Ruy Bórbosa, no 922, Salro Vila Buenos Alres
Mâfrà/SC - CEP 89300-393

CONSTRUTORÀ

0c04 s0
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FOX
II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem €la indicar para

a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonshada sua

regularidade fiscal;
lll - a seguÍadora podcrá subcoltratar a couclusão do contrato, total ou
parcialmente.
Parágrafo ünico. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão
observadas as seguintes disposições;
I - caso a seguradora execute e cooclua o objelo do contmto, estará isenta da
obrigaçâo de pagar a importância segurada indicada na apólice;
II - caso a seguradora não assuma a execução do contralo, pagará a

integralidade da importância segurada indicada na apólice.

Neste sentido igualmente se encontra a devida explanação acerca da

utilização por parte do TCU, qual é cediço, órgão de espelhamento para fins de

contratações públicas de entes municipais e estaduais, como se vê através do sitio
eletrônico https://licitacoesecon tratos.tcu.Âov.br/5-l I -2-eaÍarj.tias-21

Pois bem, de todo o exposto da legislação pertinente, resta cristalino
que a não aceitação do seguro garantia apresentado pela empresa recorente é medida

descabida, devendo ser prontamente revista, sob pena de causar prejuízos às partes

envolvidas.

DO PEDIDO

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada,

lembrando o próprio dever da administração de evitar-se o ônus de eventual demanda
judicial, requer-se a revogação da rescisão de contrato vinculado à Concorrência

Eletrônica n" 001/2025, em todos seus termos, gaÍantindo os diÍeito e deveres à empresa

FOX CONSTRUTUTORA LTDA.
Desdejá, tem-se que o não acatamento do presente recurso e a reversão

da rescisão ensejará as medidas judiciais e administrativas cabíveis, inclusive

encaminhamento ao TCE e Ministério Público.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Mafra/SC, 02 de outubro de 2025.

LUÉ ruib DO§ Srr{ÍOS
'{

LUIS MARIO DOS SANTOS
CPFIMF nc 460.128.505-49

FOX CONSTRUTORA LTDA
CNPI no 10.461.054/0001-15

Rua Ruy 6arbosa, no 922, Bàlrro Vila Sue.os Airê§
Mafrà/SC - CEP 89100-393

CONSTRUTORÂ

l;#I1,':81'..ã*-*- Oir .
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Fwd: Re: Contrato de prestação de Serviços no 71t2O2S - FOX CONSTRUTORA LTDA

*, Dc CompÍ.sePlanejâmento<gestaocontratos@perola.prgov.br>

§ P.n <rceliani@lcloud.comt

Íh 202S1G06 1 6:59

@ neseosm nrnou.pd(-796 KB)

8oâ tarde Dr. Rod.tgol

segue em anexo Últlma resposta dê empresa Fox coNsTRuToRA LTDÂ a respelto do úlumo documento dê noíflcação envlàdo a empresâ sollcltândo ô
apresentação no prâzo de 24 (vinte e quatro) horàs dà garên0a nos termos da Lel no 14.133/21.

Por gêntilezâ, contiímar o aecebimenlo do rnesmo

Desde já. agradecemos!

At.te

Depã4. de Compías e Plônejamento

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

-------- Mensê9em ortglnal --------

Assrlnto:Re: Contrôto de prestação de Servtços no 7112025 - FOX CONSTRUTORA LIDA
Dat.: 2025-10-06 14: l2
Dê: "AngelaGer,Admlnistralvo',<foxconstrutora.eng@9ma .com>
Plra: CompÍas e Planeramento <gestaocontrêtos@perola.pr.gov.br>

Boô tarde, segue ônexo resposta da noflficação

Att;

Angelê C. BÍocardo
Ger. Administrauvo

ET. , 3 de out. de 20!5 às 16:48, Comprás e planejamento <gestaocontrêtos@pefalÀpfSeyêI>-gàFárdí;egÉ-anexo 
nova notflcação!

escreveu

Por gêntileza, coofrmar o recebimento do mesmo

Desde lá, ag.adecemos I

At.te

Deparl. de Compras e Planeiamento

A 2025-09-29 18:03, Compràs e planejêmento escreveu

olá, boa tarde!

Segue em ánexo notificaÉo de resclsáo unllaterô|.

Em caso de dúvldas, segutmos a dlspostção.

Por gentleza, conirmar o recebtmento do mesmo.

Desde Já, agradecemos!

At.te

Depart, de Comprâs e Plênejamento
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Favor conflrmar o Íeceblmento das garantjâs.

EI t! lÍ! i!!.ft 2025 às 15:39, Angeta Ger. Admtnlstrativo <foxconstrútorá.engôomafl.com> escreveu:
Segue gaíântla de obrá e gàrantia adtcional

Att

Angela Cristinâ Erocardo.
Geí Administrátivo

E-m ser., 26 de seL de 3011is l,to]sl, Cofpra! i?lanelamento <oestâocontràros@pe@!ÀpLqqy,.ht> escreveu:
Bom dia,

Informo que o contrôto será assinado somente aús o ênvio do documento solicitado.

Por gentllezâ, confirmar o recebimento do mesmo.

Desde já, agrôdecemos!

At.te

NJ Depart. de Compras e Planejamento

Bom diô, preclsâmos do contrêto êsslnado pela prefelturã

Att;

Angela Cristinà Bíocardo
Ger Adm.

Em sex., 26 de sêt. de 2025 às 08:25. Compras e plônejamento <-qestaccontratosrOtpl@lÀp]iE9!.bl> escrevêu:
InÍormo que à empresa lem o prôzo de 24 horas pàra âoresentãção dâ comproveção da Íormelização da gâr.ntie de exêcução ê dã
garântla àdicional, conforme solicitado,

Por gêntileza. confrmar o aecebimento do mesmo.

Desde já, agradecemos!

At.tê

Depaí1. de Compías e Planejamento

Â 2025-09-25 16:43, Compras e Planejamento escreveu

Boa tarde,

Convoco a empresê contratada a apresentâr comprovaçâo da fo.ínàllzação da garantlô de exccução e da garaítlô âdlclon.l, 5e
houvêr, nos termos da cláusula abalxo, conforme consta em contrêto.

cúusu|-^ DÉcri.r^ - DA GARANTTa DE ExEcuçÃo E GARAxrta aDtcroNAL

10.1 A garantia c,e execução será equlvalente a 5Ôlo (clnco por cento) do valor do contrato, Incluído, no que coubet o reajustamênto de
preços, podendo ser prestada conforme as modâlldades prevlstôs nos êrtigos 96 e segutntes da Lel 14.133/2021.

1O'2. A proponente vencedoaâ deverá, quando da àsslnêtúra do termo de contrato de empreltâdâ, sob pena de decatr o diretto de
contratação, apresentar comprovaç5o dá formallzôção dô garantiô de êxecução e da garôntla adlclonal, se houver.

1o.2.1 Como concliçâo parâ ôsslnatura do contíôto, será exlgida garantla adlclonal do ltcttante vencedor cujê proposta for Inferlor a 85yo
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admlnistração, equlvâlente à c,lferença entre este últlmo e o valor da proposta. sem preluízo
dês demáis garantias exigivels de acordo com a Lei Federal no 14.13312021.

A 2025-09-26 10:34, Ângela Ger. Admintstratlvo escreveu:



ar,a434

1O.5 Se ocorrer majoraçáo do valor contratual, o vôlor da garantla de execução será acrescldo pela apllcação de 5016 (clnco po. cento) sobre

o valor contratual malorado. No câso de redução do valor contratual, poderá a aontrêtada ajustar o valor da garôntlà de êxêcução, se asslm

o deseja[ Se oconeÍ a prorrogação dos prazos contratuals deverá ser providenclôda a renovêção da garantla contemplando o novo peíodo.

10.6 A devolução da garanüa de execução e dà garantla adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-sê-á medlãnte a

apresentação de:

1. a) aceitação pelo CoNTRATANTE do obJeto contÉtâdo e o termo de recebimento deflnltivo;
2, b) certldão negatlva dê débitos, expedlda pela Receita Federàl, referente ao objeto contratado concluído;

3. c) comprovôntes, nos casos prevlstos, de ligaçôes definltlvas de á9ua e/ou energla elétrlca.

tO.7 Nos casos prevtstos de Exttnção do Contrato por cirlpa da COflTRATADA, ô garàntlô de execução e a garântia adlcional, se houver, não

seÍão devolvldas, sendo, então, âpropriadas pelo CONTRATANTE a título de lndenização/multa.

No càso de dúvidàs estamos â disposlÉo.

Por geíltileza, confirmar o recebimento do íÍlesmo

De3dê já, agradecemos!

Ai.te

Depaít. de CompÍas e Planeiarnento

Â 2025-09-25 14:18, Angela Ger- Admlôistrativo êscreveu

Segue anexo contrato âssinado

Âtt;

Angela Crlstina grocardo

Ger. Âdmlnlstrdtlvo

Em qui., 25 de set. de 2025 às 11:25, Angela Ger. Adminlstratlvo <&Àç9!§lrytoIa.eog!ô-gmôil.com> escreveu
gom dla, pode ser assinatura digltal?

Atr;

Angelô Crlstina Erocardo

6er. Administràtlvo

Em qua ., 24 de set. de 2025 às 09:53, Comprâs e Plônejamento <9estâocontrãtos(ô-pelolÀPü99]âbI> êscreveu

Bom dla segue anexo conigido.

Contrato de PrestaÉo de SeÍviços no 7112025 - Concorrência Públicá no 01/2025

Objeto: ConlíalaÉo de empresa sob-Íegime de empreitada global para execução de pavimentação asíáltica em Estrada Rural em

CBUQ, 36.240 m,, incluindo seNiços preliminares, terÍâplenagem, dÍenagem. base e suFbase, íêvestimento. meio-fio com sarjeta,

serviços de urbaflizaçâo, sinalizaçáo de trânsilo, ensaios tecnolôgicos e placâ de obía, no Municlpio de Pérola. Estado do Paraná, com

rêcl.rrsos provenientes do Convênio n' 018/202ê5EAB.

Fâvor assinar 6m o3 (três) vias o dovolvêÍ ao Setor do Llcltaçõos no ondoroço abaixo:

Avenida Dona PéÍola Byington, n" 1800, CEP: 87. 0-000, Pérola - Pr.

Os pagamsntos dôvldos à smprcsa somonts soráo pagos msdlântê a dovolução do contrato dê íomeclmgnto dovldamentê

assinado paÍa o soto, dq Compaas e Llcltaçáo.

At.tê

Departamento de Compras e Licitaçõe§

PreÍeitura Municipal de Pérola

(,14)363 300 - Opçâo 5



le: Contrato de PÍestaçâo de Serviços no 7112025 - FOX CONSTRUTORA LTDA

D€ AngelaGer.Administrativo<foxconslÍutora.eng@gmail.com>

Para Compras e Planejamento <gestaoconlratos@perola.pr.gov.br>

Data 2025-10-09 16;42

E) Pedido de rescisão concorrência 001 2025 - Pérola.pdf (- l 61 KB)

ioa tarde, segue anexo solicitação conÍorme ja conversado com o departamento juridico de Perola

.uis túârio dos Santos

)iretor

:m seg,, 6 de oul. de 2025 às 18:49, Angela Ger. Administrativo <foxconstrutora.eng@glllêi!.§qo> escreveu

000435

\t1:

PÍezados senhores. recebemos a notiícaÇão sena feira dia 03/09 as 16:48hrs, sem tempo hábil para tomar qualquer providência, precisamos de no

minimo 03 (tres) dias uteis para cotação e contÍatação do seguro garantia conforme solicitado.

Att;

Luis Mario dos Santos

DiretoÍ

Atl:

EnLg., 6 de oú. de 2025 às l4:t 2, Angela Ger. Administrativo <foxcônstrutora.eng@gmêjklm> escreveu

Boa tarde, segue anexo Íesposta da notiÍicação

Em sex., 3 de out. de 2025 às 16:48, Compras e Planeiamento <gcslaaqaotolQ§@percla.p-tgQllbl> escreveu

Boa tarde, segue anexo nova notificação!

Por gentileza, conÍirmar o recebimento do mesmo.

Desde.iá, agradecemos!

At.te

Depart. de Compras e Planejamento

-ffi
Gru PÉROLA
{EEíB covrnr,,to tr,tuntctpaL

A 2025-09-29 18:03, Compías e Planejamento escreveui

Olá, boa tarde!

Segue em anexo notificação de rescisão unilateral.

Em caso de dúvidas, seguimos a disposlção.

Por gentileza, confirmar o recebimento do mesmo.

Desde já, agradecemos!

At.te

Depart. de ComPras e Planejamento

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

Angela C. BrocaÍdo

GeÍ. Administrativo



Favor confirmar o recebimento das garantias.

Em sex,, 26 de set. de 2025 às 15:39, Angela Ger. Administrativo <foxconstrutora.eng.@gmail.com> escreven C C'; : §
Segue garantia de obra e garantia adicional.

Att;

Angela Cristina Brocardo.
Ger. Administrativo

Em sex., 26 de set. de 2025 às 10:55, Compras e Plânejamento <gestaocontratosíO_p3Iqli_plgqylDI> escreveu

Bom dia,

Informo que o contrato será assinado somente ôpós o envio do documento solicitado.

Por gentileza, confirmar o recebimento do mesmo,

Desde Já, agradecemosl

At.tê

Depart, de Compras e Planejamento

A 2025-09-26 10:34, Angela Ger. Administrativo escreveu:

Bom dia, precisamos do contrato assinado pela prefeitura

Att;

Angela Cristina Brocardo.
Ge. Adm.

Em sex., 26 de set. de 2025 às 08:25, Compras e Planejamento <gestaocontrêtos(ô-pcÍqlE BfgAy,iI> escreveu:
Informo que a empresa tem o prazo de 24 horas para apresentação da comprovaçáo da formalizaçáo da
garantia de execução e da garantia âdicional, conforme solicitado.

Por gentileza, confirmar o recebimênto do mesmo

Oesde já, agradecemos!

At.te

Depârt. de CompÍas e Plânejamento

A 2025-09-25 16:43, Compras e Planejamento escreveu:

Boa tarde,

Convoco a empresa contrattada a apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da
garantia adicional, se houver, nos termos da cláusula abaixo, conforme consta em contrato.

cúusuLA DÉcrMA - DA GARANTTÂ DE ExEcuçÃo E GARANTTa ADrcroNÂL

,.O.1A garantia de execução será equavalente a 5olo (cinco por cento) do valor do contrato, ancluído, no que
coubei o reajustamento de preços, podendo ser prestada coníorme as modalidades previstas nos artigos 96 e
seguintes da Lei 14.133/2021.



decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalizâção da garantia de execução e da garantia

adicional, se houver. !., f,, n ,l.. r-.,:-,.1 ! f
1O.2,1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja
proposta for inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administrdção, equlvalente à dlferenç
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal
no 14.133/2O2L.

1O.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prôzo máximo de 1

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e antedor à assinatura do contrato.

1O.4 Quando a garantaa se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bâncária, não poderá ser
prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prâzo de vigência do

contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresêntada deverá ser prorrogada.

Por gentileza, confirmâr o recebimento do mesmo

Dôsde já, agradecemos!

At.tê

D6part. de Compras e Planejamento

A 2025-09-25 14:18, Angela Ger. Administrativo escreveu:

Segue anexo contrato aSSinado

Att

Angela Cristina Brocardo
Ger. Administrativo

Att;

Angela Cristina Brocardo
Gêr Administrativo

Em qua., 24 de set. de 2025 às 09:53, comprâs e Planejamento <9cslêaronlra!9sl@BqrdÀp-Lg.9v,-E!>

eScreveu

1o,5 Se ocorrer majoraçâo do valor contratual, o valor da garantiâ de execução será acrescido pela âplicâção de

5olo (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a

contratada ajustar o valor da garantia de execução, s€ assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos

contratuais deverá ser providenciada a renovaçâo da garantia contemplando o novo período,

10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar,

dar-se-á mediante a apresentaçâo de:

1. a) aceitação pelo CONTRÁTANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

2, b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluÍdo;

3. c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçôes definitivas de água e/ou energia elétrica.

1O.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de execução e a garantia

adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATAMTE a título de

indenização/multa.

No caso de dúvidas estamos a disposição.

Em qui., 25 de set- de 2025 às 11:25, Angela Ger. Administrativo <foxconstrutora.eng(cng!0ê!I!98> escreveu:

Bom dia, pode ser assinatura digital?

Bom dia segue anexo coÍrigido.

Contrato de PrestaÇão de Servi@s no 7112025 - Conconência Pública n'01/2025;



em Estrada Rural êm CBUO, 36.240 m', incluindo serviços preliminares, terÍaplênagem, drenagem, base e

sub-base, Íevêstimento, meio-Ílo com sarieta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios

tecnológicos ê placa de obra, no Município de Pérola, Estiado do Paraná, com recursos provó'isfitás do '.
Convênio no 018/2024-SEAB.

Favor assinar em 03 (três) vias e dovolver ao Sêtor dê Licitaçóos no enderêço abaixo:

Avenida Dona Pérola Byington, no 1800, CEP; 87.540-000, Pérola - Pr.

Os pagamêntos devidos à empresa somente serão pagos medlante a devoluçâo do contrato de

fornecimênlo devidamênte assinado para o setor dê Compras e Licitaçâo.

At.te

Departamento de CompÍas e Licitaçõês

Prefeitura Municipal de Pérola

(44)3636-8300 - Opção 5

3
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Concorrência Eletrônica ne 001/2025

Contrato ne 7Ll2O25

FOX CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o ne 07.165.113/0001-96, com sede na Rua Ruy Barbosa ne 922, Bairro

Vila Buenos Aires, Município de Mafra - Santa Catarina, CEP: 89.300-393, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por seu representante, vem apresentar

seu pedido de cancelamento da proposta apresentada e rescisão bilateral não onerosa,

pelos motivos seguintes:

Conforme é de conhecimento do ente público, o prazo trazido no bojo

do edital já foi ultrapassado, inclusive, tendo que atualmente, a empresa não mais tem

condições de manter os valores apresentados.

municipalidade,

contratada.

Ademais, o lapso de tempo e as medidas apresentadas pela

inviabilizam o cumprimento do contrato por parte da empresa

Neste sentido, o entendendo que a repactuação de preços não seria a

melhor saída, gerando questionamentos e dúvidas de outrem, o cancelamento e

rêscisão amigável não onerosa são medidas necessárias ao caso, liberando o ente
público a nova contratação dentro da realidade atual.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Mafra/SC, 09 de outubro de 2025

LU|S rlÂiro oos sÀNÍos ;

Luis Mario dos Santos
Representante Legal

9-*

ILUSTRíSSIMA SENHOR VAIDETE CUNHA

PREFEITURA MUNICIPAT - PÉROtA/PR.


